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SENHOR 

Estado da sciencia e da codificaçáo penal ate aos fine do seculo x\rrI -Iniinencia da 
civilisação na reforma penal -Tendenela do secrilo actual para a codifica~ão e para 
a unidade de legislacão 

Os factos sociaes são na vida dos povos a realisação do tra- 
balho da intelligencicl; e por mais embaraços que opponham á 
cimiisação, por mais duras provas a que sujeitem as nações, o 
progresso é lei da humanidade, porque o é da vida. Sê atra~ks 
à'à'este.desenvolvimento incessante descobrimos esmorecimen- 
tos e erros n'esses intervallos seculares que o separam da rea- 
iisação-das seus effeitos: que importa? se a esphera dos co- 
nhecimentos se djlata, se cada seculo vive de ideas proprias, 
se cada onda da civilisação deixa no seu refluxo novos ger- 
mens de fecundidade e de riqueza. 

A nossa geração não tem por destino fatal moldar pelo pas- 
sado as suas crenças e sentimentos, porque a humanidade não 
esta condcmnada pela Providencia a assistir á reproducç30 
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perpetua dos rnesmos phenomenos. Se á sociedade moderna 
nãa faltam dores, que tem a soffrer resignada, quem negará a 
sua incontestavel superioridade, como bem estar, e sobretudo 
como intelligencia, á sociedade antiga, baseada n'uma abstrac- 
ção politica que fere os nossos sentimentos, e que s6 via o ci- 
dadão exigindo do individuo o esquecimento da propria exis- 
tencia? A sociedade antiga, que fundava na escravidão a sua 
constituição social, e que a par de uma pliilosophia insen- 
sivel aos males da humanidade, de ama reljgiáo toda mate- 
rial e plastica que metamorphosea~a em deuses as energias 
physicas, e de uma lei protegida por sancções barbaras e sm- 
guinolentas, fazia desapparecer a familía e sujeitava ao mesmo 
nivel todas as faculdades? 

O christianismo, dando ao mundo um principio novo de 
sociabilidade, elevou a dignidade liumana, e proclamou o vcr- 
ciadeiro destino do homcm. Se a sociedade europea, nascida 
e elevada á sombra do paganismo, náo teve, abraçando o 
evangelho, bastante energia vital para logo se transformar e 
remoçar com o novo sangue que elle lhe infundia nas veias, os 
conquistadores do norte tiveram a missão providencial de des- 
truir a ferro e fogo, na força de expansão da raça germanica, 
os restos da civilisacáo pag5, para deixar inteiramerile livre i 
idéa christã a nova constituição da sociedade. Os tempos mu- 
dernos (não lhes podem negar esta gloria) soaberam aprovei- 
tar as liçóes da vida real, e confiaram na intelligencia do espi- 
rito publico, e na virtude das instituições para propagar e 
defender os principios que devemos á idéa nova, e que são 
hoje patrimonio de todos. O pensamento já não se agitan'iima 
impotencia fatal; presente o seu fim, tende para um futuro co- 
nhecido, e arrasta no seu movimento a sciencia legislativa. 

Apesar da tendencia para a contemplação do mundo moral, 
que entregoda controversia dos philosophos a natureza psy- 
chologica dn homem, porque entrou tão tarde na arena da 
vida social e politi-, porque teve tanta dilliculdade em asso- 

ciar-se 30s deslinos das nações a sciencia do direito penal, 
que a todos os interesses legitimos offerece uma protecção 
eficaz, @ando o direito civil jápreponderava, ha tanto, no do- 
minio da sciencia? Sem examinar as causas ndtilraes que ex- 
plimm este contraste, ecujo desenvolvimento faria porventura 
ti-anspor os lirnites de um relatorio, é certo que d idade mo- 
derna coube tirar o direito penal da especie de penumbra em 
que estivera sepultado, e fazer dominar os verdadeiros prin- 
cipios que, esqi~ecidos durante seculos, são hoje verdades phi- 
losnphicas accessiveis ao vulgo. 

A renovação scientifica, começacla no fim do seculo pas- 
sai30 com um ardor sem exemplo na bistoria, trouxe eomsipo 
a refomalegislativa, que partiu das margens do Newa I, e sob 
cuja influencia a tegislaçáo dos outros povos n3o tardou a assi- 
&&se. os novos principios, aperfeipando-se com a civilisa- 
450 e com o tempo pot uma especie de emulacão fmterna, 
cujos preciosos resultados vamos colhendo, e por um movi- 
mento rapido e sympathico, que nada tem de individual o11 de 
local, e que ganhando todos os paizes, impondo-se aos gover- 
nos e. aos povos, tem já elevado e consolidado os mais belios 
inonurnentos da legislação criminal 2. 

, Considerando porkm a organisa~ão e o direito da Europa 
moderna até aos fins do seculo XVIII vemos necessariamente 
sobresair um facto historieo importante: a simiihança notarel, 
se não a unidade, nas instituições, na legislação e i a  jurispru- 

1 Em 1767 a imperatrie da Russia, Cltharina 11, ordcn:, a con- 
fecção de um novo codigo penal; e pohlica uma iastrue$ão em que 
se reflectem as id6as de Illontesquieu e de Beccaria. 

2 Birnbaum: Oratio de peczdiari cetutis nostrce jus criminali re-for- 
mcsl~di studio. Louviiin, 1829.-Veja-se o exeellente trabalho de Koeni- 
gswater, apresentado em 1899 & academia franeeza, com o titulo de: 
Hzstoire des progrès de lu legislation criminelle et de la scicnee pénale 
depuk Ze mil& rla dk-huztième siècle jztsqu'u nos jwurs, e O livro de Mit- 
terniaier: Dte GesetzFleb,mg z~)ad Rechtsubung ubcr Strafuerfal~+.~n nuch 
dwer neueatèlz Fartbildung. Erlangen. 1856. 
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dencia. Este facto que, principalmente em relação ao direito 
criminal, 6 a expressão da verdade, mas que parece repugnar 
As circunistancias de epochas em que eram mais raros e me- 
nos poderosos os meios de communicação entre os povos, e 
mais difficil o contacto dos espiritos, tem todavia uma causa 
historica l. 

As naçties modernas partiram de uma origem commurn, 
barbara e romana, d'onde saíram os primeiros elementos do 
seu ser; e nascendo e consti~uindn-se n'uma epocha de agita- 
ção, estreitada entre duas catastrophes, porque começa @ando 
o imperio do Occidente succumbe ao poder dos barbaros e ter- 
mina quando o do Oriente desaba com a queda de Constanti- 
nopla, todas percorreram as mesmas vicissitudes, influencia- 
das por essa força natural de imitação que propaga as boas e 
as más idéas. Mas os elementos mais poderosos de similhança 
o11 de unidade nas suas crençqs e direito deveram-nos a uni 
paiz especial. 

A!vo constante de tantas invasões, diversas na raça e no 
tempo, presa incessante disputada entre os modernos, a Italia 
d e i x h  como de pertencer a si propria: era uma terra de  po- 
vos, de cidades e de potencias mortas, mas tornára-se tambem 
uma Erra de resurreigío. Desapparecera a antiga Roma, mas 
nascêra a Roma pontifical; saira dos mares Veneza para os do- 
minar; elevira Genova seus palacios de marmore, lançara 
seus n a y k  associando-se a esse dominio; e Florença pedira 
au'commercio das riquezas intellectuaes o esplendor que ou- 
tras buscavam na riqueza material. Era a Italia que, morrendo 
como poder universal das armas, renascia e resurgia como po- 
der mais universal ainda da religião, do commercio e das bel- 
las artes, produzindo Dante e Machiavel, Christovão Colombo 
e Galileo, Raphael e Miguel Angelo, yico eVolta, e obrigando a 

Rosshirt : Geschzchtc una System des d~zctscheiz Strafredts, Stut- 
tgart, 1838-39, etc. 

fiumanidade a prestar-llie um culto de admiração, exclamando 
com Virgilio: 

Salre, magna parcns friiguni, Saturiiia Tellua 
Magna l i rum 1 

... .......................... 
Italiain, Italiam. . . 
Italiam lato socii elainore salutant 2 

E o q w  dizemos dos povosí das cidades e do seu poder, 
pode affirmar-se do direito; porque tambem para elle foi a 
l W a  uma terra de morte r: de resurreição. Dominada pelos 
hespanhoes, pelos francezes e pelos allemães, ora vencidos, 
q:.ieneRdores, ~ e b e u  d'elles em diversos tempos parte 
de mas j,nsatuíções, ou de seus costumes locaes; mas deu 
em compensação a todos os paizes os dois elementos de di- 
reito mais poderosos e mais vastos que invadiram a Europa, 
e vieram a ser a lei commum, o direito romano e o direito 
canonico; a Italia antiga n'um, a Italia moderna n'outro; as 
duas auctoridades que a dominaram, as duas fontes juridicas 
ieraes por toda a parte.misturadas na vida e na organisaçáo 
dos grande povos moderpos, os dois mais fortes elementos de 
similhança, de communhão e de unidade, do direito europeu. 
Junte-se-lhes a jurisprudencia no sentido mais lato e ver- 
dadeiro, inspirando-se n'aquellas duas fontes e na.s deduc- 
ções do raciocinio p r a  construir a sua obra de actividade e de 
applicação na realidade da vida: e para tudo isto direito ro- 
mano, direito canonico ou jurisprudencia, uma só lingua, a 
lingua universal, a lingua scientifiw, o latim, e vemos a tini- 
dade de fontes, a unidade de doutrina é a unidade de lingua, 
apanagio do direito europeu até ao fim do seculo XVEII. Variam 
sem duvida de um povo a outro as formas 3, mas a Europa 

Georg. 11, 173. 
a n e i d .  111, 5%: 

3 Cremani: De curta ju~isp~~udet~licc ozmt?~alt apz~d daversas geiz- 
tcs, gusqu,e causis oratzo, '1'1cini Reg., 1776. 



tem realmente urn sqstema unico: o direito romano, o direito 
canonico e a jt~risprudencia exercem a sua accão nikeladora, 
as leis particulares não fazem mais do que traduzi-los, reves- 
tindo-os da fórma especial a cada nacionalidade. 

O dlreito crlrninal princkpalmente, tanto na penalidade, 
como no processo, der eu muito 5 influencia d'aquelles ele- 
mentos '; e cultivado debaixo de uma inspiração cornrnurn, 
produziu-se com um caracter bem saliente de similhanga, fa- 
zendo que o criminalista fosse de todos os paizes, e auctori- 
dade em todos, on escrevesse em Bnges como Damlioud&r, 
em Milão como Julius Clarus, em Roma como Farinacius, em 
Saxe como Carpzow, na Ilollanda como Mathzus, em Napo- 
les como Thomis Caravita e Nicolau Alphani, em Hespanha 
como Matteo y Sanz, o11 em França como Rooes~ai? rle la 
Combe, Muyard de Vouglans e Jousse C EEmfim a Italia, aonde 
na meia idade appareceram as primeiras obras especialmente 
consagradas ao direito crimmal, que espalhadas na Europa 
foram os oraculos da administra~ão da justiça repressiva 3, 

não podia deixar de contribuir para este resultado; porque a 
idéa de communhão estabelecida pelo christianismo, formu- 
lada philosophimcntc pclo Dante, e scient~ficamcntc por 
Vico, dominava o pensamento iialiano, e continha todo O fu- 
turo da sctencía, da sua theoria e das suas applicações *. 

1 Ulloa : Delle ticissitudini e del proyesso de1 dirztto penole in Ita- 
lia, Napoli, 1837. 

2 Ortolan: Cours de ligislationphde comparée, introd. historiqi~e, 
>aris, 484.1, pag. 104 e seg. 

O livro de illberto de Gandino (Gandiiius), Libellus de muleficiis; 
pubiicado em Veneza em $559, e o primeiro tratado especiaI de direito 
criminal da meia idade, que conhecemos; sobre este escriptor (fallecido 
em 1300j veja-se Savigny: Geschiehte de8 Rom. Rechts, tom. v, pag. 491 e 
seg., o qual faz ainda menpão de Rolandiiius de Rornaiiciis, mortoem 1284, 
e auetor de um Libellum de ordine rrtule/ieiol.urn, que rião chegou at6 116s. 

BenedettqCastiglis: Dante ,Allighieri ou le problème de l'humunité 
au moyen âge, Paiis, 1857. 
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Mas quando nas ultimas decadas do seculo XVIII se ope- 

rara essa grande'transformaçáo social, quando a opiriião na 
sua effervescencia, e ainda sobre as ruinas fumegantes de uma 
revolucão, se inscrevia nas tabuas da lei, declarando guerra a 
legislação, ainda barbara, que a civilisacão resurgindo arras- 
tava apds si como uma mortalha marcada com o yroprio san- 
gue antes cie sair do sea tumulo, parece que um moviment~ 
singular de localisa@o fazia perder a Europa os elementos de 
@dade juridica, O direito romano e canonico decaem da sua 
a t o r i d a d e  geral; o systewa de codigos nacionaes, concisos, 
p ~ ~ s  a:todos, e W e n d o  correr todas as mãos, propaga-se 
m&..pak; a jurisprudencia perde o seu caracter univer- 
& w ? i p s e  a o  codigo da nação; e a lingi~a scientifica abando- 
nada cede o logar á lingw vulgar. Tudo se localisa, tudo se 
ancerra dentro dos limites de cada fronteira, inculcando ter 
cada povo uma lei differente, uma jurispriidencia diversa. 

Esta divisão'por6mj esta apparente separação, não é real- 
mente a-idéa do seeulo; pelo contrAo, as allianças populares, 
a eommunhão de éspiritos e de  sjrnpathias são do nosso tempo; 
v e n w  a distancia tanto no moral como no physim, é o pro- 
M w p a r a  o qual tendemos todos os dias; o poder de propa- 
gação e de sin~ilhança é mais do que nunca activo, rapido, rico 
e poderoso em meios. Penetrando n'estes codigos que pare- 
cem differentes para cada estado, descobrimos n'elles o pro- 
ducto d'esse poder de propaga~ão e similhança, coho se fos- 
sem concebidos e publicados por imitação, como se eniailasscm 
do mesmo pensamento, como se fossem vasados no mesmo 
molde. Se o eqirito de unidade não nasce, como n'outras eras, 
da auctoridade dominadora do direito romano ou canonico, 
provem da influencia racional e experimental, das necessida- 
des e éspirito do tempo, que crèaram o genio e o estudo da 
le@slago comparada. 

N'esfe movimento europeu de codiíicação (consequencia 
do movimento de reforma, em que tanto influiu a Italia, d'onde 
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partiram as vozes eloquentes de Fila~gieri e Beccaria) cace 
a maior parte A França, a primeira que produziu um modelo 
de codificação simples e popular, na lingua mais commum e 
quasi universal, e 'que nos acontecimentos, que seguiram a 
sua grande revolução, estendeu a sua aqáo e poder sobre 
grande parte dos cstados europeus I. 

Mas a par do typo francez, a par dos codigos filhos d'este 
movimento produzido pela Franca, apparece o typo gemia- 
nico representado pelo codigo de Baviera de 481 3, molde em 
que foram vasados os da maior parte dos estados allemães. 
O progresso cia sciencia tem patenteado os defeitos Kestes 
dois typos exclusivos, que s~mbolisam teildencias contrarias, 
a utilitaria e a espiritualista exageradas, mas que tendem a 
fundir-se n'uma unidade que inspire eanime a nova legislação 
criminal da Europa 2: 

A unidade de legislação eorresponde á necessidade, i ten- 
dencia irresistivel da epocha. Ha idéas corn eíteifó que em ter- 
tos tempos fluctuam no ar &mo miasmas intellectuaes, e que 
milhares de homens parecem respi~ar ao mesmo tempo: e 
sempre que a Providencia prepara o mundo para alguma 
grande transformação produz-se quasi regularmente o pheno- 
meno de uma aspiração, mais ou menos completa para a uni- 
dade, ou seja pela conqiiista, pela lingila, pela legislaçáo, pelo 
proselytismo religioso, pela navegação, pelas descobertas geo- 

A 

1 Tissol: Le drolt p h d  ètudié dans ses prineipes, etc., Paris, 4860, 
lorri. r, pag. 316 e seg. 

2 As aspiraqóes da Allernanha para esta unidade rerelam-se bem 
se~isivelrnenlo nos excellattes trahalhns rle Fred~rico Noilcr: Dle d~1~1s- 
ehen enhez'ts bestrebungen zm sinne nationaler Geseizgebung und Rechts- 
pflepc, Leipsik, 1857; de Krng: I&en zu ezncr yerneirzsarnen Strafgese- 
tzgebung f6r Dez~tschland. Erlaiiçen, 1887; e de Piank: Systmattsehr 
Darftellung des Deutschmtrafv~rfahrens uuf Grundhge der neueren 
Strufprozesso?-dnungen seit 1848, Gcettirigue, 183'7; e na anaiyse do se- 
gundo publicadalia revista austriaca : Oe~i~rrezchissclie Viej-teliai-essehnft 
de i85i8, dtr rlr. Haiiireri. 

gpaphims, ou pela multiplica~áo das relações dos povos; e 
esta tendencia, diz Lamartine, e um dos factos providenciaes 
mais visiveis e palpitantes nos resultados da histeria. 

Quando a @ande civilisação oriental das Indias e do Egy- 
pto parece definhar de velhice, e Deus quer rejuvenescer a 
oisia e o Occidente ao calor de uma chílisação mais joven c 
ais activa, Alexandre parte dos valles da Macedonia, e o 
mmdo conhecido torna-se um só debaixo do terror e da glo- 
&,do seu nome desde o Indus alk 6 extremidade da Europa. 
,..-Quando a Providench quer preparar um auditorio im- 

yerbo tknsformador do cbristianismo no Oriente e 
e&.espal& a língua, a dominação, as armas. de 
C q s ,  ;das margens d a  golfo Persico &.monta- 

nbgSBxEscoeia, unindo em um s6 espirito e u'nma só servi- 
dão a Italia, as Gallias, a Hespanha, a Gran-Bretanlia, a Sici- 
Eia, a Grecia, a Arrica e a  Asia. 

Qilando seculos depois quer arrancar a Arabia, a Persia e 
suas dependencias a baibaribde, e fazer prevalecer o dogina 
imsistivel da únidade de Deus sobre a idolatria ou sobre a iri- 

&i!E&e@a &&as remotas e corrompidas regiões, arma Maho- 
-ilHt~&@~ o Cbrarr e com o alfange; e permitte ao islamismo 
&quístar em dois seculos todo o espaço comprehendido en- 
tre o OXUS e Tagus, entre o Thibet c o Libano, entre o Atlas 
e a Taurus; 6 a immena unidade de imperio correspondendo 
á immensa unidade de idea. 

h monarchia universal de Carlos Magno dos dois lados dos 
Alpes prepara, desde a Scythia e a Germania, o vasto leito em 
que a civilisaçãu christ3 vae receber e baptisar os barbaros. 
Napoleão conduzindo, como Alexandre, seus exercitos vénce- 
dores sobre o continente, e constituindo pór um momento a 
grande unidade da França, pensava fnndar o seu iirnperio, 
quando apenas lançava as sementes da liigua, das idéas e das 
instituicães da revoiugio franceza, que preparára a reforma drt 
mundo occidental pelo mciocinio. 





Eslorços em Portugal para a reforma da legislação penal -Codigo de 1852.-Nonica- 
ção da eommiss80 para o rever. 

Dominados em Portugal atê i852 pelas velhas o rde~af les  
filippinas, publicadas ao abrir do seculo XVII, e reflectindo 
na parte criminal 'toda a dureza das codificações affonsina e 
manuelina, era urgente subs!itui-Ias por novas disposições 
accommodadas á nossa epocha e indole; porque a lei penal, 
que, considerada na sua substancia, deve ser uma derivação 
da lei moral, na sua ápplicação á sociedade, que iricessante- 
mente se modifica, k-  essencialmente progressiva, e vae-se 
formando successivamente d e  todos os èlementòs da vida 
social. 

A senhora D. Maria E incuinbira j i  nos fins do seculo pas- 
sado ao dr. Paschoal José de hfello a reforma da legislação 
que devia comprehender o direito. criminal, trabalho que o 

i Publicado crri Lishoa ern 1823 por tligact Setiro, como titulo: En- 
snto de eodigo o.im?ml, a que nzanrlou proceder n Raznha Adelissinta 
I?. ~lfarzn I, composto por Paschoal José de  Nello liirire. 

illustre jurisconsulto terminou em 4789; Jeremias Bentham 
offerecêra ás cortes constituintes em 1821 um projecto de co- 
digo penal: a carta constilucional promettera em 98-26 a or- 
ganisaçáo de urn, fundado nas solidas bases da justica e da 
q i i d a d e  : o dr. JoséeManuel da \leiga apresentira an gnvprno 
em 1833 um projecto, approvado por decreto de 4 de janeiro 
de 1837 l ;  e o celebre criminalista italiano Carmignani of'íere- 
cera pela mesma epocha ao governo trabalhos importantes 2 :  

mas estas tentativas, apesar de todos os esforc,os, foram sem- 
pre infructt?osas. 

A augusta mãe de Vossa Magestade, a senhora D. Maria 11, 
mube a gloria de comprehender a urgente necessidade de 
uma nova codificação, promulgando para esse fm o actual eo- 
digode 10 de dezembro dc 1852, cuja redacção fbra inciim- 
&i&a@irm;r cammissão especíal por decretos de 10 de dezeni- 
bm.be i845 e 8 de agosto de 1850 3. Apesar da boa vontade, 
intellkencia e reconhecido z&lo de seus auctores, a opinião 
mánifestada imniediatan~ente na imprensa, na tribuna, na uni- 
versidade e no.fôro, não tardou a pronunciar-se contra essa 
obm, exigindo na lei uma reforma que a elevasse a toda a al- 
Silra da sciencia penal. A estes desejos correspondeti Vossa 
M~gwfade. nomeando por decretos de 6 de junho de 1853 e 
;)rt iki t l r ~ r t ~ r b r a  de 1857 uma eommissáo encarregada da re- 
V i . . ;  ilj;.iii. mdigo, mais inkliz do que os codigos france~es, 
IIIK @es Napoleáo I, apesar do legitimõ orgulho que lhe in- 

- 2 Publicado em Lisboa em 4837, eimpresso na imprensa nacional com 
o titulo: Codigo penal da nagh põ~tugueza. - 

2 Vem insertos nos Scritti inediti de1 cau. Caymignani, impressos 
em Lueca em 4862, tomo v, pag. 23fil e seg. . 

3 Foraur membros Cessa commiss%o o conselliciro do supremo tri- 
bunal de justiça e ministro de estado bonorariò Manuel 1)uarte Leilãol 
cuja perda será sempre deplorada pela magistratura; o conselheiro .Tos6 
Maximo de Castro Neto Leite e T;ascoucellos, digno juiz da rela$ão de 
Lisboa; e o advogado JosB Maria da Costa Silveira da Motta, cuja morte 
prematura o foro portuguez ainda lamenta. 
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spirava a sua obra, exclamou um dia: IZ fazcdra les refizire 
duns trente uns. 

A commissão, depois de pesar maduramente todo o al- 
cance da sua missão, reconheceu que não podia deixar de 
fazer um trabalho quasi completamente novo: «On ne don- 
nerait a la France que des lou sans genie et sans puissance, 
si au lieu de les refondre, on voulait Ees Zui racona~noder;» 
este pensamento de um homem que escreveu com a penna de 
oiro de um poeta, e com a elevação de ideas de um pensador l, 

e realmente verdadeiro; c a commissão do tribunal de cassa- 
ção de Paris,' nomeada em 1846 para examinar o projecto de 
lei sobre prisões, pronunciou-se no mesmo sentido e qiiasi 
pelas mesmas palavras para desejar seria que a nação fran- 
ceza ja se tivesse compenetrado d'estas idhas para confirmar 
as notaveis expressões do discurso, pronunciado em Dijon a 
26 de agosto de 1860pelo imperador Napoleão 111: Lu France 
dunne en Europe l'impression de toutes les idgcs grandes ot  
g6ntreuses. 

E o resultado d'esse trabalho que a commissão tem a su- 
bida honra de vir hoje apresentar a Vossa Magestade, prece- 
dida de breves consideraçóes sobre alguns dos pontos do pro- 
jecto. 

1 Lerminier Phdosophie du droil, Paris, 1853. 
2 Auzs des çqurs sur le projet de loi celluhwe $ 40- r Sans neer 

l'efficaeitd relative de ces réformes parti~lles, i1 est pwmis de craindre 
qu'elles ne sufismt pas d conjurer le mal profond dont I! sociélé est al- 
teinte, et que,dès lors on ne sort tót ou tnrd forcé, i l'exemple des autres 
nations de I'Europe, d'en venir S. cette reforme génhrale, p r i m e  par ATa- 
poléon lw-mêms, e1 donl i1 y a vi~zgl e1 un an mr.  le garde des seeaux 
reconnuassait déjd la neeessité. n ~ B o n n e y i l l e  : De l'amdwration de 2a loi 
ciiminelle, Paris, 1885. pag. 33. 

Importancia e difficnldados da reíisão.-Esforyas da commissão para cumprir a sna 
missZi0.-Anrilio dos criminalistas m a s  distinctos da Europa 

Não desconheceu a cnmmisão adifficuldad~ da sua missão, 
vendo no direito penal como diz Nicolini, uma sciencia ligada 
a todas as outras, e d'ellas dependente; á moral, ao direito na- 
tural e das gentes, i psychoiogia, á politica. á economia poli- 
tiea e As mathematicas, A physidogia e mais sciencias natu- 
raes-pofque a todas ellas vae buscar os principias geraes da 
eizimididade, e as regras para a applicação da pena *. 

~@<iz% campo d'esta sciencia, a immensidade de leis que 
eom mais ou menos felicidade têem procurado traduzi-la, não 
paderiam ter sido percorridas pela cckimissão, se a não ani- 
mira em tão ardua empreza a idira do bem do seu paiz. Á im- 
perfeição do seu trabalho serviria sempre de attenua@o a dif- 
ficuldade, tão bem caracterisada pelo criminalista napolitano, 
d'este immenso ramo do saber humano. 

Mas a commissão fez ainda mais. Para vencer as difiiculda- 

. 1 Nicola Niaolirii: Princips  philosophiyues c1 praliqties de droit pé- 
"2, extrtraits et trndttits p r  Eugène Flottard. Paris, 1851, p. LXI. 



des da empreza, seguindo o exemplo do que se praticou no 
reino de Hano~er  em 18u24, e nos grão-ducados de Nesse- 
Darmstadt em 1831, e de Baden em 1836 ', resolveu solicitar 
o concurso,dos principaes cr iminalistas da Europa, para a con- 
fecção d o  novo codigo penal, no intento de apresentar um tra- 
balho que, approximado o mais possivel do estado actual da 
sciencia, e satisfazendo as necessidades da epocha, correspon- 
desse A tendencia que hoje domina todas as nac0es. Os liomens 
mais notaveis de todos os paizes no estudo da legislação cor- 
responderam a este convite, e a comniissão pôde em breve 
espaço apresentar aVossa Magestade o seu projecto, cuja apre- 
ciação pelas pessoas competentes nacionaes e estrangeiras 
lhe obteve um acolhimento que ella não podia esperar, e a 
que deu maior lustre a approvação da primeira parte do mes- 
mo projecto por Vossa Magestade 3. 

Entre os jiirisconsultos estrangeiros que se presta- a 
coadjuva-Ia, deve a cornmissão indicar os srs. Mittermaier, con- 
selheiro privado do grão-duque de Baden, e professor na uni- 
versidade de Heidelberg; A. Bonneville a e  Marsangy, conse- 
lheiro na relação de IJaris, oficial da legião de honra e de 
S. Lazaro e S. Mauricio da Sardenha; Ortolan, professor 
na faculdade de direito de Paris; Molinier na de Toulouse; 
Haus, professor na universidade de Gand e membro da com- 
missão de revkão do codjgo penal da Belgica; Eduardo Cal- 
mels, advogado na relação dg París; Bosselini, professor 
na faculdade de direito de Modena: Carlos Levita, professor 
na nniversidade de Giessen, no grão-ducado de Hesse-Darms- 
tadt ; Hermann Schletter, professor na de Leipzig, em Saxe; 

1 O govcrno da Bsviera foi o primeiro que n'este seculo abriu tão 
iitil exeinplo, solicitando o oncurso dos leçistas nacionaes e estrangei- 
ros.-Ronnev~lle na Reme de legislat. de dezemhro de 1860, pag. 507, 
iiota 2. 

2 Vide nos docuinentos o n . O  2. 
3 Vide nos dociinisntos o n.O 2. 

Juiius Levita, adsrogadci ~ ~ i i s u l l o r  da embaixada tle Auslr~a erll 
fian-; e Luiz Bonnevjlle, advogado na relacão de Paris. 

,Deve tambem fazer meilção do digno ajudante do pro- 
CUr:ad~r regio junto á relacão de Lisboa, o sr. Manuel Pedro 
Sergio de Faria e Azevedo, que se prestou a cczdjuva-la for- 
necendo-lhe esclarecimeutos e dados estatisticos qne a ill i~s- 
traram na confecção de seus trabalhos. 

Nos pontos em que a sciencia penal se acha em imrne- 
diato contacto e relaçáo com a medicina iagal, pi-ocurciu a 
commissão obter a coadjuvaçáo de alguns medicos distinctos, 
entre os quaes deve mencionar os srs. doutores José Eduardo 
de MagalháeaCoutinho ', Caetano Maria Ferreira da Silva Bei- 
r80 2, José Antonio de Arantes Pedroso 3, e ~ b e l  Maria Dias 
Jordão 4, dignos professores da faculdade de medicina de 
Lisboa, os quaes lhe prestaram relevantes serviços, sobre- 
tudo no espinhoso assnmpto das offensas á integridade phy- 
sica e moral. 

Alem das di@culdades indicadas, liaainda outra não meiitrs 
importante, a harmonia da lei coni o espirito do seculo e da na- 
cão a que e destinada, para o que só póde ser boa, confor- 
mandoise com esse complexo de cos.tume,s e ideas, de ten- 
tlencias e aspirações, a que cliamâmos espirito do seculo. 

Costumes, espirito publico, opiniões e vistas communs, 
gostos que cimentem a sua união e lhe imprimam o cunho na- 
cional, não e tudo para um povo; o que constitue, por-assim 
dizer, a sua vida e uma idea, um sentimento especial que o 
domina em cada epocha. E indjfferente que essa idea dominante, 

1 Conselheiro director geral da instrucção publica e eocio da aca- 
dcniia real das scienciss. 

2 Medico da senhora Infanta L). Izahel Mar~a,  hoiiorario de Sua 
Magestadp, commendador da ordem d e  Christo c soeio tla aeadcmia. 

Sacio da acadsinia e de outras sociedades scieiitificas 
4 Doutor em medicina da facnldade de Paris c membro dc varias 

socirdades sclentificas 
2 



seja a honra, a liberdade, n gloria, o poder, a i iqueza, a scien- 
cia, as artes, a industria ou a virtude, ou um nobre eclectismo, 
brilhante reunião dc todas ou de algumas d'estas cousas; mas 
ti sempre riecessario um d'esses interesses, porque só assim 
póde viver e ser grande um povo, ter a consciericia do seu des- 
tino e oceupar o logar qiie na classe das narões lhe tkem assi- 
gnado os.desigiiios da providencia. 

A historia, com effeiro, nas paginas consagradas aos povos 
que apresenta conto moclelos do genero humano, mostra-nos 
sempre as nações notaveis nos annaes da humanidade gover- 
nadas por alguma tendencia especial. 

Para dar ás leis e aos costumes aquella direcçso, é á frente 
d'esses pensamentos dorninarites, d>essas manifestacões, sem- 
pre novas de vida e de fcrça, que deve collocar-se o legisla- 
dor, se proclamando principias mais puros e fr:cundos, quizer 
depor no seio de seus compatriotas algum germen de virtude 
ou de gloria nova, e não preferir qilc as suas concepçóes, 
ernl~ora +ublinles, procluzam apenas um progresso mediocre. 
Pigmalion, animando com o seu sopro a estatua, que D cinzel 
fizera sair do marmore, 6 o ideal do legislador; e se a obra 
d'este parece mais facil que a do artista, por não dirigir os seus 
esforços sobre a pedra bruta, sáo realmente mais dificeis as 
suas creacões, actuando sofire um ser tão cioso da sua Iiber- 
dade, tão cheio de vida e de intelligencia; tenha porém o le- 
gislador um pensamento digno, e será aceito com o senti- 
mento do orgulho e com'a coiisçiericia do dever. 

Ha em c,ada povo uma d'aquellaç idhs  que constituem a 
sua vida. A de ser o utiico que conhecesse Deus e fosse por 
elle amado, resume todo o destino do judaismo: foi a sua idka 
dominante, o seu palladio no Eggpto e na Clialdea, sob a do- 
minação dos Pharaós, de Cyro e de Augusto. A esta iilka, va- 
riada eiil cada idade, ligaramos seus legisladores e governantes 
toda a sua auctoridãile ; e depois de cinco mil annos de gloria 
e de infortunin, de esperança e de resiqna~ão, apesar de tantas 
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tra~lsformaçíjes, são os restos d'ecsa idka que sustentam aiiida 
Iioje os restos #esse Povo. 

0s egpcios, qur para espiritosprevenidos foram um bando 
de escravos amontoando pedras de gigantescos monumentos, 
erjgidos pelo orgulho de reis barbaros, passaram na anti- 
guidade pelo povo mais sabio e religioso da terra; e mere- 
ceram esta gloriá porque elevarani. esses monumentos irn- 
mrtaes a um sentimento bem diffecente do orgulho de seus 
@ara&; ao sentimento religioso, que não é apenas ardor, 
enthusiasmo ou paixão, mas que se traduz em socego, resi- 
gnaqãò e mysticismo. 

No só10 tão celebre n rico da Grccia, a cada p q  quc 
damos com Pausanias, descobrim-os esses monumentos erigi- 
dos aos deuses, aos lreroes, 5s inusas e aos homens, cujo ge- 
nio illustrou Athenas, Sparta, Thebas e Corintho; e cada um 
d'elles nos revela, que a ambição de igualar os deuses, os he- 
roes e os maiores vultos da antiguidade tornou tão grandes 
populações que n'esse çanto do mundo oc'cupavam tão pe- 
queno logar. 

Na M i a ,  manifesta-se por toda a parte ao nosso espi- 
rito o pensamento que dominou a'bellicosa e politica cidade 
das sete collioas; a nekssidade de acção no interior, de con- 
quista e de imperio sobre o mundo, effeito natural do senti- 
mento da força, e do valor physico e moral, que distingue o 
povo de Roma. E se estudarmos os membros da so~iedade 
christã~o mundó do Occidente, como uma só familia, ou em 
particular a historia dos principaes povos que a compõem, ve- 
reirios ern toda a parte o iriesirio façlo. 

Seria impossivel governar os povos sem comprehender. o 
sentimento que os anima ou a idba que faz a sua vida moral; 
a não serem nacionaes, as leis náo podem exercer influencia. 
O mais idealista dos legisladores, o proprio Platão, recusou 
as suas leis aos habitantes de Cyrena e Megalopolis. Não imo- 
râmos tambem o que valiam as de Pythagoras; o abbade de 
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S. Pedro, João Jacques Housseau e talitos oiitr'os theoricos 
fizeram para o mundo nioderno astereis titnpias similhantas 
a essas; as suas concepções porém, mais ou menos admiraveis 
em abstracto, tornaram-se impraticaveis no momento em que 
tentaram applica-Ias. 

Mas se é dever do legislador consultar o espirilt~ do seculo 
e o genio da nação, não è menos importante combater o que 
n'elles póde barer de peegoso: tomar por bussola de uma 
legislacãn as mas inclinações de certas populações ou respei- 
tar os seus habitos de corrupção, seria precipitar-lhes louca- 
mente a ruina; a sua missZo 4 resistir ao que o espirito do 
seculo tem de falso e impurot em nome do que n'elle ba de 
piiro e verdadeiro. Nos costumes de cada geração ha um 
pensamento racional, uma leridencia moral que domina; é 
n'ella que realmente reside a forca ílos costumes publicos e 
o genio da nação; seremos omnipotentes seguindo-o, mas ata- 
cando este gigante, succumbiremos aos seus golpes. 

<do àiceita de punir.-Nalureza e Bm das penas -Raias entre o direito 
,jienaI e eivil. 

O que primeiro interessa ao abrir um codigo 6 o conheci- 
mento do principio que lhe serviu de fundamento, e d'onde 
os seus auctores deri~aram lodo o syst~iiia da codiricação l ;  e 
eo-nto a~eommissáo, animada de um principio que teve 
*?Wm v~itdadeiro, e se esforçou por seguir em todo o seu 
Wgral desenYolvimento, esteja coriveiicída de que, por isso 
que elle reflecte em todo o seu trabalho, não carecia de  ser 
exposto de antemão, nãaquer  deixar de  o fazer, postoque em 
rapidos traços. 

Tem-se c o n f ~ d i d o  (e a conTusão é frequente ainda eni es- 
criptores abalisados) o fundamento ou origem do direito de 
punir com a natureza e fins das penas ourneios empregados 
para o exercício d'esse díreito; esta confusxo, que devemos 
evitar, tem produzido immensa variedade de systemas 2. 

+ Alauzet : Essai sur les peines tt le s?lstème pinitrntiaire, Paris, 
iw,.pg. 19. 

Vidc H~pp:  flarslelkcorg tola Beurlheilung der dat<tschen Slru- 



A conimissão entende que sendo o estadn a instifu~$;o 
que tem por fim manter e fazer desemolver o imperio do di- 
reito, que B a vida da sociedade, tem por dever restabelecer 
o estado de direito perturbado pelo indiriduo. O crime, unia 
das faces que pdde apresentar essa violacão, ataca o estado de 
direito pelo damno resultante ao ogendido, pelo aiarma cau- 
sado a sociedade, e pela destruição da harmonia do proprio 
violador conio membro do corpo social. O estado, pelo seu 
dever de manter o estado-de-direito, tem a faculdade de o 
restabelecer pelos meios compelentes ; e como estes são, para 
o damno causado ao offendido, a repuragGo civil, e para o 
alarma social e perturbação do proprio criaiinoso as penas, 
tem o direito de as impor, i ~ t o  6, tem o direito de punir; 
vindo a sua ori.gem o12 fi<ndamento a ser o proprio fim do do 
estado, segundo a theoria de um distincto philosopho alle- 
mão ', que um dos membros da commissão ji expoz e deçen- 
volveu, adoptando-a com lese modificação. 

A natureza das Ferias é outra questão diversa, mas que se 
resolve facilmente, attendendo-se ao-fim para cuja realisação 
são empregadas comu meio. 

Como ellas deveni reparar a perturbação da harmonia do 
proprio criminoso, e como consequencia o alarma causado á 
sociedade, a reparação d'aquella shmente se pnded obter pdo 
melhoramento do individuo, a d'este por uma intimidagão 

/i-ecl~ls-Sysleme, Zweite Auflage, 2 h., lleidelberg, 1843; Feuerbaçli, 
Lehrbtcch des gemeinen in Deutsehlnnd gultigenpei~~liehen Reckts, keraus- 
gegeben zon Mzttermaier, Giessen, 1847, pag. 34 e seg.; Baoer, Ab.iazdl, 
aus d ~ m  Strapecht, tomo-r, pag. 27; Koenigswarter, loc. eit.; etc. 

1 Rceder : Zur Rechtsbcgrmndung der  Bessemngstrafe, Heidelbq,  
18&6; Die Verbesserung des Gefangnisatoesens mdtdst der  Einxeihaft, 
1&76. Levy Maria Jordão: Coul-s de droit pénnal, 4858, 1" leçon. Com- 
quanto parepa haver alguma differença ao primeiro aspecto entre o sys- 
tema do professor de Heidclberg e o do secretario e relator da eommis- 
são, não existe realmente, conlo se da- correspondencia entre ambos 
rios documentos o n." 3. 

racional, causada pela riatureza dos meios de inclhoramento, 
e que sem desconhecer a dignidade pessoal do homem, afaste 
todavia os out,ros da estrada do crime. Esta influencia da pena 
sobre o proprio criminoso, deduzida d'aquelle principio, e que 
tanto preoccupa os pliilosopbos modei~~os, j i  Bossuet a re- 
sumiu n'esta proposição: Lu peine est dans 170rd.rt=, pa.rcc 
pu'elle rarnEne a l'ordre ceux, qtii s'rn dtazent déaoyes '. 

E ern verdade, o dreito que deriva da personalidade hu- 
mana não seria completo, se o individuo não o fosse tambem: 
para que o homeni respeite e defenda o direito nos wtros, e 
preciso que o respeite enl si; a alma iiidividual F? uma arena, 
e um.forum em que o direito ou a vontade divina luta tam- 
bem contra a força; se não triuinpha n'este combate interior 
seri violado no estado " e para nos servirmos das bellas ex- 
pressões do cantor do Paraiso perdido 3 :  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sinee he perriiits 
Ff7iLhin hirnself i<nwortlzi( power.s to reigl~ 
Over freé 1-cason, God, iri judgeiiient just, 
Subjeets fror~s wilhust to violetat lords. 

Mas fia outra questão que na ordem genealogica das ideas 
deveria talvez preceder esta. 

-Nem todas as violações de direito em que ha damno cau- 
sado a alguem, e em que por isso tern logar a reparaçüo ci- 
utl, nem todas essas vioia~ões, embora causem alguni alarma 
i sociedade e d~notrm nii indole do individuo, estão sujeitas 
a penas; umas são do dominio exclusi~o do dlireito ciail, ou- 
tras do dirrito penal, em que a vontade humana imita a lei da 

ler Serm. pour le 2." dimanche de ! Ai7e:lt. 
J. IIornung : Idées sur rktolution jztrldiqzce drs notmlis ckretbennes, 

Genève, 1850, pag. 73. 
blilton: Paradfsc losl, XII,  Y F .  



espiácão nioral que paira n'uma região mais elevada '. Cum- 
pre etitãi, resolver que violacões de direito devem entrar na 
esphera penal, e quaes devez1 ser reserradas i civil; riiais 
claro, quaes as raias que separam a lei civil da criminal? 

Somente s30 puniveis aquelles factos que, alen.1 do damno 
ao offendido,,causam um damno moral, um alarma tal na so- 
ciedade que a siia repressdo por meio de pena se torna in- 
disperisavel â conservação sòcial, não sendo sufiiciente para 
destruir o alama a simples reparacão do damno causado ao 
offendido. E como a primeira condição para exi'gir resporisa- 
bilidade por qualquer facto é a srra injust,iça, resultarite da vio- 
l ago  da lei moral, não poderá este entrar no dominio do 
direito penal sem que, alem da sua immoralidade intririseca, 
haja um damno causado, um alarma procluzido, ctija punição 
seja exigida pelo interesse social. 

De modo que os tres problemas cem a cifrar-se en.1 ul tinja 
analyse n'estas soluc.ões: dar por base ao direito de punir, o 
propiio f im do estado; por fim as penas a curr.ec~(co moral, e 
como coiiseq~iencia a intiniidnçúo racional; por medida a in- 
criminafio a justica moral combinada com o interesse social. 

E sem se fazer cargo das diversas tbeorias que a resolução 
de qtialquer d'estes problemas teni originado, nem t30 pouco 
da historia do &senvolvimento do direito penal, deve a com- 
missáo, para mais esclarecer o seo pensamento, acrescenta 
ainda algumas consideracóes. 

Antes de se elevarem a idea abstracta dapenapzrlilicn, as 
sociedades passam pelo estado de cingança pricada, e de- 
pois ao resgate d'ella por dinheiro no systema das ~09)6posi- 
còes; e uma traiisfurmacão do direito penal que se revela em 
todas as legislacões primitivas, porque e iuna lei &a forniauão 
Iiistorica do mesmo clireiio. Mas e só nos codigos barbaro.~ 
cl~ie as con~posições apparecem com lima tendencia mais grave 

e piledominanle: a lei apresenta uma variedade inliriila de 
casos, de combinnciíes, de estimações previstas, e de antemão 
arbi~radas nas pautas ou tabellas criminaes; mede, analysa e 
calcula o dainno, mas impellida por esta idea, despreza quasi 
a intenção, a imputação moral, preoccupando-se apenas do 
damrio material. 

Esta tendeilcia, que de idade em idade se foi siiceessiva- 
rilente ti-dnsmittindo ao direito allem30, seria de funestos re- 
sultados, materialisaria completamente o direito penal, se na 
f u s o  das rncas e instituicões garrrianicas e romanas n5o uicssc 
juntar-se a idEa restricia e falsa, por exclusiva, do direito 
barbaro, a idéa I m a n a  di, dolo intericional, do aninzu no- 
cendi ', e a i d h  canonica da -expiação. Da fusão, ou rnelhnr da 
ccrnibina@o #estes tres principias, nasceu a verdadeira t,heo- 
*ria da crinlinalidade, q i e  toma a intencão como base fuilda- 
mental do delicto, e e mal exterior, o damno material, como 
medida da pena. 

Eis o ponto culmiriante que o legislador ~iunca deve aban- 
donar, e em que se reunem sem se confundirem, porque se 
barrnrinisarn, o principio objecti\-!i com o siibjectivo. 

Quando a lei, desprezando esta harmonia, tenta fazer ex- 
clusivamente prevalecer qualquer d'esses principioç, as con- 
sequencias, como a historia testemunha, são sempre funestas, 
já na classiliea~ão dos deljctc>s e na gradaçáo da crinlinalidade, 
já na applicaçáo da pena correspondente. Abandonando o 
principio cihjectir-o, a tentativa, o crime frustrado e a execução 

1 In nisldiciis rolontas spectatur non pxitus,  Fr. i4, Dig. ad leg. 
Cornel. de sicar.; os pliilosc~plios e poetas exagerararri este principio; 
Seneca escrebia n:, se11 11~rii De Conslailciar Omnia srelera perfgela 
sunl, q u a n t u ~ ~  sabis PSI C Z I . I ~ ( F ,  etiarfi m i e  efeetum operis; e J u e e ~ ~ a l  re- 
produzia a iiiesrna idea nos seguintes I'ersris: 

Has patirur ]>a?nas peccanili sula rulunias 
Xam aceius intra se tacituru qur cridita1 rilllrm 
Y d ç t i  criiiien habet 



consuininada seráo punidos com a mesma pena, porque a iii- 
terivão, o e,lemento nloral, o principio subjectivo é identico 
nas tres phases da violaçãa da lei; ao passo que na tiarmoriia 
dos dois principias a pena ha de variar em cada tima d'ellas, 
tomando, 6 verdade, a intencão por base do delicto, mas gra- 
cluando a expiaçnü pelo mal causado, pelo effeili~ produzido. 
Outros exenl~~los adduziria a commissão se não devêra evitar 
o desenvolvimento a que a maferia se presta, e que tão bem 
cornprehendeu o bastoneiro da ordem dos advogados de Ver- 
sailles, Carlos Vatel, no prefacio da sua trnducçoo do celebre 
codigo de Feuerbacb I. 

1 Cude pérzal du royaume de Bacidi-e traduit de i'allemand woec des 
c.rplications, r tc . ,  par Ch. V a t ~ l ,  P~r i s ,  48!2, priiface.-Vide etiam Ber- 
txuld: Cozcis de droit pénal, Paris, 1854, DU 805s: Htstoire dtr, :roit 
criminel, Paris, i t ~ - i 8 j k ,  e Ortoia~i : BEimens dtc rlroit p é ~ u i ,  Paris, 
18.55, pag. 17 e seg. 

Titulo preliminar -hppiicd~Zo e e5t.itiii da lei penal - S a i  intcrprela$á<i 

Entendeu a commis&?Ío quc o codigo devia ser precedido 
de um título preliminar sobre a appliça$Xo e effeitos da lei 
penal, quanlo ao tempo, logar e pessoas, e Sobre sua iriter- 
pretaç2b. L 

Em relaião ao logar e 2s pessoas uma questão havia a re- 
solver. É o ccüigo penal uma lei territorial, unia lei pessoal, 
ou territorial e pessoal ao mesmo tempo? Expressão da so- 
berania, que a promul~a, a lei deve reger scm distinc~áo de 
origem e de nacionalidade todos os individuos residentes no 
territorio sujeito ao seu imperio I :  6 o principio da territoria- 
lida&, que triumphando do seculo xiri ate ao seculo XVI de 
tòdos os obstaculos oppostos pela organisaçáo do feudalismo, 
supplantou o da lei pessoal, que dominava a eompetencia da 
juflsdi@o e a applicagão do direito 2.  

1 Bertauld, pag. 165 e seg.; Trébutien: Cuiii-s de droil criminel, 
Paris, 1854, tomo ir ,  pap. 186 e se$. 

JOUSS~: Justicc crimir~elle, 1'. 2, tit. r,, n . O  30; Fa.ustiii Héllie: 
It~trlcction cri?ninelle, tomo Ir, pag. 498 e seg. 
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Mas deveri aiiida a lei penal ler uma natureza ate certo 

pi)litio pe,ssooI, est~ndendo a sua accão sobre oupo~~rugu~zes  
que commetterem crimes ou delictos em paie estrangeiro, 
não para disputar preferencia de applicacão coni as leia estia- 
nhaç, mes para os punir por esses factos em Portugal? A per- 
soaalidade da lei assim conlprehendida era geralmente reco- 
nhecida em França nu seculo XWI, co~no attestam Jousse e 
Rousseau de la Combe '; mas suscitada a qiiesrão na discns- 
são do codigo do prncessn criiuinnl (aonde se acha deslocada- 
mente resolvida), foi combatida por Treilhzrd e Beranger; e 
se, defendida por Target, Berlier e Cambac&bs, pCde resistir. 
teve de soffrer restricfles que a desnaturaram, e que foram 
;ibi.acadas pelo codigo portuguez de .1852. Suscitada nova- 
mente a questão no corpo legislativo em 1842 por oceasiáo 
do projecto offerecido em 18 de fevereiro por Martin dii Nord, 
a personalid(rd~, apesar tle combatida por Broglie, Frauk- 
Carré e Rossi, foi defendida por Laplagi~e-Barris, &Ierilhori, 
Portalis, triumphando depois de uma discussão importante '. 

A cammissão abracou esse principio que figura no codigo 
de Bakba,  arligo 30.O, no decreto de I h de maio de 4813, 
que n promulgou : nos codigos de Oldenbnurg, irtigo 501 ."; 
de  Saxe, artigo 2." de Saxe-Weimar, artioo 4."; de Saxe- 
Aitenbourg, etc.; no artigo 10.O do projec;b do codigo de 
Bariera actualmenle em discussso *, e rjui era o da nossa 
antiga jurisprudencia como altesta Gama : . . . c t  7atéoae domi- 

I Loc. c,it., n: 36. 
2 Traite des mulrires crirnznelles, P. 3, c. r, r 1 . O  34. 
3 Bnalysada pelo criminalisla Nauter no Joui~rrul ontique, 10~110 X-:, 

pa:. l e seg. O pro3eçto foi rejeitado por coiiter disposiç6es. que ob- 
stando-a sua, approvagão, jn~pedirarn a consagracão legislativa d'aqueile 
priucipio.\'iùe Hcfftcr Lehrburh d ~ a  Crirninals-RecNt.5, 25 e 27; e o pa- 
recer da faculdade de djrcito dc Eiallc nos A'eit~s rirchiu. des Crinztnal- 
rechts, t m o  XIY, pag. 5Sõ; e di: Kaiiipb: Juhrbuch despr.euss. Geselyqeb., 
tomo aarx, pag. 19 e seg, 

Fcelir: Tratte de dro i t  iizlcr~zatiol~al pr.rLi, ed., Paris, 1888, 

cilai uel origifiisposSZt y2l.i~ hic C A C C U S O ~ ~  de de/lcto ff lib2 CO'nl- 
,iso, tm per vinm accusatzmis, qunm inqzlisitzonis l. -4 lei 
p&-tugueza que sanc,ciona os deveres dos cidadáos ser2 ter- 
rjtmial estendendo o seu imperio sobre todos os individuos 
existentes no seu Icr.ritorio, mas não deixari de ser yc.ssoal 
para punir os'crimes oii delictos cornrnettidos porportzigzre- - - 
zes em paiz estrangeiro, uma vez que lá não teriharn sido 
punidos. 

O projecto differe pois cornplctamcnlc da thcoria do actual 
eodigo. 

SP~IIP,  no projecto i i a a  sc.c(.áí> consagrada i exlradicão. 
Dividem-se os escriptores sobre a questão se  qualquer estado 
é obrigado a conceder a extradi~áo, erigida por outro, de urrt 

individuo a~cus~icio de crimes o11 deiirtos comm~ttidos n'pstr 
ultimo ": ~ ' ~ r o j e c t o ,  reconhecendo a justiça da, estradicão, 
embora negada pelo nosso Silvestre Pinheiro 3, auctoriaa o 
governo a concede-la, airida mesmo independ&~temrite dc 
tratado; não admitte porem a rxtradiçáo de narionaes, se- 
guindo o systema de muitos estados $ nem tão pouco a con- 

n." "510-533; Viliefort: Des wzrnes et des déltts ~ommis  a l'étrmnger. 
Paris, iSSCi. 

1 Decis. 53, em que refme o caso dr? nm portuguez (Ia Agrkla, ter- 
alo de-Chaves, o qual, tendo tirado um olho a Sebastigo Pinheiro, fugiii 
para Galliza, e voltando a Portugal foi cá julgado; e o mais é que já lá 
o tinham condemnado por isso em 400 iriaravedís e dois mezes de exi- 
lio ; mas a insig~ifieancia da pena ( q w  res ridzculosa uidelurj foi, como 
diz Gamal uma das rasaes qucobstou a applica$ao do principi'2: t~oia 
61s in rdem. 

2 Seguerri 3 attirmati~a Grofiiis: DE $ ~ e  bclli uc paczs, bv. ir, cup. 
1x1, secg.3-3; Valtel: Droit dcs gens, fiv. I, 5 233, liv. TI, cap. TI, 5 66 
e 77, e outros que se podem Fer citado8 em Felix: Droit inimatiÒna1 
prtci n.O 569, seguem a negatlvaVoet : De stdutts,  secS. xr, eap. i, n.O6, 
Murtcns: Broit des gees, $ 101; Story: Confrcis of iatos, e nutro3 i i i-  

dicados no mesmo ~scriptor. 
Cours d e  drolt p b l z c ,  tonio ri: pag. 33 e se$. c pag. 179. 
b d .  penal do pr5o-ducndn de Oldernl'iourg, artigo :%i."; do \\'ta- 



rede, pm materia polllica ou religiosa: se as rinções eivili- 
sadss n5o consptem a eutra<li@o por motivos politicos, 0 

projecto vae ainda mais alem, rejeitando-a em nateria reli- 
giosa; e uma irinovação que seria inutil justificar n'esle seculo 
de progresso e de liberdade. 

Diii.50 drs  infrac$Ces 

temberg, artigo 6.'; Orden. de 'i de fevereiro de 1820, do reino de Saxr; 
condituiçáo de Saxe-Alteiibourg 'de 29 de abril de 4834 : do Bniiis~7ich. 
.rrtino 206.0; e ile Bndr:~, a$ 13 e 15, ~ 1 1 : .  

No capitulo Irr expõe-se n'um só aitigo o systema do pro- 
jecto quanto á divisão das infraccóes. A commissão seguira 
nos seus primeiros trabalhos o systema da divisãg em duas 
grandes classes, crimes e contravenções, abraçada tambrm 
pelo codigo hespanhol, rejeitando a divisão tripartita do le- 
gislador franeez em aimes, delictos e cofitraaencões; mas 
depois de maduramerite ter pesado de novo as rasiies que 
geralmente costumam Ser produzidas em favor de um e ou- 
tro systema, entendeu dever abraçar o que a principio re- 
jeitara. 

A divisão das infracçaes em tres categorias, designadas 
por -tres expressões diffcrenles, 6 inspirada por considerações 
mais eleradas do que a harmonisação completa da lei penal 
-com os graus de jurisdicção estabelecidos pela lei do processo; 
se esta influiu na creação dnqueila rlivis5o no c,odigo frzncez, 
nem por isso e a sIia rnszo determinante. Não ha tres espe- 
cies de infraccíjes por haver tres especies de penas; mas 
Tia treS 'categorias de penas, porque ha realmente tres catc- 



gorias- de infracçfies; se a redacçuo ~:icíosa da, lei frcinceau 
dá logar a uma argilmenta~iio falsa contra essa divisão não e 
rasão suficiente para a condemnarmos, porque se  funda em 
consideracões philosophicas e elevadas, e n'iim sentimento 
de ciineordnncia da lei penal com a natureza das cousas e com 
o sentimento publico. 

Não e possivel, com effeito, cornprehender á luz da philo- 
sophia penal que factos tão graves, e por vezestão horriveis, 
corrio os qiie c~r'aclei.isurri e co~islituem o crime, 1Jossarn ser 
confundidos na mesma qualifica$áo com os factos muito me- 
nos graves, que constituem o delielo. A ras& humana está 
n'este ponto de accordo como espirjto philosophico; parque 
não comprehende yuc possa haver entre. estas diias c'alcgc- 
rias de factos uma assirriilacáo na qualificacão, quando a não 
admitte na repressão. Se a gravidade da pena deve corres- 
ponder i gravidade da infracçáo, lambem a eriergia da quali- 
ficação deve comesponder i crueldade oii 5 infarni:~ dosactns 
qiiea cnnçiituem; procedendo assim o legislador e logico, e 
racional e, ainda niais, vae de accordo com o sentimenio pu- 
blico, que se  recusa a comprehe~ider ii;i mesma categoria de 
criines, como que identificando-as na gravidade pela qilalifi- 
ca~ão, o homicidio premeditado e a injuria, oroubo e o abuso 
da liberdade de imprensa. 

Prestarido horrie'n:igem a estas idéas receritcmeote expos- 
tas por Laget-Valdeson e Luis Laget I, e desenvo1vid;is EIOI. 

Benneville nas comnlnnicaçóes dirigidas á conimissão, abra- 
çou esta a divisão eni crimes, delictos e contravenções, se- 
guida já em t83i no projecto de José Manuel da Vciga, pro- 
posta tamben~ pelo sr. cnnselheiroFeir.áo na sua Thsolra do di- 

1 1Pbrie 11% code pCna1 espagnol cornpa~ee arec la ligislaizon fran- 
pisa ,  Paris. 1860, pag. 25 e seg. Podeni ver-se i1p iriesmo senlido, Tre- 
hutien: Cours élémenl. de drózt crza., Paris,18%, tomo r ,  pag. 75 e seg . 
e o artigo de G. Roiisset ria Reme erztique de Uyislat., 1853, pag. 352, 
nnt. 2: 
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reito penal I, e adoptada pelos codigos da Baviera, das Duas 
Sicilias, da Sardenha, e modernamente pelo da Prussia, divi- 
dindo por conseguinte as penas em tres classes correspn- 
dentes ás tres especies de infracc5es 

1 Tomo r, ~ i s b o á  1856, pag. 4 e seg. 
2 Vide mais sobre o assumptn 4d. Chsuveau et F. Hélie: Théorie dci 

wde phd, Bdifion t<ugmentée en Belgique pur Nypels, Bnixelles 1845, 
tomo r, pag. I I ;  Rossi: Drnit pbnal, introd. cap. rr '$ 2, ediçáo de F. 
H+%; Taillandier : Reflexioszs sur ler bis pénales de France et d'Anyle- 
tewe, pag. 44 e seg.; Boitard: L e p n s  sicr Ies rodes phial et d'instrztftion 
crirnind~e n.0. 16 a 17; etc. 

3 



Solid~riedade defensiva da sociedade 

Apparece consagrado no mesmo titulo o principio da soli- 
dariednde defensiva da sociedade, impondo a todo o cida- 
dão o dever de cooperar com o estado para prevenir, desco- 
brir e perseguir o crime. Este principio, que 6 de todos os 
tempos e de todos os povos, porque é de direito natural, e, 
que Cicero j i  presentia na antiguidade sem todavia lhe dar 
todo o alcance (qui n o n  defendit azit n o n  absistit si poiest, 
injzirice t a m  zn vitio est quom si parentes, aut  arnicos, aut 
paarkamn, deseratj, e justificado largame~ite por Bonneville, 
que demonstra a necessidade da sua consagração na lei pe 
nal ,  e reconhecido por Mil1 no seu livro sobre a liber- 
dade '. E em verdade não se pretende reduzir o cidad5o 
ao mester de espiáo, mas impor-lhe uma obrigacão, conse- 
quencia do principio geral do dever, que e para os seres mo- 
raes o mesmo que a attraccso para os seres physicos; pois 

1 Bonneville: De l'umiliol-ution de lu loi m'minelle, Paris 1856 
pag. 56 e seg.; Mill: tn liberté, trjd. do  inglez por Pnporit-Mrllite, 
Paris 1860, pag. 19 e seg. 
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assim como e,sta exprinie o encadeamento na variedade das 
esistencias physicas, o dever liga todos os homens a um mes- 
mo principio, como nioleculas integrantes, como membros 
de urri tudo superior, sujeitos a vinculos c~ommuris, a firri de 
que trabalhando todos para o reinado do principio absolulo 
da ordem, se chegue-ao imperio do bem, consequencia #esse 
principio e fim ultimo do individuo e da soc,iedade '. 

Estas ideas foram proclaniadas por um eminente juriscon- 
sulto, Dunker Curtius, ministro da justiça da Hollanda, n'uma 
notavel circular dirígida em data de 10 de jnriho de 4849 a 
todos os magistrados, funccionarios e agentes judiciaes, e que 
é um precioso documento official sobre este ponto tão grave e 
táo importante. 

A saricça das obrigções impostas n'este capitulo está na 
incriminaç50 da adhereacin como terceiro grau de part,iQ- 
pacãor 

1 -Lu securité publique ne peut resulter que dzl concours de teus pour 
asszcrPr I P S  droils de chacctn.u Constit. francpza do anno rri, artigo ik.'  

3 .  



Zi\ra  I Da criminalidade e  da penalidade em geral -Da crininalidade em rclação 30 
facto (actos pieparatorios, tentalira, crime od delicto frustrado e c~insumiiiadn)- 
em relação 30 agente (imputahilidâdr, rulliabilidade, intenção, premedita~ão e 

Na I parte do livro I, que tem por objecto os principips 
geraeç sobre a crimiilalidade, formulou-se a definiçao do cri- 
me, delicto e contravenção, e dos seus elementos constitutivos, 
cujo complexo constitue a criminalidade, e cuja unidade e in- 
divisibilidade foi expressamente consignada. 

Considerada a criminalidadc em abstrdcto era mister de- 
termina-la em relaçãozio facto material, ao agente e 6 sua du- 
raçso. 

Em relação ao facto, tornou-se bem seriaivel que desde a 
siniples cogitaçãa da infracção ate á sua resolução determinada, 
em todas as diversas phasespsycliologicas por quevaepassando ' 

o per~samento ate chegar 6 sua manifestação por actos exter- 
nos, a lei penal não tem acção algiinia sobre o individuo; e 
que ainda quando a &solução Se manifesta por actos exter- 
nos, oii por actos que já são preparatorios para a execucão, 

ainda assim escapa a acçáo da lei, a não Ser que por si so COll- 

stitua uma infraCç2o especial. 
A violaçãn punivel s6 começa na execução, que p0de offe- 

Tecer differentes graris de criminalidade, segundo for apenas 
c.orneç,ada, frustrada ou corisummtida. 

Em relação ao agente a c,rirninalidade deriva-se da impu- 
tabilidade e da culpabilidade. Foi indispensavel tornar sa- 
liente a differença entre ambas, não poucas Tezes confundidas. 

A condição da irnputabilidade da violaçáo da lei está na 
actividade conscie?zte e kivre do individuo que.a pratica; mas 
no facto ímputavel nlio fia criminalidade, semyue o elenieilto 
subjectivo revisla a naturem do inlençáo ou dt! culpa, as duas 

-unie;ls fontes da c~lpabilidade'~. Definiram-se ambas, mar- 
cou-se-a sua influencia, quanto 5 responsabilidade, em relação 
ao resultado e consequencias do facto produzido, e estabele- 
ceram-se as regras da responsabilidade no caso de concurso 
da intenção e de culpa. 

Em rela$ão especial 6 inten~ão, occupou-se a comn1iss;lo 
da premeditação, estabelecendo os seus caracteres, o que era 
indispensavel visto ser a premeditação, pela pcrsisten~ia e te- 
n&zd& no, p q o s i t o  criminoso, sem*attender t voz da con- 
%@mia; uma-ci~umsta~lcia aggravante da crimi~ulidade suh- 
jat ifa do delicto; a commissão dispensa-se de refutar o 
paradoxo do celebre romancista francez Fi-ederico Soulik, 
que ri'uma de suas composi~ões sBtentou ser o crime pie- 
meditado menos grave do que o não premeditado; o mesmo 

1 Meyer: Essai szcr la pcsiion; l'appréczatiot~ morale dúne  action 
pmt-elle entrer en cunsidÉrution, qtcand il s'agif d'&laWir el d'nppliq~tw 
une loi pénale? etc., Amsterdnm 1801; Míchel~t: De doli et cdpn i n  
jure crlminali notioriibns, Berlin i@%, Peuerbach: Lehrbueh des ge- 
mein in Dcutschland $I,ttigen peinlichen Rechts (ed i~áo  de Mittsrn~sier), 
Giessen 1847; Traugott Ruho: @sa! sit doli nutztra, etc., ~eidelberg 
1557; Bautain: La corwie,ice, Paris 1861; Haus: Cours de Jroit o.imz- 
n ~ l ,  Rruxelles 1861, pag. 63 e seg , etç. 

Les dcur cadacrns, Psiic 1858' 1 ) s ~  231 c scg. 



escriptor apresentando similhante theoria, acrescentou feliz- 
mente: Toutes ees réfrexions sont nées de ce quc Rzchnrd 
nous semble moins caípable d'acoir fait de sa détern~ination 
ce qu'il fit alors, que de s'y laisser entrainer. Mais à vrai 
dire, c'est plutôt le p Zaidoyer cYun aooeat pour zcn client 
qu'il aime, y ~ e  I'opinion réfldehie d'un jurisconmltc sur un P 

yuestion abstraite. e 

Em relação A culpa .cumpre notar que ella não foi para os 
rornaiios (que a çoriiuridinrn ç o n  o casuf) objecto de disposi~6es 
criminaes propriamente ditas I ;  e sO mais tarde apparece en- 
tre elles punida, e ainda assim, em raros e isolados casos, 
como res nzali exemnpli e com pena extraoríifnaria. A cri- 
minalidade geral e permanente da culpa, como a admitte o 
direito moderno, é uma theoria nascida na meia idade da com- 
binação das composições' com o direito canonico, generaliçada 
pelos jurisconsultos italianos, e reproduzida na constitui@o 
Carolina e nos Espelhos de Allemanha. 

Na deAniç3o da culpa e sua graduaçáo estabeleceu a com- 
missáoas bases d'aquella theoria, apurando as melhores doutri- 
nas dos codigos modernos, de alguns criminalistas distinctos ) 
e em especial do jurisconsulto maltez, Luiz Zupeta 4. Ha po- 
rem uma grande dificuldade em bem precisar aquella gradua- 
$20 ; porque é impossiuel decidir de antemão se o agente teve 
ou não a facilidade de prever o perigo e de prevenir o damrio, 
e se houve por conseglmite mais ou menos culpa, sendo esta 
modificada em cada caso e em cada individuo pelo tempera- 
mento, educação, condição social, conhec,imentos, impressões 
de momento e outras circumstancias. O mais que a lei póde 

1 Heusslcr: De ratione in pniewdas cielictw ailpn eommissis a p i d  
romnnos, Tubiii~we 1826. 

2 Leg. 38 5 5.' de pcen., 3 § 2.0 e 4.0 5 4 . O  Dig. ad leg. Cornpl, dr 
szcar. 

3 Nitterrnaiei.: notas a Feuerbach, 8 55.0, nota 1. 
1 L c c o s ~  cie ~n~thapkysique de In scieizce rlfs loisp~~eaales, Paris 1867. 

conseguir é surprehencler as graduações maia salientes e pal- 
pitmtes, e grupa-las cm duns grandes categorias geraeç, como 
fez a commissão; é escusado fazer sentir que releitarido a di- 
visao tripartita da culpa (admittida em direito civil por muitos 
interpretes) eella julgou que, alem de não dever sujeitar-se a 
classificações escolasticas de valor mais que duvidoso, prete11- 
der achar entre culpa mais e menos grave um meio termo, de- 
pendente de urn fio pspchologico tão delicado, seria impru- 
de~ilea arriscado, se rião fÔr.;i dc >i rllesmo qiiasi iinpossivel I .  



Yluralidado de infrac~6cs -Accuinulaçlo uu concurau e conocxZo.-Pluialidada de 
agentes -Aueturrs, cu~nplices e adhertntes 

Examinada a crimínalidade na supposição de uma só in- 
fraqão, passou a commissão a considera-la nos casos de plu- 
ralidade de infraccões ou de agentes. 

A pluralidade de infracções, objecto do capitulo v, mani- 
festa-se ria accumulação ou concurso e na connexão; pbde ter 
effeitos especiaes em relação ao processo, e tem o de aggra- 
var em regra geral a criminalidade. Na accumulação de infrac- 
ções precisou-se a differença entre o concurso real e ideal, e a 
gradação da sua crimínalidade. 

A pluralidade de  agentes, a que se consagrou o capitulo VI, 

euma conseyuencia da participacão de muitos indivíduos duma 
infracção; mas como essa participacão pbde ser principal ou 
secundaria, a criminalidade dos agentes da primeira (ízictores) 
e rnui differente da culpabilidade dos da segunda fcunaplices). 

A commisdo eftabeleceu os principios geraes que deter- 
minam taiito urna como outra, nas tres hypotheses de parti- 
cipayão simplesmente moral, simplesmente matei'ial, e moral 

e material conjuntamente; principios que s5o iie toda a im- 
portancia para a applicação da pena, rejeitada a theoria h co- 
digo francez que as equiparava. 

Não podia seguir-se o exemplo dos codigos que têem con- 
siderado como de cumplicidade actos-posteriores ao delicto, 
qualido nunca podem entrar  cessa categoria sem que, por 
forca de uma promessa ou combinação anterior, estejam a elle 
moralmente vinculados. Sáo ideas que hoje não soffrem con- 
testacão na sciencia '. 

EIa porém factos que constituem um terceiro grau de par- 
ticipa@~, posterior sem davida, mas que não deixa de ser cri- 
minosa pela sua immoralidade intrinseca e pelo alarma que 
causam i sociedade; formam elles a adherencia, e os respe- 
ctivosagcotcs (cuja cu1p;rbilidadc se deriva da violacZo do prin- 
cipio da solidariedade defensiva da sociedade), são punidos, 
aindaque com uma penalidade mais inferior á dos cumplices, 
como se vê do capitulo II da parte 11. Mas os adl~erentes do 
projecto não são os fa,utores dos codigos allemáes e hespanhol, 
os quaes, reconhecendo a necessidade de inc.riminar alguns 
factos de  participaçáo posterior, impressionaram-se porven- 
tura sobremodo da idea restricta da rcceptacáo, e não com- 
prehmieram realmente toda a participação posterior que deve 
ser paivel .  Alem &isso, e mesmo admittida- essa idéa res- 
tricta, a expressão fazitores, que empregaram, pecca n'uns 
casos por não comprehender todo o definido, e n'outros por 
comprehender mais do que elle. A palavra adhereí~zcia com- 
prehende todos os casos de participação posterior, e parece 
cabalmente exprimir a violação do principio da solidariedade 

i G. B. Benoit-Cliarnpy : Essa,i sur la wmpliciti, Paris 4861, escri- 
pto. de n%o vulgar merecimento de um jo\~en jurisconsulto francez, fi- 
lho do digno presidente do tribunal do Sena. Vide tambern Wolters: De 
uwtorib'us, sociis et fautoribus delicto~unz, Gron. 182Q; StObcl: Ueber 
die-Thezlncahme mehrerw Personew an einem firhrechen, Dresde 1828; 
Yisini: Beitragett zctk C~iminalrec6tsiuisse1~s!:h~tfl, Vienna 1839; etc. 



defensiva. Bonneville comprehendeu-o perfeitamente quando, 
referindo-se ao projecto da commissão na Revuc critique de 
législation ', escreveu o seguinte : Ee rnot adhérence lhe y eut 
s'entendre que d'un appui donnt apr8s i'extcution cornmen- 
cte, d'une sorte de p-tcclion aecordde au fait crimine1 ou a 
son auteur. Elle est certninenaent plus juste e2 p a r  faátement 
approprite lz l'idee qu'elle doit exprirraer. 

Circamaançiaa aegraraiiter E dtkn~autcs - Reinctdencia. - Registo crimindl. (Ca- 
siers judiciaires ) 

Estabelecidas as regras geraes da criminalidade, e consa- 
grado o capitulo va As circnmstancias que a aggravam ou atte- 
nuam, e caja Bheoria 6 consequeacia de um principio justo que, 
fazendo %gravar ou attenuar os elementos da criminalidade, 
toma indispensavel a aggravação ou attenuação da pena, seai 
se:, como em França, motivado por uma rasão de conveniencia 
e de necessidade para mitigar o rigor da lei '; o systema de  
attenuaçáo ou aggravação forrna por isso no projecto uma parte 
de um lodo harmonico, e não 8, como se póde dizer das leis 
franceza e belga, e se lê nos motivos do projecto belga de 
1834, o enxerto no codigo de um 1101~0 codigo: l'zntrodz~ction 

1 Numero de julho de 1860, pag. 73, nota 2. 

Çoliard. Du systerne des carconstunces uné,luuntes d e p z s  soa 01 1- 

gine, spiciakmenl sous I P  code de 1838, et des modificatzons qu'zl exige, 
Paris 18U; Paiishn Itelie . Uu systeme des ctrc.onstances, etc. na Recue 
tle legislatiott de 18'13. pag 99 e seg. 



duns le çode penal dzb syst&&e des circonstances attenuant~s 
equivaut, pour aznsi dire, seule a un code nouveau I. 

Abandonando a classificação complicada do professor fran- 
cez Tissot ', a corrimi&o dividiu essas çircumstanciris, pela 
graduam da sua imyortaricia, em tres categorias, segundo se 
derivam do estado pessoal ou moral do delinquente, do alarma 
produzido na sociedade pela infraqão, e do damno causado ao 
offendido. Todas as circumstancias, na theoria do projecto, têem 
um valor juridico e moral, graduado pela importancia de cada 
uma das tres categorias, sendo o das primeli-as igual a tres, o 
das segundas a dois, e o das terceiras a um, salvos os casos 
escepcionaes em que alguma d'ellas, como a reincidencia, tem 
valor especial. 

Este systema e de uma grande vantagem e facilidade de 
execucão, qwndo se trata cle applicar a pena no coricurso de 
aggravantes com atlenuantes. Não ha diivida que n'este caso 
deve ella ser aggravada, prevalecendo as aggravantes, atte- 
nuada, prevalecerido as attenuantes, ou applicada no termo me- 
dio, compensandese unias com outras. Mas como determinar 
quando prevalecem umas ou outras, ou quando se compen- 
sam? Como evitar n'este caso o arbitrio dos tribunaes? O syç- 
tema da commissáo parece resolver toda a dificuldade. 

Estabel~xida a theoria dos valores das diversas circurns[ari- 
cias, segundo a sua categoria. a solução c facillima; prevale- 
cém as aggravantes, sendo a sotnma dos seus valores superior 
a dos valores das atleriuantes; prevalecem estas rio câsoinverso: 
compensam-se, sendo a somma dos valores d'aquellas iguaes 
aos d'estas. 

1 Iiaus: É h d e  de Iigislutio~h pinale coinparie, i2i.-Vide O ar- 
tigo de Eugezio Yxingaillt, piucurador iniperial em Beauvais: De I'zn- 
dicqtion de la pevne &:ts lu dzsnrsszo~z dcvawt le jury, na Reme critique de 
Zér~tslatii~s da 1861, ncimero de fevereiro, pag. 137 c s1.g. 

2 DFS eirconstnnce,c ta»t oggraz:nntes qu9a.ttinun.ntes proprelneilt di- 
tes, ca Rprvte ovtlqae de  lé;!islntion de 1858, torn. xrri, pag. 305 e 31.6. 

Assiin, lerido um criminoso contra si quatro aggravarites 
de primeira categoria (estado pessoal ou moral) e unia tle 
segunda (alarma), e a seli favor tres attenuantes de primeira, e 
duas de segunda : como o valor das de primeira e igual a 3, e 
o da segunda a 2, prevalecem as aggravar~ttes, porque vem a 
ser maior a somma dos selis valores: 

AOi3RAVASTP.S i \ ~ ~ ~ ~ u b h l E s  

4 de 1 a classe ( 4  x 3)=1% 1 3 de 1 a classe(3 jc 3)=9 
l d r e a  >) ( 4 ~ 2 ) = 2 , ? 1 i e ? . ~  13 (?x2)-=& - 
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Figura entre as aggravanks a reincidencia; a commissão náo 
-adoptou como elemento d'esta a necessidade do cumprimento 
da pena, e resolreu affirmativamente, seguindo a Nicolini ', 
L&IU igues%o que ainda hoje em França divide os criminalistas 
e a jurisprudencia, isto é, se a condemnaâ,ão, anterior, sendo 
pronunciada em paiu eslrangeCro, póde ser elemento cor~sti- 
tuitivo da reincideilcia Z. 

A cnmmissão não abrqou a theoria de mr. de Gaiijal, pri- 
meiro adirogado geral junto & relaçáo de Paris, sobre a appti- 
H& 'PepG qo eàsd de reincidencia, havendo attenmntes 3. 
'.r.< .?i. . 
Quep-o rllii&~hãgistrado Prancez que aos reincidentes se ne- 
g u e ~ h p r e  o Gnefiao destas, como medida indisperisa~el 
Grji &aiw efficacia da repressão; mas não julga a cornmis- 
são eonvenierite nem prudente, antes injusta, similhante theo- 
ria, scguindo n'este ponto as idbas de um illustrc consc- 
Iheiro d'aquelle ~ribur~al, mr. Flandin, no seu nokivel ar- 

Loc. cit., pag. 66 e 201. 
A negativa é sustentada em Fiança por Faustin Helie e Chauveau, 

e por Bertauld, loe. cit , pag. 447 e  scg. 
DUmrs prononeé ti Ea wntr ie  de Ia cour impir ia l~  de Paris, 

Paris 1859. 



tigo: De lu mansu6tzde &n.s les ,!ou el drtns les jtcgcrne~zls en 
rnatière pénale '. 

O augmento das reineidencias, que tanto provoca a attencão 
de criminalistas, de legisladores e de moralistas, apresenta uma 
fei~50 singular, que s6 póde ser apreciada pelo examc intimo e 
philosophico do augrnento da perversidade. Sem accusarmos 
a civilisação, é infelizmente verdade que a par d'ella se produz 
um phenomeno'notavel de depravação; a medida que a rudeza 
dos costumes desappareee, a corrupçáo do cora@o diminue em 
intensidade, mas augmenta em extensão; diminue a intensi- 
dade dos grandes crimes, mas a extensa dos menos impor- 
tantes augmenta n'uma progressão constarite. As reiricidencias 
têem cedido porém aos esforços da propria civilisaç20 e da re- 
pressão; não afrouxemos, antes persistamos n'esta para as 
deùellar; mas o rigor de mr. Gaujal não produziria o desejado 
effeito; negar o beneficio das attenuantes, fazendo sempre ap- 
plicar o maximo da pena, seria um rigor excessivo contra o 
qual se revoltaria a p.ropria opinião. 

O remedio contra a progrcssáo dos delictos não está na 
disposiç3o'excepcional, que não admitta a coinpensa@o da gra- 
vidade da reincidenua pelas attenuantes que o accusado pro- 
duzir em seu favor, mas principalmente na moralisacão do 
povo, que ainda não olha os delictos com horror igual ao 
que inspiram os grandes crimes 7 para ella .devem tender 
os esforâ,os do governo e da sociedade, e se por esse meio 
conseguirmos a diminuiçáo da progressão daqúelles deli- 

1 Publicado nù Rezue critique dc législatioa dc rioverrifiro do 1859. 
em resposta ao discurso dc! mr  de Gaujal. 

2 Quando o instituto nacional da França poz a concurso em 1795 
esta pestao:  Quaes.0~ melhores meios de fundar a moral de um povo? 
Destutt de Tracy respondeu n'uma notavel memoria: Cést zin bon code 
criminel. Não se pvde du~7idar da iriíluerieia do direito crirnirial na rrio- 
ralidade, mas náo phde adii~iltir-se tão exclusiva, como imaginava o 
ideologo fraiicez. 

liclos, teremos alcançado um grande triun~pho; porque as vi- 
ctot.ias dignas d e  admiraNo, conlo diz um prelado illustre ', 
não se ganham sómente em Marathona, em Salamina, em Pf~ar- 
saUa, em Lepanto, em Marengo ou Austerlitz; o mais bello 
carripo da batalha foi sempre o coracão humano, e os mais bel- 
10s trophéus, porque são puros e pacificas, são os do homem 
que triumpha do ataque das paixões. 

E mister que, embora inlpressioiiados pelo niimero espan- 
toso das reincidenuas, não esquepmos o principio da pro- 
porcão das penas; a justiça acha Iioje na sua balanca medi- 
dasperfeitamente iguaes de severidade e de indulgencia; póde, 
seguindo a culpabilidade e@ todas as suas immensas e delica- 
das variações, descer ou elevar-se com ella, desde a absolvi- 
$ix~gae & o a m  da lariminalidadc, ate 6 pena capital que é o 

%i%w.drt repressão; )e póde ate, em certos casos, por 
~ ~ d o e o n t r a d ~ u  apparente, pesando com uma das 
m-m as circmstancias agravantes e com a outra as attenuan- 
tes, restabelecer ou conservar sempre a justa e verdadeira pro- 
porção entre o delicto e a punição. 'ião compromettamos pois, 
die Banneville, a theoria das circumstanc-ias aggrwantes e at- 
~QLI-~S, uqla das mais bellas conquistas da philosophia e da 

--e@, apesar de todo o seu orgulho, e de- 
.e edorws, não fez mais do que resusci- 

&as &ps opreeeito do Deuteronomio: Pro xvennlra 
peceati erit stplngarzlm nztmerus; regra eterna da rasão e de 
justiça, que restitue 5 consciencia dos juizes toda a plenitude 
da sua liberdade 2. Combatendo portanto a theoria de mr. de 
Gaujal está n commissão bem longe de assentir a doutrina de 

1 Mgr. Pavy, bispo de Alger, nas suas Letlres suv le cdlibnl ecclesies- 
tique, etc., Alger 18%. 

2 Sobre as r,ausas e remedios da progressão das reincideneias veja-se 
h e r l l l e  : Dele progresskit des rdn'dazes, causes et rernedgs; artigopü- 
blicado na Gazette des tribunaux de Paris n.rn 9:982 e 9:983 de 28, '29 
e 30 de m a r p  de 1859. 



Carnot I, sustentada na Italia por Carmignani 2, em Allemnha 
por Gesterding 3, e mais modername~~te em França por Alau- 
zet *, para os quaes não só a reincidencia não merece uma ag- 
gravação especial, mas nem ainda a aggrava(;ão commum 5. 

No $ unico do artigo 59."eterminou-se a organisação 
immediata do registo criminal (os casiers judiciaires dos fran- 
cexes), como um dos meios mais importantes para a re- 
pressão da reincideiicia. Sem uma conta corrente do es- 
tado moral do individuo em relaç3o A criminalidade e impos- 
sivel reprimir as reincidencias; mas como faze-lo? I)onneville 
entendeu resolver a questão por meio dos casiers judiciaires, 
isto e ,  pela localisagão no concelho ou c m a r c a  da naturaii- 
da de de todas as indicacóes ju&eiarias relulivas a cada con- 
deninado, systema cuja necessidade sustentou desde 18k8, 
sendo ainda procurador da republica no tribunal de Versail- 
les, que riu adoptar em 6 de novembro de 1850 pelo ministro 
da justiça E. Roúher, e que taes resultados tem apresentado, 
não só em rebção A repressão das reincidencias, mas á repres- 
são em geral, i prevenção dos crimes, á pureza das listas elei- 
toraes e de jurados, e 5 moralisaç3o social, que Achilles Morin 
pôde escrever com justa rasão no seu diccionario de direito cri- 
minal 6: L'dtablissement des casiers judzciaires est tcne des 
plus importantes amtliorations qd depuis iongtemps aient 

1 Comnmt. da code p h l  sur l'art. 56, n." i. 
2 Elementi di diritto crimimde, n:@ 248. 
3 Neu. Archio. des criminalrechts, tom. v, pag. 48f. 
4 Essai sur les peines, pag. 81. 
5 É notavel que entre os povos em que a influencia do direito ro- 

mano foi nulld ou pouco importante não appareeia antigamente a ag- 
gravaçáo legal da pena no caso da reincidencia: na Dinamarca, por 
exemplo, foram as leis de Jutland as primeiras que puniram a reinci- 
dencia, circumstancia que o legislador riáo tomara em consideração ate 
ao seculo xiii : Kolderup-Rosenvinge's : Grund~Ms dm- d@izischen fie- 
chtsgeschichte, p g .  322. 

V." Loralisation des ~.~nsezgnentents jzddíciair~r . 

étd zntrodttites duns l'adrrhinzstríitton dc Ia justzcc, erinai 
nelle. 

Pelo registo criminal, que na comarca ou concelho da na- 
g~alzdade  de cada individuo reune, por meio de boletins nla 
enviados pelas auctoridades do reino, todas e quaesquer indi- 
cações relativas aos individuos criminosos, podem os tribunaes 
cliegar ao conhecimento exacto do procedimento, costumes, 
antecedentes, signaes de qualquer accusado, e até da sua phy- 
sionomia, se para isso empregarmos, como jA hoje em França 
e em Inglaterra, a photographia I. 

As folhas corridas e&istentes entre nós, que já datam da 
Ord. liv. 5." tit. 12a2, e a que se refere o codigo do processo 
nos artigos 1033." e 1095.", são,na verdade o germen d'esta 
instituicão, porque, como diz Pereira e Sousa nas Primeiras 
l i d a s  sobre o processo criminal: u a folha corrida exige-se 

-pelas nossas leis para se saber se o réu é costumado a d~lin- 
guirx, e porque das largas ccsnsideracões que sobre o assum- 
pto faz Manuel Lopes Ferreira na sua Pratica criminal "e TI? 

claramente o fim e necessidade da instituição. Mas a folha cor- 
rida, como hoje existe em Portugal, está bem longe de preen- 
cher o fim do registo criminal ou dos eusiers judiciaires. Os 
l h o s  de cylpados de cada escrivão, a que se refere o artigo 
4000.0 do codigo do processo, alem de não serem convenien- 
temente organisados, e de não conterem as precisas declara- 
Nes, não supprem a localisacão de todas essas indicações 
na natumlidade de cada individuo. 

1 Bonneville: Loi eriminelle, pag. 648 a 716. 
2 Sobre folhas corridas temos a carta regia de 30 de a h l  de 16?2, 

o a l \~ar i  de 21 de janeiro de 1655, etc., e alem da nosisima reforma, 
as portarias do ministerio da justiea de fevereiro de 1834, 11 de novem- 
bro de 1839, 4 de junho de 1848, etc. 

5 336, not. 2.'; Mendes de Castro : P ~ a c t .  Lusit., part. I, lir7. v: 
cap. i.\ $ 4:, n: 59. 

4 Tom. IIr- cap. i, 11.0 i a 33 
i. 



Não pbde portanto deixar de instar-se com toda a cncrgia 
pelo estabelecimento do registo criminal, para que entre nOs 
rleixe de succetler aquillo de que j i   outro tempo em Franca 
se queixava Legraverend: Ilpeut . . . arrleer fréqzrernrnenl que 

rtetdzve, quoique rdelle, reste ignorée ou ne puisse dtre 
dtablie, Eorsque [ e  deuxièmc eritrae ou délit est commis loin 
du lieu ou l'n tté lepremier; leeoupableprofits alors de cette 
i n m n n . n m r ~  nu 1.171 rlrífnuf r l~>  .n.rtw~!iioc 1 

Çircumstancias que eximem de impuraùklidade, da culpabilidade e de renponsabilidade 
penal.-lffecpões meotses, idade, legitima defera, ele. 

1 Legal-erend: Trniré de la légiskztion cvirninelle: tomo 11, pag, 606. 

Alem das circumsta~~cias que attenuam ou aggravam a cri- 
minalidade ha ontras que a excluem, ji por falta de completa 
e necessaria intelligencia e liberdade, elementos da imputabi- 
lidade, já por falta de culpabilidade. 

As causas que eximem da imputabilidade, da culpabili- 
dade e da responsabilidade penal são distimtas; pdde uma 
acção ser imputavel, nias nãoculposa; e p0de ser imputavel 
e culposa, sem envolver responsabilidade penal. Era pois mis- 
ter tratar separadamente das circumstandas a que a lei da 
essa influencia importante sobre as ac,çÕes do homem. 

A imputabilidade póde não existir por falta de suffieiente 
intelligencia ou discerrrimento, ou por Pdla de liberilade, ele- 
rnentos essenciaeç gue a constituem. 

A primeira causa que fxx desapparecer o elemento princi- 
pal da actividade consciente são as affeqões mentaes, conge 
nitas OU adquiridas, que paralysando o livre exercicio das fa- 
culdades da alma, destroem a consciencia da acç2o. O projecto 
não entra na-enumeração das 6iversas alterações mentaes, so- 

4. 



bre çujas denominafies ainda a medicina l e g ~ l  d o  asse1~1o.u 
um systema defmitivo I.  Limitou-se por isso a isentar de im- 
putabilidade o individuo que no momento depraticar o facto 
estiver, em consequencia de afíeceão mental de qualquer na- 
tureza, privado do livre exercicio de suas faculdades. 

Seguira a commissão o principio de que a lei não isenta 
de responsabilidade os monomaniacos senão pelos actos que 
forem consequencia directa da monomania, mas julgou mais 
prudente abandona-lo, porque em vista do estado actual da 
medicina mental e dos recentes traballios do medico fran- 
cez o dr. Morel, director do asylo de alienados de Saint- 
Yon, é hoje indisputavel haver factos que, apesar de riao 
sereni directamente filhos da monomania, não podem todavia 
ser imputados ao individuo 2. E esta uma das muitas observa- 
~ õ e s  importantes que a commissão deve a Mittermaier 3. A jn- 
fluencia oii reaccão de rima faculdade affectada sobre as outras 
faculdades, e a natureza e alcance do nexo reciproco entre 
ellas, são questões muito graves que o legislador náo deve de- 
cidir, mas deixar em cada hypothese especial i decisão dos 
peritos medicos bastando-lhe estabelecer o prir~cipio de que 
só ha ímputabilidade, existindo o livre exercicio da intelli- 
gencia e liberdade, como se fez no artigo 70.' n.' 1.' Se o 
não ter a, jurisprudei~cia querido reconhecer a chamada mo- 
iiomania como uma verdadeira affecçáo mental com todos os 

1 Haus: Obsrrwtio~is sur le projet de rkvision, tomo I ,  pag. 208; 
Henke: Zeitschrift fCr die Staalsurznezkunde, tomo xirr, pag. 194. 

2 A propria expressdo monomania e inexacta em vista do estado 
actual da scieneia.-Vejam-se os importantes trabalhos de Morel: é tu-  
des cliniq,ues, Paris 1851 -1802, tomo I, paç, E l l ;  e Tvaité des ~naladzps 
mentales, Paris 1860, pag. 483; e de Brierre de Boismont: De la mo- 
nomanze dans ces rapports ntec la médecznc el Ia loi, nos Av~~zales &h!/- 
giene pcblique de 1856 e 1857. 

3 Der Entrourf &s reaidirten Strafgesetzbwh ficr das Konígrcich 
Porticgal, etc., na Gerirhtssaal de $860; pag. 217. 

4 Bricrrc de Roirmo:it: d~znales de mia. 148. de 1 8 3 ,  tomo L. 

effeitos juridicos d'esta, fez, ainda não ha inuito, confundir 
nas prisões grande numero de alienados com os criminosos, 
como mostra a estatistica publicada por Vingtririier I, não de- 
viamos cair no mesmo erro formulando uma regra, que se é 
verdadeira n'uns casos, I! falsa n'outros. 

A coinmissáo reconhecendo quanto esta materia tem occu- 
pado os criminalistas emedicos, procurou nos priircipiosestabe- 
lecidos ir de accordo com a doutrina mais seguida dos mestres 
d! sciencia 2. Enteiiile que os irrdividuos a quem aproveitar a 
escusa da affeccão mental devem ser recollridos n'um hospilal 
de alienados, se a seguranp publica o exigir; mas esti con- - 
vencida de que para os alieiados, que praticam factos crimi- 
nosos, é indispensavel um asylo, distincto do hospital commum 
consagrado a esta especie de doença. Impressionados pela 
enormidade de certos crimes e pela puerilidade de seus mo- 
tivos, pelas circumstancias em que tinham sido eommettidos, 
e pelo caracter de seus auctores, j& ha muito que os legisla- 
dores inglezes pensavam que, não estando estes no pleno 
exercicio de suas faculdades, deviam, émbora isentos de pena, 
ser encer.rados n'uma divisão especiil de alienados com o nome 
de alienados criminosos: o principio F hoje admittido em In- 

1 Des a l W s  dans les prisons ct dmeunnt ia justice, nos Anndee de 
med. Ug. de 1859, tomo x~vi ir .  

2 Victor bfolinier: De lu monomanie entisagée sotis le rapport de 
Papplication de lu Eoi pénale, na Reme de Eqislutios el de jurtspr.udence 
de 1853, pag. 253-976; Mitteruiaiel;: De prinçzpio imptationis aliencc 
tionum mentis in jure wzrniruli recte mnstztuendo, Heidelberg 1858, 

,Georget : Obscr~ations ddico-léga.les szcr 1a folic, Paris 1826; Hoffhauer : 
Midecine l@le relutive az6x aWnès, Paris 1827; Lordat: Thkorie phvsio- 
hgique des passions huinaines, Montpellier 1851 ; Devergie : ~Nédecine 
kgale thiorique et pra.tique, Paris 1852; Hcnke: Lehrbuch der Geri~ht- 
1Echen Medecke, 18/11; os Annnles &dico-~ísychologiq?~es de 1854, pag- 
87 e seg.; Renandin : Étz,&s médico-psychologig.ues s u ~  l'ulténu,tion men- 
talr, 1854; Boileau do Casteinaa : De ia folie nfectice ronsidérée ato poinl 

+de trce hdico-juditzuire, 1856. - 



glalerra : ainda ndo ha muito, um novo asgio d'este genero foi 
creaùo em Dendrum, perto de Dublin; e 0 proprio parla- 
mento se tem occupado de um bill sobre este ponto. Eni 
França ha treze annos que Brierre de Boismont expunha nos 
Annales 6l"hygiene et nzddecine l6gaEe1 as rasões que milita- 
vam em favor de um estabelecimento especial para alienados 
criminosos, id8a em que insistiu novamente em f 853 no jor- 
nal juridico Le Droit de 22 de janeiro, e em i857 n'aquelles 
mesmos annaes. 

Mas não é s6 a affecção mental, propriamente dlta, que póde 
eximir de imputabilidade; cjualquer perturbafao das facu!da- 
des ou dos sentidos que prive o homem, no momento do crime, 
do livre exercicio de suas faculdades, tem o mesmo efeito. 
A comrnissão, estabelecendo este principio geral, procurou 
compreliender todas as especies possiveis, o somnambulismo, 
a embriaguez, etc. ; e deve quanto a esta declarar que não deu 
importancia ás questões de embriaguez habitual e não habi- 
tual, porque todas se cifram n'um unico ponto, isto é, se o 
agente estava ou não no livre exercicio de suas faculdades. Se 
a embriaguez póde produzir funestos resullados incrimine-se 
como infracção sui generis, mas não se torne o individuo res- 
ponsavel por factos que de nenhum modo lhe podem ser im- 
putados, a não ser que voluntariamente se colloque n'esse 
estado para os praticar. 

A idade exerce tambern grande influencia sobre a imputa- 
bilidade e sobre a culpabilidade, segitndo os diversos periodos 
do desenvolvimento moral do homem. Aindaque as ideas ge- 
raes e absolutas do justo e do bem não sejam adquiridas, ha 
um pieriotio em que, pela falta do plcno desen~olrimento psy- 
chologico, existe a certeza de que a acção não foi praticada com 
discernimento, porque o homem ignora então a moralidade das 
accões humanas, OLI n3o a entrevê serdo confusamente, como 

1 Torno xxxv, pag. 396. 

atravks da obscui.idatle nebulosa do primeiro circulo do Dante; 
lu outro em que a certeza quanto ao discernimento passa ao 
estado de duvida; outro em que o discernimento é fbra de du- 
vida, mas a culpabilidade attenuada; outro emfim em que a 
culpaùilidade é plena e completa. O primeiro periodo fixou-se 
ate aos nove annos; o segundo dos nove aos quatorze; o ter- 
ceiro dos quatorze aos vinte e um; e o ultimo dos vinte e um 
em dianle; isentando sewpr c o individuo de toda a impuldi- 
Iidade no primeiro; isentando-o no segundo. quando se náo 
prove disccrnzmenlo suficiente; e admittindo-lhe imputabili- 
dade e culpabilidade no terseiro, mas menos elevada do que 
no quarto, em que a considera j;i plena e completa I. 

Escusado i! ponderar que mesmo para os menores que, no 
segundo periodo tiverem obrado com discernimento, Q proje- 
cto estabelece, de accordo com as ideas da epocha, um meio 
de correcâ;ao absolutamente diçtincto da penalidade commum, 
e de que adiante tem de occupar-se. 

As causas que, destruindo a liberdade, fazem desappare- 
cer a imputabilidade são as que seguem no projecto, e sobre 
ellas, como sobre as queisentam de culpabil~dade e de respon- 
sahiiidade penal, n'io occupar8 a attertçáo de Vossa Magestade, 
refepindo-se ao que n'elle se aclia consignado; deve porém de- 
clarar franeamente que na materia de legitima defeza seguiu 
a theoria do celebre professor da faculdade de Giessen, o dr. 
Carlos Levita 2. 

1 Théorie du code penal de Chauveau c Helis, ed. de Njpels, lom I, 

pag. 221 e seg.; Micolini, loc. cit., pag. 1 7 % e  scg.; Carmignani: Teo- 
ria delle leggi delh sict~reza sociale, Ijv. 2, c .  9,s 1; J. Kitka: Lkbcv 
dte Zurechwungsf~hykeit jzcgendlicher Personen nuf item Gebiete des Crx- 
minatrechts, nos Brchiv. des Griminolr. de 1834, pag. 117 s seg.; Or- 
tolan, loc. cit. ;'ele. 

Dr. Carl Levita: Das Recht der ,Vothu~eltr, Ciasnn 18.56 -Vide 
bmbem Grattenauer : U t b t ~  die &k;htuekr, Breslau 1808; Van der Mae- 
sen: Dissa-t. de justa sui defenslone, Tra~ecti ar1 Bhcnniri 1307; Smet: 
Dissert. de l eg i l im  stti defensione, Lovanii 1816. 



Penalidade -Natureza e diversas esppcies de penai 

Concluida a parte consagrada 6 criminalidade, segue 
a relativa i penalidade em geral na parte 11. O primeiro 
artigo e o resumo das ideas da commissão sobre a natureza da 
pena, tendente i reparação do mal moral causado pelo agerite 
a si proprio, e á repressZo e preveri@io d'esse e do inal ina- 
terial, em cons~q?~encia dos meios empregados para .h re- 
paraç3o do primeiro I .  É escusado justificar a sua theoria, ja 
exposta quando tratou do direito de punir, devendo repetir 
apenas que a idba da intimidação racional esta bed longe da 
intimidacão que, fazendo a base da maior parte das legislag5es, 
foi perfeitamenie traduzida "'estes dois versos de Publius 
Syrus: 

U t  plures corrigantur, rite unus peril, 
Malus quicurnque iri  pena est, prasidium est bn is .  

Quasi dois inil amos mais tarde, um poeta latino mo- 

i Sobre a natureza e medida das penas vide Rodalmiis: De ori- 

derno, Santeuil, reproduzia a mesma idéa do mimographo 
rornano rieste distim que ainda hoje fig~ira no kor~tispicio da 
sala de audiencia dc appe11açZo dc policia corrcccional de Pa- 
ris, e que exprime, na opinião de um illustre magistrado da 
relação d'aquella cidade, a idéu-niãe da legislação penal!! 

Hie pene sceleruiii ultrices posiiere tribunal: 
Sontibus rinde tremor. cir-ibus unde salus. 

Devendo as penas ser accornmodadas ás d~fferentes espe- 
eies de infracfles, vão como estas di~ididas em tres classes: 
penas dos crimes, dos delictos e das eontraoetzgícs, sendo es- 
peciaes aos crimes a morte, a prisão e o dcgr~do, aos clelictos 
a Teelusáo e a multa, e ás contravenções a reclusão policial 
e a naultu lece. 

Não este o logar para largas dissertaç~es sobreum objecto 
.pie tem motivado milhares de escriptos 2:  a commissão não 

gine juris pmiendi, Lugduni Batavor. 4742; Holtze : De naturn pena,- 
mm, Tr+ f754;  Hooft: De pmrLarv,m origine et distrihwtzone, Lug- 
diini Batavor. 1763; Nepveu : De origine et rnenszcra. pmnarum, Maes- 
tricht 1773; Romagnosi: Gene~i de! dfritto pende, Firenze 1838, p. 11, 

cap. x v ~  e seg.; Tiss0.t: Le droit pénal, etc., tomo I, pag. l k5  e seg. 
E. Ilenriot: Les po~tes jzcristes ou remarques des poetes lalins sur 

les Eois, le droit c t d ,  le droit crii~linel, etc., Paris 18%> pag. I i i  e seg. 
As castas de Santo Agostinho ao tribunal larcellíno e ao pro- 

consui de Afriea, em favor dos donatistas eondemnados a morte, mos- 
tpanl que as idkas contra esta pena nXo datam do sceulo pasado.-Vide 
o S. Jose Silvestre Hibeiro : Estudo moral e politico sobre os Ltbsza,das, 
Lisboa $8-3, pag. 5.1 I! seg 



ignora o que se tem dito contra a pena de morte I ;  ninguem 
m i s  do que clla poderia exclamar com o orador romano na 
defeza de Caio Rabirio: Quid -mim optari potest qziod ego 
mallem, quam me in consulatit meo carnifiçem de for-o em-  
cem de campo sustt~lisse? mas apesar d'isso ainda admitte em 
limitadissimo caso a pena capital, sem atacar, lhe parece, os 
principios da philosopbia penal. 

Entre as idéas de melhoramento c de intimidação, que 
deverão sempre andar harmonisadas, póde em casos rarissi- 
mos haver collisáo; póde o facto íncriminado ser tal que, per- 
dida toda a espernnga de n~elhora.mento, em vista de uma 
organisação e perversidade a toda a prova, qiíe para satisfazer 
crueis instinctos é incessantemente levada por uma vontade 
tenaz e in~mutavei a calcar aos pés os direitos mais sagrados 
da patria c dos cidadãos, a intimidação exija para satisfação 
da lei da ordem, inanifestação do justo, o maximo da expiação 
na vida do criminoso; n'esse caso, e W n'esse coso, e na <»L- 
possibilidade de h.armonia dos dois principios, deve o pri- 
meiro, que representa o interesse do individuo, ceder ao se- 
gundo, que re-resenta o da sociedade. 

A vida 6 tão jnviolavel aos olhos da consciencia, como os 
oulros dons e faculdades com que o Creador enriqueceu o lio- 
mem; assim como a sociedade ataca, por exemplo, a liberdade 
ria pena de prisáo, scin violar a justip, podera na pena de 
mortc fazer expiar o crime com a vida sem violar a mesma 
justiça, com não menos direito do que no campo da batalha 
exige como meio supremo para a sua conservação o sacrificio 
de seus filhos, sem a accusarem de um acto illegitimo. 

1 Em favor d'ella teem escriptoMoritesquieu, Rousseau, Mabiy, Fi- 
langieri, Kant, Beek, Rotteek, Rornasnosi, Portalis, etc.; e contra, J. Ile- 
ving, Thornasius, Micliaelis, Becearia: Pastoret, Bentham, Carmipniii~i, 
Lamarliiie, Lucas, Scllon, Livingstonc, etc., e reeenlerricnte por Pietro 
Ellero n'uma brochura notavel publicada em Veneza em 1858 : Dclla 

Feliz da sociedade se chaga~ bem depressa a epocha em 
que, ao dia da dor c de luto ern que eila seja forçada a exer- 
cer esse tenivel direito, succeda aqiielle em que tenha des'er 
aub5cada a abolicão d'esta pena, mas sem apressar a obra do 
empo, c sem obedecer sóinenle ás emoções do coraçáo I. 

A commissão esta convencida de que as executõesnaprafa 
mhlica, longe de produzire~n o effeito a qiie tendem, sxercem 
sobre a multidão a mais perriiciosa influencia. Ja em 1822 o 
advogado Tonelli, de Florença, qiialificava de immoral e pc- 
rigoso ,para o povo similbante espectaculo no jornal a Aullho- 
logia 2 ;  o dr. Ricardo Wiiately, arcebispo protestante de Du- 
blin, elevava-se com forca contra a piiblicidade da execiiç3o na 
carta que ern 1832 dirigiu a lord Grey 3; no cjuc foi seguido em 
1838 por Victoi Foucher, hoje conselheiro no tribunal de 
cassação de. Paris em 184r4 .pelo membro dos conmuns, 
Rich, no projecto de lei que apresentou a camara em 16 de 
ferereiro 2 em 4865 por Lieber, professor de direito na Co- 
lumhia, .na carta a Mittermaier 5 e peIo criminalista allemáo 
Ibegg -; e em 1848 na Belgica por Quetelet Emfim já em 
Eí-arrp as decisões do guarda-sPllos de 30 de dezembro de 
1838 e 11 de marw de 1839 tinham reconimendaao qiie se 
e~?tasscm as exccuçõcs cm dias de mercado, para não fazer 
d'eiias um espectaculo popular que podia cofitribuir para a 
depravação do6 costumes. 

I Soh~e ~aeeuções capitaes entre n6s \-eja-se 110s cloct~iiii.ntos o i. 
2 Xnmeros do mez de maio tie 1832 e de lnargo de  1814. 
3 Tliot~gh~s 3n. aecoitda~y ~ I L I Z ~ S ' I . I C I I ~ S ,  i n  CI lctter to Envl G r ~ y ,  Lon- 

don 1832. 
4 S x r  1a reforl~zc dcs prtsoas, i'aris 1838, pag. 93. 
5 Hnritut~: De i 'at~zi l~idation dnm le qst inte des peines, iiu Reme de 

dvoit f'ançais et étranger de 4849, pag. 767. 
fi Ka.ppogi adreusé par Ia. commjsszo?l chargér de la reztsion da  code 

~lénal de la Aelyiqtte, (4 liir. Ir ncinistre dc la j ~ l s i z ~ e ,  Bnixcllcs 1 8 9 .  
' TlJicicrn. ' Systemr soe!nl, I'aris 1848: pag. Siti 



Estas idHas \áo detemnando as nações a fazer desappa- 
recer da execu~ão da pena de morte a actual publicidade, 
sem lhe substituirem todavia o segredo que as acompanhava 
na iepublica de Veneza, e sem fazerem revlver o quasi se- 
gredo com que nos secnlos passados foram executados alguns 
condemnados poltticos, como a infeliz Maria Stuart, decapi- 
tada na torre de Londres, e o duyue de Montmorency con- 
demnado em 4632 pelo parlamento de Touloiise, e executado 
no pateo do Hotel de Irzlle '. ha America esta proscripta nos 
Estados de New York, Massachussets, Yensylvania, Oliio, Ma- 
iyland, e em quasi todos os estados septentrionaes da União. 
Na Xllemanha foi abolida em 1844 pela dieta do ducado de 
Saxe-Altembourg, em 1847 pcla lei de 1(1 de agosto no prin- 
cipado dc Schwarzbourg-Sondcrshausen, e na Prussia; e cm- 
fim na Belgica foi a suppressão da publicidade proposta una- 
nimemente pcla commissão.de revisão do codigo penal. 

De accordo com estas idèas, substituiu a commissão no 
artigo 120." a publicidade actual das execufles capitaes uma 
outra sem os iricorivenientes d'aquella, á maneira clo que se 
pratica nos estados que a aboliram. 

bttribue-se geralmente a America, terra classica das ex- 
periencias sociaes 2; a origem de dois systemas rivaes de pri- 
são ; o de Auburn ou prlsáo cellular com isolamento de noite, 
mas trabalho em commurn e em silencio durante o dia, e o 
de Pliiladelpliia (solitary confinernenl), ou prisão cellular com 

1 Berriat de Saint-Prix, pag. 36, nota 2. 
2 L4on Faucher. 

ieolamentc) dc noite e de dia. Mas neiihum d'ellcs pertencepor 
direito de primeira applica~áo á America, a não ser a regra do 
silencio absoluto no trabalho em commum I. A primeira expe- 
riencia de um regimen verdadeiramente penifenciario deve-se 
ao papa Clemente XI na casa de cc)rrec$io de San-,Wchele, 
construida em 1503 pelo celebre arcfiitecto Fonlana 2 ;  a se- 
gunda a imperatriz Maria Thereza nn prisão que fez começar 
em Milão 3 ;  vindo por uma notavcl coincidcncia a priszo de 
ilma metropole republicana filinr-se na instituição de lima im- 
peratriz, ao passo que Phila delpliia, fundada pelos quakers, 
deveria ao pontificado aj suas instituiçócs penitenciarias '. 
Em todo o caso o pensamento do reginlen penitenciario per- 
tence li igreja, como reconheceu um cscriptor ínsuspcito, o 
auctor da Histeria da ciuilisa cão da Earopa: u Ha nas insti- 
tuicõcs da igreja, diz Guizot, uin fac~to a que em geral se tem 
dado pouca attencáo; é o scu sptema penitenciario, curioso 
para ser estridado hoje, que esti yuasi complet.amente de ac- 
eordo com as idéas da yhilosopliia moderna em priiicipicis e 
applicaqões do direito penal. . . A igreja não previa por certo 
que o seu exemplo havia de ser um dia invocadòemapoiodos 
planos de philosophos os menos devotos 5r. 

1 De Rlosseville: Iiistoi9.e dc la colonisation 11i.nelc P:tris, 48.59, 
p. VI]. 

2 J. Howard aprescntoa a sua descrip~ão e plano na obra : The  state 
of the ptidons, publicada eni Warririgton eiri 178L Cicrnente XII anne- 
xou, em 1733, a'este estabeleciniento uma casa de correcção para me- 
relrizes.-Sobre as prisoes em Pioriia vidc Caulliei de Claubry: Despri- 
soas de Rome, nos Annalrs de la Charité de 1851, pny. 619 é sq .  

3 0 projecto consiçtia em construir i?m vasto deposlto para cinco 
mil indigentes, e etn ostabelccer junlo ao iiiesnio edificio uma casa dz 
correrione: mar só foi executada esta ultima parte, existindo a casa de 
correeçxo desde 1760 com cento e quarenta cellas Foward. loc. cit., 
Pag. 421; Cerfl-irrr, pag. 10. 

De Blosse~iile, pag. vrrr. 
Vide de Mdistrc - Da Papa, pag '279, Tlii.opliile Huc., Infl~l~nce 





sacção conciliadora das duas opiniões. Infelizmente porém este 
systema que, sendn na essencin n de Aiihiirn, com a unica dif- 
ferença de serem os presos recolhidos durante a noite em dor- 
mitorios communs, é o peior de todos, como se exprime Mo- 
reau-Christophe ', produziu pcssimos resultados, obrigando 
o corpo lcgislativo a adoptar em 4844 o spstema de prisão in- 
dividual jemprisonnement individzieiJ, tão alheio á disciplina 
brutal de Auburn, como ás regras puritanas dos quakcrs da 
Pensylvania, c conhecido pelo nome dc systema francez. 

E o qiie dizemos do syslema eclectico p6de affirmar-se com 
igual rasáo ainda a respeito do mixto empregado na Suissa na 
prisão de Genebra, apesar do que em seu abono diz Ferrus2. 

O systema francez de prisão individual não é o isolamento, 
não é o solitary confinenzent de Philadelphia; tem por base a 
separação absoluta dos condemnados entre si, rnas adrrritte, 
para cada um d'elles em sqarado, a util e necessaria distrac- 
ção do trabalho, os passeios ao ar livre, a instrucção moral e re- 
ligiosa, e o contacto quotidiano com as pessoas que podem con- 
forta-los e concorrer para o seu melhoramento. Este systema, 
para cuja adopçáo em 18'14 milito contribuiu a rnemoria pu- 
blicada por hloreau-Christophe, e distribuída pelo governo nas 
camaras, com o titulo de Dgfense clu projet de loi arr l~sprè- 
sons contre les attagzces de ses adcersaires, se exprime o 
pensamento elevado de fundar o systema de prisões sobre 
uma especie de hygiene moral, e uma educacão penitcneiaria 
tendente a melhorar o criminoso, a entrega-lo regenerado ii s e  
ciedade, c a prevenir pela rcpressáo, nem por isso teve com- 
pleta realisaçáo em conseqiiencia da revolução de fevereiro de 
1848, não obstante ter sido comecado a ensaiar ainda antes 
da lei df 4844 nas casas cellulares de Bordcaux e Tours, inau- 

I Systèmes périitelztia~res, artigo no Dic:innnoire de E'Econnm~~ poli- 
tique, Paris 1853, tom. 11. 

2 F ~ r r u s ,  IOC. cit.; Crarner : h'oie sur lu nouzelle maison de dPts&izon 
i Ginèz:e, na Rerue ds d9-oil frunrais et b!r«ligcr de 18'14, pag. 150 e se$. 

guradas a 19 de agosto e 14 de novembro de 1843; e p6de 
aflirmar-se que a não tcm ainda hoje, depois que o governo 
dcçlarou na circiilar de 17 de agnsto dc 48.53 abandonar a pfi- 

- são irrdi~idual, e que a questão da prisão se acha complicada 
com a das colonias penaes '. 

A separacão t: indispensavcl para evitar o contagio infaiii- 
iel do crime pelo contacto dos condemnados entre si. Contando 
os homens que a sociedade envia ao cadafalso s t  por crimes 
que aprenderam e a que foram incitados nas prisões, pdde 
quasi pcrguntar-sc, dizia Rossi, sc a abolição de toda a pena- 
lidade não teria sido para os cidadãos um meio mais eficaz de 
protecção. A separaçáo, prevenindo este mal, evita á snrierlade 
a necessidade de punir os effeitos de um contagio, cujo ger- 
men por ella mesrno foi inoculado. 

Na pena de prisao verifica-se a separação absoluta, contí- 
nua e radical de dia e de noite entre os criminosos, systema 
pelo qual a commissão se pronuncia depois de serio e aturado 
estudo sobre o assumpto, e sem o qual entende ser uma clii- 
mera toda a tentatica de regimen penitenciar10 por meio de 
prisáo. Este sgstema, reclamado em França, quasi á unani- 
midade, pelos conselhos geraes dos depsrtamerites em 48112 
c 1843 2, c o unico que pbde satisfazer, que já tem por si a 
experiencia c as opiniões de Moreau-Christopbe, de Ai- 
lies, de Bonneville, do sabio economista do remo visinho 
Ramou de la Sagra, do doutor Julius, o fundador da pc- 
nitenciaria de Inslcrburg, de Crawford, inspector geral das 
prisões de Inglaterra, do capcllão Russcl, seu eollaborador, 
de Ducpetiaus na Belgiea, de Roberts Vaux e J,ivingston em 
lliashington, de Cataneo em Milão, de Mori, do marquez Tor- 
regiani em Florença, dc Swingar, vice-presidente da commis- 

De Blossev~lle e La Sarthe, lor. eit. 
<~CCS  consesls sont presque unantmes a réclavler le régzme eellzllarre ,3 

Rapport de nir. lc ministre de I ' interi~ur siir ies travaux des conseils 
grneraux en 1848 et 1843 
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sáo administrativa das prisões de Amstwdam; clo sr. dr. bgres 
de Gouveja, professor na uiiiversidade de Coimbra, e para bem 
dizer, de todos os rriminalistas e publicistas distinctos. 

A este systcma, que na0 tem por base o sotitary co~zfine- 
ment, ou isolamenlo de Philadelphia, porque á distracção do 
trabalho junta para cada preso a instrucção professional, in- 
tellectual e moral, a educa&Ío religiosa, e a communicaçáo 
com a familia, amigos, mestres, capellães e pessoas religiosas 
que podem concorrer para o seu melhoramento; a este sys- 
lema, dizcinos, não-são applicaveis de fO,rma alguma os argn- 
mentos mais serios apresentados contra a prisáo celliilar, e 
deduzidos do perigo para a saude e intelligencia dos condem- 
nados, não só porque não existe o isolamento barbaro accu- 
sado de produzir tão funestos eKeitos: mas até mesmo pcrque 
o systema cellular já está absolvido d'cssa accusaç5o pe!a aca- 
demia de medicina de Paris e peios grandes mestres da scicn- 
cia ~ileclica, Esquirol e Pariset, Lelut, Baillarger, Varrentiapp 
(de Francfort) e o medico americano Bache I.  

0 
Podera ainda a prisão individual, modificada pela commis- 

são sobre as bascs do systema francez de emprisonnement in- 
dividzlel, soffier. opposição; mas é mister n'uma das questóes 
mais graves da ordem social desconfiar dos logares communs, 
filhos de uma compaixão exagerada, sc não affeclada, que al- 
guns individuos mostram pelo malfeitor, e oppot. uma barreira 
i invasáo do romance humanitario, que ja ousa transformar em 
hcroes de suas composições e glorificar nos romances con- 
demnados os mais indignos de piedade. 

1 Gosse: Ercarten &dica1 el philosophique s u i  le système pénifeli- 
tiaire, Genè\G 1828; George Varrentrapp: Dc l'enzprisonnement indioi- 
duel sozrs le rapport santtai?+e, et des nttaqzres ditzgés eontte 1212 par NLW. 
Charles Lueas et Léon Faneher, Paris 1848; Lélut: Folir pénitenliaire, 
impressa no fim da Defense du p M e t  de loi SZLY 1es ~ ~ Ò S O I L S  de Moreau- 
Christophe, Paris 1%E; Bonnet: Hygihn~ p h p i p e  et momle d a  prisons, 
Pxis 1847, elc. 

O maximo rla prisáo temporaria n'este systema náo escede 
a quinze annos, e so em casos em que haja unicamente aggra- 
vantes; n'isto seguiu-se o artigo 10." do codigo pcnal dospai- 
zes Baixos. 

A wmnlissáo pcrsisliu no syslcma ccllular continuo, não . 
obstante o projecto do illustre ex-ministro da jiistiqa e distin- 
cto jurisconsulto, o sr. ?tiirtens Ferrão, que formula um çys- 
tema rnlxtot não sO porque não vê destruidas as rasões que 
fazem preferir aquelle, mas tambem porque os criminalistas 
que a têem coadjuvado entenderam ser este um dos pontos do 
projecto que mais tinham a louvar. Bonneville exprime-se por 
este modo na suas observaçóes: Je vous fglicite &açoir si fer- 
mement discute dans votre rappo~t, et consacrt dans les nr- 
tiGZe.s 124-136: E'encontr-e- des pkilantropes de totns les 
pays, la grave question du réginze cellrclair-e. I1 n'est pus de 
thèse secr laqztelle on azt plzls longziement et p l ~ s  obsczlre- 
ment di~~aqut!. Volts acez ramend la quesbion ci ses t:rais tter- 
mes. . . Dzh moment pie? l'icn des buts de lu peine est l'amen- 
dement, i l  faut amender. 0r  on ne pezit le faire en laissssant 
les condarnnés jnatures perverses, pnssion6s ou faibles) ea 
conlact avec le ma!. Voas ne les ramenerez à l'état d s  santé 
morale qu'en les maintenant dnns un air- p w  o& ils nepuis- 
sent recevoir que des in2pression.s honnltes et salzltaires. ik 
n'g a donc d'amendement a esp&er- gu'auec,le régime cellzt- 
lazre; et vous ave2 01-ganisé ce r-tgime dans ~les cunditions 
de Yéser-cs, de prtidmce et d'hutnanlt& qui dearont lui assa- 
rer un sz~ccns confplet . . . Ce n'est pas tout. Vozts avez ezi Ee 
courage, rnalgré Fes viewpr&jugés coltairiens, d'adopter 1s 
~ 6 ~ 6 1  ildrnent radicale?laent réformat~etr des maltuais pen- 
chnnts, la réligion! - Mittarmaier não é menos explícito em carta de 30 de no- 
vembro ao secretario da commissáo: Lu sertio~z 3" dzl projet 
sera accueillie aaec Ia plus grande sutisfaction; wzrs adopte2 
k systhe de E'isolement absoh, que je reconnais comme Ic: 

R .. 



sezrl moy en de prtparer- la reggnéi*ation morale des prison- 
niers; et lcs dispositions des artiçles 424-1 32 proznent qzce la 
commission a tr6s bien saisi les urais besoins &une bonne 
organisation des prisons.. en préselzlont en même temps les 

, moyens 10s pltrs eficaces h la regéneration morale; e na 
importante analyse do projecto, publicada na Gerichtssanl de 
1860 sob o titulo: Der Entwurf des reeidirten Strafgesetz- 
bzlchs fi2r das Konigreich Portugal con 1859 und das darin 
enthaltene Cesrtz tiber. Gef&r~~rdisaeint~ic?ittttig (pag. 209 a 
224), em que o trabalho da commissão é apreciado dc um modo 
para ella o mais lisonjeiro, diz elle ser esta a parte mais im- 
portante do trabalho, e que leva vantagem a todas as legisla- 
ções: Der uichtigste Theil des E~ztwurfs ist der von dt.r Vol- 
Istreclcung der Strafen; die Durchfllhrung des Resserftngs- 
prinzips ist darin azcf eíne JYcise b~zweçkt ,  wie si6 noch in 
keznern Gesetzbuche sich f2ndet. 

Por estas eonsiderações a commissão, apesar da homena- 
gem á opinião contraria, julgou dever-persistir rias suas idéas, 
que v6 tambem abraçadas pela commissão de revisão do codigo 
penal da Relgica, a rliial, depois de fazer uma rapida exposição 
dc todos os systemas, conclue : Nozds n"k8sz tons pas ic prc~po- 
ser E'adoption du systèmc. de stparation individuelle, appli- 
qzré d tous les degrés d'emprisonnement 1. 

, E não podia deixar de ser, porquc todo o systema mixto 
deve ser proscripto, seja qual for. a coinliina~ão que lhe servir 
de base. Quando ninguem duvida dos deploraveis effeitos da 
reunião dos condemnados, dinicilmente se'concebe como se 
approva um regimen que, depois de separar os condemnados 

1 IIaus é o ~elator Cesta comniiss%o, de que e presidente Fernel- 
moiit. A todas estas auctoridades Tem ainda juntar o peso da sua o il- 
lustre conselheiro do tribunal <te cassação, nir. Renouard, que no seu 
rt?cenle trabalho: Du drozt industrzel., Paris 1860, depois de ter fallado 
dos systemas mixtos, coriclue a respeito do cellular continuo: i1 se 9.6- 

emmande par cl'iv~~osants sufrages e6 par des espcpzrzences faqiorables. 

para os sdtrahir  ií corrup~ão, os vae logo expor aos perigos 
da vida commum, destruindo o bom resultado do isolamento 
por uma illusão funesta condemnada pela experiencia. A'idira 
de isolar o condcmnado duranlc algum tempo, e de lhe con- 
ceder depois cornmunica@es limitadas com os outros, para os 
fazer entrar na vida commum, não é nova; não o era quando 
prqnsta em 18i6  ao congresso de Francfort por Bubanel, 
director da penitenciaria de Genebra, nem quando canccio- 
nada em Baden pela lei de 6 de março de 1845, e em França 
pelo projecto adoptado pela. camara dos deputados em 18 de 
maio de 18411. Ha cincoenta annos prevaleceu em Richrnond 
na Virgmia; ha quasi setenta foi realisada em Inglaterra na 
penitenciaria de Gloucester; e ha mais de trinta foi applicada 
na de Millhank em 1,nndres. Tndos estes ensnins porPm, ten- 
tados por homens Iiabeis, e em localidades favoraveis, aborta- 
ram completamente, como unanimemente declararam os di- 
rectores e capellães d'essas prisões 1. 

Deve porem a commissão ponderar que, sendo a piisão 
perpetua inqoinpzilivcl com o rcgiineil cellular, addicionou 
ao artigo 421.O uma disposicao para serem transportados 
para as colonias penacs os condemnadas a essa pena que 
tiverem soífrido o isolamento o maximo do tempo do iso- 
lamento tempo?-nrio; cedendo a uma necessidade absoluta, 
preferiun'este caso a transportação ao systema do codigo hol- 
landez de i847, que terminado aquelle praso faz passar os 
condeninados para o traballto rm cornntztm na prisão durantc 
o dta, idha que tambcm apparece no projecto da lei apresen- 
tado a camara dos representantes em 2 de dezembro de 1844. 

A separação completa e radical dos condemnados reune-se 
como elemento essencial da reforma o trabalho 059-igator-io, 
sem o qual a pena não manteria o seu caracter repressivo, e 

' Débats du congrès de Fr«izc/ort, pag. 114 e seç.; e a pag. 55 a de- 
claração de Ferrière, capellxo da prisgo de Genebra, sobre o perigo e 
absoluta inefficacia do systenia rriixto. 



ficaria privada de um dos meios de obstar i cur1wpç9omoral. 
Um trabalho regular, dizia mr. Barthe, na fiamara legislativa 
de Fratica em 4 de janeiro de 18h9, púde em verdade contri- 
buir poderosamente para destruir os maus hahitos; d i  a cxis- 
ienciã do preso um fim immediato tão util como moral; tende 
a despertar idéas de ordem e de regularidade, a desviar o pen- 

- samento de funestas inclinaçóes, e a elevar a seus proprios 
olhoso homem decaido e aviltado pelo crime. Concedendo-lhc 
umaporcão doproducto do trabalho, que é declaradoproprie- 
dade do estado, divide-se essa porcão em tres partes, desti- 
nando uma i repara.0 do damno, facultando outra para soc- 
corros a sua farriilia riecessitada, obras pias, etc., e guardando 
a terceira para fundo de reserva que recebe ao obter a ltber- 
dade, como um auxilio na diCiicil transicão da pena para a vida 
social I. Se o governo provisorio em França, levado, na occa- 
sião da crise induutnal que seguiu a rcvoluçáo, do receio da 
concorrencia d'este trabalho das prisões ao trabalho Iivie, u 
aboliu por decreto de 21 de março dc 1848, a camara legis- 
latira não tardou a restabelece lo, revogando essa decisão pela 
lei de 9 de janeiro de 1849 

A parte rcserrada á reparação do damno tem esse destino 
forçado, e não é deixada ao arbítrio 1-10 contlennado: a ~ d e a  
d'esta applicaçáo, aconselhada em 1839 por Gasparin, ministro 
d'estado em França, pela sua decisão sobre as cassa centraes, 
confirmada par outra posterior dc Duchatel, sendo justa e sa- 
lutar, peccava por não ser obrigatoria ; Bentharn, e mais recen- 
temente Ronneville e Ferrus, mostrwam yuanlu a disciplina, a 
moral e o interesse publico ganhariam na adopção d'essa me- 

1 De Ia Sarthe, pag. 617 e seg. 
2 Diction. de l'economie politique, v. Travail dans les prisons. -Em 

favor do trahalho aiiriçatorio nas prisões poderiam iiivocar-, ~e as aucto- 
ridades de Lareinty, Beranger, Dupin, VillennP, de Beaumont, C. Lucas, 
dc Watteville, Moreau-Christophe, Blariqiii, ete, se a sua ~t i l idadee 
necessidade não fôra tão manifesta.-Vide nos documentos o n a  5. 

(lida, cuja sancção encontrânios n'estas bellas palavras de Mas- 
sil[on: La penite,?zcc n'est sincere qtb'azctant qzce les repara- 
lions smzf reelle.9 '. 

instrucção professional e intellectual dos condernnados, 
a que deve attender-se por todos os meios possixeis, de nada 
valeria sem a educacão moral. 

moralisaçáo porem dos criinjnosos não pode derivar-se 
senão (to elemento religioso. Ha uma só fibra, dizia Roussel 
no congresso pcnitcnciario em 1847, ha uma só fibra que não 
desapparece no meio da maior perversa; 6 o sentimento rc- 
ligioso; e k mister faze-la vibrar para obtermos a correcção 
do condemuado. ~ i n g u e m  descorihece esta verdade, e todos 
confessam que a vontade energica para lraballiar n'esta re- 
forma moral pormeio d2 religião encontra-se sobretudo nas as- 
sociações religiosas 2. O mesmo congresso, depois dc uma lu- 
minosa diçcuss~o, crn que tomaram parte distinctos publjcistas, 
como Cerfberr, Moreaii-Christophe, Duçpetiaux, G. de Beau- 
mont e Franz-Faider, formulou positi~amente (á tmaniali- 
dade menos dois votos) o desejo de ver confiar a a c ~ ã o  moral 
das prisões a associa~ões reliyiosas 3. 

A experiencia tem vindo confirmar a legitimidade d'esses 
votos ; as congrepçóes especiaes, como os pèrcs  de Saint-Jo- 
seph, as  saiurs de A d r i ~  Joseph, as de Z'Espfrunce * e 2s de 
la Sagesse $, evangelisando os criminosos, consagram actual- 
mente na França a actividade da sua abncgação a tratar dasrni- 
serias mais abjectas, a curar as chagas mais asquerosas da so- 

i Ferrils, pag. 181 e seg. 
2 & Ia Sartlie, Iiag. Tl5 : L'abiie Flohy : La reforme penxoztiazre 

considi~.ée sous le rapport calholique ; Moller : - Werden Pcenttent~ar- 
Systme ohne dsn Einfltlss der Religzon und Kirchc a u ~  uahren B w e -  
rung der Gefangenen in den Strafa?zsalten colkommelz u~irshsa~iz se.rpa? 
Carlsr~ihp 48&:<. 

D h t s  du congrès pénitsntzazre, etc. Paris 1887. 
4 E111 Rkeims. 
5 Em V~rsailles. 



cicdade, dando a sua vida aos leprósos da ci~ihsação: e antes 
d'ellas j i  desde 1840 os irmãos da doutrina cliristã jfreres de 
h doctrzne chrétienne), apesar de não ser essa a especialidade 
da sua missão, faziam a sociedade, nas casas centraes de Ni- 
mcs, Fontevrault, Melun e Aniane, e em Rannes rcielantes 
serviços, reconhecidos no relatorio da camara dos pares em 
4847 '. 

E não è só a essas corporações que a humanidade tanto 
deve. Ainda não ha seis annos as iraiás da caridade, os mis- 
sionarios de Picpus~e os jesuitis; acompanhando As ilhasMar- 
quezas e a Guyana os condemnados ],ara ahi tra~isportados em 
consequencia da extincção das galès de Rochcfort, deram n'esta 
espatr~açáo voluntaria, a par do exemplo da mais corajosa abne- 
gação e dedicação religiosa, o tcstcmunlio de virtudes christás 
que esgotaram todos os sacrificios até 30 da propria vida '; po- 
dendo afoutamentc dizer-se que as generosas inspirações, e 
prodigios de caridade do primeiro bispo d'hlger, nionsenhor 
du Puch, e de homens como Landmann, Fissiaux, Desliays, 
Rey, Moret, Lemercier, e tantokoutros, tgeinencontrado conti- 
nuadorcs que não desmentem a caridade christá que os ani- 
mava, e sem a qual todas as tentativas de melborainento tno- 
ral dos condemnados nunca passaram de vás utopias 3. 

A commissáo, convencida da necessidade de dar ao ele- 
mento religioso nos estabeleçiinentos penaes toda a forca que 
deve ter, procurou satisfaze-Ia, e tem a convicção intima de 
que a reforma dos condeinnatlos, em Yaz de ser a pedra phi- 

i Béranger e De la Sarthe, loc. cit. 
2 De Hlmseville, pag. 516. 
3 Não devem ficar rio esquecimento as irrriãs d m u z  ( S C ~ U T S  de lu 

croix) em Liege, as da Providencia jsceurs de la Procitiencej em Cham- 
pion-les-Narnur, os irmãos das boas obras (frites des bonnes <ezc?;resj rm 
Henaix, e mais institutos <~ne na Belgica, como n'outros paizes, se con- 
sagram a tão ardua missiio. - Emile van Hoorebecke: De h rlndzvc 
dans sei rapports anec La réforme péwitentiaire,, Gand 48/16, pag. 340. 

EosophaE, escreveu de Ia Ville de hlilírmont, e uma re,a\i- 
dade para conseguir, a qual devemos dirigir todos os esfor~os I. 

A coinmissão cstabeleccu que a prisão, quando applicada 
a crime politic,~, seria sempre soffrida em fortnleza, e não nos 
estabelecimentos penaes, e serri obrigação de trabalho; esta 
disposição junta a que iio titulo da substitui~áo das penas au- 
ctorisa o governo a mandar sair do reino os condemnados po- 
liticos em vez de Ihes fazer âppiicar a pena, e a disposicão do 
acto adJicional &,caita, que ab01i:i a pena de morte em matcria 

' politica, recusa ~ ~ o i s  mostrar quanto estão a par dasideas libe- 
raes do seculo, e quanto Icvam vantagem ás legisiacóes exis- 
terntes &s disposicões da nossa lei. 
. . ,Antes de passar ao degredo cumpre fazer uma ultima ob- 
scrvaçãa. N30 se póde negar que a organisaçao dos cstabele- 
cimentos penaes, como são concebidos no projecto, traz com- 
sigo um augmento de despeza: se por isso o censurarem, a 
commissáo responderã coni estas palavras do conselho geral 
de ~Gne-e t -~ i sc ,  cm Franca : a Le pius ou rnoins de depense 
ne doit pus etre un molif dklermina.nt lorsqu'zl s'agzt tie sazl- 
vegnrder les interets de la société, lesquels ne sauraient être 
compromis mns entrainer, nbPme nzc point cle vite financler, 
les plzcs grands dom muges"^ A similhante objeccão não se- 
rão sacrificados por certo no reinado de Vossa Magestade os 
estabelecim~ntos penit,enciarios cuja iniciativa cntre n6ç per- 

1 Ao papado perteiice taiubem a iniciativa em cornprehfxrider e sa- 
tisfazer esla ~iecessidatfe; sirva de prova a Archiconfrate~n7tá di S. Gt- 
rolamo, fundada por Cien?ente VI1 em 1319, a qual airida hojc rxiute, e 
de que rios db nolicia Moricliini no seli curioso opuseulo : Deglz insti- 
tuti dz pzrblica ea9.ttá ed istruzione primaria in Roma, Hoiiia 1835, 
paç. 220.-J:\ a este respeito liavia provideneiãs entre n6s no reg. provi- 
sorio das cadeias de 16 de janeiro 1843, art. 5 . O  r, 35.O: e nas portarias 
do ministerio da jtistiça de 25 de novembro 1843 e 24 de maio de 1859. 
-Vide sr.Navarro: Manzml du minzstri-zo publico, C«inil-ira 1860; pag. 248. 

DeGbé~ation au sujet de metllezir mode d'enprzsonnement, ses- 
szon de 1853. 



tence de direito i Senhora D. Maria I; ci seu governo projectou 
n'esta cidade uma vastissima pfisão-modelo, satisfazendo a to- 
das as cxigencias da sciencia penal n'aquelia epoclia, e cujo 
plano, delido ao nosso Cj~illo Wolkmar Xachado I, não foi 
infelizmente executado, assim como o não foram posterior- 
mente os projectos ji formados no presente seculo 2. 

Devera a deportação ou o degredo ser empregado como 
pena sui gener-is a par da prisão? Deveri ser combinada com 
esta e servir-lhe de complemento? Ou deverão ainda estas duas 
penas constituir, juntamente com os traballros forqados, uma 
penalidade mixta em que a prisáo sirva de preparacão? elles 
de interínedio, e o degredo de complemento 3? 

A Inglaterra, trabalhando por descobrir a solução do sgs- 
tema penitenciario na ultima formula (cuja formação historica 
é magistralmente exposta por Bkraiiger), obedeceu por assim 

1 Qiie o descreve miiiuciosail:ente na sua Colleccüo de menzorias re- 
lelivas ás ti& dos pincores e esculptoros, architertos e grazadoo-es por- 
tugz&<%es. Lisboa 1823, pag. i 66  e seg. 

2 Carta de lei 29 de julho 1839; decreto e reg. 6 de al~ril  1840; c 
decretos de 1 d e  dezembro 11842,16de janeiro 1843 e 28 de agosto1845 

3 De Ia Yilorgerie: Histoire de Botang-Rey ou eraasn des efets 
de lu dlporlulron, Paris 11 835; Moreau-CliiistopI~e :'Hérnoiie sur la d i -  
portation, Paris 1853; De la Sarthe, De Bloasevllle e Beranger, loc. eit:; 
Hantute: De lu dr$ortatiola, na Reolre de droi-oil francais et Étranger de 1845, 
pag. 296 e 428, e de i846; pag. 625 e 703, etc.; Pranz vonHolzendorf-: 
Die S~portalion als Strafintttel aber und nmer Zetl, ete. Leipzig, 1839; 
e o artigo de Mittermaier sobre a mesma obra, publicado nos Heidelber- 
ger J&.rbucher der Lile1,atur de 1859, n." 49; Altiberl: Qmtre uns b, 
Cayenne, Bruxelles 1859; Dupeetiaux: La colonisation pende et Z'apm- 
soltnevielzr cellzclaire, Bruxeller 1860. 

dizer ás difficuldades e inconvenientes que nas suas colonias 
encontrou a deportação, e náo ptde certamente offerecer-nos 
um eacmpl~ seguro, porque esse systema, já injustiÍicave1 
aos olhos da sciencia, tem contra si tamhein os resultados da 
experiencia. 

Os trabalhos forcados foram, póde dizer-se, abolidos em 
França pelo imperador Napoleáo pela lei dc 30 de maio de 
1854, e a sciencia e o governo procuram aiiida na prisão e no 
degredo a ultima solução do regimen penitenciario; estando 
hoje a questão reduzida n'esse paiz á luta das suas duas pri- 
meiras faces. 

A commissão, rejeitando a pena de trabalhos publicas, 
como attentatmia da dignidade liumana, e injustificavel aos 
olhos da scieucia penal, entende que a prisão individual dc- 
verá ser a unica pena couiplctada talvez pela transportacão; 
mas n'um paiz, como Portugal, aonde se não tem realisado a 
desejada reforma penal, i: mister experimentar antes de as- 
sentar um 'systema dcfinitiro; e por isso entende que ella deve 
formar, por emquanto, r.om o degredo, duas penas dishnctas, 
para na experiencia resuita~;te de cada uma d'ellas se adqui- 
rirem baçcs certas para a inauguração de uma repressão defi- 
nitiva. 

A prisão é reservada para os crimes que dem6nslram 
grande perversidade moral ; e o degredo para os casos em que 
a perversidade é menor; e a respeito d'esta ultima pena não 
deve a coinmissao deixar de consignar n'este logar o juizo qoe 
da sua applicacáo entre nós forma o illustre explorador inglez 
David Livingstonc: ~ ~ ~ ~ a r l y  a11 tlf,e European soldiers sent out 
are concicls, and, conrrary to what migh.t be expectet.1 from 
men in  tkeir position, behaae remarkably well. A few ?.iots 

occtcrred, but nolhing at a11 so spnolrs as haae takan 
pbce in our uwn penal settlerr~enls I .  

Illissiomry travels and researches in Soz~th Africa, Loridori 1857, 
pag, 396.- Sobre esta pena entre n6s, c sobre os resultados que tem 



Seguira-se a-prini:ipio na qualificação do degredo o sys- 
tema do artigo 50.' do actual codigo penal, que considera ag- 
gravada esta pena nas possessões de Africa oriental. Este sys- 
lenia não podia ser abraçado sctn grande inconveniente, ha- 
vendo na Africa occidental logarcs que podem ser equiparados 
aos peiores da oriental, e outros que apesar de não serem tão 
aaperos, podem constituir ainda um q a u  medio cntrc o de- 
gredo simples e o mais aggravado. Por estas ~ n s i d e r a ~ ú e s  
dividiu a commissão as colonias penaes em duas categorias,. 
constituindo a primeira. Mossamedes, o arcliipclago de Cabo 
Verde, Aagola e as lhas de S. Thomc e Principe; e a segunda, 
Benguella, Mocarnbique e Guiné portugueza. N'esta classifica- 
cão, em que principalmcntc se attendeu i influcncia do clima 
sobre a saude dos condemnados, deixando ao uma 
certa latitude para o estalieleçjmento das colonias no logar 
mais conveniente, seguiu a conlmissão, quanto possivel, as 
indicaçaes dos documentos c das informacões officiaes do con- 
selho de saude naval no ministerio da marinha, sendo coad- 
juvada tambem pelo conselheiro Jose Tavares dc Maçedo, o 
qual, coin a intelligcncia e benevolencia que o caract,erisam, 
se prestou a fornecer-llie os precisos esclarecimentos I .  

O principio;da separação náo podia ser applicado á pena 
de degredo conio á prisão; foi por isso forçoso recorrer ao 
systeina de separação por categorias, quanto o compoi,ta a ço- 
lonisação penal, seguindo-se as ideas de Ferrus e de outros es- 
criptores e praticos abalisados. 

prodiizido são dignos de rnençxo a Thsnr ia do dzreito peizal do sr. F. A. 
F. da Silva Ferrão, tomo I[, pag. 66 e seç. ; e a dissertacão i~~augural  
do sr. doutor Luiz Filippe de Abreu: Se é jz~sfo e eonçenienle adoptar 
a deportapGo pai,a pena; c no caso afirmatieo etn que termos, Coinihra 
1859. -Vide nos doeumeritos os n , O S  6 e 7. 

1 Vide 110s docume~itos o n . O  8. 

A cómmissdo aproveila eate logar para fazer algumas consi- 
derações sobre as penas perpetuas. Apesarde já desde o tempo 
de Beccaria a sua justiça e conveniencia ter sido objecto de 
vivas controversias, lêem sido conservadas nas legisla~ões 
modernas; e se a assemblea constituinte de França decretou, 

- no seu entliusiastno pela reforma penal, que a prisjo nunca 
excederia a vinte e quatro annos, a necessidade da perpetui- 
dade, foi reconhecida tanto na discussão do codigo de 1810, 
i:orno na l ~ i  d e  3832 l; 8-0 na Allemanha por todas as legis- 
lações existentes 2, e em geral pelos auctores 3. Alguns, e an- 
tre elles o criminalista IIenke " tem-se pronunciado aberta- 
mente contra a perpetuidade das penas, influindo similhante 
doutrina no projecto d3 ~odigo da Bolivia ', e no de Frey G ;  

mas os argumentos em que se baseia essa opposiçãaperderam 
toda a sua força, porque hoje no estado actual de sciencia é 
wasi absurda a questso de legitimidade das penas perpetuas. 

E em verdade, uma vez consagrado o principio de que 
meltiorado a culpado deve cessar a pena, principio j á  susten- 

1 Chauveau: Codc p&al progrosszf. 
2 Mittermaier: Des pemes perpituelli!~, na R ~ r e ~ a  de Iigislntio~ et de 

jz~risprud., tomo IV, pag. 21 e seç. 
3 Chauwau et IIélie: Théorie dz~  code pénal, tomo r; pag 119 e 

seg.; Haus: Obse~turions szir leprojet de renisron, tomo I, paç. 119; etc. 
4 Handbuch dei criminal Rechts, tomo I, pag. 4.36, 
' '2 rnaior pena que admittia era a de trabalhos por quatorze 

anilos. 
Publicado em Rcrne em 1835 com o titulo. Projat de législation 

orimin,elle républieaznc. 
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tado por Marqiiet-Wasselot I e Obermaier ', e admittido pela 
commissão, que no projecto formulou a theoria da liberdade 
preparatoria o do perdão, não ha realmente penas perpetuas, 
mas penas cuja maior ou menor dur.aqão depenclc do melho- 
ramento do condernnado, e a que por isso se deu o nome de 
penas por tempo indeterminado; 6 o mesmo que succede em 
Genebra, cm ,irlude do artigo 4.4 .O da Ici sobre o rcgimcn pe- 
nitenüiario; e em Zurich em vista dos artigos 38.O e 39." do 
codigo penal, porque passados vinte annos acaba a pena mos- 
trando-se melhorado o criminoso; e é o que finalmente dizia 
Mitlcrmaicr: h'ous l'acons déjà dit, tqae condition essentzelle 
de réforme duns l'application de cc qcnre clepez'nes, c'est q?ce 
le condnmné Q perpetuité conserve l'espoir fondt! de voir, au  
ntoyen d'ztne bonnc! conduite, abréger la rlurée de sa dgten- 
tion par voie de grâce 3. 

Sobre as outras penas da escala penal pouco resta a dizer. 
A reclusão e a multa- de 4." e 2." classe são applicaveis aos 
deiictos; a reclusão policial e a multa leve ás contravencões. 
A reclus30 só differe da pris3o na duraqão, sendo quanto ao 
mais regulada pelos mesmos principios. A multa 6 determi- 
nada pelo rendimento do criminoso, segundo a theoria de Fi- 

1 Emnren hisloriqtre et critique des diverses theories pmifcntiaires; 
tom. 111, pag. 466 

2 Inspector da prisão ceiitrd de Kaiscrslautergz (Baviera rhenaiia) 
na sua obra sobre o melhoramento completo dos criminosos eilcerrados 
nas casas de correcção. 

3 Loc. cit. 

langieri, e dos codigos cio Brazil, da Austria, de Baderi e do 
Wurtemberg I. 

A applicaflo de metade dciproduclo das multas para o es- 
tabclecimento de  beneficencia do logar do delicto, consignada 
no artigo 135.", e outra innova@o. Já S. Luiz, rei de França, 

-reconhecia a varitagcrn u'csta disposii:ão quando ];a carta, di- 
rigida de Aygues-Xortes aos regentes do reino em 4269, es- 
crema: Quidquicl de portione ametzdarzim no% contigei h, i n  
pauperes volztmus erogari. Todas as lcgisla~õcs, a nossa pro- 
pria, o t&cm recorikecido mais ou meiios; mas póde afirmar-se 
que a devaqáo da idéa a um principio geral crlmeçoii com o 
codigo da Sardenha de  1790; Tzttte /e pene peaazlarie.. . 
s'npplicharano. . . per trnaltro qzrarto a110 spedale della ca- 
rita stabilito ,neL luogo de1 comeio de~itto 2, até ser definitiva- 
mente consagrada no artigo 31." do codigo do Brazil, e no ar- 
tigo 241.' do novo codigo da -4ustria de  27 de mâio de 1852, 

Se esta disposi~ão tem, como diz Bsntham, a grande van- 
tageni de revestir a pena aos olhos do condemnado de uma 
auctoridade moral, &zendo com que a multa vá servir de alli- 
vio A rniseria, fortifica principalmente, como diz Bonncville 3, 

pela infliiencia das icléas religiosas e de caridade, a ac@o pre- 
ventiva e repressiva do crime ; e com effeito, convertido o pyo- 
ducto das multas em rcndinicnto dos estabclccimciitos de be- 
neficencia do logar do delicto, todos os cidadSos honestos da 
localidade terão mais um motivo legitimo e generoso de con- 
correr activamente para o descobrimento e repressão dos de- 
linquentes. 

i Bonneville : D P ~  pénalitis pécuntairts nu dcuble point de sue de 
la rcprcsston ~ P S  méfaits et du  soulnrjement drs classes igzdigentes. § 2 De 
l'ar6,traiion des arrtendcs suisant Ea fortune dts delinqualzts, Versailles 
1887-Vide nos documentos o n.O 

Liv. rv, tit. 45, art. 14. 
c~immrlk,  pag. 102; Des penalites pentniaires, yersaiiies 
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-4 commjssão não ter e duvida pois em consagrar uma dis- 
posição, que sendo logica, generosa e moral, aproveita á 
ordem publica e aos estabelecimentos de caridade. 

N$o csqucceu a commissão quc a reforma dos mcnorcs 
(jeunes n'eteilu.9 pela educagão correccional, é (segundo as 
expressões de Busquet, inspector das prisões) u n a  das ques- 
tões periitenciarias e sociães que se recoinmenda as selias at- 
tcn$Ões do moral~sta, e que mcrcce a todoa os respcitus a so- 
licitude dos poderes politicos do estado, e os esforqos esclare- 
cidos c perseverantes da adrninistraçáo. Poucas cousas têem 
com mais justa rnsdo preoccupado com effeito n opinião pu- 
blica, inspirado dedicação mais preciosa, c encoiilrado em toda 
a parte e em todas as classes da sociedade mais vivas sympa- 
thias. 

Seria barbaro c immoral sujeitar os mcnorcs á b  penas com- 
muns que a lei reserva para homens pervertidos, j6 Terencio 
o dizia destes versos do Adelphos ': 

Pudove et Ziberalztute lzberos, 
Retr~ierr satius essr rlum quam mriu. 

A correcção, unico fim a que a sociedade póde e deve tender 
para com clles. no seu proprio intcresbe, pódcobtcr-se ou em 
casos de correccáo propriamente ditas, ou em colonius agrt- 
colos, em que, a par da instruccão professional em qualquer 
trabalho, recebam a instrucc.ão, mtellectual, e a cducaçãomo- 
ral e religiosa. 

Adelph., act. i ,  scen. 1.' 

81 - 
&tas insti[uitões sáo as duas faces que ate hoje (depois: 

das sBs idéas que rcinan? na sciencia) tem aprescnlado a re- 
forma dos menores c r i m i n o ~ ~ ~ .  

0 estabelecii~iento das casas de correcgão prcccdcu o das 
colonias. Ern 1817 fundou-se por associacZo em França uina 
cessas casas, cl'onde os menores foram transferidus em 1831 
para a prisão des -.ínclelo?~nettes, e em 1836 para a Ropuette. 
Instiluições simillizntes náo tardaram a espalhar-se por toda 
a Franca, por impulso particular e por inicialiva do governo, 
como testemunham os quartiers correctlonnels de Tqnn, fun- 
dados em ,1833, os dc Toulouse em 1835, e os de Carcassone 
em 4836; as maisons cendrales d'éducation correctionelle de 
Bordcaux, Marseille, Amiens e Touloi~se, o asile départemen- 
tal de Mâcon, e o Bon Pastetrr de Limoges, Saint Omer, etc. ; 
e não só em França, mas n'outros paizes, como a casa de 
Sanra Balbina crn Roma, a Generala em Turim, a-dei$-adzek 
em Berlim, a de Stein na Austria, a dcFalli em Weinlar, etc. 

As colonias agricolas têem inconlevtarelmcntc a preferen- 
cia. A primeira que em França merece este nome, e que (como 
se exprimia o deputado Erné, relator da comrnissão de bene  
ficeiicia sobre o projecto de lei dc 5 de agosto de 1850) offe- 
rcce o typo mais'antigo e mais completo, é a de blettray, fun- 
dada perto de Tours por Dcmeiz c De Courteilles em 1839, e 
modelada pela clc Horn, junto a Hamburgo. Foi ella o germen 
e modclo das que bem depressa se fundaram em toda a Franca ; 
e sem fallarmos das annexas a algumas casas centraes, como 
as de Bordeaux, Rilarseille e Fontevraul, bastará indicar as de 
Pclit-Quevilly e da Saint-Idari em 1843, d'0stwald e do Val- 
d'Yhvre eni 18117, de Boussarogue e de Petit-Bourg em 1848, 
de Côteaux, de Ouilin e de Toulouse em i8k9, e de Matelles 
em 1850 I.  

Esta ultiiiia (a de 31atelles) foi supprimida recentemente.-Vide 
De 1:i Sarthe, p:15 7 4  i e srg Rc:rniigcxr. toiii. I, pag. 4333 e seg.; 2 Rap- 
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E não é especial á Franca similhante instituifdo, que iioje 
se vae generalisando em toda a Europa, c que inspirou a Luiza 
Collet um poema coroado pela academia france~a, cm que a 
nobreza do sentimento náo é inferior á elevacão do espirito. 
Merece ella ser estudada seriamente na Gran-Bretanha, a quem 
de direito compete a prioridade da idSa de uma reforma appli- 
cave1 aos criminosos menores, e que n'este pcnto nos apre- 
senta dois typos curiosos; a colonia dc Parlthurst estabclecida 
ha vintc annus ria ilha dc Wight. c a dc Red-11111 no condado 
de Surres, fundada ha treze annos pelo modelo da de Meltraj, 
pela sociedade philanthropiea de Londres I .  

E e para lamentar quenem as colonias sulssw, nem as 
hollandezas, nem as belgas, tenham concorrido directa e com- 
pletamente para elucidar a quest5o: nlo sí, porque apenas 
têein tido acção sobre mendigos, orphsos e engeltados, mas 
ate porquc tbcm succu~nliido quasi l o h s  a ambaragos Uiian- 

ceiros; gquc  n5o obsta se rcconiicça, por cxcniplo. quanio cis 
!lollandczas, quão louvaveis têcm sido os csi'oros da sociedade 
d c  bencricencia creada pelo general Van deri Bosch em 1818, 
para realisar uma idka que de\-ia exaltar o coracão do homem 
de bein que a concebêra, das pessoas generosas que SE! lhe 
associaram, e do principe ill~strado que a tomára sob stia prn- 
tecção. 

Sendo o fim d'estes estabelecimentos a morali~a~ão dos me- 
nores, omeiomais seguro deo conseguir & certamcntc avida doa 
campos. a eduração e os trabalhos agricolas. Comprehcndia-o 
perfeitamerite cm França o rclator da lei de 1850, mr. Corne, 
quando no seu relatorio escreveu: ,4 ces enftlnts que le ylzis 
soavent l'oisitiett a mis sar une mauvaise petzte, dont les 

poi-l szi,' les prenziers ~dsultats obteaus tla~ts ia nurison correciior~elle des 
jeunes detenus du ro.qau?ne de Sardaigne, par l'abbe Fissiaux. Turtri 18'46. 

1 Fdrrus: De I'expatriation yénite~tiaire, pag. 97 P srg.; Bérzr:- 
ger, tom. I, pag. 98-113. 

passions t ~ l t  etd szcrexcilGes de bonne hetlre, a qui despa~.ens 
solrl,lis toutes lss miseres n'ont -donnt soment &une exis- 
tente ktiolée, alterée par Ee germe de maladzes graces, qzce 
Ee~lr fazit-11 sur point de çue moral et hygiknzque? II leur 
faut, poirr dcnner te change a lezcrs plisslons, poirr faire ren- 
trer dans lezlrs dmes d z ~  colme, des idges sérieuses et douccs, 
pour dpurer lezcr sang et donner u leicrs corps me hn2ple- 
xion robllste, i1 leur fuztt l'nzr, la vie des ckamps, les habi- 
tudes puistbles et /e travazl fortiliant dzc cultiratezcr. 11 fnut 
Eeur rendre une fanzille a'l sein d'un etablissernenl ou des 
tureurs jtcstes et bienueillants sachent allier a la stricte rd- 
yularité de Ea dtsctpline ta bont4 dzc cceur gui atlire et abta- 
che, et la hnute nzoralttt qzii etz inspire le gout et fait con- 
tracfer I'hctbitude des rhosas honndtes. 

, DeLucieu eRomand, n'um escripto inlrrmnnte Pue a com- 
~ i s s ã o  mais de uma voz Lcin de citar ', e o conde de Toiirdonnet 
ri'um curioso artigo spbre o assmpto ', enteridcrn que osmoios 
ate hoje empregados crn França mostram quc muito inconl- 
pletamente se tem conseguido n'esse paizp duplicado fim cle 
moralisar os menores c <c os converter em bons agricultores, 
e mesmo assim com multo rnuior despeza, porque ao passo 
que em relaça a cada um d'elles varia entre 4.50 e 182,50, 
Buctua na Suissa entre 150 e 120, e a sua media no Wurlcm- 
berg não excede a 116 francos. 

Parece-nos porém, de accordo com as idhas axpendirlas por 
Adalbert Frout de Fontpertuis, chefe de divisão na prefeitura 
rle HautoLoire 3, que se não se tem cliegado em França, 130 
facil e completamente como nos asylos da Suissa, a conseguir 
af~-ueltes fins, e porque n problema n5o 8 só fazer culti~adorcs, 

1 Rapport à mr. Ze rnir~ktre de I'intirietcz sur les colonies agvieol~s. 
Paris 1831. 

-* Des colonies rcgricolei iio tom. XXT~ISI da R m u ~  contemlioraine. 
zcÉtudes sur les en[alcts nssisléo. Le puy 1860, pag. Zi0 e sei%. 
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mas obtcr a moralisação completa dos menores: e a diflicul- 
dade que isto tem encontrado em França prorí'm dos meios 
empregados para o conseguir. 

Na Suissa tudo na organisação dos asglos recorda a imagem 
da fnmilia, de  que nem sombras apparecem n'aquellc paiz. Pe- 
quenas quintas I, pequeno numero dc rapazes 2, obedecendo a 
uni só mestre, encarregado da sua educação e instrucção, pe- 
Sngogo e agricultor ao mesmo tempo, e uma discipliita toda 
paternal, são as condições principaes do feliz cuito dn insti- 
t w g o  na Suissa, mas em geral completamente desconliecidas 
em França, cujas colonias agricolas comprehendem vastas ex- 
tensões de terrenos, cada uma d'elias com'uma ~iopillaqáo 
nunca inferior a 100 rapazes, com uni pessoal eiiorme, e com 
uma disciplina inspirada mais pela dos quarleis ou das pri- 
sões, do que pela da iamilia. 

Para que a educaçáo nas colonias agricolas possa portaiito 
produzir ali os resultados que d'ellas se esperam, 15 mister 
abandonx o caminho seguido em geral n'esse paiz, e adoptar 
o methodo tracado por Pestalozzi e Mrerlhi na Siiissa. 

Não desconhecemos a dificuldade de encontrar tiomcrts 
a m o  Werlhi e seus discipulos, que dediqueri a sua existen- 
cia a missão de dirigir estabelecimentos d'esta natureza; mas 
na propria França o excniplo de Achilles du Clésieux, na 
Rretnnlia, mostra que, ainda mesmo entre os seeularcs. irão c 
impossivel encontrar para isso homens de coraç50 c de intel- 
Iigencia; n50 fallando das ordens e corigregaç5es religiosas 
que o'esse paiz se consagram a essa missão, como os Spirz- 
tanos, os irmãos de S. Jose d'oullzns, da Santa Cruz do 
Mans, e de S. Francisco de Rdgis em muitos cstabclecimen- 
tos do continente, ou na Africa, como os Con~gos de Sat~to 
Agostinho em Mcdjaz-Amar, os Trinitarios em Miss~rgiiin, 

1 Náo excedem 30 em cada asjio. 
2 X3o excedem 18 a 25 hertareq. 

Do convento de S. Nauricro no Valais. 

e os Jesnitas em Ben Aknoun, M~\scrghin, c Boiiffarick ; e em- 
fim, talvez superiores a todos pela especialidade da sua regra, 
os Trappistas, que entregues até hoje ao trabalho solitario e 
ao silencio, acabam por um scntimcnto de dcdicaqáo c dc ca- 
ridade de se consagrar ;i educação dos pobres menores vi- 
ctimas do abandono ou do vicio, reunindo na sua abbadia de 
Fontgombault um cento d'elles, e tentando um ensaio que tem 
produzido os melhores resultados. 

E em verdade, póde perguntar-se com tldolpho Baudon, 
que mclhorcs colonias penitenciarias para menores do que 
esses estabelecimentos solftarios, em que homens com sciencia 
pi-ofunda eni agricultura, levando uma vida laboriosa e frugal 
se occupam em arrotear terras incultas, em deseccar paues, 
ou em melhorar com os seus suores e destreza o solo já la- 
vrado antes d'elles? Em que esses homens vivem em com- 
mum, sem mulheres e sem filhos, desempenhando ellcs pro- 
prios 'todos os misteres, ainda os mais minuciosos da vida 
agricola, ligados por um vinculo ~rrevogavei ao genero de vida 
que volunlarianiente adoptaram, e com um pessoal niimcroso, 
experimentado e versado nas sciencias humanas, e cuja elc- 
vação de sentimentos religiosos, abnegação de conducta e he- 
roismo de vida os torna dignos de formar a mocidade e de 
cumprir esta missão tão justamente chamada um sacerdocio'? 

Prcfcrindo as colonias agricolas, apesar do que contra ellas 
escreveu recentemente o dr. Constantino Gaudon l, a commis- 
são náo pretende levar a sociedade a fazer agricultores i força. 
Não sc  dcvc rccciar que a uma vocaç50 especial faltem os meios 
de se manifestar, e que a sociedade seja tão cega que deixe 
de lhe fornecer os de se desenvolver. O caracter, o privilegio 

Aperçu sur les colonies agricoZes ~énitentiazres,  Paris 1860. -So- 
bre este escripto, exageradamente pronunciado contra a colonisação 
agrieola penitenciaria, vide o artigo de Carlos Lucas ria Retae critique 
de legislatiori, n.". de junho de H60 nag. 565. 



d'estas vocayócs i: de se patentearem, e vencci em iodos os ob- 
staculos. O pae dc Pascal quiz dedica-lo ao estudo das lin- 
guas, e afasta-lo das matfiematicas; mas aquelle genio entre- 
gue a si mesmo, soube descobrir até á trigesima segunda pro- 
posiçTío dc Euclides: uma familia de Tilhivihrs dc!ibcrára em 
1793 sobre a carreira a que destinaria um joven de qi~atorze 
annos; preferirama cirurgia, mas caindo-lhe um dia entremãos 
rim exemplar do jornal da escola polyteclinica, a sua ~ocação 
estava doscoberta: ssse mancebo foi o iiiustre geometra I'ois- 
son I. 

1 Ad. Frout de Fontpertuis, loe. cit.-Sobre as diversas csperies 
de estalelecitnentos para eorreccio de menores na Europa, lide nos 
documentos o n.O 9. 

XIII 

Uma das faltas que mais se nota no codigo francez ', e em 
que igualmente caiu com tantos outros o nosso, C a de um 
princípio regulador de proporção, um principio de moral que 
encerre todas as probabilidades do crime, toda a thcoria das 
punições, e cuja necessidade jA sentia o poeta romano, apesar 
do epicureismo de sua doutrina 2: 

...... (;UF non 
Ponderibus modulisque suis ratio utttur, ae res 
Ut quzque est, ita suppiiciis delicta coercetJ 

...... Adsít 
Regula peccatis, quz  penas kroget zquas. 

E em verdade o codigo francez, concebido debaixo da in- 
flúencia de uni principio faiso, percorrendo uma longa lista 
de  factos criminosos, e limitando-se a traqar em frente d'ella 

Sdim&ne: De ta réfarme dtc code pkrtal français, Paris 1885. 
2 Lib. I, sat. 3. 



ilina lista igual de peiias, 6 uma hisloria sem dontiina, um ca- 
talogo de sanc~oes, ~ i m  almanach penal e nada mais. X'um 
paiz em yuc Buflon escreveu a arithrnctica moral cra isto 
para estranhar; mas Treilhard (como Pussord no tempo de 
Luiz XIV) preferiu aterrar o povo francez pelo rigor das pe- 
nas, d~sconheccridci o bencfico influxo que uma legislação mo- 
ral e espiritualista devia ter sobre uma nacão ji  elevada tão 
alto pelo sentimento da gloria. 

Sondando attentamente a consciencia, e estiidando cuida- 
dosamente os factos da humanidade, diz Rossi, podemos co- 
nhecer a relação que deve existir entre omal moral de um 
delicto e uma certa pena para ser completa a lei da espiacão. 
E difficil estc estudo, convimos; mas e a especie humana que 
devemos interrogar, e a resposta dão-na a sua lingua, as suas 
opiniões, os seus costumes religiosos, n'uma palavra o com- 
plexo da sua historia . . . Não e realmente facil de explic,ar lo- 
giçarnente esta rclação entre dois eleinentos tão reciproca- 
mente estranhos, como Bo, pelo rnenos apparentemente, o 
mal moral e a dor material; mas a sua ligação nem por isso 
deixa de ser um facto irrecilsarel. . . A consciencia humana, 
em prescnqa de  um deliclo e dc urn sollrimento infligido ao 
culpado, tem um momento em que exclama: basta. . . É o 

'senthnento da expiacão moral, da jusiica ahsOlllta, purn, sim- 
ples e desinteressado. A relacáo da pena com o crime ó uma 
verdade de intuição que não se  demonstra, conclue o illustre 
criminalista, reproduzindo o pensamento expressado n'outros 
t emos  pelo representante do ecleciismo francez, por Victor 
Cousi~~,  na exposição da l e i  do merito, r10 seu Iratado Dlr urai, 
du bien et cltc beau I .  

A commissáo, prestando homenagem a intelligencias tão 
superiorer, esta persuadida corntudo que a solu@o da c~uestão 
deve hoje ser encarada de outro modo depois dos progressos 
da scieiicia periial. Ha dois fins a cumprir por meio das psnas: 

1 Parii 185'1, p*g. 33%-37l. 

o ezelhwal-trento do C?-inzinoso, para reparar a pertiirlracáo que 
n'elle musoii ou demonstra o crime e c~uc ataca a lei da har- 
monia social, e a intimidagao racional para fazer desappare- 
ccr o alarma causado peio delicto e destruir a possibilidatle 
moral de novas infraqões por meio do proprio systema em- 
pregado para realisar aquelle n~elhoramento. 

Em relacáu á intin~idaráo éverdadc o que diz Hossi : fia um 
momento em que a consciencia social se acha satisfeita, e em 
que pode dizer: basta. devcr do legislador, diilicil por certo, 
estabelecer apriori o minimo c omaximo d'essa expiaçáo, para 
dentro d'esses limites deixar l ine  a acção dos tribunaes, re- 
gulada pela maior ou menor intensidade da criminalidade do 
agente. Mas assim como o alarma desapparece com o melhora- 
mento do criminoso, e subsiste emquanto esse melhoramento 
se não realisa, do mesmo modo a pena devera cessar logoqiie 
elleexista, edeveráprolongar-seemquanto senãodemonstrar: 
d'esta ~osidcraqão nasceram agora na scicncia penal duasinsli- 
tuições indispensar~eis, consagradas no projecto: a liberdaile 
provisorin e adeeengão swpplernenrar. De modo que as regras 
de proporçãó- para a applicacão da pena para o fim da intimida- 
@o vem a modiucar-se diante d'estas duas instituições, consc- 
yencia necessaria do principal fim das penas, o melhoramento 
do criminoso; c por isso a questão da proporcionalidade, ini- 
dportante sòmente para marcar um limite â intimidação, perdeu 
hoje toda a sua antiga importancia para rerestiruma natureza 
inteiramente diffcrenle, moldada por novos c mais fecundos 
principios. 

Nas diversas cspecies de penas da escala penal, na siia 
divisão em graus, nas regras para a siia applicação ao facto 
segundo a sua maior ou nienor criniirialidade, ou segundo 
a de seus agentes, parece a commissão que fez o Iiumana- 
mente possivel para marcar os justos limites As penas, como 
.intimidaç%o racional, ao passo que procurou dar-lhes todo o 
alcance que devem ter como elemento de correcç;io. 
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Tratando da applicação da pena aproveitâmos a occasião 
para fazer algiimas breves considerací5es sobre um assumptn 
comprehendido implicitamcntc nas disposiçócs do projecto e 
na parte rcspecti~a d'este relatorio sobre circumstancias attc- 
nuantes ou exclusivas da criminalidade; e tal a sua importan- 
cia, e tem excitado por tal fórma a attencão dos escriptores, 
que cumpre náo o passar em silencio; fallâmos da influencia 
do Bilxo mensal e da gravidez da mullier sobre o seu estado 
moral. 

As Icgislaçõcs antigas coiisidera\am a mullier impura, e 
sempre responsavel, como se ella devesse carregar perante a 
justiça dos homens com a culpa da primeira Eva: estas idkas 
provinhâin da physiologia insensata dos tempos barbaros, hoje 
relegada no dominio da historia; mas a sciencia moderna tem 
rehabilitado a mulher, tem-na innocentte, como dizMichelet 1; 

e a lei P a ji~rispradencia dcrcm rcforinar-sc pela scicncia. 
A mulher é Bo pura como o homem, ainda mcsmo n'cs- 

sas cpochas em quc a lei mosaica proliibc a sstc o approximar-sc 
d'ella ; c uni facto incontestatci depois das analyses dos pri- 
meiros chimicos, Bouchardat. Den~s, etc., c cni presença do 
estado actual da physlologia '. 

Essa imaginaria impureza ou ailies o estado da mu- 
lher n'esses periodos crilicos, e uma das causas que derem 
ser ton.adas em consideraç5o pelo legislador e pelos tribu- 
naes para modificar a sua responsabiiidade pelos factos puni- 
veis por ella praticados n'essas circumstancias. 

A mullie~' é responsavel, porque é uma peshoa; mas é 
entúo uma pessoa doente, ou, como diz Michelet I :  une per- 
sonne blessée chnqzle moi& qui souffre presqzce constamment 
et de Ia blessure et de la cicatrisation. É nm facto admiravel- 

1 L'ainour, Paris 1859, 4.* edicão, pag. 839 e seg. - 
2 Lonçet: Traiti de physiologie, tom. 11, Paris 1860, pag. 730. 
J Loc. r i t .  

mente cstube!ecit;'o de 1837 a 1841 pelos prcciosos trabaIíios 
de BaEr na Ailrmanlia, e de Segrier ', 1)ouchet e Coste4 e111 
França. 

E o que levârncis dilo é applicarel ainda com mais forte ra, 
são ás miiitieres g r a ~ i ~ l a s ,  111Uifas vezes s~ljeitas a ulria CSPC- 

cie particular de affccção mental, que hoje sc acha estudada 
pela sciencia, e que tem dado cccasjão aos importantes tra- 
balhos dos rlrs. Jory, em Allemanha ', Reid e Macdonaldi 
cm Inglaterra, e Loiseau S, A z a m  ', Tarnier ' @ e  IJlaicB l1 em 
França. 

Singular coincidcricia! A mcdiciria, geialmentc conçide- 
rada como materialista, é quem vciu estabelece1 n'estes pon- 
tos o dognaa da piedade legnt ; as suas descobertas nas con- 
sas da mataia  dão A voz do coração uma confirmação adinira- 
rsl; ãhistoria natural falla como a moral, a nalureza h m ~ o -  
nisa-se com o sentir da alma. E uma das reroluções mais puras, 
porque B uma victoria do eçpirito sobre a materia. 

A lei e os tributam justos devem sempre ter em conta 

1 De oo.2 r+a.mal~prn et hoqi~inis golesi, Leipzig 1827; LeVrcs sict- 
la forrnntion de Pattf dans l'espèce hzlmniw, trad. par G.  Dreschet, I'a- 
ris l 829 .  

2 Recherches anatorozipts et physiologiqaces sztr les ocaires dans Irs- 
pèce hznilnGte, Paris 48M. 

3 Théorie positive de la fecoftdalion, Paris 1842; ThLurie posilize d e  
d'ozola8t~on spontarke, Paris 1817. 

4 Errbbryogf nic conzpaié~?, Paris 1837 ; Histoire gbnirnl~ et prrrt ~cu-  
liére du dwebppmzcnl oles c o ~ ~  orpnisés,  Paris 1547. 

5 Bie Zilrechnungsfnhigkrit der Srhrosng~r.n ugld Gebarencten, Lei- 
piig 1837. 
. 6 On perpwnl iasanity, publicado no Thè joitr«-sal of psychoiogicat 
medecine de janeiro de i%8. 

' Qn pwpera l  insani t~ ,  no numero de outilliro do mesrno jiwnal. 
* M M r e  sur la folie sympathique, Paris 1857. 

De ia folie sympatlaipwe, Bordenux i8CiR. 
'O w p i r a l e ,  Paris 1858. 
It  *&-&e h fdie des fencmcs enceinles, Paris 1858. 



em tudo o acta punivcl praticado pela mulher estes estados 
exccpcionaes, de que ella e victima involuntaria. irndor a um 
doente a mesma pena que a um horneni são seria desigual- 
dade e injustica. Para julgar da liberdade nos actos da mu- 
lher e mister tomar eni consideracZo a fatalidaile que resulta 
da doença. a Une fenzme, diz lichclet 1,pread un objel. Que 
faire? Elle en a eu une insza-mùntalrle enrze.'Ose,rez-voas 
I'arreler? mn%s eozis lui ferer dzc tnal. Allez-çous I'emprison- 
ner? Jfais ?iozts la fcrez mourir. Laproprittt  est sucrde. Je 
/e sais bien, parte qu'elle est u n  fruit du tracail. Jf(~is i1 y 
a isi iln travail sup&ieur qzi'il faut reqecter, et l epu i l  qu'elle 
a dans son sein, c'est la propridle de lfrsp2cs hurn~int?. Iroiri 
que polir r o ~ o i r  la noire qzti peut-ltre curit deu$ sous, aous 
allez 9.isyzter deiix assussinatsl. . . . Je voudrais, siit'tout, 
q!ra??d l'objet sst une bagatelle, qu'on se laissat voler de bon- 
ne grâce, et q~r'on s'abstlnl de ?arreter. Les nnciennes Eois 
allemandes Iui perrnettent de pozlcoirprendre quelques frz~its. 

Não querenic~s com isto dizer que não seja mister que os 
tribunaes e peritos se acaiitelem da impostura que por vezes 
recorre a este expediente para cQbrir o vicio; se ha casos, por 
cxemplo, em qiie nas mulbercs gravidas se revela uma ver- 
dadeira k:leptonzania, cornu refere Girard d'Auxerre , tam- 
bem a Gazetle i l ~ s  Iribunnux de Paris nos fr~rnece em 1857 
a historía de urna ladra sagaz? ̂ conhecida pelo nome de la 
femme enceinte, que surpretiendida muitas vezes em furtofla- 
grante, pretextava sempre um estado de gravidez que a im- 
pellia a esse delici-o de um modo invencive14. 

i Loc. ~ i t .  
2 No to1110 1-1 dos Arl~ullcs médtco-ps~çiiologiques. 
3 DO rriez de novernliro de 1857. 
4 O sr. B i in~~e~ i l l e  apr~,sentoo rerrntemrnte .i academia real das 

sciencias (pela qual foi eleito socio a unanimidade) uma memoria inte- 
ressante, que em breve deve ser publicada, sohre a mot.alidade conipa- 
cada ila miilher e do bomen rm relação ao direito criminal. 

Da execuç%o dd5 pena, 

No titulo da execuqo das penas lia, cnlrc outras disposi- 
ções j A  indicadas, duas innovzfles importantes. A applicaçgo 
íle metade do producto das multas para o estabclccimento de 
beneficencia do logar do delicto e da outra nietade para o co- 
fre d'onde deve sair a indemnisação dos condemnados julga- 
dos innocentes, consignada no artigo 138.", e uma d'ellas. J i  
S. Luiz, rei de França, reconhecia a t-antageni d'esta disposi- 
ç;io na carta dirigida aos regentes do reino em 1-69, e todas 
as legisla@es, a nossa propria, o têem reconhecido mais ou 
menos, como jA fica dito. A multa vem assim a ter um me- 
rito de restituição; o pcrturbador da ordem concorre para a 
manter; e o producto das multas, contribuindo para a funda- 
ção de escolas e de hospitaes, seri o Teneno convertido em 
remedio, e tornar-se-ba para as instituiiões de beneficencia o 
soccorro inesperado predito a Eneas: 

. . . . . - .  . . . . . . . . . . Via prima salutis, 
Quod minime reris, Graia pandetur ab urbe 1. 

' Virgilio Xne id .  w, 97-Vide mais sobre multas o exçelleiile 
alígo de Hwcules Bourdon : D e  l'emploi respectif de I'emprisonnemmit 
ã di ranz@ édictds code pénal, publicada na Rmue de Iégtslofior~ 
de k ~ 3 ,  tomo X I I ~  pq.  317 e seg. 
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No artigo 115." conçigiinii-se o priiiiipio de que a prisno 
soR'riJa pelu condemnado antes da scnterica ltiepodei ú ser 
levada em conta, adoptando-se o artigo 62." do codigo da Sar- 
denha, que di  aos tribunaes a rnesma faculdade: potrá cssere 
compulato. Entre a thcoria absoluta de Hennequin, que na 
assembl6a legislativa de 1850 propoz que o tempo da deten- 
cdo fosse todo computado sempre na duracão da pena, e a dos 
que entendem nunca dever ser levado emconta, a ccsmmissão 
pronunciou-se por acyuclle principio, fazendo drpender a appli- 
ca~ão do beneficio das circumstancias cspcciacs cruc o podem 
motivar, v. g., a detencão prolongada sem culpa do indiciado, 
deixando-ais ao bom senso dos tribunaes. A formula do codigo 
da Sarclenha ptireceu-llie mais proveitosa c10 que a dos artigos 
10k .O c 105."0 da Ba\isiaa, e do artigo 36.O n.O I0 do da Xiis- 
tria, que consagraram a mesma doutrina. 

Inslitoiç5es eornpl&mentzres do rr8xrnc.n pcniknciar1o. Irberdaàe preparalona, detenp3io 
supplemcnlar, fundo de reserva, sociedades de patrimonio e colonias de rcfrjgio 
penal. 

O problema penal ficaria incompleto, se ao systema re- 
prcssivo, satisfeita a expiação, se não seguissem medidas es- 
peciaes para a transição do condemnado i vida socíal. No mo- 
rneiito solemne em que ellc vac dispor da sua pessoa,-do çeu 
tempo e da sua industria; n'esça epocha de conkalescença mo- 
ral, como Ilie chama Béranger, em que importa offerecer a 
sua fraqueza o auxilio de uma solicitude tão activa, como prc- 
vidente, não poderia a -sociedade deixa-lo enlregue a si pro- 
prio, destituido dc protcctorcs c de apoio, sem comprometter 
os esforços até ahi empregados para alcançar o seu meiliorn- 
mento. 

A necessidade de medidas d'csla natureza não tem mere- 
cido grande attenç3o da maior parte dos legisladores; mas 
a commiss50, penetrada da sua urgencia entre nús, adoptou 
e consagrou para esse fim, como medidas indispensaveis a 
realisar de prompto: liberdade preparaloria, f ~ n d o  de tae- 
m a ,  sociedades de patrocinio, e colonias de refugio penal, 
tendo a convicção de haver aproveitado rla theoria e da pra- 



tica das nações civilisadas instituições, cuja ulilitladc kae já rc- 
cebendo da experiencia uma consagração definitiva. 

A liberdade prepa~.atoria, a que os francezes chamam li- 
b6,ration prepar.atoi,re, h reconhecida e praticada em Ingla- 
terra no systema repressivo regulado pelo bill de 20 de agosto 
de 1853, e em França a respeito dos menr~res (jeunes dete- 
nzls) pelo artigo 9 . O  da lei de ,i3 do niesmo mez e anno. Esta 
inst.ituição, cuja necessidade j l  em 1838 era proclamada por 
Carlos Lucas ', concede ao condemnado, que ainda não cum- 
priu intciramciite a pena, inas que se acha melhorado, a liber- 
dade debaixo de certas garantias, a titulo de expericncia ou de 
preparacão; e no caso de bom resiiltado, ranverte em defini- 
t i ~ a  essa liberdade preparatoria, aindaque o tempo da condem- 
nação não esteja vencido, porque a sociedade, -melhorado o 
criminoso, náo poderia exigir d'elle maior expia530 sem atacar 
o principio da justiça. 

A commissão procurou consagrar uma institui~ão t3n justa, 
.cercarido a das indispensaveis garantias que a ordem social 
tem direito a exigir. N'esta parte entendeu que devia seguir 
como modelo, adaptacdo-o ao riosso paiz, o projecto de Bon- 
neville, digno magistrado e escriptnr, que desde 18/17 até hoje 
tem cunstantemcnte propugriado em Franca pela sua adopcão, 
e,consagrado a esta rnateria escriptos os mais complctos2, se- 
cundado por Birranger " Ortulari ' e outros criminalistas. 

O pmdo de rcd5erto, adquirido pelo condemnado i custa 

1 Théorie de Z'einpriso!anrme~zt, to111. 111, pag. 235; Ues inslitutions 
prlliminaires et des itistitz~tions compVm~ntaires qztt- se mitacheni a lu 
théorie de l'empriso)ixemcnt, Paris 1835. 

2 Bonnevllle: Traité dcs d~cersrs  ins1ifps:ions contplémen!urrea du 
~ è g i m e  pknitentiai~e, Paris 1847, 1 vol.; De l'umélioi-ation de la loi pi- 
nctle, Paris 1855, i vol. 

3 Béranger, tom. r, pag. 44.0 e seg.; tom. Ir, pag. 334. a 231 e seg. 
3 OrtÒlan, Ioc. cit., n . O  1383, 1k87-1489; Holt7etidorf Dns wzsrRe 

Gcjungrisrsl~st~nl,  T,~ipzig i8.59. 

do seti trahalho nos estabclecimeritos pcnaes, é um rcciirso 
que elle tem para o seu estabelecimento e subsistencia au rn- 
trar de novo na sociedade depois de adquirir a liberdade; mas 
&andonar-lh'@ inteiramente n'esle momento l~oderi a ser de 
funestos effeitos. au que por isso se prctcildeu uhstar I.  

Mas este fcindo s6 por si seria insufficiente como medida 
transrtoria, se o iildividuo não tivesse quem por espirito de ca- 
ridade o dirigisse, protegesse e amparasse depois de regene- 
rado, ao a n t ~ t r  de novo na vida socilil. Com este intuito pro- 
clama e recommenda a commissão a necessidade do estabele- 
cimento das sociedades de patroci?tio, a que o marquez de 
Lagranje chamava a alma d8 systema penite~zciario na sessão 
da camara dos pares dc França de 19 de julho de 1839. Funda- 
das n'esse paiz ha qaasi trinta annos (1833), sob os auspicios 
e iniciativa de Carlos Lucas, e com tanta Fantagem, ellas têem 
servido de modclo Bs quc pobteriormente se erigiram na Sutssa 
eni 1834, na Belgica, na Hollanda, na Toscana em 1846, na 
Lombardia, e na Austria em 1845 pelo principe d'Esterhazy 2;- 

c são realmente, como se cxprimiu o congrcsso penitcnciario 
de Prancfort em setembro de 1846, o complemento indispen- 
savel da 1-eforma penitenciaria. 

Este complexo de medidas sinda seria incompleto, sc uma 
outra instituição não viesse prevenir um mal que infelizmente 
pbde dar-se, apesar dos meios até aqui propostos. Preconcei- 
tos, principalrnerite, pndeni obstar por vezes a que o condem- 
nado, depois de livre, ob1oril-l~ façilrnerilc Irabalho ria socie- 

_dade em que vae ser admittidn. Para evitar este incon~eniente 

1 Ortoian, n.OS i47L-Iii50. 
2 -4lliers: Le systètne pénitentiazre et les soca'étés de  patroizage, Pa- 

ris 1389, Pierre Marehand: Dzc pauperiânce, Paris 1885; B?raiigrr, toni. I ,  

pag. e S P , ~ . ;  Déhats du inngi-ès 1)én~tpvt ta i~-~ d~ Francfo~l-SUT-le- 
Meta, Paris 1817, p. vIir; Ducpeti,zux. pnironage des condamilés li- 
6érés, Rriixelies 1828. 
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têem sido propostas dois meios: as casas e as coionirts ugri- 
colrrs de refiqio. 

~reeonisadas por Dupin, e tanlos outros plii!anlhropds e 
criminalistas, as casas de refugio nasceram em França de ini- 
ciativa particular, De Baroliere creou em Lyon unid'esses 
eslabeiecimentos para mulheres; o exemplo foi seguido em 
Paris na instituiçsa de madaine Lanlartine e do Ouoroir de 
Vatigirard, em Monlpellier no da SoEittlde de Nazareth, insti- 
tiiido pelo ahl~ade Coriral, s p o r  outros sjmilhantes em Rennci-, 
Bordeauu, Slrasbourg, biarseil!e, Rouen, etc., nos Paixes Bai- 
xos na casa de refugio de Leyde, e em Ingialerra na Colonial 
troining School and dorrnitory em Londres '. 

As colo:iias aqricolcs de refugio são preferidas átjuellas, 
e têem em seu favor as auctoridades de Léon Faxher, Wolo- 
'skg e Ortolan. cFundae refugios agricolas (escreve o pri- 
meiro d'elles) maneira rlas colonins ccknbeiecidas i?a Relgica 
e na Hollanda, em que os condemn8dos venliain fa~e.r quaren- 
teria conio n'um lazareto. A França tem nos oito milhões de 
iiectares de terras incultas e baldios o tcrreno da co1onisacão.n 

A commissão, sem dssprezar a instituição das casas de 1-e- 

plgio, e sendo dc parecer que deve ficar livre 6 caridede par- 
ticuiar, pronuncia-se pelas colorilas, invoca para a sna crea- 

a inlerven-ão publica e official -do estado, e crê que no 
cm~plexo dos meios prnprisi~?s exisreri? :s i:?c!lspcnsavcis mC- 
didas que devem preparar a transiçzo effectiva do condemnado 
para a sociedade. 

Káo dissimula os inconvenientes apresentados contra as 
coionias agricolas de vizendicidade da Holla~da, da Belgica e 
da Algeiia, pelo eco~ornista Ilclga Molinari; mas os s:us ar- 
gumentos, tendo por base a fiita dc elementos clc coloiiisação 

1 Lepolletier de la Sarthel pag. 830 e seg.; Dt'ranger, tom. i, pag. 
138 c seg.; W. 11. Surinçar : Wreni;en, opnrrrI<ingrn en mídeieeli , ,ge+r oro7 
d e  ccrblty.fi3laats ta?? fitcdgige ons?oye,ien te Lstdeia, T,~,~ii\v:rc!e;i ,1357. 

99 - 
que elle accusa a esses estaùelecimentos, n3o podem prevale- 
cer contra a inslituiçZo em absoluto I,  e apesar de tudo, a com- 
missão persuade-se que nas colonias hollandezas de Frede- 
rieks'0ordt nas provincias d'0ver-kssel; de Drentlie, e da 
Frisia, na de Olrunewchars em Over-Pssel, ou nas de Veen- 
huisen, em Drenth, náo pouco hayera a aproveitar (apesar da 
especialidade dc seu dcstino) para as colonias que propõe '. 

1 Huernc de Pommeuse: Des coloizies ugrimles, Paris 1852, 1 r o  I. 
W. C. Starinç: Leu colonies ugricoles dr Ia Socielé n4e?-laizdaise de b ie :~-  
faisance, Arn!icim iY59; de Lurien et Ro~land: Aappuri Li 1. le vunis- 
tre de Z'itttérieur sttr les coloizies ccql-iccjles; Paris 1851; etc. De Lnrieia e 
Rornand, irispectorcs geraes de kerieficeneia, fora111 rioir:c~ntlos em 1859 
para ircm estudar as eolonias agiiwlas da Franca, da Bollanda, da Suissa 
e da Belgiea; este curioso relatofio 6 o rewlki,do de seus cc!tiiios- 

- G- de Notinari : Colunzes aqrzco1e.s; artigo i20 Dictzon.mi~"e de l'éco- 
'ws@%Be, tom. I, Paris 1852; dlpioilse Eequiros: L3 riéerlande 
et -k @ksnéerbrcrlnise, Psris 4533 
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ENcitos das condemna$.ües p ~ n a c s h b o i i ~ ã o  da rnorle c i ~ i l ,  e da sujer$ão á \igilnnci;i 
especial da policia 

Quanto aos efieitos das penas, ou antes das conclemnações 
penaes, não póde a commissão deixar de notar duas nolaveis 
alterações: a.aboligão completa da morte cicil, e da sujeigão 
d vigilnncia especial da policia. 

A morte civil, que ainda n'este seculo manchava a legisla- 
,ç5o de qnasi lodos os povos, e que se revela no actiiol codigo 
penal, não exisle no projecto.. Se a França de1.e ao impe,rador 
Napole.ão I11 a abolição d'cssa ficeão, abolicão que os governos 
anteriores, apesar de todos os esiorcos da scicncia e da opinião, 
não ousaram promulgar, Porlugal deverá a Vossa Nagestacie, 
adoptadas as idkas do projecto, uma re.forma ainda mais com- 
pleta do que a do imperador dos francezes; e em verdade, se 
a lei de 31 de  maio de 1854 aboliu a morte civil, aincla no nr- 
tigo 3 . O  inhibe o condemnado a penas perpeluãs da livre dis- 
posição dos seus bens e do direito de adquirir, a não ser a ti- 
tiilo de alimentos, e vae até anni~llar-lhe o testamento feito 
antes da condemnacão! Disposições combatidas victoriosa- 
mente. na occasião da discussão da lei pelos deputados Legrand 

P Rigaud, não obstante a defeza apresentada pelo relator Richi? 
c pelo conselheiro d'estado Rouher, orgão do governo I, como 
j& tambem o haviam sido entre nOs pelo presidente da com- 
missão 2. 

As idéas do projecto são mais largas e humanitarias. O con- 
demnado, ror  mais grave que seja a pena, não é por isso pri- 
vado de algum direito civil ou do seu exercicio. A commissão 
dispensa-se delongas consideracões sobre a materia, para não 
repetir o que tanto e tão bem tem sido escripto a siinilhante 
respeito 3. 

A sujeicáo á vigilancia da policia, cujos primeiros indicios 
se encontram nos decretos de 19 do ventose do anno XIII, c de 
17 de julho de 1806, e cuja consagracão definiliva se deve ao 
codigo de 1810, d'onde passou para quasi todos os que depois 
d'elle foram publicados, desapparece igualmente do projecto. 
JA em 1832 o ministro da justica reconheceu em França os 
inconvenientes d'este effeito da pena, que dando ao facto da 
condemnaSo uma publicidade inevitavel, B um ohstaculo in- 

. vencivel ao melhoramento do culpado: @Vigiado pelos agen- 
tes da policia, apontado A clesconfiança e clesprezo geral, sus- 
peito de todos os crimes que se praticam na localidade, o indi- 
viduo, apesar de cumprida a'pena, não encontra facilmente 
trabalho, e a impossibilidade de ganhar uma subsistencia ho- 
nesia'extingue-lhe a resoluç2o de uma vida melhor, evae lan- 
9-10 na reincidencia mais por desesperacão do que por per- 
versidade. » Apesar d'isto a lei de 28 de abril cresse anno 

1 Humbert : Des conséquenees des co+tdanlnations pénales vilu1iz.e- 
' ment ci Ia cupacité des pcrsonnes. Paris 1855, paç. 431 e seg.; Larriar- 

chc: La politique el la religion, études d'un journnlisle, pag. 72-78, 
* Nos discursos pronunciados Iia carnara dos depiitados nas sesóas 

de 7 e 8 de abril de 1853. 
Giuçeppe Miraglia : Su g l i  effetti ctvili delle colidanne alle ppne di 

mm-te e dcU'ergaslolo, Napoli 1843 ; J .  IIanin: Des conséque~zces d t s  cola- 
damnations phnales, Paris 1868; Humbert, loc. cit. 



coriscr~oo-a; ~ n a s  a cornmiss"a, riscando-a do projecto, segaiu 
n opinizo de F:iuslin Helie, de 13 Sarthe e de outros: e o esem- 
plo de parte da Allemanha, aonde similhanteinstituicáo, como 
tcstcrnunlia I-leller-~ia~arède, vae desapparecendo, 

Pelo que respeita Iirialrrisrile tis caúsas oxtinctivas das pe- 
nas, hn a notar irna altera@o importante na parte relritiva ao 
perdão, que náo pederi ser coccedido nos crimes senáo ao 
condemnado que tiver manifestado melhoramento, e (no caso 
de reincidenla) soffrido dois te,rcos da pena. É uma condicão 
de moralidade publica que devia ser consignada no projecto, 
que apparecc cm algumas leis estrangeiras, e c ~ j a  adopcá:: é 
sustentada por Bonnerille com largo desen~olvimenlo I.  Aiem 
d'isto, O perdão n b  se tornara effectivo, nem porlei-;i ser jul- 
gado conformo a culpa, scin o criminoso ter previamente re- 
para60 o damno, ou dado fiança a essa reparação, salva a in- 
solubilidade absoluta; é outra condiçáo nece.ssaria desenvol- 
vida pelo mesmo criminalista, e conciliadora da misericordia 
com a jusfica 2. 

O perdão p0ri.m dos delictos niío esta sujeito ás condi~ões 

Des dksrses iashitulio~rs complémeniazres du systirne pinctatiaire, 
pag. 918 e seg. 

2 Ihirlerri, yng. 3 e seg. 



do perdáo dos crimes, mas em compensação estabeleceu-se no 
5 unico do artigo 46.11." que n'esse caso será sempre imposta 
ao agraciado a obrigação de dar uma quantia, a titiilo de esmola, 
para algum estabelecimento de heneficencia do logar do deli- 
cto. Já e,xistia esta idéa na nossa vellia legisiaç~o, como se v8 
do alvari de 7 de novembro de 4614, que de todos os per- 
dões despachados no desembargo do paço maadava applicar 
2008000 reis. por anno para o hospital de Sanlo Antonio de 
Aladrid, bem como do alvará de 2 de outubro de 1658 e das 
instrucções de 2 de se.tembro de l656, por eile sanccionadas; 
e é ponto e~ que hoje estão de accordo os criminalistas I, e 
se mais alto quizgrmos subir iremos descobrir e,ssa idéa j% no 
seculo x v ~ ,  vendo que foi applic&la por D. João I11 ao prin- 
cipe dos poe,tas porluguezes, quando pela carta regia de 7 de 
fevereiro de 1553 perdoou a Luiz de Cmões  um ferimento 
feito a Goncalo Borgrs, em Lisboa, impondn-lhe 4bj000 rkis 
8 era piedade '. 

Estas disposições não envolvem no systema coristitucional, 
como tambein náo envolviam no antigo regimen, um ataque ao 
poder. moderador; são regras rasoaveis e justas para o seu 
axarcicio, e. tíao lia poder ria sociedade yue.rlZu esteja sujeito 
a ellas, prirque não ha nem um que seja absoluto, não po- 
dendo nunca o direito ser o arbitrio 3. Já no seculo passado 
um jurisconsulto portuguez 4, escrevendo debaixo do imperio 
d'aquelle regime.n, não duvidava dizer: Devemos concordar 
que o prin clpe ~ L % O  póde sem justifica.do fundamcnloperdoar 
as  penas dos detictos, sem incorrer em culpa grace, sulco se 

1 Bonneviile: STaité des diterses iitstilutioi~s eomplkmentaires du ré- 
g"r~e pénitentiuire, p:ig. 165 e seg. 

2 Póde ver-se este documento no precioso ensaio biogntphico sol~ic 
Luiz de Camões eorn que o sr. viscoride de duromenha eiiriqlieeeu a siia 
edição das Obras de Luz5 de Camses, Lisboa 1860, tom. I, png. iúlj e sog 

3 Roi11agi;osi: Genesi tiel dsritlo pcnulc, r i  O i l â l .  
4 Harinel LopcsFerreira: Pratica crzf)tinal, Porto 4767. pag i57 

o fizar conipleno conhecimenlo daspesso'us, logmes e zewpos, 
e infprmado de todas as circmmstancias que argzrem ozc dc- 
fendem os r8us. E islo procede por tal for.ma, pzie nos reis 
cazSolicos não  ha poder absolzcto. 

A indern~iisaçk concedida aos cidadãos declarados inno- 
ccntes em processo de re~isão 8 uma das innovaçõ~s do pro- 
jecto no artigo 140." 

O direito da innocencia 1 reparação social 6 de uma justica 
táo manifesta e palpitanle que discuti-lo seria enfraquece-lo. 
A sociedade, em vista de indicios mais ou menos concluden- 
tes, mas deixados fi apreciacão e discriczo absoluta dos tribu- 
naes, póde julgar suspeito de um crime um homem t!oneslo, 
prende-lo, interroga-lo, lan-a-10 n'uma prisao, separa-lo de 
tudo o que lhe 6 caro e confundi-lo com os maiores crimino- 
sos. Mas se a final reconliece que & inriocente ou descobre 
essa innoccncia depois de o ter condemnado, deve uma repa- 
ração a esse homem sobre quem fez recaír ta@ suspeitas, que 
liumilliou com uma accusação falsa, que arrancou aos seus ne- 
gocio~, 3 sua profissão e ás suas affeifles domesticas e que fez 
passar pelos rigores de uma encarceração prevenliva, e talvez 
de uma peria, sujeitando ás mesmas lorluras moraes e mate- 
riaes a sua iamilia. Um erro da justiça, escreveu Be,nlliam, é 
j i  por si um objecto de luto; mas reconliccer o erro e não o 
'reparar, fomo succedeu em França com o infelizLesiirques ', 
é destruir a ordem social 2. 

1 J. R. Salgces: Jfiinolre au roi, pour le serur Joseph Lesul.qucs, 
Paiis 1832; Bertin: Historique et rizisioiz duprocèz Lesurques: Fouquiur : 
Causes ckliblrs de  fous lea peicples, tom. 111, Puris 1859; etc. 

2 Entre nós difiuilniente se apontarão exemplos de erros jndiciarios 
a lainrmtar. Manuel Mendes de Castro, na sua Pi.nlica lusitana (Olisl- 
pone 17671, refere todavia o caso $e uina niulber ecndernsada a nioitl: 
em Ceja por ter niorto o marido, ap~areeendo estc depois: Illud quidem 
memorubile pst guod ZB ciclcc~l~ Rrlja ror~li!grt, xbi ?,~alrci- ex ichotne?zli 

b ~ s  indiczis de homictdzo eolijz~gis qwaestim~ suhjecta, potiz'mentiri, 
qitarn pati tormrvrfun~ v:olccit, et acni ob id cap,te damizar~lar,  suli i ln 



Este direito da innocencia tem sido quasi sempre recorihe- 
eido em przncipio, e se em geral não i! objecto de uma sanc- 
ção legal, clara e terminante, C? porque declamadores impru- 
dentes o têem exagerado ate ao absurdo, ou porque defensores 
mais cordatos, re-ringiudo-o alias aos seus verdadeiros limi- 
tes, não têem sabido assignar-lhe uma formula de realisação 
pratica3. E certo porém que esta questão de justica começou 
a preoccupar todos os espiritos generosos, a medida qrio aac- 
ção repressiva se foi concentrando entre as mãos da sociedade, 
e que a responsabilidade da accusac3o injusta foi passando do 
accusador particular, a respeito do qual a resolução era sim- 
ples $, para o accusador publico. 

A saciedade das artes e boas letris de Cliâlons-sur-Marne 
propoz em 1781 um premio ao mellior escripto sobre os meios 
de indentnisar os accusados reconhecidos innocentes, e co- 
roou cx aqzto as memorias de Brissot de FVarvilIe e de Philip- 
pon de faMadelaine. A!gons annos depois Õ virtuoso Luiz XVI, 
o prorocador e o martyr da iibordade, proclamava á face do 
paiz o direito sagrado das victimas innocentes da acção judi- 
ciarin na ordenanca d~ 8 de maio de 17%: e logo em 1789 oc 
estados do reino instavam pela realisação pratica e completa 
d'esse direito, exprimindo n'esses votos os sentimentos da parte 
esclarecida da nação, reproduzidos pelo marquez de Pastoret 

marittcs sosj;c? c: ?.il;us appavtiit (Pars I, l1b. v, c. 4.58); e em Deses- 
sarts (Caas;:s :,:lèOres et intkr~ssun~cs, Paris 4773-89, vol. XC~III)  se lê a 
historia de outro nRo riietlos iintarel, s:icc?&do em Portugal, C do qual deli 
um extracto; na Gazc:a dos rril~tmaes de Lisboa dè 1843, n.' 153, o il- 
hstre adl-ogado do Porto, o sr. S~,bastiáo de Almeirln e Rrito.- Eni Or- 
tolan, Élemeiiis ~ Z L  droll 1161ia1, p.  607 not., podem ver-se Ires exerii- 
plos recentes de erros judiciarios importantes em Franca. 

3 Ronrieville: Loi crimilz~lle, pag. 506 e seg. 
4 Sohre o systcriia dos gregos e romanos n'estes ponto iide Don- 

ne~dle ,  png. 506 e se%. -Entre 116s o accusador, absolvido o réu, era con- 
dem~ndo nas c~istas e na rrpara~5o do darririo, c punido ate com penas 
mais grn.ics; prnvaiido-se-lhe dolo lia acc~isaeão. Ord , lir. Y, tit. 118," 

r!a sua obra soljre as le,is penaes pelo sabio e austero niagis- 
Duport no projecto do codigc de processo criminal apre- 

ssntado á asseo:bi&:: nacionu! em abril de 4790, por Vivien e 
Boi~ckènc Lcfcrt nas memorias apresentadas era 1823 a socie- 
da& de Cliâlons ?, por fiIerlin 3, Lcgrnrerenc14, Faustin Hèlie " 
e Bonneville $ e eentrc nós pelo illustre Paschoal José de Mello 
Freire, cujas expressões a cornmiss50 com prazer .transcreve: 
Quod rezu absoli~iiís, qzti ~rtcrxime certe incc.rn???,oda. ob sibi 
objectam cctlczrsatio?~er~~ poli CoactitS ftiit, innocrns tainen de- 
prehens-us, litis pwterca  Pxpensas soleere t e n ~ a l i ~ ,  ub omni 
prorszcs huma?zitate alienum vid e t w .  E'nsigitur q~odarnmo110 
socictas ferre debet, et damnzir? reo sarcire ael ez (erario 
,j~tdiciali, cel ex mnlctis pecuniariis, quibzrs ocri delinquen- 

I tes condemnunttcr. Quemadnzodzin~ fama, honor, e l  damna 
pzcr~ezin~qne sarcienda sirnt rco, re2 ejzu heredibus, qziipost 
senter,tiom latam., p t  ~x.s-eclctione mnndatam innocens adpa- 
ruit I ;  e recentemente pelo sr. Antonio Luiz de Seaùra no ar- 
tigo 2084.O do seu Projectc de corligo cicil, actualments em 
discuss30. 

Sobre o modo de realisar a reparacão B innocencia entende a 
commissão que os verdadeiros principias a seguir n'este ponto, 

pr. e 5 1.0, que segtiiii a Ivianileliria tit .  83." deduzidas das leis dos srs. 
D. Diniz e I) Affonso IV, referidas nu Affcnsins. tit. 3 9 . 9  aaçciis:~do~ 
publico pcirein rieili nas c,:stas era coiidemnado, a não ser no caso de 
dolo. Ord Iiv. 111, til. 67 O, $$ :+.O 0 6.0; Cah~do, Dccis. pars. 
docis. li!', ri..' 25 c se#. 

1 Jlcs lois pí?n,ui~n, Paris 1790. 
2 Que novamente havia posto a conedrso u niesrilo J ~ S L I I I ! ~ ~ ~ .  

- 3 R e p - t .  de jurispr., verb. Rkparation c i~ i l e .  
i Lé$islation crtrni?ze!le. tom. I. 

5 Théorie du cede penal. 
Loe. cit. 
Inslèlat. pr.. wtm. I.usiian6, Olisiporic 1794, t:t. 20.' 5 10.' 11ot. 

Vide tambem o livi» iiititiilado Defe-a 20s direitos naeioaars r rcacs da 
niollarehia poriqsteza, Lisboa 18l0, pag 52. 



depois cle examinar o que tanto e tão bem tem sido escripto 
sobre a materia, são os seguintes: 

1 . O  A indeninisaçZo deve ser moral e pecuniaria. 
2.' A pnrneira, qoe lem por fim reparar a honra offen- 

dida do cidadáo Iionesto, dete verificar-se pela publicago em 
jornaes, ti affixacõ~s em logares publicas, da sentença que ab- 
solber o aecusado como innocente, ou que declarar innocente 
o cindemnado por erro da justiça. É o systeina da citada or- 
denança de Luiz XVI. 

3." A segunda, que deve reparar o damno soffrido pelo 
inriocente, compete a toclo o condemnado julgado depois in- 
nocente, e a todo o accusado absolvido como Innocente, n30 
devendo rsterider-se ao absolvido por falta de prova. como 
exageradamente pretenderam Duport, Brissot-de-Warviile e 
outros. 

4." Esta indemnisaçiío, nos casos cm que ha parte accu- 
sadora, deue ser paga por ella; e nos outros, ou quando esta 
for insolvavel, pelo estado. 

Considera~òes geraa  sobre a przmsira parte -Al!iarira do elernenko hislorico c. pbilo 
sopbico-Resyosld dos *e accusarem o projrclo de  mui dolilrinal 

Ao terminar as suas c o n s i d ~ r a ~ ó ~ s  sobre a primeira parte 
não p6de a eommissáo deixar de ponderar q u ~ ,  csfor~ando-se 
sempre para no seu trabalho seguir o progresc:, da pciencia e da 
legislação criminal, não desprezou o elemento historico, e viu 
com prazer que algumas (kSposi@?~ proclamadas hoje pela 
sciericia e consagradas no proje,cto, e,xistiarn pelo menos em 
germen na antiga jurisprudencia de outros povos, e alé de 
Portugal, e eram um vivo testernurilio da verdade com qile Ta- 
cito escreveu: X e c  omnia apud ezteros naeliora, sed nostri 
quoqzre maiores muitu laudis et artium imitanda posteris 
ticlerant 1. O immerecido esquec,imento, e a renorração d'estas 
disposiçaes exp1ic.a-o por este modo um escriptor moderno: 
4 Assim como o homem, diz elle, proseguindo na linha do pro- 
gresso, muitas rezes deixa na estrada insensir,elmentc mais de 
uma riqueza? mais de um objecto precioso, mais de um ge,rmen 
reservado, mas lá vem o momento em que esclarecido por um 



instincto secreto rt!trvcncle a busca!' O qtz9 h x i : ~  ràq~~eci:Iu; :I:- 
sim tambem, depois de assistir 5 rapida decrepilude de t.intaç 
pretendidas novidades, vae buscar o principio do progresso, a 
seiva de remoçamento, o fogo sagrado, a velhas inspirações, a 
antiguidades sempre novas, sempre verdes É quasi a mes- 
ma idba e,xprimlda pelo immòrlal ~umbold t  no seu Cosmos: 
Tous kes faita q ~ i  consid6~6s Êsolén~enf dans !a! cis des pcx- 

ples, marquent u n  proqrès considt?rable! de  l'intelligence, ont 
des racincs profindes dans lo sulte des siecles qtci les ont 
prtickd6s 2. Conscio d'csta verdade, e fcrlnulando o seu resul- 
tado, disse com m ã o  mi.. Guizot na academia franceza que o 
feliz accordo do respeito do passado e da tendencia irresistivel 
para o futuro, das tradicões forles e das grandes esperanças, e 
precisamente o problema que pesa sobre os nossos tempos. 

Mal irá com egeito a legislação se, querendo estender os 
seus ramos ate ao futuro, esquece,r que deve ter no pasudo as 
suas raizes! O direito progride como as nac6es; a sua physio- 
aomia varia com a da sotiedade,; as suas condições de exis- 
lencia mudam como as dos estados; mas não perde, inteira- 
mente o typo especial que o dislingue. Por maiores e mais 
continuas mudanças que sofira a existencia de um povo, sus- 
tenta sempre'com a sua individua!idade plij-sica o sentirnenlo 
da sua identidade nioraf: o direito exprime este sentimento, e 
atravbs das vicissitudes dos seculos conserva vestipios mais o11 
arienor evidentes da sua primitiva pliysionumia; porc-ue a ca- 
deia dos tempos, por maior violencia que as revolu@jes em- 
preguem para a destruir, desenrola-se com inalteravel constan- 
cia, e O passado reassume sempre os seus direitos *. 

A legislação de tboortiigal no seciilo XIX não C uma lcgisla- 
$30 e$pontanea, sem ligacáo com o passado, e separada das 
tradicões antigas da nacão ou do genero humano; e 2 superfi- 
cie mesmo d'este novo solo juridico encoiltrârnos em abundan- 
cia ricos materiae,~  pertencente,^ ao antigo direito e jiirispru- 
dencia. A verdadeira sciencia consiste em saber discernir e al- 
liar, no estudo ou na elaboração da lei, os dois grandes ele- 
mentos do direito: o liistorico, que o completa representando 
a realidade; e o philosophico, que o fecunda vindo da regi50 
das idbas; o facto tt o pensamenlo, a materia e o sspirito, prin- 
cipio~ immutaveis do direito, porque são os principios essen- 
ciaes do homem. Por isso um escriptor moderno escreveu com 
ração: e Um codigo é ao mesmo tempo um systema e uma Iiis- 
toria; se o Tasso, apontando do alto de uma cgllina para os 
~carnpos italicos, exclamou: eis o me.u poema; o legiglador deve 
reflectir na sua obra as feições e a vida da sua nação, tornan- 
do-as rriais puras e! ri~ais bellas '.u 

Seguindo a commiss20 na exposição e desenrolvimento 
dos principios geraes da primeira parte do prn.jecto o exemplo 
da rcaior parte dos codigos allemárs, não failará quem o ac- 
ctise de mui dorrtrinal, c! lhe appliqiie a censilra que ellcs 
lêcm s&rido da parte de criminalistas disiii~ctos, como Kypels 
e outros2. Entendeu porhm com o distincfo criminalista Boe- 
resm 3, actual ministro da justiça na Valacliia, que não devia 
abandonar esse sj-stema. Os principios geraes sobre a crimi- 
nalidade têem dado logar a uma tal variedade de t,heorias,mais 
ou menos severas, mais ou menos brandas, .que, se,ria perigoso 

SaLvador : Paris, Eri~r~r,  Je'rz<saiern, oic lu qzhestion riligiez~sc au xix 
szècle, Paris 1860, t o m  r, paç. 23. 

Cosmos, tom .I:, paz. 431, traduc. de G:~lusky. 
3 Em 4832 ria recepcao de mr. de bIo~italembert. 

Kliinrath : Essut 87~1. i'P!vde hiitorigice da droi: et son uíilil<: Fonr 
i ' i t i f e : - ~ i ~ c t r i t i a ? t  dri code cEL.Il. 

Tfirmiriier, loc. rit. 
2 Projei d'an code pénal poztr lc royapalie de Przcsse, el d'uize ?@i qzti 

cliclav-e ce code y;plieable ri lu Prussc ~~ f i kmnc ;  artigo de Fi~lix i i : ~  H:o. 
de drait F u n p ' s  et etvajtgey de  18$&,pag. 43-71 ; Du noitteazcpvajet de cede 
pkalpour  Icr E:rifspritriri~ls;:trlrgrr dc R y p ~ l s  iin nirsiri:i Krv.: png 821-109. 

V r n i t B  comjxrrat~f dcs dilits et dcs peincs nn poitzt d e  cae phiioso- 
phiqtl~ et juritlzque, Paris 1857, pag. !31. 



deixa-las inteiramente ao arbitrio de quem tem de applica-las, 
quando da sua fixação pode depender muitas Tezes a liberdade 
e a vida de um r&. A sua expressa consagra@o no cocligo' 
n30 e luxo de sciencia, e uma garantia para os cidadãos; é 
uma norma para iuiar o juiz na esposiçáo que tem a fazer ao 
jury, para que este, penetrado profundamente dos principias 
criminaes,' possa, de accosdo com as idéas dominantes no co- 
digo, pronunciar um veredicturn justo. 

Se entre nós não existisse a instituição do jury, que decicle 
segundo a sua conseiencia, se a apreciação moral do facto de- 
pendesse unicamente do juiz, como succede em alguns estados 
da Allemanha I, as regras geraes formuladas no projecto da- 
riam em resultado os inconvenientes indicados por Nypels; 
mas as suas observações sso inapplicaveis ao projecto, drsti- 
nado a um paiz em que vigora aquella instituiç50. 

Bão objectem tambem á commissão, para deprimir o seu 
trabalho, que muitas das idéas n'elle consagradas, não são pro- 
priedade sua. Que importa que o não sejam? Que importa que 
já escriptores distinctos as tenham apresentado? Não A pouco 
conhece-las e consagra-las pela primera vez n'umcsdigo ; mas 
alem d'isto, como diz Voltaire: u Les esprits les p Ezts oiigi- 
nnux empruntent; z l  en est des livres comme du feu dans 
.nos foyeis; 012 va prends-e ce feu cheu son voisin, on I'allume 
chez soi, on le communiqz~e à d'azctres et iE appartzent U 
rous;» idéa que um poeta exprimiu nos nossos dias em ver- 

1 hluitos estados alleniZeç gosani hoje d'aquella institi?i~ão, prinei- 
palrnente a parti: rbenana da Prussia, da B:iviera, e do ducado deHesse. 
o Hanorer; o grão-ducado dc.Hesse$ o reino do Wurtemberg, o ducado 
de Brunsn~iek, &c.- Sohre a ir!stit!iiçdo do jury entre nós merece espe- 
cial rnencão a these de doutorado do sr. dr. João dc Xendonca Cortez, 
da faculdade de direito de Coimbra: Se a orgncisqüo do j u ~ y  entre tzós 

precisa de al/,amas refom~zm, e ?to caso nflirmatito quars devem sev, 
Coimbra 1861. 

sos tão cheios de bom senso, que não podemos resistir ao de- 
sejo de os citar ': 

Byron, me direz-vous, m'a servi de modele. 
Vaus ne savez dom pas qu'il iinitait Pulei? 
Lisez les Italiens, rous verrez  LI 18s volr. 
fieri n'appxtieril S rieri, tout appartierit a tous. 
I1 faut dtre igriorant comme un mattre d'eeole 
Pour se flatter de dire une seiile parole 
Que personne iei-bas n'ait pu dire avant vous; 
C'est imiter quelqu'un que de planter des c,houx. 

Principalmente para evita: estas censuras entendeu a com- 
missão que não era inutil reforçar a sua rxposiçáo de motivo, 
com auctoridades; alem de que, a scienciado direito em qual- 
quer nação n3o she completa do cerebro de um só individuo, 
nem do seio de uma só assemblea legislativac,citar os nomes 
d'aquelles que, vindos antes de nós, nos se r~ i ram de auxilio, 
sendo justiça, b tambem modestia; a indicacão das fontes tem 
a vantagem, mais humilde sim, mas mais seria e duradoura, 
de satisfazer a conscieneia do eseriptor, e as exigencias do lei- 
tor. Os que não approvarem este systema não têem mais do 
que seguir o conselho de Ariosto; passem em claro alpinas 
linhas, algumas phrases ou algumas notas: 

Lasciate y s t p  canto, che senz'esso 
Pu6 star l istoria, e non sara men chiara 2. 

I-ALfred dc Musset, i\ãmo?c?za, cap. 1. 
2 OTlalzdo furiom, cant. ss~-xir, 1 
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Libro rr, dus crimes e ùeiiclus ein es l ioc ia l  ClassiGcarZo dos crlmoa e dci~ctw 

Á parte geral do codigo, objecto do livro I, segue a espe- 
cial e.m que se desenvolve a longa serie das incriminaçóes le- 
gaes, e em que varnus seguir ria sua applica@o ás immensaç 
especie,s de infracções os principios estabelecidos n'aquella; o 
@e basta para mostrar que é a parte mais-importante i: mais 
pratica do trabalho esta, eirr que" legislador leru de seguir o 
crime nas multiplicadas feições que. como diz Virgiíio? elle re- 
veste na sociedade (;,izultce srelerum fociesj, feicões que apre- 
senkm diver.sidacies especificas, mas entre as quaes ha um ar 
de familia tão caracterisado, que póde d'ellas dizer-se, como 
Ovidio das divindades do mar : 

. . . . . . . . . . . . . . Facieni omnibus iuia 
Sqc diversa tamen, qualem decet esse sororum 1. 

ou como Goethe, fallando das fórmas: 

Alle Gcblalten sirid 8hnlicb, iind keirie glcichet drianderii 
Urid so deiitel das Chor nlif riri gpheiines Gesetzz. 

1 Jfetharmorph. li. 

2 Dte metamorphose der Pflanzen. 

A primeira cousa que n'esta parte provocou a nossa cspe- 
cial attenção foi a c1assiíica:ão geral das accões puniveis, im- 
portarilc em si, e não menos pelar- suas consoquoncias. 
I O principal nas leis, diz Baconl, 6 o seu conteudo e não 
as suas clivisões, nem o seu estylo: In legibzcs, non Iam stylus 
et  descriptio qtlam auctovitas; mas apesar d'isso a boa classi- 
k ç ã o  é &  grandes e imegaveisvantagens. Servindo, como diz 
Livingston, para dar ordem ao arranjo de um codigo, oiferece, 
como medida de ordem e como methodo de exposicão, uma 
grande utilidade pratica, porque espalliana obra do legislador 
a clareza que facilila o seu-accesso e popularisa o seu conhe- 
cimento2. 

A difficuldade esti em chegar a fazer uma boa classifica- 
@O, adaptada a uma lei, qiir, não C. iim Iikro de scienria : con- 
siderada debaixo d'esle aspecto, a melhor será a mais simples 
e a mais natural; porque, pur um lado, a pret~nsáo de uma 
classificação syslematica, mais scientifica do que legal, traz 
comsigo o perigo de deducções logicas que o legislador não 
previu, e que podem aiterar o seu pensamento; e por outra 
parte, as divisões arbitrarias, classilicando os factos por uma 
idh systeinatica, podem imprimir-lhes urn caracter que Ihes 
não pegewe, e produzir funestas consequencias, porque o 
bgar em que um deIito é inscripto n'um codigo mais de uma 
vez tem iafluido sobre a natureza r: quantidade da pena que se 
llie a p p h  

Reconhecemos a dificuldade da classificaç20 mas deve- 
remos por isso renunciar a tada a divisão logica, e limitar- 
nos a uma simples enumeração de crimes e delictos, como es- 
peclientepara a evitar? Não podemos assentir a similhante ex- 
pediente, apesar de proposto por Haus j, e seguido tambem 

- 1 De certit. li;., aph. 62. 
, '  V Chau~eau et F. Hblie, loc. eit., n.09951 e 958. 

4kus: .Obwra. tom. 2." p. 4 e seg. 
5 Loe. ~ j 4 .  - 

. 8 .  



pelo infeliz Roçsi e outros criminalistas' ; uma si~nples enu- 
rneração, sem ser domiriada por alguma regra, 6 a confusão 
e a desordem. 

Antes de expor o systema seguido pela commissãn, cum- 
prc lançar a vista sobre as principaes classificsções scientificas 
e legaes até hoje propostas pelos escriptores, ou adoptadaspe- 
10s codigos. 

-4 divisão mais antiga é em crimes publicos, que atacando 
mais rortemente a ordem e interesse social, podem ser accusa- 
dos por todo o cidadão, epartzculares, que sendo de menos im- 
pyrlancia para a sociedade, podem ser accusados s6 pelo offen- 
dido ou seus parerilcs. E urria clivisão cleduz~da da natureLa da 
pena e do modo da perseguição do crime, e que apparecendo 
em germen entre os egypcios e gregos ', e ate entre os germa- 
nos ', foi redu~ida a systema entre os romanos, nas duas classes 
de publicos (judicia publica) e particulares jjudzciaprzvata), a 
que posteriormente acresceu uma terceira de delictos edracq 
dinarios (crimina eztra~rdznarza), isto é, de factos que não 
sendo incriminados por lei especial o foram entáo por senatos 
consultus ou constituioes imperiaes, com processo excepcio- 
nal e com pena determinada; mas no ullimo periodo do direi10 
romano, tornando-se GS jlcdiciap?cblica em todos os casos judi- 
ciu eztruordinaria, vriu esta p h a s ~  do processo a reduzir no- 
vamente os delictos ás duas classes de publiços e particulares '. 

1 Rossi: 2'9~. du (17". pén., liv. 2 eap. 7; Baiier : Lehrbitch des Stra- 
frechts, 5 159; Hepp, : Contment. uber das Wurtemb. Strufg., tom. 2, p. 32 
seg.; etc. 

2 Plutarcli. in Solon. ; Samiiel Petit, L~ges  Alticce, Leyde 1742, Hef- 
ftei  : Die Athea. Govi(:hLswsrf., pyag. I I 4  e seç.; Platner : Der Pro?ess und 
die Klugen 6ez den Attiliern, n: pag. 1 e seg.; Meier e Schmmann : AttiGher 
Procesz, paz. 163 seg.; Hermarin Schelli~~ç : De Solonis legibus apud ora- 
tores atltcos, Berlin 1842, pap. 18 e seg. 

3 T:~cil., De mmol. Gerrrw~~., $ 12. 
4 Edrn. de IIagen: Quule $6 discrimen iftter delicta publica tumor- 

,?avaria T ? ~ m '  estraordznuriu, atque prtvaln, e% lirincipiis jttris romanl, 

Esta dirrisão, em que se reflectem as antigas icléas sobre a 
natareza do direito de pu~lii, 6 viciosa emquanto suppõe que 
a sociedade sò tem interesse lia punição de certos crimes; e 
todavia influiu ainda na nossa legislação moderna aonde ap- 
parecem essas distinccões entrr crimes publicos e particula- 
res '. 

- As sociedades modernas, abandonando esse principio falso, 
procuraram deduzir a classificação-dos delictos de um outro 
mais philosophico. Trabalhou n'esse sentido a sciencia, e viu 
para logo que era ao proprio delicto qiie devia ir biiscar a 
idéa fundamental da divisão-das infracqóes; mas os criminalis- 
tas, accordesn'este priu5pi0, separaram-se na sua applicz-áo, 
enoontranda n'ella mais ou menos daculdades. 

* Uns partiram para a classificação da granzdade ou inlpor- 
& d a  dâs mfraeçóes; outros da sua natureza, outros da na- 
tureza dos direitos por ellas violados, outros emfim adoplaram 
diversas bases 2. 

Tomaram por base a gravidade ou importancia das infrac- 
ções, ~ontesyuieu, ~ec&ria, Filangieri, etc. 

Montesqrrieu dimde-as em quatro classes: cot2tra a reli- 
gi8a; cmtrcs os costumes, contra a tranquiblidade e contra a 
sy@&qm &s.&dadá:os, considerando as duas primeiras mais 
e#&%&~'ã e ao interesse social do que as segundas '. 

tW1ã;'pelo contrario, considerando como mais graves 
os factos que atacam a segurança social, dividiu as infracções 

Gottingue 1832; Platner : &m.qt. de jure criminam r1111m0, bfarhurg 
1842; etc. 

1 Sr. Nazweth: E l m .  do prmcsso m-iminul, B.B eil. CoiiriLiin 1861, 
s 44. 

,- 2 Por exeinplo, hfricl%e de Vdazk: &i% ~ m l e s ,  dediY~s l i  M~oi- 
+fr&e da roi, Aleneon 1784,; Scipion Bexon: Application de la thio- 
rta&.h &gislation pénalr ou w d e  dc la su.r~té publiqse pt purticulidi-e, 
---, c outros que por brevidade se omittem, para ndo transpor 
€L3 -Pbn.re'latorio. 

.-.~*$!%$W&&&&s, liv. xrz, cap. i ~ .  
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em tres categorias, segundo tendem á deslruicáo da socie- 
dade ou dos que a represenlam, ou atacam os cidadãos na  
sim aida, bens ou honra, ou contrariani o henz publico '. 

Pilangieri, partixido da mesma base, elevou a dez as suas 
divis6es de delictos: contra Dws ,  contra o soberano, contra 
a o r d e ~ z  publica, contra a confiancn publica, contra o dá- 
reito das gentes, contra a. ordem das fa.milias, contra a vida 
ou pessoa dos indicidzcos, contra. a dignidade do cidadão, 
contra a sua hogra e contra a sua propriedade 2. . 

Brissot dc Varvillc c Fcuci-bach seguiram o mesmo sys- 
tema, no qual vie;am accommodar a divisão de crimes publi- 
eos e particttlnrcs. corno expressão extrema da divisão das 
infrac~fies, segiinclo a sua importancia, e recheado de çiibdi- 
risóes sdordiriadas á mesma idéa 3. 

Bentharn iambem partiu da divisáo em crimes pgblicos e 
particulares, acrescentando os semi-pecblicos que affectam 
as curpuro~5cs; e sabdi~idiu OS primeiros erri delictos uurilra 
a seguranâ,a externa, a justjca, a policia, a força publica, o 
thesouro publico, a soberariia, a moral e a religiáo; e os se- 
gundos em delictos contra as pessoas, propriedades, reputa- 
cão e condição civii do individuo 4 .  

Entre os que tomaram por base a natureza da infrcic- 
cão, devemos citar o actilal ministro da justiça Ba Valachia, o 
sr. Boeresco. É pela vjola@o da lei moral e pela oifensa ao 
interesse social, diz elle, que devemos classificar os delictos, 
examinando em cada um o seu grau de irnrnoralidade e a im- 

Dei dclirli e dclle pene, cap. xxv. 
2 Filangicri : Sciettzn dclla I.ey is~azionc, 1i1. IiIt pari. Ir, cap. XIX 

c se#. 
3 Brissat de Varville : Thiorie des 10% eritninelles, Paris, ed. de 1836; 

F~uerl-iaeEi : Lciirbzcch, ete. 
4 T ~ a i t é s  de Ilgisl. ciu. e: pénale; Princges du code pétml, eap. I 

e 11. - Bei~ti~airi adrnitte ni~itla uma outra classe, a dos delictos refiezi- 
vos, queprejjdicando so ao deiincjnente, riáo s8o imputaseis aos olhos 
d:: Ici. 

portancia do interesse social lesado; todos os factos que atten- 
tarem do mesmo modo a esses dois elementos derem entrar 

mesma classe, e çada classe sera collocada em primeiro ou 
segundo lugar, conforme os respectivos factos illicitos ataca- 
rem mais ou menos directamente a sociedade. Por este sys- 
tema divide as infracflcs em trcs grupos: contra. a fwmilin., 
contra a sociedad8 e contra o gouerno I. 

,Entre os que tomaram por base a nateirezu e objecto, a 
que se applicam as acções do delinquente, figuram Carlos Lii- 

cas, Rossi, etc.; o primeiro divide-as em offensas pessoaes 
ou contra as pessoas, reaes ou conlra as cousas, e mi2tas qde 
lesam simultaneamente asaeaoas  e as consas l ;  o segundo 
em d&etw contra a personalidade individual, contra a per- 
sAaZidade moral, conln asp1~opr.iedades;oarticu1ares, e con- 
t ra  as  propriedades pertencentes a corpos moicres 3.  

O SI. dr. Ayres de Gouveia, n'nma dissertacão sobre a 
codificaçao dns crinzes politicos, publicada no appendix do seu 
importante lrabaiiio sobre a reforma das prisões " propóe a 
divisão de crimes politicos, puhlicos e particulares; si~bdivi- 
dindo os primeiros em crirnes contra a integridade exlertor 
ou interior, physiea ou moral; os segundos em religiosos, jii- 

~,i&m&rativos; e OS terceiros em pessoaes E reaes; 
e s@diyidk&.ainda os pessoaes em familiares ou indioiducr es, 
e . m ~ v . s  em dir~xtos  ou indirectos. 

E qual krn sido o syslema abraçado pelos differentes eo- 
digost Uns renunciando a toda a classificação systernatica, pro- 
cedem por simples enurneracáo, indicand,~ em dirersos títulos 
as dikrentes ordens de factospuniveis; outros seguem unia 
delerminada classifica@o systematica. 

1 Boeresco: Traite comparatif des debts et des petnes, Paris 4887, 
p3g. 105. 

Ch. Luas: Du système pCnal. 
3w~: TiaUé du d r o ~ t  pínnl. 

kyefwmu das cadeias em Po?tuL,nl Coiiiihra 1860, pag. 171. 



Pertencem á primeira categoria os codigos de Saxc, do 
Naiiouer, de Hesse, e de Baden, e os-da Prnssia de 2851 e da 
Austria de 1852; todos os mais entram na segunda. 

O francez, seguido n'esla parte pelos da Belgiea e da Va- 
lachia, divide os crimes e delictos em duas grandes dasses: 
contra a causa publica, e conlra os particzllares; subdívi- 
dindo a primeira, em crimes e delictos contra a segurnnca do 
estado, contra a carta e contra a paz  puhiica; e a segunda, 
em crimes e delictos contra as pessoas e contra as proprie- 
&des; dividindo ainda em secqõe's cada uma d'estas subdi- 
visões I. Esta classificação porém não tem uma ordem logica, 
nem é completa. 

O sardo e o das Duas Sicilias offerecem uma classificacZo 
mais methodica, e adrnittem: o primeiro, dez; e o segundo, 
oito classes de crimes e delictos, seguindo com pouca diffe- 
rença as divisões de Filangieri. 

Os de Wurtemberg e de Brunswick, só fazem tres gran- 
des classes de infracções: conlra o estado(~taatsverbrechenj, 
e contra os particulares (PP.ivatver.brechan), e delictos de 
funccionarios publicos. 

O da Baviera 6 o mais logieo nas suas classificacóes ; ad- 
mitte esta divisão geral em infracmes contra o estado e con- 
tra os particulares, mas inverte a ordem dos outros codigos, 
comecando pelos segundos, o que realmente é mais racional. 

Divide 0s crimes e deliclos contra os particulares nas se- 
guintes especies: altentados á vida, lesões ozi outras vias de 
facto ci pessoa, ataques á propriedade (comprehendendo des- 
vios, retencão, furto e damno), e ao direito de outrem por 
fraude ou infidelidade. Divide a segunda classe em crimes e 
deliçtos: contra o estado e de lesa-magestadc, contra a aucto- 
ridade, contra a p a z  publica, conficcnca publica e dominio 
publico: e em crimes dos fi~nccionnrios publicas. 

, 1 Vide Berriat-ScPrix: Analyse dt6 codepétzal, table synol~liqz&e dcs 
dilrtts e1 des peir~es, Paris 1885. 

E mister confessar que nenhumas d'estas classificaçóes 
póde dizer-se perfeita, e que todas offerecem mais ou menos 
motivos para serem alacadas. 

Applicando á sciencia penal uma expressão consagrada nas 
sciericias naturaes, pdde afoutamente afirmar-se que ainda 
lhe falta a sua taxonomia; e que não tem apparecido até hoje, 
porque nenhuma classificação das infracções satisfaz o espi- 
rito, um philosopho ou jurisconsulto que represente na seien- 
eia do direito criminal o mesmo papel que a providencia des- 
tinou a Linneo na botanica e na zoologia, o de primeiro inven- 
tor do ~ e t h o d o  natural,-que elle applicou aos dois grandes 
reinos organicos, destinado sim a ser logo excedido na bota- 
niea pof Jussieu, mas a ficar na zoologia atè Cuvier, não só 
sem superior, mas sem igual I. 

A commissão dividiu os crimes e delictos em tres grandes 
classes, segundo a natureza dos direitos offendidos; contra o 
direito individual, contra o direito social, e contra o direito 
dns gentes, correspondendo a cada uma d'estas divisões uma 
parte do livro 11. 

A primeira classe, isto 6, de crimes e delictos contra o di- 
reito iudividuat, foi dividida em duas grai~des categorias, com- 
p~ehendmdo a primeira, os que atacam a personalidade phy- 
si& r! mwab do iridividuo; e a segunda, os que offendem a 
mz pmprie&&e. 

A segunda classe, isto é, de crimes e delictos contra o di- 
reito social, foi dividida em categorias, sendo a primeira dos 
que atacam apersonalidade do arado; e as següintes dos que 
offendem a constitaição, o podm social, a ordem publica, a 
saude pz~blica, e 6s i~ teresses  moraes e materiaes d a  socie- 
&de. 

J. .Geeófroy St Hilaire: Des tratjaux de Linnt' szur la nomenclature 
e+da53ifiuáiu1~ zuoloyiyue IIUS seus Gssais de aoulogie géukrale. Paria 18(41, 

&->*+ %.; Wstoi~e natzsreue générab des régnes organiyues, tom. I ,  

wi i a ,  pag. 68. 



A lerceira classe compieheride os atlentados aos direilus 
do homem protegidos pela humanidade, e ao direito das gen- 
tes. 

O dcscnvnlvimento d'esle systcnia mclhor sc concebe i 
vista do seguinte quadro, 

i 
homlcidio 

existeucia ' 1 abortamento 
inteçrid u d i \  offensas á ~nlegrtùade 

physica c,rxposi$ão c ahandono d e  menores o 
iiioral. . I  enfermo3 

[cari:~re priradii, ai.resla$ão a ilrleii- 

I esiGpro, v io la~áo,  rapto !pudor . outros ultraces ao oudoi 
I r ealurnnia ' ' 
ilioura dilIamaeão e injuria 

~ i o l a c ã i  de segredo 
fii rta 
roubo P extorsão 
quelira e Levantameu10 de fa7.end.i 

burla 
propriedade. . . eontrafaccáo, etc nsurpaâão, d$striii$áo ir limites 

ùestruição e por iucendio, inundaeáo, etc 
darnuos.. . laulrns especies 

I existencia 
/personal idade  intexriùade 

do esrado.. . . liberdade 
dignidade 

traffco de escravos 
pirataria 
corso 

violação de bloqueio 
violacão de t r e m a s  ou armisticio 



Qiianto ao homicidio, cumpre notar que a relagão de çau- 
salidade entre o facto e a morte não tinha importaneia penal 
no direito romano, qiie collocava na mesma linha o homicidio 
tentado e consummado *; adquiriu-a no direito germanico, em 
que o principio objectivo dalcriminalidade se desenvolveu de 
preferencia, e foi augmentando A medida que os verdadeiros 
principios de imputabilidade foram predominando, e sendo 
mais conhecidos, como testemunham os antigos estatutos das 
cidades italianas, O direito canonico, os criminalistas italianos, 
Caudino e Donifacio, e a Coi~stitui~áo Carolina 2.  

Estabelecido o principio, os criminalistas e legislações cai- 
ram tndavia em erro na sua applim~ão; assim, por exemplo, 
querendo determinar a lethalidade da offensa, marcaram um 
praso fatal ou dia critico, como lhe chamam os allemáes (]cri- 

1 É verdade quc alguns textos tomam cin eonsidcraqão o earacter 
nrurtal ou iiáo rnoital das lesnes, mas é s6 para a reparafio do damuo. 
Vide LL. 7." 3 $.O, 2: fi 3.", 15.' § 1: ad leg. Aquil., e 88.' Dig. de 
damtt. iaf. 

2 Artigo 157.0-449." 

tische Ta,gej, e sobrevindo a morte dentro d'elle, a offensa era 
considerada mortal; esta presumpção de que apparecem vesti- 
gins nos artigos "231." e 316.' do codigo francez, é a base tfo 
systema inglez sobre a materia i ,  justamente reprovado pela 
commissão de revisão do direito criminal " e fui a theoria 
antigamente em vigor na Italia e na França: si obiit vulnera- 
tus intra quadraglnta dies pnst illatz~m vu~nus, prcesumztur 
in vulnere decessisse; secw si n$oriatur post qwldraginta 
dies 3. 

Os verdadeiros principios que a commissáo entendeu cum- 
pria fixar positivamente, são os seguintes: 1.O, ha homicidio 
sempre que a morte for cohsequencia da offensa; 2 .O,  é indif- 
ferente que a morte tenha sido determinada por causas inler- 
mediarias, mediatas ou immediatas, uma vez que entre estas 
e aquelia haja uma relação de causalidade; 3.") a pena deve 
ser graduada segundo a offensa for feita com intenção de dar 
a morte, e assim succeder, ou quando esta for consequencia 
de causa accidental connexâ a ella; 4.': o parecer dos medi- 
cos sobre a maior ou menor lethalidade da offensa e inutil 
quanto ao corpo de delictn em sijque não deve confundir-se 
com a .determinação da culpabilidade); mas é indispensavel, 

, quanto a relação de causalidade que iiga a lesão e o resultado 
mortal, a íim de que os tribunaes possam apreciar o caracter 
da offcnsa e a probabilidade da inten~ão homicida &. 

A commissão guiou-se por estes principios na confecção 

1 O praso é de anno e-dia n'este direito. 
2 Smand repor[ of erimlnal eommission, Lonilon 1816, paç. 21. 
3 Farinacius: Quesi?. 137 n.O b6; Julius Clariis: Se~zteat. lib. v .  

5 Homicldium, n.O bb; Jousse : De la  justiee erimiselie ea France, tom. 111, 

pag. 497. 
4 Vatel: Code penal de Baciere, traduzt de l'allemand, Paris 1852, 

.Appenílicr v." Léthalité des blessures, paz. J2l.-Mantzel: Diss. tle gra- 
dibus homiczdior., Kost. 1758; Sttlbel: Lreber den lXatSestand der Ver- 
breehen, Wittenherg 1805; Kaus: Ueber dze ,vezren l'heorzen des Qintinal- 
rechts, zmd der gwie?~Llrçkerr aVf~dzuza, ZullicEiau 1843, etc. 



do titiilo do homicidio, seguindo a verdadeira theoria estabe- 
lecida pelo codigo da Baviera 

O crime de abortamento segue ao homicidio, porque esta 
subordinado á mesma ordem de i d b s  que motivar'am a classifi- 
ca~ão,  porqueéem todo ocaso umattentadoi existencia.A com- ' 
missão partindo d'este principio, não entrou nas questões 
sobre a prowvel vitalidade do feto segundo os diversos perio- 
dos da geslacáo; porque embora tenham preoccupndo os pa- 
dres da igreja 2, sejam seguramente de impnrtancia no foro 
da consciencia, e tenham ínfluido nas doutrinas dos antigos 
jurisconsultos allemáes e da Conslituicão Carolina 3, não po- 
dem offerecer uma base segira para a graduacão dà crimi- 
nalidade. No entanto era mister partir do presupposto da tli- 
tgbilidude, de outro modo o facto não poderia entrar na 
categoria dos atlentados i exislencia, c o direito criminal fica- 
ria em manifesta contradicção com a lei civil, que não s6 pro- 
tege o feto no ventre materno, mas ate lhe reconhece direitos. 

Savigny n u m  dos appendices ao seu Lratado de direito ro- 
mano, mostra a necessidade de harmonisar a lei civil com o 
direito criminal, naparte relativa ao abortamento einfanticidio, 
e de fazer com que a influencia da theoha do legislador (qual- 
quer que ella seja) sobre a vztabilidade e viabilidade do feto 
seja a mesma n'esses dois ramos do direito '+. 

1 Millermaier, notar a Feuerbaeh, $ 209.0 
2 A distincção eptre feto animado e náo aniinado, foi proclaniadrt 

por S. Agostinho no seu livro de questões sobre o Exodo ( q u ~ s t .  80), e 
deve a sua origcm i errada versão grega que os setenta fizeram do texto 
hcbraico (cap. x x ~ ,  v. 42) d'aqkielle livro sagrado. No entanto 3. dis- 
Iir~cção de S Agostinlio, reproduzida por Graciano (ian. 8, cazcs, 39, 
qu~st .  2j prevaleceu e foi sanccionada por Innocencio 111, no cap. xx, 
de homiczdio. -Vide sobre este pontoBoihrner : Jus eecles.icssticum, lib. v, 
tit. x, 2 6 . O  e seg. ; Leuy Maria Jordão, Conzment. ao codzgo penal por- 
luguez, torn. r-\., Lisboa 1851, pag. 66 e sey. 

3 O artigo 133." iiilpunha a pena capital ao criminoso; mas se o 
feto não tinha vida, a pena devia ser menor a arbitrio dos juizes. 

4 Savi3ny: Trnitd dic drozt romin, tom. 11, Paris 1861, Tng 379 e se-, 
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As ideas da mmmissáo vão n'este ponto de accordo com 

as de Martin i, Hencke 5 Jarcke e Spnngenberg Mitter- 
maier segue o contrario e é logico nas suas deducçaes, por- 
que não julga punivel o infanticidio de infante não viavel3. 

Este crime é pouco frequente, felizmente enlre nós; e não 
poderia por certo applicar-se a Portugal o que Ovidio dizia de 
Roma n'estes dois versos da Rlegra de nuce: 

Nzit~e zrterzcm vztzal, q z c ~  vult formosa ~jidmi: 
Ra~aqac in hoc cevo est qzice velit esse parens 6 

U m  innovaâXo do projecto e a declaração de que a lei 
não incrimina o parto prematuro artificial, nem o aborta- 
mento cirurgim, quando a sua necessidade for resolvida pelos 
peEitos; a consagração d'este principio era uma necessidade 
para salvar a responsabilidade dos inedicns nos casos em que, 
sem recorrer a este meio, se pcide inevitavelmente a mde 
sem poder salvar o filho 7 ;  e a commissão n'esta parte atten- 
deu as consideracóes do professor da universidade de Bruxel- 
las, o dr. Tirifahj na sua Dzssertation sur l'avort~ment medz- 
cnJ 1. p:ihl~caria em 4880, e a respeito da qual não póde dizer 
ms,% l i i i n  o doutor Mattei na notiaa que no mesmo anno 
g & h u  d't?sta obra em a n."8 da Gazetfe des hôpitaux de 
Paris: i1 me6 cette operation enprtsence da code pknul, de 

1 Criminal~echt, MS 1 0 7 , O  e i22:0 
2 Lehvbuch, § 165.0 
3 Handbuch, tom. nr, pag. 277. 
4 ilTa<a.dre1biv. des Crintindrechts, tom. 1x1, paz. 29. 
6 Neues Archio., etc., tom. III, pag. 3i6.0-323.0 
6 Sobre as idéas philosophieas, costumes c legislaçXo ern rnateria 

d e . k t a m e n t o  entre os romanos, veja-se a nota do sr. dr. Abel Maria 
Jordao, professor da faculdade de medicina de Lisboa, na traducr,ão 

xlrs Bastos de Oaidio do nosso primeiro poeta, o Sr. Castilho. 
-?:&Bqie preferido o processode h n  Hwvel por meio da sonda de 
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la soczété, de  la famiile, de ln mornle et de lu retigion. I1 
discute ces poants avec tant de justesse et d'habilitk, que 1 ~ s  
plw S C T U ~ U ~ O ~ ~ X ,  aprds I'avoCr lu, ae pourront faire fizoins 
que d'dtre de son avis. Pmr mapart, si ma conversion n'dtait 
ddju falte sur ce point, je I'uu~ais remercié de rn'avotr ren- 
du 24n serçice qu'il rendru it d'autres, j'en suis certaiiz l .  

XXI 

~ ~ e n s á s  6 integridade pligsiea c moral 

A repressão das offensas A integridade physica e moral 
offerece serias difficuldades. Para medir a pena applicavel é 
preciso apreciar a gravidade da infraccão, e esta depende de 
dois elementos: a ciilpabilidade do agente e a materialidade 
do facto. 

A medida da pena, em relação i materialidade do facto, 
&ve.&r proporcionada ao mal causado; n'outros termos, a 

-g&~ílaela &pena- deve depender da gravidade da offensa. 
p~iricipio deve guiar o legislador na determinaçâo 

a'essã gravidade? Os mdigos modernos apresentam n'este 
ponto tres systemas difiergntes l. 

O primeiro, seguido pelo codigo austriaco de 1803 5 li- 
mita-se a fazer a distincção entre offensas graves e leves, e a 
estabelecer uma pena para cada uma d'estas duas especies. 

1 Vide tariibern sobre o abortarnento,~ trabalho do illustre clinico 
do hospital LariboisiBre, o dr. Tardicu: h'tude médico-légale sur Z'avor- 
tcment, Paris 1856. 

1 i>pports adresses a mr. le m~nistre de la jus1 ice par la eommission 
&& ale b i&sion dzs mde pénai (óelge), liv. 11, pag. 250 e seg., Va- 
*+- #;?Ir. g%k+deBaotère, trad. Appencúce, v.O Lesions, Haus Obswv 11, 

P W  3.: %*. iuauveau et I?. Helie, loc cit., n.O 2583 e seg. * Artigos 48'l.O, 438.0, 163.0, etc. 
9 



Este systema C vicioso pela grande latitude que dcixa aos jui- 
zes e jurados. 

O segundo desce a pormenores, especificando as lesões, e 
considerando-as mais ou menos graves, 'percorrendo os diver- 
sos generos de mutilações. & o syslema seguido pelo codigo 
francez de 1791, pela maior parte dos novos codigos allemães, 
principalmente os de I-Iesse-Darmstadt, Wurtemberg, Bruns- 
wick e Baden 4, e pelo codigo piemontez z. 

Este methodo e ainda mais vicioso do que o primeiro; não 
só porque, medindo a pena por um sem numero de circum- 
stancias, cuja nalureza e gravidade só podem ser apreciadas 
em cada caso especial, por aqrieiles que têem de applicar a 
lei, encerra o poder dos juizes em limites muito eslreitos; 
mas tarnbem porque o legislador não deve fazer anatomia na 
lei penal. - 

O terceiro systema emfim, consiste em caraclerisar por 
tima rcgra geral os divcrsos gcncros de offensas, subordinan- 
do-as á duração da doença e incapacidade de trabalho. E o 
seguido pelo codigo das Duas Sicilias, pelo projecto do da 
Baviera, pelo codigo da França, e pelo nosso de 1852. 

O das Duas Sicilias divide-as em graves e leves, qualifi- 
cando como graves as que põem em risco a vida do offendido 
ou o ameaçam de ficar estropiado, e como leves as que não 
têem este caracter. Subdivide as graves ein taes, por. sua ria- 
tureza ou por aecidente, distinguindo depois, se em qualquer 
dos casns n offendido morreu nu pão da offensa, se ficou ou 
não eslropiado; na primeira hypathese, a pena é mais ou menos 
forte, conforme a morte teve logar dentro dos quarenta dias 
da offensa ou depois. Aindaque este codigo se abstenlia de es- 

i Os codigos allemães que descem a menos detalhes n'este assumpto 
sáo os da Prussia de 181, e mcnos ainda o da Austria de 1853. 

2 É tamhern o systema do da China. Code @na1 de ia Chine, trad. 
du ehinois par Georges Thomas Staunton, mis en français par Pelix He- 
nouard de Sajnte-Croix, Paris 1813, tom. 11, pag. 99-156. 
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peçific~r as mutilações, as mu!tiplicadas distincçóes tornam 
muito difficil a applicag,áo da lei. 

O projecto bavarn divide as offensas em tres classes, se- 
gundo dão em resultado uma alteração permanente da saude 
uma doença ou incapacidade de trabalho superior a dois me- 
zes, ou superior a oito dias e inferior a dois mezes. Esta dis- 
posição confunde factos os mais differentes, concede ao juiz 
uma grande latitude e abre a porta ao arbitrio. 

O codigo francez mede tamhem a gravidade das offensas 
unicamente pela duração da doença ou da incapacidade do tra- 
balho que d'ellas resulta. Este principio tomado por base pelo 
legislador para a classificaç%0 das offensas e fixação da pena 
p d u z  graves inconvenientes, porque a pena será umas vezes 
muito sewm, outras muito branda; assim, por exemplo, se a 
oõensa não produziu doença ou incapacidadc de trabalho pes- 
soal superior a vinte dias, mas privou o offendido de um olho 
ou o tornou coso, o culpado, ainda mesmo que tenha obrado 
com premeditação, náo soffre senão a prisáo correccional (ar- 
tigo 131."); mas se da offensa resultou uma doença ou inca- 
pacidade de trabalho de vinte e rim dias, embora sem lesão 
permanente, serà condeumadó reclilsão ou a trabalhos for- 
a w  

?%.%&&f-ss a o  eodigo da Belgiea seguiu o mesmo systema 
W M ~ Q  fmwez, mas modificando-o; nãn s6 porque, alem 
.fkr'&w de d o e n ~  e de incapacidade de trabalho, tomou 
tambem por base as lesões que podem provir cla offensa, mas 
ainda porque abandonou a idéa restrjcta dos coups et blessu- 
res, como caracteristica das offensas, comprehendendo tam- 
bem qunesquer substancias que possam alterar. gravemente a 
mde. 
:,,! % ~ n c l u s á o  podemos èaracterisar os tres sgtemas pe- 
& '!::I&?s f6rmas: o primeiro simplifica as divisões, esta- 

mmaxirno e minimo da pena, segundo a maior ou 
meas~-mpihde-da  offensa, sem estaheiecer uma regra que 

9 .  



caracterise essa gravidade; o, terceiro admitte o systema das 
simplificações, mas corrigindo-o por meio de regras, embora 
inexactas, que servem de base para essa apreciação; o se- 
gundo emfim aprecia a gravidade, multiplicando as divisões 
e distincções, e párticularisando a penalidade por fcirma tal, 
que parece imitada da legislacão dos povos germanicos I. 

Em presenca dos diversos systemas, e depois d e  aturada- 
&ente ter meditado sobre a gravidade do assumpto conven- 
ceu-se praticamente a commissão da verdade com que por oc- 
asião da discussão do codigo franccz, dizia o orador do corpo 
legislativo (Monseignat): a I1 est diflicile d'apprécier dans cette 
partie Ea juste Pnesure de la gravité du crime et dq Ea peraer- 
sitd de son auteur; le nombre des peines est borné, les nuan- 
ces des crimes sont aussi oariées que celles des caractères. 
II g a dans cette nzati2re beaucoicp u dire, et hea~ccoup à; 
supposer; i1 ne faudrait rien laisser supposer, et il est inl- 

1 I? stibido como as leis harbaras regularam esta materia por me- 
nor, e como o systenia das composições Ihes permittia estabelecer Ter- 
dadeiras pautas com o preço corrente de cada lesão; Davoud Oghlou 
diz a este respeito na introducção á sua Histoire de lu léyislatron des an- 
ciens gemnains, paç. YII e IX: Ow est frappé deton~zemcltt dezant les mi- 
riutier~z deluils donnis sur çella rnuliha par les légis~utions dtles barbares, 
et l'on remarqzbe que la midecine et surtozct la chzruryie acuient fuit des 
progrès dtonrnants chez les naci~ns peuples grrrnaiw.~ i. No meio das Ta- 
ria~ões das differcntes lcgislacõcs barbaras, descobrin~os uma classifi- 
casão geral, cuja influencia se fez sentir no desenvolvimento ullerior, 
do direito allemão; essa classificacão divide as offensas em tres cate- 
gorias, paqteadas (ictus, Schlage) ou violeucias praticadas pelas mãos 
ou com pedras o11 paus, e sem effusao de sangue; ferimerdos (vulne- 
ra, Wunde) ou lesões feitas coin armas e com effus50 de sangue; mu- 
tzla~ões (ablatio aut debilitatio rnerribri, Verstummelulzgel?). isto 6 ,  abIa- 
çóes de membros ou orgãos ou impossibilidade de se servir d'elles. Os 
ferimentos subdividiam-se em simples e complicados (por exigirem 
tratamento medico), pm mensuravéis (messbar} ou .~isivèis (sichibar) ; 
eram estes muito sensiveis aos gerinanos, quando a cicatriz não po- 
dia ser occulta pelo ~estuario nem pelos eabellos, o Wehrgeld era mais 
eie~ado. 
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p&bje dc jout djre. Dons celte péniblc alternative, com- 
wafidée par la sature du sujet et les boi-nes de l'esprit hu- 
min, faut poser qzcelques jalom sur une route i~rtpossible 

tracer, et ratachw Ees espkces el leurs inno~n brables oarab 
t& à. quelques points Pces, ic quelqzies pnnc-es gknéraux; 
les juges feront le reste u . 

Forçada a apresentar um systema, não confiou a commis- 
são nos proprios recursos, e depois de consultar os distinctos 
professores da ftrcnldade de medicina d'esta capital j i  indica- 
dus deste relatorio, os quaes se prestaram com a maior de- 
dicação a repetidas e largas conferencias com a commissão, 
viu que era indispensavel reformar na definição o caracteris- 
tb .das  offensas corporaes, e adoptar para a graduação da pe- 
nalidade um systema que se aparta completameiite dos atB 
aqoi segaidos '. 

As expressões offensas corporaes do nosso codigo (coz1ps 
et blessures do francez), peccam por nimiamente restrictas, 
não comprebendendo todas as especies de alaques i inte- 
gridade do individuo, a qual não 6 só physica, rnas tambern 
moral, e p%e ser offendida sem ser por ferimentos ou pm- 
cadas- 

S&&itdrãrn-se-lhes por isso as expressões ofensas á in- 
tegs&M.@ @gsií, 026 moral do indi-iiduo, e definiram-se no 

I S . " ,  dizendo que são todos os factos de que resultem 
ou possam resul tar direclamen te, ou como consequencia, lesões 
aos tecidos, perturbaees As funcções ou affecqões an espirito. 

Asexpressões c todos os faclosu comprehendem, sem exce- 
pção, todos os modos possiveis, pelos quaes se póde nffender 
a htegridãde physica ou moral do individuo, ou sejam panca- 

L Náo abraçámos a classificaçáo proposta por Macedo Pinto. pro- 
fessor em Coimbra, no %atado elemeniar de medicina Zrgnl, toin. II 
( w m b r a  1858), pag. 34h e seg.; pareceu-nos laborar em alguns dos 
mesmos defeitos que pretende corrigir, e adoptar bases que s%o çoni- 
~ l e h n i e n b  falsas como elemento de classificapão penal. 



das, ferimentos, veneno, amcaps ou outros quaesqucr factos 
positivos ou negativos. 

As palavras rde que resultem.. . directamente ou como 
conseyuenciao, devem entender-se em harmonia com o arti- 
go 3Z0, e servem para designar que o individuo responde pela 
offensa mais grave que, embora n5o directamente produzida 
por elle, foi todavia consequencia de outra menos grave, mas 
consequencia que elle devia ter previsto como certa ouprova- 
vel. Poderia dizer-se que, em vista da disposição d'aquelle ar- 
tigo, eraminuteis estas expressões; mas este assumpto, sendo 
dos mais difficeis, sobretudo na pratica, nada "perde em ficar 
esclarecido por todos os meios. 

As palavras «de qae resultem ou possam resultar)) foram 
empregadas para evitar duvidas que n'esta materia das offen- 
sas podiam suscitar -se na pratica ; e o seu alcance manifesta-se 
com um exemplo. Um individuo deu uma facada n'outro sobre 
a regi50 epigastrica; se rompesse o estomago constituis este 
facto uma offensa de primeira ordem, porque atacava uma das 
funcções mais importantes, a digestão; mas por um acaso 
qualquer não chegou a produzir esse resultado; como porem 
o podia e devia produzir, se não fosse essa circnmstancia ac- 
cidenlal, constitue uma offensa de primeira ordem, embora 
ft+i~strada, é ierdade, e punivel só como frustrada, mas sem- 
pre de primeira ordem; é isto o que querem dizer as expres- 
sões R O U  possanz resuZSar~. 

Poderia igualmente responder-s~ que são iniiteis rrn pre- 
sença dos principios consignados na parte geral do codigo, 
sobre infracção consummada, frustrada ou tentada; mas a eom- 
missão preferiu antes insistir n'estes principias do que deixar 
occasião a duvidas em assumpto, como j i  disse, tãc espinhoso. 

Na ultima parte da definição, indicam-se em poucas pala- 
vras em que consistem (caracterisando-as pelos seus i esulta- 
dos) as offensas ii inlegridade phgsica ou moral-~lesdes aos 
tecidos, perturbações as funcfões oz6 affecções ao espirito~. 

135 

Estas palavras comprehendem todas as offensas desde a 
mais simples ate á mais grale, porque todas ellds vem a en- 
cerrar-se n'algum d'estes tres grupos ; e t&em alem &isso a 
vantagem de s:r empregadas na accepção propria e teclinica 
da sciencia medica, o que facilita as relações da justiga repres- 
siva com os peritos. 

.Por esta simples exposição vê-se que forçosamente tem de 
attender-se, para medir a pena. ao reslcltado material da accão, 
como succede em quasi todos os codigos ; este methodo porém 
tem Sido criticado por alguns escriptores, e entre elles por 
Chauveau e F. Hklie 4, cuja argumentação se reduz ao seguin- 
te: n k gravidade dos resulbdos da offensa e apenas um indi- 
cio da vontade que a dirigiu; mas indicio fallivel, porque a 
grêvidade póde depender de circumstancias puramente acci - 
dataes, e compl~tamente estranhas B íntenâão do agente: a 
lei, abstrahirido d'essas circumstancias, vem a substituir uma 
justica apparente i justiça real, encarregando o acaso de de- 
terminar a gravidade da infraccão, e por isso de appliear a 
pena correspondente » . 

Este argumento porem peeca completamente pela base, 
pelo menos em rela$Ío ao nosso projecto, cujas disposiqões 
gems &e a imputabilidade e culpabilidade, dominando 
&ida~a+g~~k especial, mostram evidentemente que o resul- 

&%@quer facto só é imputavcl ao agente quando for 
praticado com intenção ou culpa, cons~derando-se intencional 
todas as vezes que for consequencia necessaria ao provavel 
d'esse facto. 

As offensas são divididas em tres categorias, a que cor- 
respondem tres ordens de penas, comprehendendo a pi.í- 
W r a  as que offendem orgáos ou funcções importantes para 
r h a ç ã o  do individuo na sua vida organica %u de rela- 

%&@e. n.O %%7. 
2 c h a d a s  funcçóes ftutrztzaaá e vegetatioas, como &o a 



cão ou para a conservacão da especie; a segunda as que of- 
fendem orgáos ou funcções menos irnpor~tanles; e a terc,eira as 
inferiores a estas. $s circumstancias de incapacidade de tra- 
balho, de deformidade appaiente, etc., não eonstitueni base de 
classificação, e são apenas consideradas aggravantes. 

Este systema tem a vantagem de estabelecer uma regra 
para caracterisai. cada um dos tj-pos em que devem grupar-se 
as diversas offensas, estabelecendo uma gradacão de penali- 
dade correspondente i gravidade de cada um d'elles 2. 

digestão, a circulação, a respira~50, etc. Vide Bêrard: Cours de phy- 
siologie, tom. I ,  Paris IaS,  paq. 299. 

1 Tambem denominadas funcçóes da vida animal, como são a loco- 
rnocão, as sensacdes, etc. Bdrard, loc. cit. pag. 304. 

Vodeni consiiltar-se mais sohre este assumpto, And. B~per :  De 
eo qmd juris est circa vulnwa liberoutrn howitztm, .Tens 1701; Titt- 
mann : Diss. de delictis én cwes mentzs humance commissis, L i p s i ~  1764; 
Dankwarth : fiber das Schmeraeugekl, Piost. l'i88; Morin: Dtct. da  
droii criminel v.O Cqups c t  hl5ssures I Tissot, loc. cit ; pag. 53 e seg. 

Em seguida ás considerações sobre os crimes e delictoç 
contra a existencia e contra a integridade physica e moral, 
aproveita a commissão a occasião de ponderar as r'asóes que 
motivam o silencio do projecto sobre o duello. 

Nesta materia não ha meio termo: ou se ha de fazer uma 
lei directa e positiva que combata o mal, caminho que segui- 
ram a maior parte dos codigos de Aliemanha; ou se ha de guar- 
dar silencio, simplificando a questão, e subordinando-a tanto 
h regras gerães sobre crimes e deliclos e suas penalidades, 
como 5s especiaes snure hnmiridin, offenas ii integridade phy- 
sica e moral, e arneaps, seguindo a jurisprudencia estabele- 
eida em França desde 1837 pelo tribunal de cassação em re- 
sultado do brilhanle requisitorio do procurador geral Du- 
pin &. 

A commissão seguiu o segundo systema, não julgando ne- 
cessario formular disposições especiaes; i3 resultado do diiello, 
*do algum exèmplo appareta em Por-tugal, sei-a punido 

'43- Ferrão, Theoria do direito pmal, tom vil, Lisboa 1857, pag. 
6í% a se. 
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como homicidio, sendo Iiomicidio, ou como offensa A integri- 
dade physica ou moral, constituindo um facto d'esta natureza. 

Não ha rasão para que a lei na penalidade respectiva te- 
nha contemplaeão alguma com o duello; e nem póde argiimen- 
tar-se com a forca da opinião para que diante della se curvc 
a espada da justiça; não sO porque se o imnperio da opinião, 
dominante em algzrns espiritos alienados cornpreoccz~apies, 
p0de produzir estragos, o dever do legislador, como diz a lei 
de 45 de janeiro de 1775, 15 debellal. o prejuizo, e arraPacar 
os abzisos, fazendo sómente dominantes a Eez e a rasfio, mas 
tarnbem porque se póde affirmar que o duello, uma das mais 
crueis molestias de espirito francez, não existe felizmente en- 
tre nós i. 

1 Vide sobre o âssompto Cauçhj : Bzc drcetconsidéré d ~ t i s  ses origines 
et dans l'clal actzbel de$ m ~ u r s ,  Paris 1 X G ;  Euiendez : Le ducl depuis Irs 
letnps les plzds reculés jusqzc'a nos jours, Paris 18% ; tlolinier : Du duel, 
Toulouse 1861 ; etc. 

Estupro, vi&$ác, rapto e osiros atlcntados ao  pudor. 

Era este um dos titulos do codigo actual que mais carecia 
de reforma na doutrina e na penalidade. 

Os caracteres que distinguem o estupro da violaflo são bem 
salientes. 

Pu'a viola$ão 6 a z~olencèa (ais) que a lei pune, qualquer 
que seja a idade ou condição da mulher contra quem for em- 
pregada para ohter a copiila. 

No estupro 6 a serlacgão, o dolo ou qzlalquer especie de 
fraesde, que a lei castiga, quando empregada para obter a co- 
pula cora mulher casta ou honesta, menor de dezoito annos. 

A legislação franceza ', não fazendo esta disliicc;ão, limi- 
tando-se a impor uma pena contra o crime de viol, e deixando 
á doutrina e á jurisprudencia a interpretação do que constitue 
este crime, tem dado logar a questões que de outro modo não 
existiriam. O homem, por exemplo, que por surpreza abusa de 
uma mulher casada durante o somno, com o favor da noite e 
da persuasão em que esta miilher esti  de que se entrega a seu 

- ' Aftigo 338.0 § i: do codigo penai, inodificado pela lei de 28 de 
abri1 de f832. 



proprio marido, commetterh o crime qualificado ciol pela lei 
franceza? É urna questão c~uc tcm dividido os jui.iscoiisultos, 
seguindo a negativa Achilles Morin 4, Grand, consellieiro na 
relaqáo de Metz 2, Mittermaier 3 e Haus ', e a afirmativa Chau- 
veau e Faustin HElie 5, Dallors 6, e de Gerando, procurador ge- 
ral junto a relação de Metz, n'uma notavel dissertação publi- 
cada na Recue critiqzce de lt?gislatio9z et de jurispprude?zce, de 
junbo do corrente anno '. 

O tribunal de cassarao tem-se felizmente pronunciado pela 
afirmativa, mas para isso foi-lhe preciso dar i expressáo vio- 
le~zcia, carac,teristica do z;iol, uma significação muito extensa 
para comprehender a fraude, extensão que aliás se encontra 
nos escriptos dealguns antigos juristas, como Lauterbach e 
theologos antigos e modernos, como Ferrari 9, o abbade Le- 
queux 1°, e o abhade Carrikre, superior geral de S. Sulpicio 
em Paris ll. 

Este inconveniente desapparece nas leglslaeúes que wiisi- 
deraram o estupro como urn crime sui generis ou que o equipa- 
raram a violaçáo; taes são os codigos dal'russia (artigo 14K0), 
de Baden (artigo 377."), da Bavirra (artigo 373.9, do Piemonte 

1 Ripcrt. gineral du droil crirnmel, v.OT'io1. 
2 .Tourna1 du Palais, 4857, pag. 887. 
3 Notas ao Handbuch de Fcuerbach. 
4 Couis dc droit erzmcnel, Bruxelles. 
5 T k i o ~ i c  du codc pénal. 
6 Ripcrt. methodique de.légiilat., ~ . ~ A t l e n l a t a u x  mrcurs,nrt.&:§ 1: 
1 Ya-1-i1 crime de via!, íl'aprds lu loi f~ançaise, dans le fait de celui 

qui, sezilenlir~zt por sur$/.ise, ahlise d' im femme mariée phdant son som- 
meil, d lu foveur de la pzuit eh de la persmcasion oic est cetle femme pu'elle 
se liure a son m a n ?  

8 ~Violentia eensetw, szve fiat dolosis persuasionibus, siwc malis ar -  
tibus, stue minis, uel vi  udhzhita*. - In Pandect, L. X L V I I I ,  t ~ t .  XXT, 

n.O 38. 
9 Bihliotheca canonim, torri. vrir, pag. 482 (ed. de J'eneza) 

10 Jfaizudc compendizcm doctrlnm moralzs, P. 11, 1 i . O  E$. 
fi Dejuslilict eljure, P. ]ti, art 2 o 

(artigo 532."), etr., e o de Portoga1 dr 1812 (artigns 392.b e 
393.") 

estupro fizeram-se duas altera~ões importantes ao co- 
digo actual. 

A primeira, de accordo com as observa~5es do sr. Silva 
Ferrão 5 consiste em reprimir a copula por seducção em rela- 
cão a mulheres honestas ou castas, e não como se exprimia o 
cdigo a tr~ulheres virgens ou eriue*as honestas. aLes homrnes, 
d i t  B z ~ o n ,  jnlotrx desprimautés en tout genre, ont tozcjoiirs 
fait glaa9zd cas de tout ce qu'ils ont cru pouvoir posseder ex- 
clusicement lespremiers; c'esl celte espdce de folíe, qzci cr foir 
un être rbel de la,virginifF: des filles. La virginitk qui est u?z 
être moral, une vertu, p,i ne consiste que dans Ia piiretk du 
cceur, e5t de~enue un objet physique dont tozcs les hommes 
se sont occupés. 11s ont Etu.bli e?& celo des opi~zions, des usa- 
gas, des ceremosies, des st~perstitions et mtme des jugemerils 
et des peines)) ? Estas considera@es do medico Jlahon vão de 
accordo com as de Capuron 3, Orfila E,  Devergie e outros, 
segÚiido os qiiaes, aindaque a deflora~ão possa, materialmente 
considerada, provar-se por exames, nem l?orisso d'ahi resulta 
a prova de defloraçao ?nora1 ou a existencia de um crime; 
ainda mais, escrevia o ilosso Lima Leilão, uma raparigu púde 
ser f>irgem e não casta, e casto e lido oe'rgenz 6. 

A isto acresce que a z~erificaçfio do facto r a sua rapres- 
são, tomando por base aqcielltt elemento rizaterial, em logar 
de reprimir o attentado ao pudor, torna-o publico e produz ou- 
lro atlenladi~ ainclapeior : une pareille indécenee, diz Bayarrl, 
esl u?z itlle?ztcll contre ln vzrginjlt?, e1 c'est In zioler 411e de 

1 T1~eor.i~ do dirrzto penal, ao art. 393.O r111 codigo. 
2 hlahon: iCIédecine lègule, tom. I, pag. 113. 
"!fbd. légale, P. 11, quest. r. 
* Pai t i  de m e d .  lig., Paris 18L8, torri. I, png. 130 e seg. 

ligtzle, Paris 185'2, tom. i ,  p g .  138. 
l?fanunl completo de mediezna legal. Lisboa 18U1, cnp. rx. 



chevcfier ri la connaltre . . . toute situntion húntewe . . . dont 
une  fille est obligde de rougir itzt~rfez~renzent, est une vraie 
ddfloration. 

A castidade ou honestidade substitue a idka materia- 
lisacla da virgindade, uma idea rnoral elevada, e satisfaz pleria- 
mente o fim do legislador. 

A segunda aítera~áo consiste em considerar o estupro como 
crime só em relação amulheresmenores de dezoito annos, em- 
quanto o eodigo actual prolonga essa idade até aosvinle e cinco. 

A lei, protegendo a mulher por estas disposições, presume 
da parte d'ellas a ik.consideraeBo que póde facilmente leva-la 
a ser victima da seduc~zo; mas a presumpcão não pode es- 
tender-se realmente alem dos dezoito annos ; o aloar5 de 6 de 
outubro de 1784 marcava essa epocha aos dezesete arinos; a 
commissão fixou-a aos dezoito por coincidir com aquella em 
que a lei civil permitte a en~ancipação. 

Consagrou-se n'este capitulo o principio de que cessa toda 
a pena casardo o criminoso com a otfendida. O projecto guarda 
silencio sobre a reparacão pecuniaria, porque o ataque á honra 
da mdlier náo se rime com dinheiro, e s6 tem uma satisfação 
possivel no casamento. 

A lei não podia ir de encontro a este sentimento qiie ja 
entre os romanos impressionára Ovidio: vim tanaen einen- 
dat ,  daiido mihi ~zomitzn nuptre; que se acha profundamente 
gravado no oração do povo, e que a poesia do nosso romance 
popular exprimiu com todo o vigor no romance Drml Jono, 
um dos que veiu enriquecer o Ronuznceiro do fallecido vis- 
conde de Almeida-Garrett i 

1 Dona Izabel que em niá Iiora 
Por mim fica diffamada. 
Xis  deixo-lhe mil cruzados 
Para y ue seja casada. 
- A  honra núo se paga, filho; 
Nil cruzados não é iiada. 

O sentiniento da honra da mulher é o assumpto d'este 
romance, na tardia rnas solemne reparação que a religião, a 
honra e o amor tantas vezes tem arrancado á consciencia do 
moribundo. 

Estes grandes quadros do ~nenestrel desenhados em pou- 
cos traços, estes Simples desenhos a lapis do fidler amhularite, 
ricos só de verdade e de natureza, são, dizia Almeida-Garrett, 
os que dão i poesia do romance esse vigor que se não acha 
n'outras, esse caractcr que a distingue em todas as nacóes, em 
todas as linguas. 

E que a poesia popular, adaptando-se a todos os aconteci- 
mentos, reflectirido no seukspelho o espirilo de todas as epo- 
chas, e fazenao vibrar na sua lyra todas as paixões, é a voz do 
povo nos seus dias de emoção profunda; é Ò canto que celebra 
os seus heroes e os seus deuses, que proclama os seus trium- 

- J$ Ilie deixo mais duzentos 
E a cruz da rriinlia espada. 
-A honra ncio se paga, filho; 
Os cruzados iiáo são nada. 
-Deixo-& a estes tres doutorcs 
Muito bem encommendada; 
E a vús, minha rriae, vos peco 
Que a tenhaes bem guardada. 
O qiie corn pila. casar 
Tem uma villa ganliada; 
O que I11e disser que não 
Tenha a cabeça cortada. 
-A honra nüb se paga, Gllio, 
Nein com terras é comprada: 
Se a essa dama lhe queres, 
n á o  a deixes deshonrada! 
-Pois fique esta mzo já fria 
Na sua mLo adorada : 
I)e Dom João 6 viuva; 
Condessa sera chamada. 

Romanceiro, por J.' B. de Alrnaid:i-Garrett, toni. rir, Lisbol m t ,  
pag. a. 



144. - 
phos e chora os seus males; i: a epopéa dos seus tempos de 
heroismo e a ballada tradicional de suas crenças supersticío- 
sas; 6 o cantieo de Moysés sobre a montanha, e a tllegia do 
exilio junta aos salgueiros do rio. E quantas d'estas poesias 
ignorâmos, que ainda se cantam n'esto paiz! São as perolas 
de que faila Gray, as prolas sem mancha enterradas no oceano 
do coração humano, flores embalsan~adas que espalham mui- 
tas vezes no ar os seus perfumes inuteis I .  

XXIV 

hmnia. %~tTarna$% e injuria 

'Umgquestão importan.te que no anno findo se agitou pe- 
rante os tribunaes da França e occupou a imprensa d'esse e 
de outros paizes 5 não podia deixar cle provocar a attencão 
espccial da commissão. A diffamacão e injuria conga os mortos 
é punivel? e têem n'este caso os herdeiros a acção criminal? Eis 
o ponto agitado perante a primeira srcçso /prernière cl~ambre) 
da relação ícour in~pdriale) de Paris no processo correccional 
intentado contra mgr. Dupanloup, bispo de Orleans, pelos 
herdeiros de mgr. Rousseau, seu predecessor n'aquella igreja, 
processo decidido pelo accordão d'aquelle tribunal de 19 de 

X. Marmier: Chafats poplazi-cs dih word, Paris 1850, introd. 

1 Vide os art do ad~ogado Bertin no jornal Le Droit, de 27 de 
abril de 1860; Dopin: Qucsfion, s'il eslyermzs de daffcmer les naorts? Et 
si, duns ce tas, Zes hhit iei-s  ont l'uction en difamation~ Néqiclsiloire d e  
mr. te proeureur gevirul Dicptn, suivi rle 2'arrêt de la cozcr, Paris 1860 

2 Mittermaier : Ubcv die dcn Brbcn Zustciic~zde strnfrcchtlzche Ve- 
fobzsng wqen der gegen ahrgi.~rslorbene~a Ver.u>andteli oercc.bten Ve~erln.i(m- 
dungen .and @reizkrankpcngen, piiblicado lia Gerlchtssaal de 1860, ira- 
halho ~ u r i o ~ o  em que sc encontra, a par da discassão profunda da materia, 
a C X ~ O S ~ ~ Z O  da legislapáo penal de todos os poros sobre o assu~flPto. 
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niarço de 1860, que julgou não ser punite1 a diffamação de 
um morto, mas que foi cassado e annullado no e'nt~resse da 
let, a requerimento do procurador geral Dupin, pelo tribunal 
da cassaclo em sessão de 24 de maio do mosmo anno '. 

A commissão seguiu o principio já consagrado no arti- 
go 417.Vo codigo actual, de que a diffamação ou injuria con- 
tra os mortos constitue uma acção punivel, que pode scr 
perseguida correccionalmente pelo ascendente, descendente, 
conjuge, irmão ou herdeiro do fallecido. Era tambem a dou- 
trina do &reito romano 2; a famosa lei Corrielia d e  injuriis 
et fo'nnzosis kzbellds, publicada por Sylla para reprimir a licença 
que resoltára das guerras civis (ud refrcenandnm licentiam 
qua: per bella cevilia iaz;alzcerut) declarou-o expressamente: 
Item et si forte cadaveri defuncti fzt injztria, cui heredes ex- 
titámus. injuriarzcm nostro nomine habemus actiones. 

É justa e santa esta doutnna; os vivos. diz o legislador ro- 
mano, podem tarnbem ser insilltados na pessoa dos mortos 
(interdum ex persona defiwzctorum injuriam pati uidemzlr); 
a nossa consJderação interessada no ultraje de que o defunto 
é objecto (spectat enim ad em~stimasionem nostrant si pua 
ei fiat injuriu); e o mesmo succede com os ataqiies dirigidos 
contra o seu bom nome (idemqzce est, sz fama ejzls cui heredes 
extitintus, lacesscztzlr). 

E quem poderia farniliarisar-se com a idea contraria, excla- 
mava jjá em 1821 o procurador geral Dupin? Apenas um pae 
de familia tivesse cerrado os olhos, a sua reputação tornar- 
se-ia logo do dominio publico, para ser impunemente ultra- 

Esta questão ja tinha oecupado os antigos escriptores.-Vide 
Wittenberg : De ènjwriis mortuis zllatts leyes, 1726; Mylius Gedan : De in- 
jur. mort. e l h t .  lex, 1751; l a t h ~ u s :  De cr.iwinilius, Anvers, 17k1, 
pag. 115; e mais modernamente Dupin, Observations sur plusieurs poi~~ts 
Importants de aotre législat. erimznelle, Paris 1821; Callenfels: De c7olrtta 
mortuomcm e.%istimatione, Gand 1830. 

3 L .  1 8 &.O Dig., De injur. et famosás ltbcllis. 

jada sobre as suas cinzas ainda quentes e a face de sua mulher 
. e  de filhos? poderia dizer-se do soldado que fol um co- 
bar&, &:general quç foi um chefe de salteadores, do nego- 
ciante que foi sem honra e probidade, de qualquer homem 
,e* qiie teve taes vicios? E tudo isto sem prova, e até ape- 
sar da prova contraria apresentada pela familia em lulo? 

A solidariedade que liga todos os membros da familia con- 
funde com a dos vivos a honra do morto; attentar contra esta 
é causar aqueila um grave damno. O homem não deixa apenas 
bens materkdes, ayreciaveis pelo seu valor intrinseco e pela 
utiiidade que podem prestar aos usos da vida; o filho que 
succede a seu pae, herda mais alguma cousa do que a sua 
habihçZ&, as suas propriedades, os seus effeitos de c'ommer- 
cio-au o seu dinheiro; 4 o herdeiro do seu sangue, é sobre- 
tudo o continuador da sua pessoa, o successor universal de 
todos os direitos que n'elle residiam, successor in universm~m 
jus quod defunctus habuzt, como se expressa a lei romana i, 
que da O nome de heranca ou siiccessão, não só á opulenta, 
mas até áquella em que nada ha materialmente apreciavel: 
herediras enim 8sQe ullo carpore jzais intellectum habet 
E que melhor successão moral do que a honra do defunto, a 
suamp-uh@o, a sua cõnsideração pessoal? Não vemos filhos 
pebrgs dare,m-se por felizes, quando seu pae Ihes deixa uma 
rewksãti intacta, uma gloria de artista, de sabio, de guer- 
reúio; de magistrado integro? É que são verdadeiros bens: 
riquezas' incontestaveis, que muitas vezes servem de recom- 
menda@o ao filho, de dote á filha, e sempre de illuslração a 
toda a familia. J i  os proprios pagãos o diziam com orgulho, 
julgando até nefasto e impio ser infiel i gloria herdada: op tima 
-her&hg a patribus linqzcitzcr liberis, gloria. uirtutis, rerum- 
!& h%zetare gestarum; nri dedecori esse nefa,s a.c inzpium 
jzctl;rtKatFlvn esi. 

,... <,~,v,2.:<2~ 

- 1 L- & Pig. de vwb. s i g .  nif. 
L. TI3 8 %.O Dig. ibid. 
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E recebendo uma tal herang não teremos direito de a de- 
fender se alguem no-la quizer roubar? Teremos accão contra 
o que tentar apoderar-se da parcella mais insignificniite da 
D U C C ~ S S ~ O ,  e não a teremos coritra o diffamador que ouça des- 
truir, manchando-o, esse bom nome que os homens honestos 
apreciam mais do que a propria  ida? A lei não póde deixar 
ao abandono beris mais preciosos do rlue a fortuna, n3o pUde 
consentir que se quebrem esses vinculos sagrados, essa soli- 
dariedade de honra que une e liga as gerações. Por isso, assim 
como o defuiito poderia em vida defender a hua lioiii~a con- 
tra todos, do mesmo modo o fill~o, herdeiro d'essa honra, tem 
o mesino direito e acção contra quem pretender priva-lo de 
um bem que se lhe tornou proprio e ficou fazendo parte do 
seu patrirnonio. 

Contradictoria seria a lei, se negasse este direito, esta 
protecção á memoria dos mortos, quando n'rlla se acham t a -  
tas disposições escriptas com o mesmo fim; quando obriga o 
herdeiro a chamar a vindicta publica contra os assassinos do 
defunto sob pena de ser declarado indigno de lhe succeder 
quando o declara tal se contra elie fez accusação capital jul- 
gada calumniusa 2;  e quando pune a violacão de sepulturas 3; 

quando permitte a rehabifitaçzo do fallido depois desztu morte; 
emfim a lei seria ainda mais contradictoria se permittindo aos 
parentes por meio do recurso de revisão rehaliililar a rne- 
moria do defunto, manchada por uma sentença condemna- 
toria, não pemittisse que do seio da sua famil~a se elevasse 
uma voz: que pedisse justiça, quando um escriptor malevolo, 
um folliculario, um libellista, viesse insultar a memoria do 
fallecido, atacar a consideração de que gosava em lida. man- 
char o seu nonie, affligir o corapo de seus parentes, e lançar 
muitas vezes a consternação na familia. 

1 Cod. Nap., art. 727: 
2 Ibid. 
"d. penal, art. 247;  Cod. peiíal frane., art. 360," 

Não nos aileguem os direitos da historia. Julguem embora 
o proceder do cidadão depois de morto, porque s i i  então pode 
as . mais - das vezes ser apreciado; mas a justica não é a calum- 
ia, nem a injuria. Os direitos da historia são prec~insos, 
longe de nds compromehe-10s; mas sob condição de que 
o historiador seja fiel ao caracter da Sua mis~5o : a Se é direito 
da hjstòria (dizia a relação de Paris em accordão de 17 de abril 
de 1858 no processo do prineipe Eugenio contra os editores 
das Memorias do duque de nagusej, se é direito da historia 
julgar com inteira liberdade as pessoas e as cousas, se ainda 
mesmo, deixando de ser juiz ir~orruptivel e faltando aos deve- 
res da imparcialidade, da probidade e da verdade, que são a 
almà da. hhjstoria, o escriptor distribue o elogio ou a censura A 
mercê da sua paixão-e dedeus resentimentos, se os seus juizos, 
por mais contrarios que sejam á consciencia publica, não de- 
pendem senão da opinião, é com a condicão & n%o entrar a 
mentira na sua obra, isto 6, de referir os factos com exactidão, 
sem addição que os desnature, sem omissão de circumstan- 
cias que os explicam e fixam o seu caracter, de modo emfim 
que o le-or, ou seja louyor ou censura, possa apreciar pes- 
soalmente e pronunciar; alias a histoiia, em vez de ser o mais 
grivt? e utii dos ensinos, transformar-se-ia impunemente em 
..sêQm; seqiria para acreditar as calumnias mais odiosas, e para 
Fotar ad desprezo os melhores cidadãoss l .  

R0 mesmo sentido o accordáo de 14. de asosto de 1839, no pro- 
WSSü intcntitdo pclos herdeiros decCasir11ir Pdrier contra os jorliaes (IUe 

tinham calurnníado a sua memoria.-Amódée Lefèbre-Pontalrh : De h 
&er@ de l'histoire, Paris 1860. 



XXV 

Observações geraes sobre a parte rn, do Iirrn i r  - 1,iberdade de pensamonto, de reunião, 
dc associagão, de consciencia, de culto, de associagão, etc. 

Uma observação geral cumpre fazer em relação a parte Iir 

do livro 11; 6 o respeito sempre consagrado pela commissão a 
liberdade do individuo, a qual em qriasi todos os codigos, do- 
minados rtinda por velhas idhs, apparece niais de uma vez sa- 
crificada ao estado, a pretcxto do absurdo e despotico principio 
das conveniencias e do chamado systema preventivo. -4 lliber- 
dade do homem é um direito, que não póde ter por limites 
senão o direito dos outros : « Or, comme I'homnze (diz Ahrens 4 )  

est zln membre organique de E'hzcmanité . . . comme ib y a so- 
lidariété entre toutes les parte'es du, corps social, dont 1'zr.ne 
rhe peat dtre léste sans entrainer t6J ou tmd des consequerz- 
ces fâ,cheusespour les azctres, la liberte de  chacun doir s'affer- 
mir par lu liberté de tozu.. . Lu, libwté dw~s l'ordre fon@ 
sur cesprinripes, voila la orai liberté organiquepw Eaqabel(e 
chaque membre s'erigrène auec tous les azctres e2 ce deueloppe 
cruec ezcz sous une Eoi commune > . 

1 Ahrens: Caurs de droit natzbrel ou de phzlosophze du droit, 3 .a  edig., 
Bruxelles 1860, pag. 2&6 c seg. 

A liberdade acaba aonde começa o crime ou delicto, diz 
ali; não o crime facticio ou as accões que o legislador arbi- 
trariaente qualifica como maleficios, mas o crime considerado 

pela ras30 e pela justiça; E cstc o 2cn2co limite da liberdade, 
porque é o limite de todo o direito. A commissão procurou ser 
fipl a este principio que constantemente ihe serviu de base, e 
persuade-se. com aquelle illustre philosopho, cujas espres- 
sóes acima citou, de que não ha nem liberdade religiosa, nem 
liberdade de imprensa, de industria e de commercio, de in- 
strucção e de educaga, emquanto depender do arbitrio de 
uma auctoridade administrativa conceder, suspender ou sup- 
primir o exercicio de qualquer d'estas liberdades *. Em toda 
a parte em que este systema domina (continua elle) abafa o 
sentimento de dignidade, gera a corrupção e deshonra o paiz 
aos olhos de todos aqelles que comprehendem as verdadeiras 
condiçóés do progresso social. 

As leis oppressivas do pensamento e da discussão, diz 

1 Ces deux libertes (la liberte politique et la liberte civile), quaiid 
elles son sincères (diz um escriptor moderno), peuvent se rencontrer 
ensemble; mais c'est une erreur de croire que Ia prernière enyendre ne- 
cessairement la seconde; i1 peut meme se faire que ces deux libertes se 
trouvent dans upe metne smi6t.é en raison irrserse. Le suErap mCrne 
univem1 n'est par une garantie infaillible contre I'asservissement indi~i -  
h 1 5  i1 peut sanctionner i Ia fois la plus grande l~berte politique et la 
plus grande servitude civile. Qu'iinporterait pour ma liberté réelle i'hon- 
neur d'avoir eii dans la formation d'un pouvoir ma dix-n~illionième part 
d'influence, si le mecanisme gouvernemental consacre par ce grande acte 
que j'appelle ma liberté politique, uenait par chacun de ces rouages 
m'enlever la liberté de toiis mes actes'? Que m'importeraít que l'on me 
proclambt électeur, léçislatcur, constituant, si le gouvcrncmcnt que j'au- 
rais fait librement me tenàit dans une servitude ds dktail qui voilerait 
à,mesyeux ma liberte d'ensemble? A quoi servirait pour ma liberté de 
e t o ~ e n  mon vote de souverain, si j'etais pour toute ma vie rire 2 Ia bu- 
reaucratie? . . . 

- -h P.F Félix: Le Progr&s par [e Chr i s t i ~n i s~w ,  confér .1859,8 ." e&i.ic. 
Paris 1860, paz. 214 e seg. 



Mil1 1, são fataes a todo o progresso, ainda mesmo na ordem 
economica; quando o espirito humano, com receio da lei on 
da opinião, náo ousa exercer livremente as suas faculdades so- 
bre os assumptos mais importantes, cae n'um torpor geral 
qua, chegando a c e ~ t o  grau, o impede de fazer qualquer pro- 
gresso consideravel, atkmesmo nos negocios eommuns davida. 
a Quand Ee bo~z g m i n  tombe sul- ta pierre o24 les tpz'nes, esc're- 
via ha tres annos Saint-Xarc Girardin 2, le bon grain péri t . .  . 
Qt~eLpoétes  que ceztx d'ltnlie! Qzlels gr'u,nds Aci-ioc~in~spoli- 

. tiques! Quels artistesf Quels saeants! Depuis ptie l'ltalie a 
perdu son indépendnnce, qu'a-t-elle produit9 La natlcre itn- 
lienfze vz'est pírs rttoins grccnde ai ~noins  feconde, j'ea siris con- 
cmnc24; m,nis socikté nzanque c! la lantzcre. 

A liberdade de opiniüo é de colrbintcniccccão do pensamento, 
jA expresçanlente garantida no artigo 239." foi com todo o 
cuidado resalvada no capitulo da rebcllião; para não ser des- 
poticamente escravisada, quando tem por fim a disc,ussão e a 
propagação das reformas que as novas ideas de progresso vão % 

reclarnanrlo, seni recorrer para as realisar a meios criminosos. 
A liberdade de rezrfziào tambem foi expressamente resai- 

1-ada nu capitulo da sedicão, para nlo se restringi). arbitraria- 
mcrite a faculdade, tão justarnente aprec)iada na liberal Ingla- 
terra, que têem os cidadãos de se reiinirein, sem perturbacho 
da ordempublica, para qualquer fim justo e especialmente para 
protestarem ou reclamarem coi~tra actos arbitrarios de algum 
fmccionario publico. 

A Iiberzade de associaç60, essa grande e poderosa ala- 
vanca ?o progresso social, atacada na sua essencia pela legis- 
lacáo ac'tual, que faz depender o seu exerc)icio da previu. 
licenca do governo, que é para essa liberdade o mesmo que a 
censura previa para a liberdade de imprensa, a iiberdade de, 
assoc,ia$ão, dizcmos; foi c'omplrtamente desembaracada de to- 

Pri~czples of political tco)?o@g, Iiv. v, cap. x. 
2 Xa R e r t ~ e  des 17~119 i.? novembro 1858. 

dmg&wvos que a tolhiam. Punam-se as associações, mas só 
qn@a,kMm criminosas ou immoraes ou se tornarern taes, 
&#o do seiifim. 
-;.,..A Gberdade: de  consciencia não podia deixar de merecer 
igm$mente a attenção da eo~missão,  bem como 6 lic~re e.xer- 
ek io  clo alito.  O assumpto é espinhoso; mas era mister que, 
fie1;ãosprincipios dèliberdade, a commissão, tirando-lhe todas 
as mnsequencias, marcliasse desassombrada através de quaes- 

preconceitos, rsZo sacrificando a uma crciiça determinoda 
os direitos dos individuos que professam outra qualquer, e não 
esquecendoas corajosas expressões de Sidney : (nenhuma con- 
seqwncia pode destruir uma verdade 3 .  NO. M I I I ~ O  da cofz- 
scjencacia ,não ba, nem póde haver, senão uma religião unica e 
verdaùe'ii~, que para nós ca~holic,os í: a catholica apostolica 
rnmina; &não p0de n'esle campo haver transacção alguma I ;  

wsm don~iiiio da lei todas as crenças são e devem ser respei- 
tadas, pjrque constituem o direito mais sagrado do individuo, 
que s6 resp'vnile perante Ileus pelo seu modo de pensar e de 
Ibe prestar culto. Os ataques portanto a liberdade de conscien- 

-cia e ao exercicio de qualquer culto religioso deviam ser, 
c o m  foram, severamente punidos. 

?.~@5c2se-julgue com isto que temos em menos conta a réli- 
gião mtholica, que felizmente profeasâmos, e que i. a da 
&de.maioria, senão da- quasi totalidade dos portuguezes; 
pelo contrario, O principio que seguimos, s e ~ ~ i l o  adoptado nos 
codigos dos ontros paizes, inau,orirar$ urna nova era para a li- 
berdade religiosa, e o catholicismo ganhara immenso com essa 
liberdade de que já está gosando na Inglaterra, na Relgica e nos 
Estados Unidos. uLe conqriiste piil splefz~litla dello fede, diz 

! ~Ciascuna confessioile necessaridmente nega all'altre la verita : 
ed consiste quasi Ia essenza e ~ i t a  d i  ognur~~ ,  senza di chi: si Ca- 
&ebbe neli' atcismo e naturalismo. . $ter. Fruncesco Livrani : 11 pa- 
pato, I'impero e 11 veyno cl'lfahu, t e r~a .  e&tiu!ie, Firenze 1861: pas. 127. 



mgr. Francesco Liverani i, sono in mezzo nipopuli pizt. liberi 
(Itzghilterra e Americn: lo scapito peii doloroso debla fede è 
sotto i1 gzogo de2 dispotismo pifi serrato (Polonin e Rnss ia)~  . 
O catholic'o aos olhos do direito. não tem mais direito a s, ~r res- 
peitado por elle do que o protestante ou outro qualquer sec'ta- 
rio; não e bastante que tenham ac'abado as perseguições reli- 
giosas que em nome de uma religião toda de amor e caridade 
inundaram de sangue a Europa nos seculos passados " 6 mis- 
ter que se reconhega por uma vez a igualdadejuridicn de todas 
as crenyas, e qiie estas possam manifestar-se não flor loleran,- 
eia, mas por direito. Repetiao-10, o catholicismo só tem a 
ganhar com cstas idkas, porque a experjencia mostra que sO 
floresce desassombrado e livre de pcias, debaixo do systema 
que lhe deixa complcta liberdade 3. 

Entenda-se porém o que dizemos, a libordade reljgiosa 
não e a liberdade de uma crença ou culto insuitar ozc atacar 
outra qualquer, o que seria lic,ença; é a liberdade de pensar 
e de preslar culto a Deus, segundo as idbas religiosas de cada 
um,.mas respeitando o direi10 dos outros; t? por não attende- 
rem a isto que alguns condemnam a liberdade de consciencia 
e de culto, coiifi~ndindu-a com a licenca. 

Consagrando a liberdade de crença e de exercicio deculto, 

1 n Papato, 1'impei.o e i1 regno d'ltalia, tema editione, E'irenze 1861, 
pag. 138. 

2 Veja-se sobre este ponto o iiv. rrr, cap. 11 do importante traballio 
de Auguste Nicolas : Dcc proiestanlisme et de lowtes les hérésies duns leu? 
ra,pport accc le sociahsmc, ediç., Paris i854., tom. rr, pag 127, aonde 
n aiictor leva. at8 a evidencia que, se se abusnii do eathnlir,ismo para 
derrarnar sangue, n8o foi menor nern menos san~uinaria a intolerancia 
estabelecida pelo protestantismo. 

3 Parcce inerivel como o auctor das Theses sel,ectao ex rcniversa theo- 
logttu in fiem pontsjcii seminarié rorna~ti vzndicundn! VI kal. sept. 1860, 
ousou sustentar 110 anno findo em Roma, que a concesszo de direitos ci- 
ais aos que não seguem a religiáo catholica 4 indicio de heresia, de, 
apostasia ou de atlieismo ! . .. 
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wppojecto não podia por outro lado deixar de punir o ataque 
á,$@eipio ~eligioioso, que sendo uma das bases da ordem so- 
;G@, hão deixar de ser respeitado inviolavelmente; essas 
off@sas podem apresentar dois aspectos, ou atacando o prin- 
cipio relígioso em si, ou abusando d'elle para perturbar a or- 
dem social. 
. ,.Foi tambem o respeito da liberdade de i n d ~ s t r i a  que fez 
desapparecer do projecto as disposicões do actual codigo (ar- 
tigo 277."), copiadas da lei fmncexa, sobre as colligaacões dos 
trabalhadores para fazer subir o preço do salario, e dos fabri- 
cantes para o fazer desc,ec; disposicões absurdas, e que sú por 
um desconhecimento absoliitodas idéas de liberdade e de eco- 
mmia politica podiam ser inseridas n u m  co&go I 
O trabalho i: uma qercadoria cujo preço se regula como o 

;de tpalquer oiitra, pela relação entre a offerta e o pedido. 
São as necessida~es dos operarios e dos fabricantes que mar- 
cam inccssantcmente as varia~ões do salario; a liberdade das 
,transacções basta para o fazer chegar Q taxa que estabelece a 
ordem natural das cousas, e não ha meio extraordinario capaz 
de destruir esta lei. Quando por exemplo, os operarios tentam 
impor aos fabrican-s preçós excessivos em relacão a posj-o 
do mercado, estes deixam logo de fazer trabalhar, e quando 
pelo contrario os fabricantes procuram reduzir os salarios 
abaixo do seu nivel normal, os operarios abandonam o traba- 
lho; e por isso as crises facticias produzidas pelas iniqiias pre- 
tensões de uns ou de outros, nunca t&em aproveitado áquelles 
que lhes dão causa. 

Não juslificâmos as colliga~ões, mas quando ellas se ma- 
nifestam qual é o dever do estado? Deve sem duvida impedir 
a desordem, os motins, as ameaças oii violencias; n'este ponto 
t ~ d o s  estão de acc)ordo: mas n'esse caso não é a colliga~áo 
que se reprime, e o crime ou delicto que ella ernprega. 
Quandoporém os operarios se retiram pacificanente das ofi- 
cinas porque Lheç recusam um supplemento de salario ou uma 



diminiiiçáo de trabalho, ou quando os fabricantes ohrando, ,Feri 

nlteracãc~ da ordem, procuram eskat)t:lt:ct:rmenores salnrios oii 
mais horas de trabailio, com que direito impedi-los? Aonde 
ac,har n'este caso uma jnistifica~ao á intervenção administr$i~a 
ou a riipresszo penal? Faze-10, diz Du Pujnode 4 9 violar a 
liberdade do trabalho e das convencões. 

Ha mais de trinta arinos qile a Inglaterra reconhece a legi- 
timidade das colligacõcs, seguindo o exemplo dos Estados 
Unidos e da Suissa, e não tem tido de que se arrepender. 0 s  
operarias depois d'isso lá t&em muitas vezes nos seusmsetings 
prodiizido as mais s7is ohçerva~i3es sohrk as lois e as condicões 
do trabalho; e melhor inspirados ainda, transformaram a maior 
partc das suas trndc's uniovs em agencias de indicações, des- 
liriadas a inslrui-10s da silua~20 dos diversos centros da pro- 
ducçáo; e do habito de associação yue ali contrahii-am proveiu 
a creacão de instituições mutuas de soccorros, apropriadas á 
sua vida. 

Os verdadeiros pri~icipios de economia politica e ate de 
direito Icvaram tam-bem a commissão, pelo respeito á l iber-  
dade d e  cor~zme?-clci, a sufiprimir no projecto a disposicão do 
artigo 2liB.O do actual codigo sobre ??Ao)zo~o~~o, copiada do ar- 
tigo 2 3 . O  do c'cdigo de rlustria de 1803. Se o merc.ador póde 
sei punido por .esconder as suas provisões ou recusar vende- 
Ias, & sO n'um caso cxcepcional, isto e, quando d'essc facto 
resultar a perturbado da ordem, por exemplo, na oc,casião 
de uni cerco, de uma peste, etc.; mas n'esse caso a punicão 
tj subordinada a uma outra ordem de idéas: não 9 o mono- 
polio que se castiga, 9 o ci'ime que elle por acaso venha a pro- 
duzir. 

1 Des lois dic Ira~al l  et delapopulation, Paris 1860, tom. 11, pag. 297 
e seg. ; Mil1 : P?-itieiples ofpolilecal economy, Iiv.v, cap. 1 0 . O  $5:; Bucha- 
nan, not a Adam Smitli, liv. I, cap. v111 e x -Vide tambem o com- 
riientnrio do sr  co~isellie~ro Silva Ferrao ao artigo 277.0 do actual cu- 
digo penal, poi elle sabiamente estigrnatisado. 

O mesmo respeito as ideas economicas fez supprimir igual- 
merite a disposicão do artigo 276.", cuja f ~ n l e  são os arti- 
@sQ1S.Odo codigo francez, 2"2;."e 228.' do codigo de Austria, 
&O1.O da Sardenlia e h54 ." da IIespanha. As mais simples e tri- 
via& noçõcs econoinicas mostram que a baixa e altá dos precos 
p6de provir de uin compli3xo d r: muitas causas; incriminar por- 
tarito o euiprego de meios qtle alterem os preços que possam 
resultar da livre concorrericia, é determinar uma cousa impos- 
si~el, porque seria mister provar a existenc,ia de relações de 
causa e de i to  entre a baixa ou alta dos preços, e o 'meio ou 
artificio pie se dissessg empregado para chegar a esse resul- 
tado, e determinar alemq'i'sso (quando possivel fosse aquella 
pmva), qual seria o pre(:o, não se  Irnclq empregado esse 
meio 1. . 

Que erroseconomicos, como os que notamos no actual co- 
digo, apparecesscm nas volhas ordenações, não era pdra 
estranhar, porque ellas são n'esta parte o espelho em que 
perfeitamente se reflecte o estado econoinico da sociedade 
portugucza ao despontar do seculo sv i l ;  6 ~ I I P  3s leis, embora 
sejam em geral à imagem fiel da sociedade, perdem todos os 
dias um pouco d'essa similharica; o retrato de um adoles- 
cente, ainda mesmo do pincel de um Raphael ou de um Ti- - - 
ciano, nunca poderia representar fielmente as feições do ho- 
mem adulto 2. Mas 6 para admirar como o codigo de 4852, 
publicado n'uma epocha que encetou n'este paiz a revolu~ão 
ou transformação economica, aindanãoterminada, apparecesse 
eivado de similhantes erros. 

A commissão tambem attendeu no Liv. 111, á l ibe rdade  de 

1 D. Juaquin Pacheco, comrnentar~o a o  artigo 451: do codigo h e ~ -  
panhol; e sr. FerrBo, co~iirnentario ao artigo 276: do nosso cadigo pe- 
nal. 
' Rossi : Obserzut. ssv le dt-oit czt:il fi-ri?zoo~.s cons~dd~"é  duns eec 

TfiPIrtrts (mt l'état émnomiquz de la soeiété, nas suas 4fikcnyes d'hrsroirc. 
et de legishtion, e&g. posthirma, Paris 1837, tem. r, pap. 1 e seg. 



circulaçuo, declarando completamerite livre no interior do 
reino a circulacão sem necessidade de passaportes. No estado 
actual da facilidade de communica~5es, com boas estradas, ca- 
mirihos de ferro, telepaphos electricos, e uma policia quevae 
e deve i r  melhorando de dia para dia, é injusto e desne- 
cessario sujeitar a liberdade individual a um similhante sa- 
crilicio l. 

h realisação da liberdade é uma das conquistas dos tem- 
pos modernos, em que a humanidade já não póde retrogradar, 
cuja legitimidade niriguem discute de boa fé, e que-hoje tra- 
tamos apenas de completar em todas as suas variadas e multi- 
plicadas applicaçõos. 

O mundo moral segue através dos seculos uma marc)ha 
incessantemente ascenderite; tem sem duvida suas epochas de 
osc,illaçâo, mas a idéa c)onquistada é um ponto de partida irre- 
vogavel para a idea a coiiquistar. 

Leia-se, subilido atf ao berço do primeiro homem a histo- 
ria iiniversal, e ver-se-ha que é esta uma das regras immuta- 
veis sobre as quaes foi fundado pela mão do creador o poder 
de perfedibilidade e de progresso do espirito humano. O fóco 
de luz, que estendendo-se de i~idividuo a individuo, de na-áo 
a nação, acaba por illuminar o mundo, dosloca-se algumas ve- 
zes, se iim povo que é o centro doesse foco, não tem, para o 
c'oiiscrvar, mais virlude do que aVesla1 anliga; ruas nem por 
isso se apaga, muda apenas de centro. Depois do Egypto dos 
Pharaós e dos Sesostris, da Grecia de Lycurgo e de Peri- 
c)les, da Roma dos Ccsares e dos Justinianos, apparecem as 
na~ões  modernas, esclarecidas simultaneamente peIo facho 
dos coniiecimentos adquiridos e das tradições archi-seculares, 
pelo cbrbtianismo e pela philosophia. Ccgo scria aquelle para 
quem este radiar eterno não fosse tão viçivel como o sol, e te- 

1 Vide Desjardins : La ltberté dc la n'rculatton na Reme e r h q u e  de 
légtslation, de jiinho dc 1860; etc. 

merario o que tentasse em nossos dias substituir-lhe as trevas 
de outr'ora k. Felizmente é este hoje o perisar unanime de 
todos 0s espiritos illuslrados. os quaes, póde dizer-se, qiie 
passam de mão a mão, como nas festas de Athenas, o faclio de 
vida e de verdade: 

Eá qwsi mrrentes vztai lampada tradztnt. 

1 Chadcs Nouguier : Ln Couy dassiscs,  tom. I; Paris 1860, inhod. 
pag. yrr. 



Respeito ao principio da anctoridade c aos inloresscs moraes da sociedade 

Se o homem tem direitos que devem ser respeitados, tam- 
bem asociedade tem outros que, no interesse de lodos, dcvem 
ser in~iolalv elmerite garantidos, como s5o : o principio da au- 
ctoridade, primeira condição de todo o progresso social, os 
seus interesses nioraes, etc. 

Fiel ao principio da auctoridade,.a commissão parece-lhe 
te-10 sabido conciliar com o de respeito 5 liberdade, rios ti- 
tulos da rebellião, da sediyão, da resistencia, etc. São dois 
principias inseparaveis, e assim como não I a  liberdade sem 
auctoridade, tambenl não ha anctoridade sem liberdade. 

Póde mostrar-se na vida dos povos a ruina da liberdade 
pelos aózrsos da auctoridade, mas só ha de encontrar-se a li- 
berdade sob a salvaguarda da verdadeira auctoridade, que de- 
fende a liberdade de todos contra os ataques de cada um, e a 
liberdade de cada uIn contra os ataques de todos. A arvore da 
auctoridade c a arvnre da liberdade, diz um escnptor moderno, 
crescem no mesmo solo, plantadas pela mesma máo para des- 
alirocharem ao mesmo sol; ou antes a auctoridade e a liber- 
dade, saídas da mesma raid, não são duas arvores, mas unia 

sh, sendo a ai~ctnridade o tronco d'nnde sae a liherdade para 
lhe estender e fazer florescer a vida. 

Os interesses moraes da sociedade occuparam tambeni es- 
pecialmente a attenção da commissáo; dos varios capjtulos 
objecto d'esse titulo ha um (o do ad~lterio) sobre o qual cum- 
pre fazer algumas npidas çonsiclerayUes. 

O dever de fidelidade é imposto aos ccnjuges por tocios os 
eodigos; mas rião lhe &_o, em relacão ao marido senão uma 
sancção mcompleta : abandonam & sua consciencla, nos casos 
mais frequentes, uma violacão da fé, jurada, de consequen- ' 

cias mais funestas do que parecem, scguindo as tradi-cs que 
armavam o marido com,~~m poder absoluto, deixando a mu- 
lher sem protecção; e punem só o adulterio marital qiiando 
este mantem conczcbinu na casa conjugal. E todavia o .facto, 
phticado por elle fóra do lar domestico, não é menos immo- 
ral nem menos fertil em conseqiieneias terriveis para a socie- 
dade. 

Se o marido 6 rico e vive em cidade em que o vicio se 
ostenta sem pudor, ostenta-10-ha em pohlico; insultara com 
injustas preferencias aquella a quem prometteu fidelidade e 
protec@o; sobrecarregar-se-ha de despezns que só ter30 por 
limites os caprichos da amante; recorrerá porventura a especu- 
lações temerarias para fazer face a suas dissipacúes, e depois de 
alguns annos dc uma vida de loucura, terá devorado o patri- 
monio sagrado da mi~lher e dos filhos, e recebido em troca de 
osc:ulos impiircis a dcshonra e a miseria I 

Se pelo contrario í: um simples operario, a familia mais 
depressa seri sacrifiwda; degradado pelos prazeres sensuaes 
abandonará a oficina, e dará á concubina o salario destinado 
a alimentação do seus filhos; a satisfa@o do wmpdmento do 
decer não o sustentará no trabalho, os justos queixumes da 
esposa irrita-10-hão, os gemidos de fome de seus filhos afu- 
genta-10-h50 do lar domestico; c se o rcmorso o assaltar ira 
adórmecer nos bracos da concubina ou na enibriaguez, e ai:a- 
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bará propriedade das turhas que surgem do infimo da socie- 
dade 110s dias de tumulto ou de revolta. 

Alem d'isto o ,adiiiterio do marido e muilas vezes cdiisa da 
perda da mulher, a quem a miseria e o abandono, a que elle a 
entrega, e os ultrajes e as sevicias com que a mortifica physica 
c moralmente, fazem apartar da estrada da virtude. 

Emfiin o ho~iiem náo tsrn d~:sculpa, porque voluntaria- 
mente corre para o mal, tendo todavia na casta felicidade da 
familia, e nos deveres que lhe impõe a qualidade de seu chefe, 
o mais energiço preservativo contra o rompimento dos vincu- 
los civis e religiosos; ao passo que a mulher, as mais das vezes 
ou quasi sempre 6 arrastada ao vicio; se 6 pobre pela miseria, 
'se 15 rica, pela ociosidade, pelo luxo, pela imaginacão ou pelas 
sediiç~ões sem numero que a rodeiam. 

A ciola~ão da lei moral e a nzesnza no ariulterio, da parte 
do marido ou da mulher; o u lamu para a sociedade é tam- 
bem o mesmo, aindaque o marido não mantenha a çoncuhina 
na propria casa conjugal. E a doiitrina do christianismo ex- 
posta por S. Jéronymo: @Entre nbs, diz elle,-o que é orde- 
nado á mulher, 8-0 igualmente ao homem. Entre as leis de Je- 
sus Christo e dos imperadores não ha harmonia; S. Paulo e 
Pappiniano não nos ensinam o mesmo; acluelles d90 largas ;i 
impiidicidadc do homem, e sb condemnam o adulterio com 
mulher casada; para o christão não e assim; se omariclo p0dc 
repudiar a mulher por causa de adulterio, o mesmo direito as- 
siste i mulher; em condiçróes iguaes, 15 igual a obrigação 2>,. 

'i 

1 Vide o esrelients l i ~ m  do abbade Pistre, socio da academia de lc- 
gislacão de Toulouse : hfluewce d~ ch+.isiianisme sur le dro.:I., Paris Iti58, 

. pag. 431 e seç. 
2 Quidquirl vlrrs gubelur, hoc conseqzcenter refiundat in fc.mitzas. ,Te- 

que enimadultera uzor dirnzitenda est, et atr rncecfius t?ize%rl1ls.. . ALIE sztnt 
leges Ccesaris, ~ l i ce  Chrlstz: aliud Pappanianus, aliud Paulus noste? prg- 
eipzt. i i p d  &os v i ~ i s  i m ~ ~ d ; e i i z c e  fiena Eaxantzar, et solo stupl-o atqice 
arlulte~-io condemnato, passim per lupanaria et ancilh~lus lrbido pemicti- 
t u v ;  quasi culpavi cltqài?as fmznt, notl rolunias. Apztd  os, qtiotl 7ion 
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Estas idéas tão puras penetraram nas constituiçócs dc Con- 

stantino; mas a lci Julia, que prohibia á mulher a accusacão cle 
adulterio contrã o marido, prevaleceu depois em qriasi toda a 
Europa, apesar do ensino da igreja. Na ser30 do conseIlio de 
estado de 2h do vendimario do anrio x, discutindo-se o titulo 
do codigo de Rapoleáo r e ld i~o  ao divorcio e. á separação, os 
verdadeiros principias quasi que triumpharam; Regnier ele- 
v m  a sua voz para defender o espiritualismo da lei contra a 
pressão exercida por principios falsos e por costumes dissolu- 
tos: N LP crime, dizia elle, est le mênhe d ~ n s  1;s deztx dpoirz; 
c'est toujours la oiolatio~ de lu fiz clonnéu. Mas foi debalde, 
porque sci foi wnider3da causa de divorcio, contra ornarido, 
a manuten@o da concubina na casa conjugal, e só punido o seu 
adulterio n'esse uniico~çaso I Mas o que prova a iniquidade da 
ki, e que ella çontbm m a  lacuna iniqua, E quc todos òs tn- 
bunaes @em procurado supprimi-Ia no caso de separação, per- 
mittindo-a ainda w cas~ em que o marido não tenha conculriria 
na casa con~ugal, mas por um subterfugio, considerando o facto 
como injuria grave á mulher i. 

h çorrinissáo portanto, prestnodo licimenagem aos vcrda- 
deiros principios, declaro11 piinivel o adtilferio do marido em 
todo o caso, considerando p& mais grave o da n~ulher, em- 
bora çonvencida de que os escriptores se preocciipam quasi 
sempre das consepuencias funestas do adulterio d'esta, como 
se as do adulterio do marido não o fossem quasi sempre, ou 
seja commcf&ndo-o com mrilher casada ou seduzindo uma 

Izeet {eminis leque 9:on licet airis, et etrdeirl sewilus paii conditiune cnt- 
setu,-. 18 - Yullzi~s Christmnw sire Bzvi HFetoqrni Stridooic~zsis Epis- 
tolcc selrcbm, Paris 1718, episf. 77. Ad Oeea?zzfm de  morte Fabiol~.  É ifie- 
nos exacto, portriiito, ~ I J K  Troploiig, q~~aiido a p?g. 22':, nota segunda, 
de scu precioso livro : De l'i~zfrueiice du chi-istianisrrze sul. le drnit c i ~ i l  (TPS 
romui~zs, Paris 1863, escrevci): les Pires senzblent ci cette époqtce, fai1.e 
ine d g i f i r e ~ e  eniz-e lu femnza et le mari. 

Vide o excellente tratado de Demolombe. DU iriariage, tom. 2.", 
Paris 1861, paç. 460 e seg, 
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donzella sem reparaçxo possivel, e entregando-a á deslionra 
e 3 desesperacão quc póde leva-la ao suicidio, sc por maior 
desgraça não a arrastar i prostituição ou ao crime. 

Se nos disserem que e contra os bons costumes auctorisar 
a mulher a queixar-se do marido que a despreza e que vota a 
sua affeição a uma concubina, responderemos: sois vos que in- 
fectaes o matnm~nio de materialismo; sois vós que assimilhaes 
a esposa legitima h çonculiina ignobil, suppondo que recla- 
mando contra a infidelidade do esposo, lzae disputar hquella 
a devassidão dos sentidos! Se, alem dos direitos do thoro 
conjugal, ha os da affeição e do amor, não poderi ella, sem 
perder o ~iudor de esposa çliristá, queixar-se da iníidelidadc 
do marido? 

Este principio, novo na Eegisla~ão penal moderna, da pu- 
nição do adulterlo do marido em lodo o caso, é umli disposiç5o 
reclamada cm nome dos bons principias por Paul Bernard, 
procurador imperial em Brignolles (Var), n'um escripto nota- 
vel ', cujas idéas abrac2mos completamente. E note-se que as 
mesmas queixas de S. Jeronymo, contra a desigualdade da le- 
gislação na punição do adultcrio do marido 01.1 da mulhcr, ap- 
pareciam jh no ,~lerealor de Plauto: 

LrL!linam lex essa eadea~, qzcce z~xori E S ~ ,  eira ! 
...................................... 
J3castoi. fuxim, si itzdeqn plectantur ci97, 
Siquis, clanz uxorenz, dmerit acortzam, stlam, 
Ut illce eziquiztztr, quce En se ezzlpain commerent, 
P l u k  t i r i  sint vidui, quam wunc mulierzs. 

Mais consicterações hav'eria a fazer sobre esta terceira 
parte do projecto, mas o relatorio deixaria de o ser para se 
converter em çommentario. 

1 Lu séparatrota de corps rdforinée na Recue critique de liyi,qlat~olz 
de 1860, nuriiero de setembro e oiitubro, psg. 2S0 e seg. 

XXVII 

Parte qunrta-Delictoa eonlra o dircito das gentes 

Na quarta parte procuramos preencher em parte uma la- 
euna do actual codigo, incriminando os factos attentatorios do 
direito das gentes, e dos direitos do homcm protegidos pela 
humanidade. 

Ahi se puneni o trafico de escr:i\os, de accordo com as dis- 
posi~ões dos tratados e leis espeçiam, a pirataria, o corso, a 
violaláÓ da immunidade real ou pessoal dc soberanos estran- 
geiros ou de scus agerrtes diplomaticos, a violação da ncutra- 
lidade, o rompimento de bloqueio, a violação de tregua ou ar- 
mistiçio, c emfim a violação dos deveres dc humarridade para 
coni prisioneiros dc guerra, refens ou parlamentarios. 

N'estas disposições teve-se eiii çonsideração, na parte res- 
pectiva, a declaração do congresso de Paris de 16 de abril de 
1856. a que Portugal tambem adheriu l .  



A materia das contraoer~cões (011 transyrcssione, como lhe 
chama o codigo da Toscana), vempreençher, no liuro rrr, uma 
laciina ou defeito capital do actual çoctigo. 

Todos os povos, ainda mesmo na infancia da civilisa~ão, 
têcm sentido a necessidade de fazer leis ou dc sanccionar cer- 
10s usos eformalidaõcs. proprias a garantir preventivamente a 
se,manca dos cidadãos e da sua propriedade; e a saliibridade 
e tranquiltidade publica. 

Factos numerosos, q i ie  entre povos grosseiros ou pouco 
civilisados passam inapercebidos, e que são ou t6cm sido con- 
siderados iridifferentes e não sujeitos a repressão alguma, 
acham-se hoje previstos nas leis e regularrrentos das niçõés 
cultas: Les contraeentions (di~ia NougarBde no rclatorio ao 
corpo legislattvo em 1810) ont ete établies po:cr obliyer les 
citoyen.~ à vibre selm les rdgles de la société ci~ile. ka sn- 
gcsse [Ees lois qui les concernent csf donc le siyne orclinazí.e 
d'une ciailisationperfectionnee. 

D'este modo a mulfiplicidadc das disposições relativas As 
contraieutóes, diz o sr. conselheiro Silva Perráo, 8 um si- 
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g ~ a l  aractcristico da civi lisacão ; a sabedoria d'essas disposi- 
~ õ e s  E, demonstrativa do grau de aperfeicoamanto d9essa ci- 
\ilisação; e um codigo penal $era tanto mais perfeito quanto 
m a i ~  refiectido, regrado e comprel!ensi~o for sobre esta ma- 
tena '. 

A commissão Fara satisfazer a esEa parte importanle dato- 
difica~áo p ~ n a l ,  procurou como modelos a seguir, ou como ma- 
teriaes a aproveitar, a terceira parte do moderno codigo da 
Prussia, o terceiro livro do de Hespanha, a parte respectiva 
do de França, c do projecto belga, a legislac30 ingleza sohre 
o asstmpto 5 o eexcellcnte c riquissimo projccto elaboiado 
por ummagistrado que nosprinçipios d'este seculo apresentou 
as idéas mais claras e adiantadas sohre o direito criminal, Sci- 
pi%o Reson 3, e o precioso livro pratico de Rolland devillargues, 
vice-presidente do tribunal ciosena, fertil em indimçóes forne- 
adas pela jurisprudencia, que lhe serviram para annotar os 
codigos crirriindes da Franca $. 

Bcm reconlicce a commissão quc a çodifiça@io das çontra- 
vençóes não é completa, se não comprehender todas: mas 
sendo isso quasi impossivel, esforcou-se para lhe não escapa- 
rem as principaes. 

* Sr. Ferráo: Thewza do dlrei to penal, cominent. ao art, 489." do 
Cod. 

2 Charles Desmaze : Dcs contracciztioias íi Lojtdres,.Pai.is lS60. 
3 Obra já citada. 
* Les eodes crimznels inteqwités par la jurisplrcde~zce, Paris 1861. 



Srcassdatle d i  prompla rcloima dos cstalrlccimcntos pcnaes para 3 cxecdcãu 
do cadigo; e necessidad? da esl~[isiicn enminal. 

JA a commissão teve n'este relatorio a Ironra de ponde- 
rar a Vossi Magestade a necessidade da prompla e completa 
ieforma dos estabelecimentos penaes, mas insiste novamente 
sobre este ponto, porque sem isso o noyo codigo não poder6 
prodizir na sociedade o bem a que e destinado: Ces moyen.s> 
f iz  hlatter i, delircint précéclel Ztr. métanlorpl~ose dz6 code pe- 
nal ,  car tant qzc'ils n'existerízient pus, celte nlitamorphose 
ne  seruit qu'ztn arte d'improz*idence lfgislatice e2 de folie 
nationale. 

O governo de Vossa Magestade tem-no reconhecido ulti- 
mamente: o illustre jurisconsi~lto, predecessor do actual minis- 
troda justiça, empenhiran'esteassumpto toda a sua solicilude, 
sem todavia chegar a um resultado, apesar de todos os seus 
esforços; o actual ministro, proseguindo n'esta empreza de 
tanta magnítude, apresentou na uItima sesszo legislativa um 
projecto de lei, aonde vemos consagrado o systerna reilular; 
e; de crer que ser i  hrevemente adoptadu este projecto do ii- 

1 De l'inflaencr dcs mairas sul. les lois, Par~s 1843, pag. 4h6 

lustrado ministro, mostrando assim o poder legislatiro quanto 
se empenha em satisiazcr a uma das necessidades mais im- 
p r b n t e s ,  mas at8 hoje tão esquecida, d'este paiz. 

Tamhem é indispensavel que acompanhe a reforma penal o 
estabelecimento da estatistica criminal, cuja importnncia 8 de 
um alcance immenso. Não 6 só como meio de estudar os cos- 
tumes e a historia de uma epocha que a delernos considerar, 
como fcz em Franca Taillandier l ,  reproduzindo o pcnsa- 
mento do poeta nacional da Allemanlia: I;n der gonzcn Ges- 
ehichle des Menschen ist kein Capbtel ~~n~erriçhterz,der ftir 
Herz und Geist, ais die Annalen seiner Verirrrlgen " 6 tam- 
bem, e principalmente, como meio de reconhecer os defeitos 
da legislação e de a melhorar. 

Barthe, ministro da jiistiça em França, dizia já em 18'38, 
cornprehendendo toda o seu alcance: C'est u n  doçnmcnt ztlile iG 
l u  ssienee dzl (IrOiE crintineE, QUE, sous des résulluls yér& aux, 
toujours a peu près sembla bles, peztt découzlrir les passions, 
Ees enlrainemcnts, les inrçrêts qui i ~ f l u e n t  szir Eu inornlitk 
des indizlidt~s ef  Ies d k t e n n i ~ e n t  azc crime. Enizfin ces rkleaes s i  
emcts ,  si rigoureux, kclairent les discr,i~ions leyislatioes, g 
apportent la cqtiltcde; As font jtcger azissi les Zois, car i ls 
n6ontrent leur infit~~ncr! el indiguent 1ezlr.s rGsultats 3.  B 

0 s  estudos apresentados em 1859 á academia das seieneias, 
nloraes e politicas dc Paris pelo seu correspondente Guérry, 
sobre a estatistica moral e criminal (Uc l a  statistique rnolaa(e 
de I'Angletc~re cornpaike u celle de lu Francc}, e que servem 
de introducçTio ao seti notavel atlas ~stcfistico, crn qne OS re- 

1 Jfém. d disscrt. s l i ~  les antiquitls nazioncrl. ei élrang., publiées par 
la sociéfé royale des anhpaircs de France, nouv. serie vi, PLujs 1562, 
pag. 385. 

2 Schiller.-V~de, Dsmme e Iilange: An,?elen des Criminalrechts- 
pflpge, xr, pag. lb .  

H ~ p ~ o r t  sur l'administralion de lu jztstice crirninelle em Frnttce 
pendnnl l'anrke 183u, pag. XXX. 



sultados são exprimidos por combinações de curvas e de li- 
nhas ideographicas, mostram o serviço que prestam a sciencra 
os trabalhos estatisticos, e a infiiienda importante que podem 
ler na legislação; uma tez  que a eslalistica seja, como beni a 
considera Guerq, uma \ erdadeira analytiea moral, que ap- 
piica a analjse nurnerica aos factos da ordemmoral reduzidos 
ao seu valor medio e coordenados em serie~, fazendo sohre- 
sair a lei de seu desenvolvimento e de sua dependencia reci- 
proca I .  

Começâmos agora em Portugal os traballios de estatistica 
cri~ninal que alC hoje, póde dizer-se com verdade, não existia 
entre nós; e tudo nos leva a crer que a secção especial de esta- 
tistica no ministerio da justira, dirigida por empregatlos tão 
distindos, correspondel á i si ia i~nportaute miss50, oflerecendo 
em b r e ~ e  a publico um trabalho que seguramente não será in- 
ferior aos melhores que no estrangeiro actualmrntc sc puhlí- 
cam I. 

1 Alfred Maury, artigo-no J o u m l  des éeono:7izstes, tom. XXII  í18S9j 
p. 113 e seg. 

2 Scriamos injustos se náo fizesscmos especial mcncdo dos esforces 
eiripregados n'estes ultimos tempos pelo digno procurador regio junto 
á relação de Lisboa, o sr. coriselheiro J. Maria Forjaz, e pelo seu in- 
cansaxrel ajldante, o Sr. M. Pedro Sergio de Faria Azevedo, para coiifecr 
cionarcrn a cstatistica criminal do districto d'csta relaçao. 

Ao terminar o seu rclatorio, a commis~% confessa nova- 
mente que não 6 sem o maior receio que tem a honra de vir 
apresentar a Vossa Mugestade o resultado de seus trabalhos, 
porque está convencida de que lhe era impossivel desempe- 
nha-lo devidamenle. E não terá para isso rasóes sobejas? 

As leis que governam a sociedade são sempre estudadas 
com ardor em cada seculo; todos se propõem successivamentc 
um vasto e magestoso problema, èuja solução parece muitas 
vezes recuar á medida que o profundam ; philosophos ou poe- 
tas, guerreiros ou politicos, pretendem chegar ao resultado da 
sciencia pcla discussão qiie cstiida c analysa: ou pelo ferro que 
corta a questão, julgando subtrahi-Ia i analyse; não ha escola 
que sc não glorifique de haver aplanado todos os obstaculoi. e 
resolvido todas as dificuldades que embaraçam o espirito hu- 
mano; e nem uma só tem deixado de çonsiiíerar a sua epocha 
como unica depositaria daverdade, apoiada n'uniapalavra ma- 
gica : o progTesso. filas quem ousaria confiar na enganadora il- 
losáo de que somos chegados ao termo da luta que a verdade 
sustenta desde o começo dos secuios conlra a supersticáo, a igno- 



rancia e a duvida? Qual scria a inlelligencia bastante estreita 
para acreditar que o adro doprogressotemcornpletamente dis- 
sipado as nuseiis da ignsrancia que occullam a liunianidade o 
seu fim supremo, a verdade e a liberdade, quando a luz da 
sciencia illumina apenas algumas das surnidades do mundo 
inlellectual? 

As vastas sciencias do dirpito e da moral, qite apenas en- 
caram ofproblema debaixd de um sb aspecto, e que de\-eriam 
elevar-se acima das paixões e dos sgstemas, têem, em todos os 
tempos, ou sido obscurecidas por uns ou servido de inslru- 
mento a outros. E deixarão porveiltura de existir? Teri a ima- 
ginaç3o visto regras e principiar, causas e consequeucias, no que 
seja apenas jogo de accidentes mais ou menos repetidos, siini- 
Iliantes ou modiliçados por novos accidentes'? Ser6 o estudo da 
moral, do miindo, das siias leis e harmonia, apenas iim pasto á 
curiosidade r10 homem e a necessidade incessante rle prnseg~iir, 
scm a resolver, a questão do desconhecido? 

PIíão o cremos: o acaso não i? um deus; e o scepticismo, 
riascide do paganismo, e n'um morrienlo de desalento moral, 
desappareceu com os deuses creados pela idea humana para 
representar a idéa immaterial e increada; se mais tarde t6em 
querido por vucs resuscitar essas doutrinas decrepitas, tem 
sido, merios por mnvicqão, do que para insultar pela duvida 
absoluta as crenças fortes e conscienciosas dos tempos moder- 
nos. Mise,ravel seria a humanidade, se as abstracções mais se- 
veras, se as intuições mais profundas lhe servissem, quando 
muito, de distraccáo; e se carecesse de moralidadc somente 
para a afastar domal, semno fundo de tudo isto haver fS nem 
futuro. 

A gravidade dos esludos corresponde cerlamente A impor- 
tancia e gravidade ilo seu oldecto; se os homens t8em crido 

1 FrGdBrik Klee: L8 dijluge; considirntio~is gi'ologiqtles e1 hislol<- 
ques, Paris lt4.7, pag. 2. 

na moral, em Deus e ria liumailidade; se Lêein [~rofundado es- 
tas questões, incertos embora quanto á fórma e expressão, mas 
sempre accordes rio principio; e que a philosophia moral e uma 
& i  condiçóes dc sua existencia, e não podiam libertar-se do 
seu jugo, como tambem não podem destruir o do pensamento. 

bfas erraram infelizmente sobreos tcrmos; disputaram so- 
bre a origem e sobre o fim, sobre a causa e o effeito; ohservando, 
em geral, as escolas antigas mais os effeitos apparentes, e as 
-da meia idade, a causa ignorada, emqumto as dos nossos dias, 
estudam as relações mediatas ou philosophicas. 

Não foi sB esse o mal: a sçiericia tornou-se rnais de uma 
vez exclusira; tlicologica, abandonou e esqueceu o principio 
humano, negando á intelrigencia o grande poder de observa- 
cão; çontemplativa, balou~ava-se em chimeras de crea~3o pri- 
mitiva, exaltava-se e isolava-se da realidade com o pantheismo 
universal, arvorava-se em juiz do sentimenlo e do fado, e para 
assistir orgulhosa A sua yrol~ria origem, queria ver-se isolada 
no miiqdo; e emfim como se todas as tendencias eclecticas - 

tivessem mutuamente ponto de rcuniáo na nossa epocha, jul- 
gou temperar um por outro excesso, fazendo na philosophia o 
que outros haviam feito nas artes, a allianca dc duas natu- 
rezas contrarias, a materia e o espicito. 

Gom taes methodos separava-se a natureza humana dos 
seus actos, afastava-se do alvo da observação, e a sciencia era 
apenas uma theoria; quando bastava restituir-lhe o caracter 
que lhe convem, a observa~ão e a apreciação do homem, para 
ser verdadeiramente a sciencia moral, que abrange o mundo 
nos seus phenomenos e nas suas leis, que percorre as suas ma- 
ravilhas, que as contempla primeiro para as observar depois, 
e que,deixa de ser palingenesia social, poesia sublime mas in- 
compieta, para se tornar, o que sempre devera ter sido, verda- 
deiramente humana. 

U mundo é a fusijo immensa de tudo o que tem vida e mo- 
vimento, Abrange as espheras, suas relafles, suas afinidades, 



suas leis e sua intelligencia; e d'ahi resulta uma harmonia tão 
constante do mundo i cousa creada, á arrore que vegeta, ao 
animal que vive, e ao homem que pensa, que, impressionado 
este pelo esplendor que o cerca: pergunta a si mesmo o qiie é, 
d'onde vem, e qual o seu fim? 

A philosophia, a rc!igião c a politica lhe respondem, cx- 
plicando-lhe o seli d ~ - t '  ,h ino. 

Esta vaga necessidade de curiosidade, esta tendençia irre- 
sistivel para objectos occul~os A sua analysc e ao seu pensa- 
mento, Q-10 perder muitas vezes, como o Fausto das tradicóes 
allemãs, no abysmo da sciencia. Mas que impr ta  o escolho 
aonde naufraga, o porto aonde se  refugia, se estudar e conhe- 
cer é a sua vida? 

E de i-odas as sciencias a mais iuesgotavcl e a do proprio 
' 

homem. 'E por querer tudo concentrar em si, é por se cmside- 
rar como a alma e agente de um vasto spstema, que consente 
cm lançar sobre os objectos quc o ccrcam umolliar. cscrulador 
e profiindo. Mas não lhe è dado levantar senão uni canto do vèu. 
Novo iniciado tios sublimes myslerios, pára, como o ncophyto, 
ao Ilminar do templo; oiive a harnionia que se eleva do san- 
tuario, mas náo púde juntar-lhe a sua voz. Os seus trahallios 
são pouco, a sua vida i: fugiliva mas outros tentarão o que 
elle n5o põde~bzer, oufros completarão o que elle apenas es- 
boça, a outros mais SeIizes,~ emfim, será concedido o que o 
tempo lhe recusa. Não diri como o l~eroe troyano a Helenus: 

A commissáo não esqueceu estas consideraçóes: na iasta 
im~~~e~isidade da seiencia. conheceu no estudo do direito pc- 
na1 a immeosdadc d esta provincia da sciencia da legislação; 
trabalhou apesar d'isso incessantemente, e applicou todos os 
seus esforcos para desempenhar a sua miasão. Sabena çor- 
responder-lhe? i\ Vossa Magcstade que se dignou confiar-llie 
trabalho tão importante, ao paiz que espera ançioso a reforma 
penal, cumpre decidi-lo. 

O que porbm a commisdo pode afoutamente affirmar, e 
que a não fez recuar na estrada do progresso o receio cl'aqucl- 
les que, por suas prcven~ões, supersticões ou egoismo, sáo 
seiripre uin obstaculo ao %perfeiçoamento do homem; massa 
refractaria que, uma ve7 vencida, ~ c e b e  com indifferença es- 
sas verdades que considcrâmos como as joias mais preciosas 
da'intel~i~encia. - 

Se algumas das idbas consignadas no projecto, e que re- 
presentam o progresso na sciencia penal, soffrerem essa resis- 
tencia, riem por isso .deixar50 de prevalecer em Portugal; 
porque, se a na@o portugueza e pequena em lerritorio, é 
grande-e admiravel, com ufania o dizemos, pelos sentimen- 
tos generosos e liberacs, c pclas idbas illustrodaç c progrcs- 
sivas, que a distinguem, entre todas as da Europa, aos olhos 
do homem verdadciramcntc pensador. 

N'uma narão, como a nossa, em que todos os poderes pu- 
blico~ conspiram á porfia para a fazerem acompanhar o pro- 

mas espera no futuro, e se morreno meio da sua missão, le- 
ga-a i idade seguirile : 

Dntit Deus Iiis quoqzic finem; 

porque o trahalhn geral da civilisaçác, progridc atra\,Bs dos 
erros individuaes 

gresso da civilisa@o, c que tem & sua frente um monarcha táo 
illustrado, seria cobardia não marchar desassombradamente no 
caminho da reforma; e se, cornodiz um esçriptor rrioclerno I :  

ao tempo é o sol quc amadurece o fructo da sciencia; o genio 
não faz-senão colhe-lo u ; é certo que estando os espirilos pre- 
paradospara aceitar a reforn~a, sii fallou S1 cornn~issáo ogenio 
indispensavel para a t r a ~ a r  completan~cnte. 

Castelilali: Essais physiologiqz~es sur lrc législalion; p ~ ~ r n i ( ? r  essai. 
Paris, 1860, p. 8, 



SeVossaMagestade porém julgar que os esforços da com- 
missão rrão foram de todo infnictnosoç, não laderá ella ter 
maior satisfacão do que ver dar ao seu trabalho a consagração 
legal. A gloria do escriptor, na opinião de  Filangierj, é prepa- 
rar materiaes uteis 30 govetno; 3 d'este, dizia Napoleão I j, é 
saber aproveitar-se dos materiaes que lhe preparam. 

Deus guarde a preciosa vida de Vossa Magestade. Lisboa, 
40 de outubro de 1864. 

Antonio de Azevedo Mello e Carvalho, presidente. 
.losd Antonio Ferrei1 u Livia. 

r Di-. Levy Maria Jordáo, secretario e relator. 

1 QYucres de Abpoltos 117, toni. r, png 3%. 

NOTAS ,ZDDICION AES 

Deve acrescentar-se a nota o seguinte:-Cai1 Levitz: F'on dei Ca- 
rolina bis inr  Gegentuart. I)ia H a ~ p t m o m ~ n t e  ~ P T  ~Pirninn~istische~ Ent- 
wicklz~ngsgesehichte der drei  letuten Iahrl~zotderte, etc., nieinoria preciosa 
publicada ria Gw-ichtssaal de 1860, p, t3i e seg. 

a- L. Pagina 12 

Sobre o estado da nossa legislaçâo criunilal ate ao principio d'estc 
seculo, dcixou, por um lapso de eomposí@o, d~ se mencionar a png 12 
o pequeno, mas substancioso escripto de Fi.~iiciscii Freiie de Mello: 
Di.sawso s0bt-p delaçtos e penas, Londres 1816. 

Sulrre a pers6n~lidaIc da lei penal esquecerr mencionar o trabalho 
de J. Rudolph van Eeerde: Disserliitlo 1naugurrs2is tlc r l e l i c f ~ s  o v'cibzts 
cz trn  eivrtatem colizmissis, Groninge 182i. 

Sobre a distinccão entre ciimes e delictos. diz Tissot: ~ P o u r  jostiiicr 
Ia distinctioii eiitie les delits et les crirnes, il n'cst pas néeessaire qu'il 
Y ait entre les transgressioni de Ia ioi, dans le m8me ordre de faits, ur-e 
différenee essentielle ; i1 suiiit ,ju7il y sit dans le continu dc Ia gravile des 
dégés extremes assignables et fnei l~s  ,!t distinguer en les rapprorhaiit 
I'un de l'sutre. Le rooge et Ie bleu, ijnoigue fondiis daria le violet, sorit 

12 



très d*still~ts, dms Ic spètre solairc, coinmc couic~lrspriniiti!-es f ~ l i m c n t s  
de di-oit pénal, tom. ir, pag. 3). 

Esqueceii mencionar sobre a tentativa e a cumplicidade o excel- 
lente trabalho do distincto professor de direito criininal lia universi- 
dade de Pisa, Pranccsco Carrara : Lezio+ze sul gq-ado ndla folza fisica 
de1 delitto, Lucea, 1860. 

6.' --Pagina 69 
Tratando do emprego da photographia como meio de augmentar os 

esclarecimentos dos boletins do registo criminal (casiers judzctaires), 
esauereu-1x0s ineiiciuiiar u escripto de More~uChrisloylie: Pl~uioc~l.uphie " - 
si&aZktiqtie ozc applzcation de làphotographie au sigvl~lement des lzbbrés, 
Paris 4853, nicmoria; dirigids ao imparador Napolcáo 111, em que o il- 
lustre escriptor já mostrava a necessidade de applicar esse ineio para 
mais facil recoiiheeimento dos eondemnidos libirés. 

7?-Pagina 62, nota 1 
Apresentando na nota I de pagina 62 uma indicac2o dos priiici- 

paes escriptores que consnltamos sobre o systema penitenciario, e cujos 
escriptos possuimos, esqueceu-nos indicar entre os estranhos; Castelnau, 
redactor principal do Yonitor dos hospitaes: lfenzoives sur le ve1-1tahle 
~égime pPn7tentiaii.e appliquer atrx triminels dans Ir double inltr8t hzt-  

ma?aitaarc et social, Paris 1867; e Ch. Berriat St-Prix: lifazas. Étude sur 
l'emprzso?~nement tndzvtduel, Paris 4800; e entre os nacionaes, o sr. dr. 
J. H Baptista Callixto: Algnmas palavríls sobre o eulado actwal das pri- 
sões, etc., Coimbra U S O .  

8.a-Pagina SO 
s J'admire avec douleur le zele inconsGquent de certaiiis philosoplies 

qui s'occupent aveç tant de soin des prisons et negligent les écoles. 11s 
laissent se former le crime et s'eiiraciner les vicieuses habitudes, dans 
l'absenee de tmte culture et de toute edueation pendant r'enfance; et 
quaild le criine est foriiih, qualia il est robuste et vivace, ils entrepren- 
nent de se rnesurer ave: lui . . . On s'épuise en eBorts d'esprit et en de- 
pcnscs, on s'étoiine quand tout cela estfnutile; c'cst que tout cela est 
iin contre-sens. Corriger importe sans doute, mais prhvenir est encore 
plus. II faut dkposer d'abord daiis le ceur de l'enfant des sémences de 
morale et de piété. pour les retrouver nn jour, et pour les developper 
dans le sein de I'hon~me qu2 de fatalcs circonstanies arnèneilt soris Ia 
pain  de Ia justice : l'éducation du peuple est le fondement nécessaire 
de tout bon regime des prisons. Les maisons de eorrection ne sont pas 

hites pour changer des monstres en hoinmes, mais pour rappeler à des 
ioiiimes egarbs des principes qci'on leur a cnseignés et inculpués autre- 
iois, et qu'eux-mbines ont silivi et pratiqiié quelque teinps dans les 
asiles ou s'est 6coulee leur enfance, asant que Ia passion, la rnisere, le 
mauvais cxemple et les hasards de Ia oie les enssrnt emporte hors des 
sentiers de Ia r8gle et de I'ordre: corriger, c'est d'abord exc i t~r  le re- 
mords e1 rereiller la conscietir,e. Mais coriii~~ei~t ranimei. une ~ o i x  qui 
ne s'cst jamais fait enteiidre? Comment rappeler un langsge à qui ne 
I'a jamais su e t  n'a pas niême eu à le désapprendre?. . . J'approuve 
donc, et je Mnís de tout mori caur, les &coles de correction, mais je les 
considere comme à peu près condamiiées à demeurer infructueuses, bant 
qu'clles ne s'appitieront pas sur dcs Ccolcs du peuplc, univcrsellcment 
rbpandues, obligatoirement siiivies, et dans lesquelle,~ l'iiistruction ne 
sera qli'un des moyens de I'education 1. 

Aos exemplos de erros judieiarios succedidos entre n6s, devemos 
acrescentar mais os seguintes do seculo passado, quenos foram indita- 
dos pelo digno oficial maior da academia real das scieucias, o sr. Anto- 
nio Joaquim Moreira : a 

4 . O  Thoinds Luiz Osorio; coroiiel do regimento do Rio Grande, no 
Brazil, veiu de lá morrer enforcado em Lisboa, accusado de se corres- 
poiider com os jcsuitas. Conhecida a falsidade da acei;saeao depois & 
eiaecuezo, foi puhlirada por editaes a sua innoceneia. 

2: Belchior Freire da Fonseca, coridemnado i rnorte no tempo do 
rriarquez de Po~nbal pela jztnla da i?rco~~fidenciu, foi depois de justiçado 
declarado innocente pela Senhora D. Maria I, por decreto do 28 dc 011- 
tubro de 1777. 

' Cauain' I'ogafp @n f ío l lande; szli.1 ecole d? lapnson de Rolterdaai 
I2 - 
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DOCUMENTO N." 1 

JUIZOS ENITTIDOS SOBRE O TRABALBO DA C O I Y I S S h  POR A L G U ~ S  CRIMINALISTAS 
ESTRANGEIROS E PELA IPPRENSA E S T ~ A N G E I R A  E NACIOBAL 

OPINIÃO DE BONNEVILLE 

EonneviIIe de Marsangy, distincto ornamento da relacão de Pa- 
ris, dizia em seu oEcio de 31 de outubro de 1859 ao relator da coni- 
missão: Je troztve ootre projet très complet et parfaitement déduit atc 
point de vue philosophiqw. C'est u n  beau travail de droit péml,  leplu,s 
avancé, je le crois, et le plus atc niveau des progrès de la science: e 
repetia no de 28 de no\-embro: Cette premièrepartie duprojet mepa- 
raFt une très belle m u r e  ph i lo so~ luq?~  et scimtifique, fort logique- 
ment conçue et très savatnnzent combinée; c'est un véritab-Ge traité de 
droit p'nal; et s i  je le compare par mes sou,nmzrs, nux nombrmx co- 
des promulguhs jusqu'd ce jour, je crois qu'zl constzttrera le monw,rnewt 
de légklation crzminelle le pltis satisfaisant et le plus progressif de l'é- 
poque.. . Votre code pénal, j'ose le prédire, obtzendra l'assentiment 
générnl; i1 fera honnezir d ses éminents rédacteurs, et sera digne de 
I'intélligente et chevaleresque nation à laquelle 21 est destiné. 

DE ORTOLAN 

Ortolan dizia tambem em carta de 24. de novembro ao relator da 
eommissão: J'ai &jd l u  assez d u  travazl de Ia commissim, pour re- 



co~znnfr,.e cojnbinl c.c trcwai.1 r.?t w,,is en rrcco;.d acec les p,inclpes les 
miezrx rrrrPtés, et Ies progrks lespllrs c:cnc:ten?crtt cosstutc~s tle lu science 
~nndwne FIZ fnzt de yinalité. . . 

* 

Mittermaier escreria-lhe em carta de 30 do mesnio niez : J'cribta- 
dié ncec la plus grande attention lc yojet du code; et ma proforhtle 
con~iction est qtie ce projet est une mctre-de pogrès qui fnit g~'a~zd 
Itonneur nzcx ko?nines knz~let~ts qui l'ont rédigé; il fera Ia bcise d'une 
mcellcntr Iigislntton, et TLU majZquera pns le répondre auz tntkêts de 
lujzrsticí:, dc lu so~tiltt e1 da l'luicn~aiiit8 . . 

0 riicsriio sal)io criiiiinalisia desenrolrcil as siias idias n'um no- 
tarel csrril~lo: Der E~ltt~twf des r ~ ~ i d i ~ t e n  Sti.(~fi~es~tzbu~hs, fur rlas 
Hónigreic.1~ Portugcil con 1839 .und dns darin entltalteiw Gesefz ubri 
Gefc~~zg~~issei)l~ idtuwj, publicado no jornal Gerrchtssnctl (sala de au- 
diencia) de 1860, pap. 209 a 2%&, que pela sua extensão não transcre- 
vemos, agradecendo todavia ao decano dos criminalistas daEuropa o 
favor com que apreciou o trabalho da commissão. 

Em carta ao  rulalor da comnissár de 18 dc ~orcmbrn de 1860 

J'ai lu a1:ec le plus rif intérêt, mousieur, r-otre rapport, et je vous 
ebfait mes sinceres compliments; c'est un trarrail aussi remarquable 
~ o i ~  le fond que pour Ia forme, et qui rous fait, monsieur, le plus 
grand Jionneiu'. J'ji r u  avec le plus graud étonnement qile roiis btes 
au couranl de toiit ce qui a CtB puliliíi sur lcdroit criminel; que\-ous 
connaissez toutes les Iégislations étrangeres et que méme les OUI-rages 
et les codes allemands vous sont faniiliers. Le rapport, que j'ai lu 
me donne une haute idée de rotre science et de Totre talent d'écrire. 
Je m'étais attendu, je r-ous i'avone franehement, a des rapports écrits 

' Doutor em philosophia e em directo, profc,:or do p ~ u d e ~ t a s  e dr direi10 eriniioal 
na uiiiirrstdaùe de Gand, rnembro d~ academia real da Beigiea e de outras sociedades 
scientifiaas, oiiicial da ordzm de Leopoldo, cauilleira da do Lc5o Kcerlandcz, e da da 
S Tltingii ù.r Eqpndn de Poituaal 

dans iin gcnre peut sympatique à ce qui se fait a l'étranger: j'ai ét6 
bien agirablenent detrompe par la leeture de votre remarquable tra- 
vail. Votre prnjct dc code pónal est incontestablemcnt i 1s ha.ut,eur 
l e  l'e~pos6 des motik; je I'attendais avcc impaliencc. J'apprcnds :ivec 
ine grande satisfaclio~i qiic les travn.ux de notre cominission 1 ~011s 
mt été de quelque utilite- 

DE BOSELLINI a 

Obstnatiois sor Ia rárinian du projel de rode p6núl parhgais (dirigidss sn rdslor 
da comroirs3<1 tm arti de 25 dr marco do 4560) 

Les rapports qui préeèdmt le projet sont des ouvrages absolu- 
uient ciassiques. 11s portent Ia scienee a ses derniers progrks; on ne 
saurait y touclier. Le ùéveloppement des principes philosophiques, Ia 
chaine historique, Ia théorie jurispriidentíelie, les obserrations prati- 
ques g sont jointes avec tant d'liarmonie, de ~erité,  d'humanité, qu'il 
faut appeller ce travail un  trriité magistral. Hcurex le riion.zrc11e qui 
ssit clioisir de lels lioliiines puur le bion dc son 1ieilpIy t.1 qiii peut 
dire a celiii-ci: .-i19 deç lois que ton nii a puise, non dans les téné- 
lirenx rkès Q 1:i. rzison d'érat, mais $ns Ir sagesse du monde cn- 
tier I »  

N. B. Seguem varias obsenraçÕes, que oecupam vinte e duas 
paginas, as quaes omittimos, já porque na sua grande parte foram 
aceitas e adoptadas pela comissão, já porque cvdistincto professor ita- 
lianp apresentou um esboço das suas idbas do projecto n'um artigo da 
Gazeta dos Tribunaes de Mil%% que transcrevemos em seguida. AS 
0bSé~açÕes concluem por essa forma: 

Je n'liksiie pas un nioment à cnnçlure qiic rotre projet est désor- 
inais le dcrnier niot dc Ia scicncc; qu'il a su associer les prineipes de 
l'liumanitc, de Ia religion, de l'ordre public et de Ia justice; qu'il est 
tine hcureuse alliance entre la théoi'ie et la pratique, entre le progrès 
eT la tradition, ct qu'il sera le flambeau pour tous ceux ~i devrwt 
parcourir la ~ o i e  de la législaliún criminelle. 

' O Sr. Haus, rrlator da coniuiisJo de revisão do eodigo penal da Belgica, tinha en- 
l iado anlariormenie ao  relator da cornmisao portilgueza, todos os trabalhos e apo1113- 
meutos d'arluella, de que muito hourc a apror citar 

Proressor na faculdade do direito de Modena. rocio da acad~mia  d e  legisla$ão de 
T~UIDIISP 6 de oulras soeiedadcs scicntificas e 3ittcrarlaí. 





centramento che pesa su di loro, e piu pesera in Italia, se i1 mal ideato 
progetto delle regioni riescisse ad attecchirc, Le sole e disperse forze 
privatc non bastano. 

E per dire della giurisprudcnza, nui non abhiamo in Italia una 
sola aeeademia giuridica, se si eccettua la benemeritanotarile recen- 
temente istituita in Torino, la quale, pcr Ia specialita dello scopo, non 
puo tener luoço di quclie che alla scienza giuridica in genere, e de' 
diversi suoi r,ami riguardino. Lo zelo de' nostri giornali giuridici, de' 
qilali ~nolti ne posscdiaino e I~iioiii, non basta a tenere estesa wrris- 
pondenza coli'estero, ad amr  tradultori e retribuirli, e inline a far 
che I'Itslia si ponga a que1 posm che le eonviene nella scienza, mnie 
te eonriene ed ella il seppe prendere nell'ordinamento politico d'Eu- 
ropa. 

Ritornando da questa digressione, inspiratami da1 desiderio di 
reder allargarsi Ia cerchia dedi studi nostri, della nostra scienza e 
della nostra faina, poichb Ia siienza pure un eommercio, e al pari 
de1 coinmerciu abbi~ogiia d'infiniti contatti, d'inniimerevoli corrispon- 
dcnze; ne ricareremo argoiirento (li ineritatn-lode alla cninmissione 
portoghese, la quale nel far eonoscere i suoi progetti legislativi, ricercò 
il modo d'ottenerne maggior perfezione pel conrorso dei dotti delle 
altre nazioni. Ora sta preparandosi Ia terza edizione de1 progetto piu 
e piu niigliorato, e forse potrei risolrermi a darne coll'aiuto di un 
amieo una versione italiana. 

I1 sig. cay. Bonneville, consigliere alla corte imperiale d'appelio 
iii Psrigi, dotto giurecoiisulto e iiolo per importanti Iavori diretti al 
iriiglioramento clclla logislazione criminale, inseri gii nella Keoue n.i- 
tique de législation di Parigi (fasdeoli d i  luglio c d'agosto de1 1860) 
una r-crsione francese della relazione fatta dalla commissione 41 re, 
corredandota di note. La bellezza de1 lax-oro merita certamente una 
traduzione italiana, ma Ia mole s-arebbe soverehia per eiò che può mn- 
tenersi in un giovale a fogli. Noi ci limiteremo ad indiearne le parti 
piu importanti. 

La commissione portoghese non potera esitare dinmzi ail'uni- 
rcrsale tendcns:l per lina ~iforiria delle Icggi pcnali, Ia qnale sorta 
nel sceolo scorso b ora divenuta irresistibile e generale in Europa: se 
non ehc le si presentava i1 bil-io d'una eompiuta rifusione delle leggi 
criminali, o di un graduato miglioramento per via di correzioni par- 
ziali. Ma questo secoudo sistema, che ebbe per ultimo propugnatore 
Pellegrino Rossi, è oramai da tutti abbandonato, persino in Inghiltern, 
in quella terra classim dello svolgiinento istorico lentoe parziale. An- 
clie l i  gli iiomini piii eminenti sono di parare dor-ersi atterrare il vcc- 

c11io edificio della legislazione penale inglese. Nella quale dispilta, se 
nli è lecito dirc Ia mia opinione, rni pare che la natura stessa indiclli 
quando I'uno c quando l'altro metodo abbiasi a seguire. Quando un 
editicio, henehk tiisognoso di risarciinenta, sta in piedi e puo servire? 
sarebbe errorc i1 dernolirlo, ma qiiando cosi com'& non può assoluta- 
mente servire? panilo ncin I i è nicido di rattnpparlo srnza rifii.rne ogni 
pezzo, in allora non r7'é rimedio, bisog11:~ demolir10 e rifaliliri~arlo. 
Tutte Ic Icgislazioni criminali &I secolo scorso sono i11 í~uesto cniso, 
perehi! elleno furono basate sul sistema dell' intiinorimcnto, sul pro- 
cesso incluisitorio, ed aveírano perduto di vista persino que' principii 
eriniinate siilla proporzione delle pene e sull'acc~~sa, che ar-eano pur 
riconosciiito i secoli piil rozzi Non Ia giiistizia, non ia earita, non al- 
cun principio fnoreliè i1 tirannico de1 terrore alta presiediito alle IH- 
gislazieni penali sorte dopo i1 medio el-a; e se piire alcuita rnassiuia 
umana e filosofica vi era, era un rattoppo e non si legara coll'ordi- 
tura della legidazione, era una gemma incastonata nel fango. I eodiei 
pati dopo i1 rivolgimento francese non erano frutto di studi e di scienza 
profonda, ma d'una filosofia di astrazioni, di sensualismo e materia- 
lismo, di una smania distnqgitrice, incapace di riedifieare, e costretta 
ad acaltsrre dalla c?ttira pratica i1 ~ o d o  di pure far qudcosa ùi at- 
tu:~bile. I1 materialismo Ehe li dominal-a (come notò anche i1 Honne- 
ville) reridea que' codici formdisti, gretti e mescliini. lina Ulosoliapiii 
sana, piii iondata siillo studio dell'iiorno e solla storia non poter-a ac- 
eettarli, nonostaute qrialclie lampo di umanita e (li progresso clie ne 
trapelara. E non potcano tampoeo ripristinarsi te anteriari leggi? 
nelle quaii forse era aleun che piu di pratico e qualehe profonda e 
filosofiea veduta, perchè sepolte in un ammasso di assurdiià e di bar- 
harie, meseolate colte torture, e colle pene atroei. $ wro che in Itali? 
qualche buona disposizione era ne' ~eeclii codici nosrri, nel pienion- 
tese per es. e nel modenese, l'uno dei 177@ i'altro de1 1771, ma erari 
purc c{iie!la zarorra; c ir1 Tosc:iria Ic s:iggir? leggi di Lwpolalo I1 ate- 
\-ano biwgno d'eçser meglio ordinate e distese. Infine Ia scienza non 
poteva e non pixCi trovare una base su eui larorar di ristauro; biso- 
gna ediíicare; e questo edificia de?-e tener conto de1 vecehio eome 
scliarimento e lume in qualche materia speciale, non come un com- 
plesso soddisfacente e clie possa accettare seniplici riparazioní e per- 
fezion8uncnli pmziali 

I1 Portogalio era in condizioni analoglie; come lhc veccliie ordi- 
n:lzioiii liliplinc non poteano ammettere parziali corrczioni, c rcscro 
secessario i1 coaice de1 485%; cosi questo non poteva riescire altro 
ehe imperfetto, e si ripleno di mende, quanto 10 si dee argomentare 



dalle censure che tosto gli si niossero virissime, e da1 pronto ordinar- 
sene ia revisione coi decreti G giugno 1%3 e 40 dicembre IX57.11 che 
per altro se da uir lato segna um troppo giiisl,a criti&% ali'opera de1 
1852, che forse lu alfrettata di troppo, mostra dall'altm una rriatiiriti 
di seuno nella nazione che palcsava i1 suo sgradiicnto, poichè ne ab- 
biamo ceduto altre tollerare in parte i loro imperfettissimi codici, e 
fra queste la Prancia i1 suo draconiano de1 1810. La nuova commis- 
sione portogl~ese, di cui principal eollaboratore i1 sig. Levy Xaria 
Jordão, non perdè di vista essere i1 diritto p e d e  talmente legato a 
tiitie Ie altre scienze, da dover luro chiederc frquenli sussidi, e da 
nun poterc ottencre Ia sua perfezione se Qgn da1 segiiire i progressi 
di quelie. 

La eommissione portoghese ha osservato co1ne erronelmente si 
confonda l'origine de1 diritto di punire colla natura e eollo scopo delle 
pene. le quali non sono altro che mezzi per I'esercizio di que1 diritto. 
L' istituzione de1 governo arendo p r  iscopo di mantenere i'impero 
de1 diritto nel quale sta Ia vita della soeiet& è suo dovere i1 ristabi-+ 
lirlo Ic qi:intc vollc si:l esw hirbto e Fiolat,o dali'individiio. JI (lelitto 
C uno dei modi pe' quali si turba i1 diritto; e lo offende: i.* pel danno 
cagionato alla parte, 2.0 pel turbamento e timore che egli cagiona alla 
çoeietà, 3: infme perc4 distrusge nel delinqiienie l'armonia, che in 
lui dovrebb'essere come mmbre de1 corpo sociale, rispettn all'ordine 
della societa. Se i1 governo deve mantenere e srolçere 10 stato giuri- 
dico, egli ha per conseguenza la facolt,a di rislabilirlo coinzezzi e m -  
petmti, rale a dire quanto al danno ia ~iparnzione ciozle, c cliianto 
a1 turbameirto soçiale e alla disarinouia dcl delinquente ~«ll'ordinc e 
Ia pena. Cosi i1 fine stesso della societa giustifica i1 diritto di punire, 
seeondo Ia teoria de1 giureconsulto tedesco Roeder; svolta dai prof. 
Jordão, principal redattore de1 progetEo. 

La natura della pena è oggetto di un'altra indagine, che si risolve 
facilmente allorehk si guarda 10 scopo, in vista de1 quale sono esse 
adoperale come mezzi. 

L':~rmonia de1 deliuqiiente roll'ordine si ristabiUsce miglioran- 
dolo, correggendolo; e i1 turbamento sociale si ripara pel ragionevole 
timor della pena, cioè dei mezzi di correzione, Lquali salvanoo Ia di- 
gnita personale dell'uomo, alli~ntanai~o altri dall'imitarlo, ut unitcs 
p n a  metus sit multorum (L. i cod. ad 1. Jul.). La eonimissione por- 
togliese non peilsò clic Ia pena sia ne un'espiarione, nE iins vendctlx, 
nè itn inezro di litiliti; ma ln difesa della socinle conz:iz.enza, seeondo 
la teoria di Romagnosi, s~ol ta  e sostenuta dai migliori criminalisti ita- 
fiani. La conimissione si propose pertanto di dar per base a1 diritto 

di punire i1 fine istesso dei10 Stato, alla pena Ia correzione moraie e 
un ragiom9ole tirriore c11e albntani gli altri, e per niisiira Ia giustizia 
morale ~ m b i n a t a  r~ll'interesse sodale. Essa 6 :~ffatto contraria a1 sis- 
tema d'intimorimcnto, clle d i  alla pona uno scopo (li spa~ento. 

La societii passb licr divcrse fasi prinia di giungere ail'idea as- 
tratta della pena puliblica: passd dapprima per Ia privata vendetta; 
poi pel riseatto di quella, ossia pel sistema delle composizioni; e questa 
trasformazione si rivela in tutte le primitire legislazioni, specialmente 
nct1e leggi barbare. Questo sistema nientre proporziona Ia pena a1 
danno, trascura l'intenzione e I'iniputazione morale. Sottentrogli il sis- 
tema romano de1 dolo intenxiunale (lrnzn~w nocmuii/, poi i1 principio 
eanonico dell'espiazionc; e11 soltanto dalla comhinazione di qi icst i  
tre principii che 6 nata la vera teoria della criminalita, Ia quale prende 
i'intenzione come base fondamentale de1 delitto, e il male esteriore os- 
sia il danno come misura dela pena, e pone cosi in armonia i1 prin- 
cipio oggettivo c01 soggetettiuo 1. 

Poste qwste /si, la conimissione portogl~ese passava a render 
ragione de1 suo progetto; a cui facea precedere un titolo preliininare 
sull'interpretazione della legge e sulla sua applicszione cd elfctti, per 
cid clle riguarda i1 tmpo ,  i1 luogo e le px-rsnne. E qui si prescntava 
Ia clucstione della tcmztoriulitci dclla Icggc o della sria g~rsonalitri: 
cliiesta appoggiata da1 principio feriddc è scornparsa dalla leggi e dalla 
giiirisprudenza moderna: si è però conservata dalla commissione por- 
toghece, nel senso di punire i delitti commessi da1 regnicolo in paese 
straniero, allorchè non furono puniti nel luogo ove furono commessi. 
Sul che mi farò lecito una hreve digressione, per a~vertire ehe i'u- 
mano principio dell'applicazione della pena minore nel passaggio da 
una legislazione ad un'altra, fu adoperato dai duchi di Modena anrl!e 
nei trattati tra Stato e Ststo per estradizione. 

Ls commissionc portogiiese respinse la tri:~ar.tita distinzicne di 
01-imini, delitti c co~btravzienztonz basata sulla qualica della pena, per 
aeeogliere quella sola di crimini e coniravrenzioni, che lia i1 suo fon- 
damento nella natura intima dell'azione. 

1 due primi lihri de1 progetto riguardanõ i crimini considersti 

' Ssnza negare che presso i romani preralesse il principio soggetttao e pressa iúar- 
bar1 Fogg~ttico, nsn deve credersi iorsero eselucivi Perclie non ii solo aniino si punira 

uni, anLi aiibiarno da Taiita cùe fada arpuehantur, dzcta Impune erant; e sehbene 
h 1 $4, dig. ad I Cornel, d e  swarris, aeeenni a1 principio in malefidis vol7mias :pectatir 

eXz"4 Ia 1. 48 depmnts, soggiunge cogitatzonispa"nam nemopafxtur, i1 fallo e I'in- 
Wnziona xsi.ieme uoiendosi NP i delitli ma tcrialmentc e srnz'anirno carririiessl ai puni>aoo 
da1 harhar~, e per non dilu%ar:ni in citazrone, í. cap i ,  100 i 1  deli' cditto di Rots- 
rio, r6 Iongohardo. 



sotto i1 punto di !-ida generale e sl~eciale, 11 rerzo riguarda le contra\-- 
venzioni. 

I1 capo quarto coniacra i1 moraie principio della dzfesn solidule 
delln socicta, ossra de1 concorso efiicace di tutti i cittadini a p r c w  
nire, a smprire c a prrscgriit:lrc i delitti; il quale principio fn larga- 
mente s~olto da1 crirninalista sig. Bonnerille nella sua opera sul ini- 
glioramento della leçislazione crimiiiale. I1 proçetto portoghese consi- 
dera la mancanza a questo do~ere  come un'adesione a1 delitto. 

La prima parte de1 libro I è consacrata all'esposizionc doi prin- 
cipii generaii clella crir~iiriositi, c stahiliscc l'unita e idivisibllitù del- 
l'insieme degli elementi clie la componçono. Passando poi a deiermi- 
nare Ia criminositi ne' suoi rapporti col fatto materiale e coll'agente, 
Ia c«minissione portoglrcse conaidorb che il fatto non mde sotto Ia san- 
zione penale per tutte le dil-erse sue f ~ s i  psicolo,uidic, da1 primo pen- 
sioro sino alia risoluzione determinata; e quando pur questa si fosse 
per atti esterni mmifestata, sfuggirebbe ancora alla legge penale, se 
Ia ~rianifestazione non cosrituissc pcr sè medesima uno speciale dc- 
litto. La riolazione puniliile della legge non comincia si: non coll'ese- 
cuzione, la quale yuò essere solamente cornineiata, o mancata, o con- 
sumata. 

La commiesione portoglicçc distinsc ncll'agcntc i'imputabilità, 
vale a dire I'attiritj conscia c lihrra, dalia colpabilita, chc risrilta da1 
concorso deli' intenzione e della colpa. Rir-olgendosi alla pluralita dei 
delitti, essa i'ha considerata nel triplice aspetto de1 cunaulo o concorso 
di piii delitti, della recidiua e della connessione. Quanto ai primo, dis- 
tinsc il onrorço qazle e i'itleale, \ale a dire qriando i1 reo c~inmisc 
diversi fatti, ciascuno dei quali costituisca di per sè un clelitto, e quando 
con un solo e medesimo fatto commette diirerenti ~~iolazioni della legge 
peunle piinite cnn pene direrse Quanto alla reei&tn, Ia com~nissione, 
seguendo le teoric clel sig. Bonnerille, nou accolse conie clcinento in- 
dispensabile I'ai-er espiata Ia pena, e riguardo basterole a costituire 
Ia vecidiua anclie una condanna proferita all'estero. Percio che ri- 
guarda Ia plur,lità degli agenli, non solo,distinse gli niitori princi- 
pali dai complici, Iria distinsc la parteciliazione al delitto in semplicc- 
mente rrrorule> scrripbceinente mutcriule, e inetcrialo e mciraie ad un 
tempo. 

Dalla coniplicità escluse gli atli posteriori a1 delitto quando non 
procedessero da precedente concerto: e di essi formò una specic ben 
diversa di partecipazione a1 delitto, clie appunto perchè posteriore non 
i. chc un' ndcs~ortc; Ia qualo è inline urta contrarrr:nzioric piii o incuo 
giaj-e a1 principio della drfesa soltdale che i cittadini si debhuilo, e 

che mal si esprime coi voeabolo di- fauto~.i, o trnppo ristrettaincnte 
con quello di .ricettozi«i~e. 

Cosi stahilite le regole della criminosiià, passa Ia coniinissionc alle 
circostanze-açgravanti o attenuanti, distinguendole in categorie se- 
conde la sorgente d;t ciii procedoao La proporzionalita deiia pena 
esige per rigorosu giusrizia un rialzo o iin ribasso, a misura di dette 
circostanze Passa quindi a pariare deile circos[anze che escliirlono o 
yinlelliçenza o la liberta, e quindi tolgono I'imputabilita, e di quellc 
che tolgono la colpabilita. L'argomento deli'alienazione mentale chia- 
ma 1a comniíssiorie a proyorrr, suli'escnipio dell'Inghilrcrra, tino sye- 
cial reggimento pei pazzt delinque~cti. 

Dalle teorie geilerali sui del~tti, il progetto porlogliese passa alle 
pene, e prima di tutto gli si presentò Ia famosa questione sul sistema 
earcerario Io noiai gia in alpi miei scritti essere impossibile poter 
fa1.t: una liuona legge penale, senm primu detenninarc in fatto 1,111- . 
dole della pena, e qliindi senza stab~lire in che consister debb~  quclk 
privazione di libertà, che riceve ù~versi nomi e gradi dalla sua inlen- 
sitL Notai ancora in altri scritti che il sistema deile pene aftlittive, le 
qital; atrecit~~aiio a1 i40rl!o uii dolore e iin p:lliiriento fistco, era spariro 
dinanzi alla liice della cisilta, e dinanzi al principio di liberta e a1 
risprtto do.iri!o all' iiomo, presso la mapgior parte de' popoli ci~ili, e 
srax a per iscouiparirc anche da qil('i ~:ol!oli, rho piu restii ai muta- 
menti, o in foildo più addietro alicora iiella ci\-i1 [a, nurt avikanr, Irm 
saputo accoppiare a questa Ia I~berta, suprema condiziolie di una ci- 
vild yera e cfimpirlta. Ma notai pur anco come i1 vuoto lasciato nella 
sp l a  penale da quell' ablizione siasi troppo es~lusi~~amente riempiiito 
cnl carcere; e come la pena esserido unci riparazione dell'ordiiic tiir- 
bato, e una eontrospinta perchè nè dallo stesso iiè da altri iridi\ idui 
venga piu tiirl-iato, I'ccor,ornia mornlc de1 sistema repressir-o, non men 
&e I'ecoiioiriia pubbltca, rsiga~io clie qiianle 1-oltc Ia rcpressione possa 
efficacemente ottenersi senza r.inchiudere il colper-oie in una yrigione, 
lo si debba fare: percEi6 per essa arrecas~piu o Iileno di palimeiilo, e 
si sottrae un cittadino alla produzione, e force alla ùirezione d' una 
faniiglia 

I? per altro faor di d ~ b b i ~ ,  clie per riiolti c!clitti la detenzionê o 
carcere e necessario, e in allora bisoçiia determinarric esatraniccte Ia 
Wah(à, scnza perdere di v isa  ia pratica sua applicaziorie, yoichè ia- 
rebbe vano to scri~cre progcxci nelle legpi, clie poi non fossero attua- 
bili in fatlo. Concepi!~ un sisternn rarcerario temperato in tutti i ruoi 
ra~ltorti tooriei e pratici, bisogna attuare gli titliftzi rclatiri; altriinenti 
a che giorierà decrerare senza poter eseguire'? Si riçadii come iit Fnn- 
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tia nel vecchio sistema. Ecl è per questo clie non cesserò da1 racco- 
mandare: prima di tutto si eripano in ogni hrago i neceseari edifizi c 
poi si facciano le leçgi. La inaggior. o nlirior spesa (dice i'encomiata 
commissione) non può determinare una risoliizione, allorchè si tratta 
di salvare çl'interessi della soeieta; e se si ottiene diminuzione di de- 
litti, l'utile economim rimhorseri con usura lo speso. Lu c o ~ ~ ~ ~ i s s i o n e  
portoghese non esitò a trar partito dalla deportazione (in loro lingua 
degredo), sia come pena da sostituire a1 carcere, sia come conipimento 
di pen- facendone più gradi secondo Ia distanza e qualiti dc' Iiioghi. 
De1 che Ia felicitiamo, wrchè le quante volte Ia deportazione possa 
tener luogo di prigione, essa arreca sempre assai più vant,aggio ino- 
rale ed economico. Quanto alla prigione, Ia commissione ha bensi adot- 
tato il sistema di separazionc, ma non que1 fiero isolamento de1 sisce- 
ma d'qriaccheri di Pensilvania; volendo anzi temperata e raddolcita 
la separazione dalla dislrazione de1 lavoro, dall' istruzione professio- 
nalc, indiistrialc e morale, dali' ediicazione religiosa, dallc comunica- 
zioni colla famiglia, cogli amici, coi maestri cappellani e colle persone 
religiose clie potrunno concorrere d ia  suu morale emenda. I1 lavoro 6 
obbli#atorio pel detenuto, e parte de1 rica~ato serve alla riparazione 
civile. 

La commissione infine non dimentica i ~~zntaggi che pnssono trarsi 
per tali stabilimenti dalle eongregazione religiose; e noi pure li sen- 
tiaano ed apprezziurno, non senza dimenticare però quelie nlassime di 
prudenza civile, doversi avere fiducia nelle congregazioni religiose 
clie I'esperienza dimostri, huone, ma tale fiducia non d o ~ e r  esrere 
cieca e illimitata; poiehè nulla piii corrompe gl'istitiiti rrligiosi crime 

l'altrui abbandono, Ia confidenzrr cieca che nulla vede fuorchè i1 bene, 
riulla asccilta fiiorchè le lodi, e non suppone ciò che E pure effetto in- 
eviiabile dell' umana natura, vale a dire che s'introducano anco in 
esse le corruzioni, i fini secondari, i~fini umani. eLinípida è i'o~ida se 
\~ien rutta fra'sassi, ma se ristugnu è imp&a,)~ clisse ua nostro poeta, 
Eroppo di moda nn giorno, troppo dimenticato in oggi. De1 resto in 
qaalunque sisteniasi adotti, I'elemento religioso, sara sempre la prima 
base 61 ogni morale emenda. 

La coiniriissione pone fra le pene correzionali 1a reclt~ssione (dis- 
tinta in mugginre e minore, e che non differisce da1 carcere se non 
per Ia durata), il bando (in Iinçua portoçliese desterro, clie però si 
distingue da1 bando o confino in iiso in Ispagna ed altri Iiioghi), c in- 
fine Ia multa proporzionata, secondo le teorie di Filangeri e dei codici 
penali de1 Brasile e de1 Vitternlierga, alle ricchezzc de1 reo Quest' ul- 
tima è riserrafa ai piu leggieri delitti e quasi cone pena eccezionale. 

Aleuni mdici, c fra questi il modenese, poneano Ia reclusione mine 
un agiravarnento de1 carccre; noi troviamo più ragionevole i1 senso 
portoghese, poicliè non occorre alia reclusione, considerata come pena 
~rrezionale,  alciina specialiti di luogo, e può ahhracciare qualunquc 
sala di disciplina, ed anche un convento, una cittadella, una caserna 
militare, e persino la casa stessa de1 reo. Non sareinrno pcr altro pronti 
a dividere Ia renitenza, clle mostrano i legislatori portoghesi per Ia 
multa, sebbene non possiamo appi-OT-are I'abuso che ne fa i1 codice pe- 
nak de1 noyembre 1859 all' art. 181, che fu gia si giiistunlentc criti- 

&lia commissione legíslativa di Bologna. La muita è pena erni- 
nentemcntc cwreaionule; e come di regola non deve figurare in un 
codiee criminale, cosi deve ayere molta parte nella repressione cor- 
rczionale, arendo i1 vanwgio di essere efficacissiina, di nnlla costare 
all'erariq e di non arreeare disonore. Neppiire accetteremmo assolii- 
tamente la teoria dei Filangieri, a cui troppo spesso si pu4 applicare 
il decípimwr specie recti; pe%hè Ia multa non può essere calcolata 
sulla base proporzionak de1 reddito, ma sull? base dei danno sociale 
e della wntrospinta; e questa pure non è in raçion diretta delle ric- 
chezze,ma pinttosbn dell'attaccamcnto alie ricchezzc; c non è ver0 chc 
i'uono ricco di 100 mila franchi calcoli 1000 franchi, come uno ricco 
di 10 mila calcola i 100, perchè vi è qualcosa di assoluto, o per ine- 
glio dire d' indipendente dall' uomo CPR possiede i1 reddito. Una som- 
ma di danaro rappresenta nn godimento che si pcò procacciare con 
essa, c pesto godimento vicn meno a1 piii come a1 meno riccq tanto 
più che i1 piu riceo, se ha più mezzi, ha anche piu bisogni. La teoria 
di Filangieri 6 falsa economicamenle, percliè suppone determinabile 
il reddito degli uomini, mcntre esso è per siia natiira non determi- 
nabile e vario, non consistendo in un effetto spontaneo e quasi una 
rendita sul debito puhblieo, ma nel combinato effetto della f o r ~ a  della 
-natiira e de1 Ia\-oro dell'uomo; e colui che col proprio laroro presto 
ripara uno scudo speso, S ineno attaccato a quello scudo clie I'uomo 
vi~enre di una mesehina rendita Ciò solo che piiò rimanere actiiahilo 
della teoria de1 Filançieri, e ciò solo cbe ne ha saputo giustamente 
trarre Ia commissionc portoghese, è una certu larghezza d'arhitrio nei 
tribunali a proporzionare entro certi Iimiti la multa, non a1 modiito 
de1 reddito, ma a1 complesso delle circostanze. I1 proçetio portoçliese 
pone fra le pene speciali Ia perdita o sospensio~e dall'inlpiego o da 
una professione. Lasciando alcune osservazioni specialissime che si 
poIrebbero fare per gl'impicghi, i qiiali non costitiliseono un patriino- 
ni0-w m n  quando sono inamovibili e procedono da una specie di 10- 
m i o n e  tempus; noi ludeicino assai i1 progettu portoghese, perchè 
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pone Ia sospensione o inabilitazione come pena spedale a clu abusa 
della professione, ciò d ~ e  è conforme a ragione; mentre non lo è Ia 
pmdita dei dzritti czcili applirata in genere e come accessoria alle al- 
tre pene, e quasi come iina macchia pcrlletria a chi cadde in tina rol- 
pa. Sul che ed io e altri molti alzammo Ia 1-cice; ed or i  In coinniissione 
portoghese ci appoggia. Lodevoli son pute come pene speciaii nei de- 
iitti poiitici la rcclusioue in lina fortezza e I'espulsione dal territorio 
dello Stato; pene che potrebbero anche estendersi a qualclie altro de- 
litto, specialmente di iinpeto, come sarebbero le risse, o di grwi offesc 
alla qiiiete della famiglia, come i1 ratto, i'adulterio e simili. 

Ottimi concetti presiederono alla comissione per cio che riguar- 
da ia correzione dei giovani delinqiienti, per mezzo della religione e 
de1 iavoro specialmente agricolo; e vorrenuiio 'rdcrc operare tali mi- 
glioranicnti anche in Italia, che ne ha molto bisogno; e per queste 
provincie inodeneçi era saggio pensiero de1 mio amico l'al-v. Luigi 
Carbonieri, allorche pyesiedeva ad uri ranio della coça pubblicâ, n& 
cesso poi dali' adnperar1-isi Dio ~oglia si possa a tanto rles~dcrato 
effetto arrivare 1 La nosra accademia modenese ha proposto per trma 
a premio i1 miglior m d o  di coildurre tali stabilimeuti di correzione 
e d'educazione ad un tempo. 

Procede innanzi la commissione portoghese a riò che rigilarda la 
misiira e proporzione delle pene, che gli antiehi conoscevano tanto, 
come può scurgersi dallo stesso primitivo sistema dei taglione La com- 
missione invoca il detto cli Orazio: 

C..  . . . . . . . - .  - .. - .  . . . . . . ... . . . . . . . . . adsil 
<c Regula-peccattis q u s  penas irroget zquas JB 

A cui aggiimgeremo quello de1 Deuteronomi: pvo n i~ns l i i -a  peccati 
wit et plnyarum numcrzts La commisionc censura aspramente i1 co- 
dice francese de1 1810, clie fu eramente inspirato dal falso principio 
dell' intimorimentn, e che coperto da1 nome renerato di ivapoleone 1; 
lia esercitado iin frincsto esempto sulle legislazioni posteriori d'Euro- - 
pa La connnissione portogbese ~iiolc che il timor della pena sia ris- 
tretto a giusta e ragioneuole proporaione. Ma ahhbor~c da1 sistema de1 
terrore; e non arendo osato fare sparire Ia pena di morte (della crii 
abolizione compiuta Dio conceda i1 ranfo all'ltalia, clie prima osò pro- 
darnarla in Toseana!), cerco ridurla si elie rimanesse più una mi- 
naceia clie un fatto. 

A~endo avuto fermamente in mira remenda de1 colpevole, ia com- 
missinne portoghese non potera non accogliere i1 sislerila della libei t i  
provi-isoria, sr-olto $ia cosi eiocliientemente da1 si3 Bonnerille, e quin- 

di anche gl'istituti clic 10 accoinpqnano, di un Iondo dí riserva, de1 
patronato, e dclle case di rifugio All'opposto ella si pronunciò contro 
ia swcsgliunza della polzzia 

Due condizioni inipone alla v a z i a  1a comi~fissione: quclla dcl 
wntimento e qnella de1 riparo de1 danno; poste le quali, la grazia, 
ehe in alciini casi dalia legge non derinibili e un atto di giustizia, sara 
@ sempre! un atto salutare ed innocno; laddove senxa di esse si miita 
?%ante in un releno. 

I1 rapido cenrio da noi dato, se non bastera a dare un'idea ade- 
guata deli'elevatezza di pensiero e della profondita di studi di un pro- 
getto, che si iascia tanto addietro quanti altri siansi iatti su questa 
materia, bastera almeno a darng iin qualchc harliimc; e qiiando 1'ItUi 
lia si oceiiperà di r ibre con sodo e coscienzioso esarne le sue leggi 
pc:rdi, e non iniprorvisarlg, ella si giol-era dell'opera cosi filosofica, 
cosi logica, cosi umana e g~uridica ad un tempo de'giureconsulti lusi- 
tani ; nella quale se pochi nki'possono piire ritro.irarsi, fors'essi spa- 
riranm daila terza cdizione, che attenhsi con impazienza Ccsi TO- 

- lesse Sd&o l i  dessero i'uitimo compimento coll'aboiidone della pena 
di morte! E no? solo ci diedero essi un eeeellente tipo di codice pe- 
iiale, ma r'insegnarono comc tali opere dcbhano condrirsi ecn siiggia 
ed operosa lentezza, coll innesto della teoria coila pratica, della filoso- 
fia colla religione, de1 ver0 progresso, e d'un'altrettanto vera quanto 
anpnirabile modestia.-Prof., L. Bosellini. 

DA <TEMI)) JORNAL DE LEGISLAÇÃO E DE JURISPRVDENCIA 

UE FLORENCA 

Quem progetto, se come si suppone v i ~ ~ a  definitivaniente adot- 
tato, eostituira uno dei codici piu progressivi e pru perfetti che a6bia 
sin qui prodotto Ia scienza criminale. 

DO DR. CARLOS LEVITA 

k f t ~ i r e  sur I .ar t~cl~ 74 du prcqet do ~ ~ d e  p5nal partugais, cnncernant Ia legitime difetesc 

Les principes conccmmt Ia Mgitime dófense, une des matières 
pliis importaiites et les plus diniciles du droit pénal, sont ceux sur 
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lesquels il y a les contro\.erscs les plus iiombreiises pour les auteurs 
de Ia science criminelle. 

Les Iégislatcurs et ics jurisconsultcs sont encoro fort divises sur 
Ia question des conditions de Ia léçitime défense. 

Le méme bien humain est tanrbr placé sous la protection de 1 ; ~  
Iégitime defenae, tnntôt i1 en est exclu; tantBt enfin l'application des 
rbgles spéciales en vertu desquelles certains actes sont considérés 
comn~c inipunissables est siibordonnée a des conditions déterniinées. 

I1 en est de méme en ce qui concerne la violation des reglei, eon- 
rernant Ia legitime défense; une telle violation est tantôt frappee d'une 
peine moim çé~ère, tantbt de la peine générale, tantôt d'une peinc 
particiili8i-e. 

Cependant les représentants actuels de Ia science penale comiuen- 
cent a s'entendre do plrls en pliis, en ce sens que la tâche du législa- 
teur d'iin wde génal doit se borner à reconnaitre purement et sim-- 
plement le droit de Ia legitime dereuse, ssns entrer dans toutes les 
~~istinctions s&tiles cles différentes tbeories qui ont éte proposées par 
les ;irikur.s. Une reslriution trop útroite des conditioris dt: Ia légitiine 
défense enchaine la liberte personnelle au profit de l'auteur d'une 
attaqiie, ct entrare en oiitre 13 lihrc apprCcistion dii jiige. 

Le principe de I'exclusion de toutes distinctions chéoriques, em- 
prrinté a l'ancien droit péna1 germanicwe, n été ndopté par la plupart 
des légiçlateurs actriels de I'Allemagne. Cette tendance vers une sim- 
piification dcs reçles silr la legitime défens~, préraiit dans tout le dé- 
reloppement des nourelles lóis *pénales, depuis le eodi penal de Ba- 
~ i b r e  de! l'an 1813, jiisqii'siix clerniers codcs, wlui de 1:t Priissc de 
1851, et ceiui de llAutriehe de 1851. 

Cette meme tendance se rencontre aussi dsns 16s oirlrages dcs 
crirninalistes depuis le cornmeneernent de ee sibcle juçqu'au système 
de Kostiin 

La mmographie du soussigne sur eette rnatière, qui renferme l'his 
toiic Ia pliis détaillée siir cette inatihre, est basée sur le même ordre 
d'idées 

Les jii'inçipt:~ qiii I iennerit d'8n.e dévcloppós, regoiierit eiirore 
plus de force par l'accueil favorable qu'ils trousent auprks de plu- 
sieiirs li.,rrisl%tcirrs ct jurisconsultes Ctrangeis. 

Les eminents auteurs du projet du wde penal pour le royaume 
de Portugal soiit eiitrb- daiis cctte large voie dil progres ct ont for- 
mulé iin prineipe qui résume le mouvement si heureux des dernieres 
Iégiçlations pénales. 

Toiitefois, conime il noiis a pté faite l'insigiie Iionneiir d'nxroir etd 
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appele à ctonner notre a ~ i s  sur cet excellent projet, n'ius entronu dsns 
]a critique plus intime de i'art 71, et nous soumettons à la savnnte com- 
Wssion 10s ok1~rratio11s suirantes. 

Lrart. 73 du projct envisage la legitime dAfense, ainsi qiic la coii- . 
braintc physiqrie, ia menace et I'exeiécution d'nn ordr'e, conime une cir- 
eonstance qui exclut Ia pcine, a cause de la priuation de. la lilierté ct 
ia plaee à cbtb de la démence, et de tous les autres cas, exclusifs de 
ia peine, à cause du manque de raison et de discernciuent. 

Ces trois causes qiii emgchent l'application de Ia loi @nak sont 
entibrement differentes I'unc de I'autre polir leiir prtée jiiridiqiie. 
En eflet, l'aete commis dans I'état de légitime défense, est excusé par 
k lbgislateur, pour Ie motif qu'unc force rnorale, plus ~{u'ordinzire est 
reqiise c1 nicessaire pour se decida, eu présence d'un danger, a pé- 
rir plutôr ou & sacrifier ça ~ i e  ou celle des siens qu'a sc saul-cr en 
violant les drnits rl'aiihui, et par le rnotif aussi qu'un te1 acte d'lié- 
roisme ne peut 8tre exigé à moins de motifs urgents (par exemplc 
dans i':rrm8e). 

L'opinion, émise d'abord par Kant et soutenue cnsuite par Ferier- 
haeh, et d'autres crjminalistes, selon laqiielle Ies actes commis dans 
l'état de légitinic defcnsc, ne peiivent pas Btrc impiilés a leiir niiteiir, 
a cause de Ia prii-ation de Ia liberté, a é18 depuis longienips aban- 
dnnnéc tians la scicnce pénalc tie I'Allcniagne; il en es?. dc nit5mo dii 
systbme de Fiehte et de Grolmann qui repose sur i'idée que l'ktat de 
I6gitiirie dfiferise, eonstiliic i i ~ i  ças di: txillision cl;i~is !ecliiol I'btat cl lc 
droit se trouvent aneanris. 

L'exerdce de Ia légjtime défense doit Btre considi.rk romme un 
droit du ciloyen, fondb sur le dròlt primitif de I'homme de se defen- 
dre, droit primitif qiie 1'É;tst ~corinait el droit reconnaitre dms Ics 
cns oii sa proteclion est irnpnissante a fin de prevenir le tort. 

Le eode péna1 d'Azitriclie de 1852 plnec, xinsi c@ le projet por- 
tugais, la légitime défense a còté de Ia contrainte psychologique, et 
parmi lcs autcun, ç'cst surtout mr Tc~nmc (droib penal siiissc), qui 
a adopte la meme théorie. 

Le soiissignd a passe en revue, dans sa monographie, ddja eitée, 
toutes les thdories des 116gislateurs et des auteurs, et il a déveioppé 
tons lc? argwnents qui peuvent Otre invoques? i I'appui de ia théorie 
( J U ~  est de-ienue don~inante. 

En Passant aux détails de Ia disposition de i'art 74 du projet por- 
mgais, nous de~rons, ararit ~oilt. rccoiaitre que lea auteurs de co pro- 
jet ont h i t é  10s erreurs dans lesqiielles bon nombre de 16gislateurs 
et de criminalistes sont, toinbés. 
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de quelques-uns des éminens criniina.listes érrangefs dont elle amit 
Ie plus consulté les Ccrits 

Grâce a leur aava.nt roncours, elle dent dc puhlier une seconde 
édition, très ambliork, de son Iiremier projet. 

On crolt que ce noureau lrauail subira encore une dernikre épreu- 
re  d'exanien avant d'btre soumis par le garde des sceaux a Ia san- 
ction des clianihrcs. 

Le roi arait nagubre décerné a Ia comniission de rérision, pré- 
sidée [)ar M. le miiiislre d'État de Mello, et dont &I LEvp Jordão est 
rapporteur, les justes félicitatiow et r4eompenses que rueritait I'ac- 
complissement de sa difficile tache 1. 

Sa Najesté uierrt, 8. l'occasion de sa @te, dc reronnaitre l'éficace 
ciillahoration des salians jurisconsultes étrangers. 

Par dPrret du 19 septeiribre, insCré dans Ie Uiixrio de Lpsbon du 
21 octobre, ellr: a Blec-é a Ia diçiiité de commandeur de son ordre royal 
de Saint-Jacques-de-1'Ept.e (Santiago da Espada) : 

?/I Mittemaier, eoirseiller privé du grand-duc de Rade, professeur 
de droit criminel a t'universii6 de Heidelberg 

Et Boniiex-ille de Marsançy, coriseil1~:r à Ia cour impériale dc 
Paris. 

Elle a fait che~ralierx du même ordre: 
MM Haus, professeur de droit criminel a i'uiii\-ersité de Rru- 

xelles; 
Ortolan, profcsscur iie droit crimi~iel a 1'8cole de droit de Paris; 
Molinier, proí'esseur de droit criminel a la faciilt8 de droit de 

Toulouse. 
Et Calmcls (Edouard), docteur eri droit, avocat a la cour inipé- 

riale de Paris. 
Ou a tout lieu de Iieriscr que le nouveau code preparé par ia 

cornmisrion avec une si c«nscienciruçe maturité sera uri tlt.. '9 monu- 
riieiis tMoriques et pratiques les plus perfectionnés de Ia sciencc mo- 
deriie. 

' i ia  um eqiiiioco n'esta asseryâo. Sua Magestadc deu ess? demonstra~Zo, a qire 
se refcrc o arligo, ~on?ente  aos ~uri~eonsul tos  estrzn,-ctros que cosdjuvarani a eom- 
inisszo. 

DO SR. J O Ç ~  XlARIA LhTISO COELI10 

nciolu\iu dc Setembro n.O 5928 dc 6 de outubro dc 1859 

O gowrno nomeou lia tempos uma comniissão de juriscoiisultos, 
encarregada de proceder a recisào.do codigo penal. e de propor as 
emendas c eorrccçõcs que devcm introduzir-se ri'este ramo tão irripor- 
taiite e tão dificil da nossa legislag50 

A conimissào apresentou ultimaiiiente a primeira parte do seu 
trahallio, fazendo-o preceder de um douto e ernditissimo relatorio, que 
6 como uma mernoria, onde se discute,m, com as opiniões dos mais il- 
lustres criiuina.listas, os fundamentos philosophieos rluc dcrcni seriir 
de base a uni systema de legislagão penal. O relatorio é de~ido 4 peiina 
do sr dr. Levy Maria Jordão, porceiltura o mais douto de iodos os 
jovens j~irisconsultos que n'estê ultimos amos têem saido da nossa 
uni~ersidade. 

O direito crirriinal foi ~iorrerrtura o ullinio que se inspirou na 
pliibsopkia. Foi ó ultimo que largou as 1-estiduras barbai,as e que se 
repassou em ultinio logar da idéa ehristá, que rransparece em todas 
as 0utra.s provineias do direito nas nacòes culta..; da Europa. e da Anie- 
rica. Eiri iieilliuni ou1r.o direito, til-il ou politico, a liistoria e os codi- 
gos das nacões 110s re~elam maiores aberra~ões da boa rasão e da 
idéa eterna do justo, do que na legislação e na jurisprudencia cri- 
minal. 

ainda hoje uáo estào inteiramente extinctas as tintas i~arùaras 
com que se escrereram os codigos penaes de muitos poros modernos, 
e ainda em mais de uni logar do mundo civilisado a lei penal insurge 
muitas veres contra si o sentimento e a intelligencia, a philosopbia e 
a caridrdfi vhristã. ' 

Niis vi~eriios em Portugal por rriuito tenlpo lierdeiros resgcados 
da meia idade lia lei penal, e o codigo por que iios regemos nluiios 
annos eni face do goTíeruo constitucional era refutado todos os dias 
pelos adiantamentos da philosopliia, seni que ousasscmos proniulgar 
uma lei mais docf e mais efficxr, 

As ordenaglies cederarri a final diante da ol~iilião, e tireriios unl 
codigo perial que lios forrasse ao meilos á rergoiiha de iios gol-ernar- 
mos por uma legislacjo, para os nossos dias, absurda, contradictoria 
e cruelmente ineficaz. 

Mas o corligo vigente tem defeito-. de systema e defeitos rle coar- 
dena~ao, erros de principias philosophicos r: erros de deducváo logi- 



ca I? mais um ilnsaio nicritorio do que uma le,aislaçTw que dera ter 
nirsnio o r:irurtc:r de ~rrovisoria. O codigo foi uni progresso em rela- 
$50 ás comrninações da ordenação. Ma.s enl a passagem do direito, 
fuudado no costume, no preco~iceito e na tradição, ao direito baseado 
na philosophia e no christianismo, ao direito, exercido em nome da 
correcção moral dos delinquentes, o gorerno reconheceu a necessi- 
dade de o melhorar. Os jurisc«iisultos a quem se comrnetleu o seu exa- 
irie, traballiaram conscienciosanienle. Esti publicada a primeira parte 
do seu trabalho, aquella onde se explicam os fundamentos da lei pe- 
nal, e os principias philosophicos da criminalidade e da penalidade. 
O projecto deve ser submettido á censura publica. O assunlpto é gra- 
vissimo. Eni muitas das ma.is jioriderosas questões dc direito crimiiial 
pende indeciso o litiçio entre os philosoplios e os criminalistas. 

Dividem-se os pareceres por auctoridades igualmente reneraveis. 
A scieneia 6 cuhirada n'este ponto com fer~or  na França, na Allema- 
riha, na Inglaterra, na Belgica, e na. proliria Italia, d'oride sa.iraui os 
mais eloquentes protestos contra a legislapão barbara, pela voz de 
uni jurisconsulto philosopho, cujo nome é hoje pro~erbial As escolas 
philosophicas illuininam pelas suas idéas os problemas do direito pe- 
nal As estatistic,as illustram os pontos controvertidos. O certame é 
vasto e anirriado. Cumlire que em Portugal se estudem e se esclace- 
çarn publicamente t% momentosas questões. 

Confiâmos em que o sr. ministro da justiça, jurisconsulto de ta- 
manho estudo, e de tão boas letras juridicas, buscara api~oveitar o 
Irabalho da commissão, e proceder& de modo que d'elle se col>ain, 
por maduro exame e discussão, os fruczos que o paiz espera em rela- 
$ao ao melhoramento do nosso systema penal.-l. M. Latino Coellto. 

6." 1592 de E.4 de dczemhro de 1861 

Consta-nos que a commissão incumbida da revisão do codign 1 ~ -  
na1 tem quasi concluidos os seus trabalhos, e breíemente apresentará 
ao g«\eruo o projerto do novo codigo penal portnguez. 

A ~irimeira par te elo riom codigo ~ s r á  já impressa. Podénios ob- 
ter ur~i exemplar do relatorio que precede esta prinirira parte, e por 
elle renios que a commissáo, seguindo O exemplo do que rr tinha pra- 

ticado ein varios estados da Alleiria.nlia, solicitára o ronyurso dos prin- 
cipaes crintinalistas da Europa. 

A commissão obteve um lisonjeiro acolhinlento dos maiores e 
mais venerando3 vultos dn sciencia criminal, encanecidos no serviço 
da mais santa das Causas, a causa da jiistiya e da humanidade 

(Depois de tra)tscrevr?i2 do ?-elutorio irrlpresso a l p n s  trechos dos 
ws. Bo+i.nez)ille, Ortolan., Mittermaier, e da renisks cm'fzCa da legislri- 
@o, que ju atroa f i c m  tra,itscr+itos, conti~~u~a.) 

Podiainos ainda juutar a estas cão lisonjeiras apreciaçbes as de 
Haus e de Calmels, e de oulros distiiictos criminalistrts, 1 1 ~ 1  dos qiiars 
não duíidava dizer que uin codigo tâo ?%duramente prepara& deviu 
ter uma .notuz)el influencia sobre os progressos da sciencia penal. 

O nosso orgulho riaciona1 dcre porem ficar satisfeito com o que 
acabmos de transcrever. 

Quando todos honram, ençrandeeeni e exallam os çenerraes que 
se distinguiram em cruentas 3atalhas, pelejadas em prol de causas, 
que nem sempre são justas; quando se decretam louvores e se leran- 

, 

tam gran~liosos monumentos aos generaes qne tiveram a gloria de 
deixar ~riortos riu camlio da bat~lba irii1har.e~ de Iioiriens, a quem a 
diversidade de opiniões ou de i~acionalidades uao fizera perder a qua- 
lidade de jrmãos perante Deus, parece-nos justo que se apontem ao 
11aiiz os eminentes jorisconsulros, que Ia no silencio dos seus yabine- 
tes e s t a  lidando dia e noile em {ir01 da libel-dade e dignid:tdrt do 110- 
mem e da humanidade, lides incrueiitas da intelligeneia, as mais g10- 
riosas de todas. 

Os eminentes jurisconsultos qni' nos seus gabinetes de estudo es- 
tão.lidaildo pela justiça e pela gloria d'esta tcrra, os membros da com- 
missão que o governo portuguez; em portaria de 21 de selenibro de 
1859, julgára dignos do maior Z~uz~or pelo zêla com que se dedicarag)~ 
a uma obre t&o {mportnnte, os membros d'esta commissão são os srs. 
Autonio de ikxevedo lollo e Carralho, presidente; Jose Anmnio Fer- 
reira Lima; Jnaquiin Pereira Guimarães; e elr. Lety Maria Jor~láo, 
secretario e relator. O presidente e o secretario são, segundo nos 
consta, os que têem tomado uma parte mais actira n'esta importante 
ohra 1 .  

A commissão 6 tanto mais digna de louror quanto é dinicil a ta- 
refa que Jlie fdra corifiada. 

Todo o codigo penal deve ter unia parte absoluta e uma parte 

3 Aprrssei-me corr~o relalor da eomnirasào a reclificare~h assercão declarando 
trr sido o se Ferrcira Li:i!n incaurrrrol nos trabalhos de que cstauamue incumbidos. 



relrctio~, prccritos de justisa e regras de utilidade. O auctor de uni 
codigo telu de resolver diificeis problemas de moral, de direito e de 
politica; tem de sondar as profundezas da philoiophia, da psgchologia 
e da historia; tem de consilltar a rasão universal e a consciencia na- 
cional, e discriminar s suas justas exigencias, das siqgestõcs das 
paixões ou dos prejiiizos; tem de distiwir o que é util do que 4 bem; 
e remontar ao verdadeiro principio do Lxm, por entre as ileùiilosas 
tlieorias dos philosophos allemães ninguem dirá que não seja iuna 
empreza dinisil, e quasi tão arrojada como a de Icaro. 

Mas se a nossa commissb pôde de per si só prcprnr uni wdi- 
ço, que deve ter unia notncel zr1,@~1eacin sobre os progressos da scie~l- 
cin penal, o que não fará ella coin o auxilio dos inais distinctos cri- 
minalistas da Europa, que de tão bom grado se lhe associaram, e 
estão tral~alharrdo roni tanta ussiiidadc c zelo, como se fosscni portu- 
çuezes, como se lhes corresse a iliats sagrada ol-iriga$iro de trabalhar 
pela justiça e pela gloria d'esta teFra de Portugal? 

O gorerno que decretou o actual codigo penal fez um rele~~an- 
tissimo serl-ifo ao se11 paiz. 

Ra\-ia perto de U I I ~  seculo que e111 Portugal se notiietlrant coni- 
missões para a reforma da legisla@o penal, e que se offereciam pre- 
m i o ~  a quem apresentasse um projecto de codigo. IIavia niais de 
vinte amos que o iinmortal duque de Bragança tinha promettido um 
codiço, ru.utldado vtas suiidns bases da justicu e da eyw'darlc, c decclar;iclo 
e incon~pativel com o reginlen constitucional e com as luzes do seculo 
actual aquellen~onsíruoso wdigo penal da ord. liv. 5 . O ,  aonde foram a 
esmo eopisdas as leis de Caligiila c Ncro, e aonde 6 forca de rc;~tir 
coiisl;iuteineiiie, n w r ~ u  ib ~ r ~ o r l s  ~culural pura s e y v e ,  ficttiri c;s deli- 
ctos impunes, ou são conduzidos a graves penz  por accões inteira- 
mente differenles das que se figuram no  rocess sol^. E todaria este 
riionslruoso codigo eshva n inh  erii I-ipor no anno do xnlior de 
1wi- ! 

O codigo penal foi um grande progresso, um grande melhora- 
mento, iini gra~lde wrvipo. Mas esse codigo tem graves defeitos. E ain- 
da qur: csti~esse 3~ par da sciencia crirríirial eiii 18452, não csiara hoje 
que esta sciencia tem feito progressos. 

A confecqZo de um noro codigo ao par da sciencia era já um re- 
levante servi~;o, a coiifecção de um codigo, que trtiba uma notacel ilz- 
fiarnrru; sobre os p.r?ogl.r-s.sos &L scimrin penii!, 6 iirn scr~ico inapre- 
ciavel 

Consta-nos 'que a commissão encarregada da revisão do projci:to 
de codigo civil tem niiiiio adiantados os seus trabalhos. E coiicide- 

rando qiie os membros d'esta commissb s% homens eminentes na 
pbilosopliia, no direito positivo, na historia e na ecoiioniia politica, 
devemos esperar que o res~iltado clos ti.aballios não ha de ser menos 
~alioso 

Ja qiie os homens do goTrerno 11% tratam de nos recommcndar 
á consideração da EÜropa por grandes commettirncntos civilisadares. 
coilsolemo-nos com os tatulos de coilsideração e de gloria que os ho- 
mem da sciencia nos adquirem 

Codcx pceilalia lusitanus rmognitus, Regi nostro Fidclibsimo d 
julii 1889 oblatus, nunc vigentibus l onp  antecellit. 

(Theses ex unicerso jure . pra Iuuren doctornlt obtirteluln, Co- 
nimbricz MDCCCLX) 

Professor na universidade de Coimbra, e deputado ás cortes Comprenotar que 
o nosso amigo e distineto proíessor apresentou num trabalho, pul l i~ado no mesmo 
anuo (A reforma das cade~as em Portt~~lga1);algurnas judiaosas observações sohre a pri- 
meira parte do projecto, ns quaes foram attendidas n'esta revisão final 

li 



Offino do .10 da agosto de i8ti9, rerncttcndo ao go.ierno a primeira parte do prqécio 

Ill.mo e exmo sr.-Tenho a honra de aproseutar a 6. ex.a a pri- 
meira parte do codigo penal portuguez, cuja revisão foi iucumbida a 
commissão creada pelo decreto de 10 de março de 1888. Precede-a 
um relatorio, no qual sc expeudem os principaes fundamentos que se. 
tiveram em consideração n'este trabalho, euja apreciqãia  comrnis- 
a 5  subniette ao juizo illustrado e imparcial de v. ex.: E ao de todas 
as pessoas nacionaes e estrangeiras habilitadas para conscienciosa- 
meiite o fazerem; porque a commissão compraz-se e111 TJer o sei1 paiz 
dotado de um codigo penal, cm quc se consiguem os principios da 
natureza e da humanidade, se respeitem a liberdade e a dignidade 
do homem, e se &em a sociedade as possivcis garantias de ordem 
publica, e de uma solida c progressiva prosperidade. Cma das idéas 
que predomina n'este trabalho, é que o homem é um ser lime, que a 
sua liberdade tem por guia a rasão, e que esta se deve dirigir pela 
lei do dever e d a  moral; tudo quanto contribue a moralisar o 110- 
meni é dila~ar-lhe a esphera da sua, liberdade. 

Os principios que se estabelecem são simples, e não deverão ser 
considerados, como ta l~ez  se pretenda, complettlnientc riovos; porqiie 
então n k  seriam priuripios da natureza e da humanidade, mais an- 
tigos do que todos os escriptos e todos os codigos. d uuim novidadç 
mas legitima, 6 procurar corlar por alguns preconceitos, resolver aI- 
giins problemas agitados, e apresentar esses prir~cipios para os seguir 
no seu deserivol~inlerito, em suas applicações e suas consequencias. 

A conimissão não tem a ~ã e pueril vaidade de pretender osten- 
tar erudiqão, e se no seu rciatorio, a proposito, se referem alguns 
doutus escriptores, é só para mostrar que tem por si a anctoridade 
dos mestres da sciencia. Sem se encerrar ria esphera iiiaccessi~el das 
abstracções, é na observacão da natureza, é na historia do qiie se está 
passando ri'outros paizes, f r n  apreçia@o da Igislqão penal compa- 
rada, é nos escriptos dos philosophos e dos moralistas que tomou suas 
rasões e seus exemplos. A commissão n k  receia pois que as suas 
idfas nã;o possam ser levadas a pratica; c para os que duvidarelii ainda 
ha tempo de entrar n'uma discussão franca, bal e sisuda, a q i ~  

I& se recusa Eni trahalho lão co~~~plicado pela variedade e multipli- 
cidade de suas transcendentes relaç&s, trabalho que só julgara facil 
o que 160 compreheuder a sua importancia e alcance, é impossivel 
~ I I E  não haja imperfeições, incorr8c~õcs, e talvez algum% dericieii- 
cias; mas não haverá erros de dourrina, segundo o estado actual da 
scimcia. 

A commissk teve grande cuidado em considerar ua sua essen- 
cia o que perteuce á, communidade e á indi~idualidade, a fim de que 
nem aqu~lla abçorvcsse n liherdade individual, nem a individualidade 
transtornasse a commundade; procurou a couciliatão entre estas diias 
soluqões extremas, pela maneira que v. ex.a notara em muitas das di- 
versas dispsições d'este projecta. A coirmiss~o, considerarido a fa- 
milia como primeira sociedade, e a mais uatural e perfeita, porqne a 
pro~~idencia se devcm as rclaqõcs que ligam o ptre, a niãe e o rinlo, 
entendeu que devia deixar ao trabalho, á cmnomia, á industria, a 
propriedade, a mais ampla liberdade, no proprio interesse da socie- 
dade, por as considerar tao rcspcitavcis como a propria familia : ii'esta 
relação considerou a morte civil não só como a maior das iniquida- 
des, conio tambem anti-economica. A lei deue liriiitar-se a reconhecer 
e a consagrar o que existe providencialmente, c c m o  eonscqncncias 
e coudições dos del~eres e dos sentimentos da natureza; deve ser de- 
fensora dos direitos do homem, promctora da lihcrdadc da sua pes- 
soa, da sua  ida privada e da sua vida civil, e não espoliadora: só a 
violcncia oii a corrupção percence aherar, enfraquecer ou contrariar 
as noções augustas comprehendidas na esphera da philosophia mo- 
ral, politica c social. d s  felicidades individuaes, que fazem a digni- 
dade da  ida civil, ordinariamente geram sentimentos verdadeira- 
meute politicos. Terniino, porque receio acresceutar a um, outro re- 
latorio; e ja pela cxtensk d'este oficio peco a v. cx a que me releve 

Deus guarde a v. exa  Lisboa, 10 de agosto de 1869. - I11 c CX."~ 

sr. ministro e secretario d'esttldo dos negocios ecclesiasticos e de jus- 
-&. 



tiça.= O prcsidcate da rommissão revisora do codigu perial, ilitfo- 
nlo de ilzecedo Mrllo e Cnn>alho 1. 

Tendo sido presente a Sna Magestade El-Rei o projecto de revi- 
são da primeira parte do codigo peilal, acompanhado do relatorio que 
o prccede, assignado pelo presidente da commissáo revisora, o conse- 
lheiro Antonio de Azevedo Mello c Carvalho, e pelos membros da 
mesma coinmissão José Antonio Ferreira Lima, Joaq.mm Percira Giii- 

marães e dr. Levj- Maria Jordão, bem como do officio do dito conse- 
lheiro presidente: manda o mesmo auguslo seulior, como testcmuuho 
da. consia~ra$ão que lhe mereceu a rp l l e  valioso trabalho, feito cm 
tZo curto praso de tempo, significar ao predito presiderite, para sua 
satisfação; e para que haja de o communicar aos outros membros da 
commissão, q i ~ e  todos sãio d igos  do ruaior lowor pelo zelo com que 
se dedicaram a uma obra tão importante e difiicil, e pelos esforços 
que empregaram para satisfazer dignamente ao scu objecto; esperando 
da sua inlelligencia e reconhecido zelo pelo serviiic;~ publico que de 
igual niarieira contiiiuao5,o no desempenho da referida commissão. 

Pa~o,  eni 21 de setembro de 1859 =Joüo Baptistn da Silva Fer- 
r20 de Cal-calho 3firirtens. 

OBriu di, 18 de junho de 1860, rcmcttendo a nora tditáo da brimpira parto 

IlLrn3 e ex mo sr.-A ordem publica, a boa direcção da sociedade, 
a moral, a politica, a segiirauça da snciedade e dos particulares, têem 
uiiia tão estreita dependencia dc um codigo penai, qne será sempre 
limitada a actividade da uossa intelligenca para obter a descjada 
perfeicão, de maueira m e  elle satisfaça a todas as necessidades. Na 
redaccão de wn codigo penal, desconhecer os principias pelos quaes 
a natiireza e a Iiumanidade se regem, isolar-se do mundo physico e 
do muudo moral, n a  reconhecer qiie a hnmauidade tem tido suas 
phasss e offrido tainliem suas revoluções anaiogas ás geolqicas, que 

o espirito humano marcha gradualmente p u a  uma perfectiùilidade, 
que a pro1-idencia, revelada pelo proprio seutimento moral, lhe tem 
destinado, seria negar o grande e indestrnctirel testemunho da pro- 
pria natureza; ignoras tambcm que a especie humana esta sujeita a 
diversas degeiierações pli) sicas, iritellectuaes e irtoraes, seria o mes- 
mo que romper as relações qiie se dão entre a psychologia morbida 
com a yhilosophia da historia. A todas estas considera~ões é ncccssario 
que o legislador perial atterida, não para alcançar a perfeipão absolu- 
ta, mas a relariva, e acompanhar o progressivo desenvolvimento do 
cspirito humano, não contrariar a civilisa@n da cra em que virenios, 
e coilciliar a vida actual uas di~ersas espheras da existeiicia corn a 
variedade infinita dos seus phenomenos. Na organisacão de um codigo 
penal, ou na siia renouaçãn e aperfei$oamentn, não se pódc romppr 

o passado complctamentc, separar-se das tradições c Icvantar 
um novo cdificio, mm a unica potciicia da rasa0 actual esrranhs no 
mundo passado; porque 6 no prcscutc c no passado que clla vi\-c c 
se manifesta : o passado e o presente tèem ~iuculos que os prendem, 
porque o presente tem sua rasão no passado, que não póde suppri- 
mir-se, e apenas melhorar-se, completar-se c cominuniear-sc-lhc uma 
vida nora. É só~riente na co-hiriqão d'estes dois elementos que a ra- 
sgo aotilal se identifica com a transxta, forma a cadeia da rasão uni- 
versal, e prepara um mais prospero futuro 3ão consistindo a ci~ili- 
safão de um po7;o sórrtente na sua prosperidade material, riias ri'uii~ 
certo niimero, de verdades politieas moraes e religiosas, e certos nsos 
c peculiares, que formam, para assim dizer, a alma da sua 
orgaiiisa<;ão; ii'esla relapão um çodigo penal, nioslrando que só o 110- 
niem póde ser agente responsa~~el porque é livre, e que só elle pCde 
violar o derer, mas não sem crime, ou sem experimentar remorsos, 
é um cathecismo de instrucçiio riopular que, divulgando bons princi- 
pios, promove o aperfeiçoamento do homem; podendo tamhem consi- 
derar-sc como unia nosographia em que methodimente se distribuem 
por cJasses, ordens, gerieros e especies, eilfennidades de alma coni o 
seu medicamento moral. 

N'csta primeira parte gcral c philosophica do codigo penal a com- 
niissZo teu1 empregado rião só toda a sua actividade e vontade de ser 
litil ao seu paiz, não obstante os muitos e graves negocios de interesse 
e de serriço publico que (a seus tres membros, a yue esta reduzida, 
tdem de satisfazer, applicando o pouco,tenipo que lhe resta ao de- 
empcnho d'csta honrosa, mas muito difficil e laboriosa, inciimhencia; 
como tambem tein procurado esclarecer-se: pedindo ate aos homens 
niais eri~iueutes, aos eacriptores mais distinctos, aos niestres mais con- 
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siimmados da importantissima scicncia penal, o seu juizo tão illustrado 
corno imparcial, e a sua coadjui;acão, dando a commissão as  suas opi- 
niões conscienciosas sobre o trabalho quc tcvc a honra de lhes apre- 
sentar. A actividade do nosso cspirito não sc cxcrcc s c 6 o  pelo au- 
xilio das idéas, e quanto mais se dilata a esphera d'estas, mais o 
pensamento se eleva, e as verdades se revelam; porqiie não se póde 
pensar de uma maucira arbitraria, mas sim segundo Icis determi~ia- 
das e conforme as idhs.  A commissão, cousullaudu us mais distinctos 
caracteres que, pelos seus escriptos universalmente conhecidos a prol 
da humauidadc, se têem tornado cidadãos, uão unius urbis, sed totius 
orbis, dá um auihentico e solenine te8temunho de que i~ão  quer crear 
um mnndo ideal para o oppor ao mundo real, rompendo toda a rela- 
cão cntrc elles, nem isolar-se confiada sómente nas suas unicas for- 
ças, porque seria uma confiança exqerada separar-se da ras& mais 
illustrada, que a póde uu confirmar nas suas ideas, ou iliiistrar com 
as suas consideraqões. A commissão, revendo aquelle seu primeiro 
trabalho, fez do mesmo uma nova edicão com algumas modificações, 
umas suas proprias, e outras conforme a lpmas  observacões dos sa- 
bios que a honram com a sua cspoiitaucs c gcucresa coopera,- 030, co- 
operacão superior, pelo irabalho a que se derani, a todo o elogio, po- 
dendo asseterar a r ex.= que, tauto.eni allemão, como em francez, ha 
já escriptos sobre cste trabalhq uma corrcspondcncia assidua, e pm- 
Inessa de coritii~uação. 

Cnmpreme pois agora declarar a r. ex." os nomes mnito veue- 
raiidos e respeitareis d'cstcs tão distinctus caracteres, aos quaes n b  
só a commissão, coino a propria nação portugueza e o seu governo, 
são devedores de gratidão pelo importante serriço que Ihes têem feito. 

O sr  Mittcrmaycr, conselheiro primdo do grau-duquc de Badcn, 
antigo presidente da camara dos dep~tados, professor de direito ila 
uni\-ersidade de Heidelbeq, membro correspoilderite do iustituto de 
Franqa, etc 

O sr. d Bonneville de Marsaiigy? cooriselheiro da relação imperial 
de Paris, official da legião de honra, c de S. Mauricio da Sardeuha, etc. 

O sr. Ortofan, professor da faculd~de de direito de Paris, etc 
O sr Eduardo Calmels, advogado na rclacão imperial dc París, ctc. 
O sr  Haus, professor de direito criminal em Gmd. 
O sr. Molinier, professor de direito crimirial t?in Toulouse. 
A comiilissão pede a v. ex.a, com a mais uiva instancia, que 1el.c 

estes nomes á augiista presenqa de Siia llagestade EI-Rei o Senhor 
D. Pedro V, esperando da sua reaI munificeucia c do seu benel-o10 
acolhimento aos homens doutos, que usara para com ellcs de qualquer 

demonstr~ão, que for do seti real agrado e que lhe3 signifique o 
apreço eIri que os tem como stlhios e escriptores distinctosl. 

Como no refatorio se marcam as alterações e modificações que 
se fizeram em alguns logares do primeiro trabalho da commiss%, sem 
que cm nada comtudo se a.lterassc ou mudasse uo sustema, ncm nos 
seus principias fundmcutacs, nZo as repito aqui: não sc pode com- 
tudo duvidar que ellas contribuem para o seu aprfeiçoaniento. 

Não deixarei conitudo de lembrar a v. ex.= que, sem um hom 
systenia de prisões, as melhores disposições de iim codigo penal serão 
em grande parte improficuas, e mal poderão as. penas preencher o 
seli fim salutar, porque a correcqão e emeuda do culpado depende dc 
fazer-se-lhe couhecer que so o justo é que deve infliiir na vontade; 
mas para i-so 6 ncccssario que primeiro se torne um seutimeuto do 
coração: diz, c com rasão, um philosopfio moderno, que para se pra- 
ticar o dever 1150 basta conhew-lo,6 preciso ama-lo. O estahelccimeuto 
de prisões tem urna tal importancia pelas muitas e variadas relagijes 
de todos conhecida, qiit? scria uma ociosa prolixidadc procurar fazer 
a sua demonstração 

Com este officio rcceberá v. ex? um exemplar da segunda edi- 
ção da pa.rtc primeira da revisão do codigo penal, que forma a parte 
geral e yhilusopliica. d commissão occupa-se incessautemcntc das duas 
outras partes especiacs, que respeitam á dassificação dos cri~ries, e 
das contra~cnções de policia judicial, dc salubridade publica, muni- 
cipal, rural, e theatros, e das penas correspondentes, c posso dizer a 
Y. ex." que os trabalhos v50 afiaiilados. 

Deus guarde a v. ex: Lisboa, 18 dc junho de 18G0.-Ill.mo C cx mo 

sr ministro e secretario d'estado dos uegocios ecclesiasticos e de jus- 
tiqa.=O presidente da commissão re\-isora do oodigo penal: Antonio 
de ,&medo Mcllo c Carvalho 2. 

Portaria ie 30 dc junho de 1860 

Tendo sido preseute a Sua Magestade EI-Rei a uova cdiç3o do 
prolecto de revisão da primeira parte do codigo pcnd, acompailhado 

3 Sua Magestade, por decrelos de 49 be setcmbro de i860, hoiive por bem conde- 
corar os dois pFimeiros com a eommenda da ordcm de S. Thiago dá Espada, e 0s qua. 
trn ulfimos com o grau dc cavalleiros da mesma ordem 

3 Diacio de Lisboa u.O iFO do 17 de julho de 1860. 



do relatorio assignado pelo presidente e meniùros da comiiss%o re- 
visora, o coriselheiro Anbuio do _kevcdo Mellu e Carvalho, José An- 
tonio Ferreira Lima e dr. Levy Maria Jordk; bem como do officio 
do dito conselheiro presidente de 18 do corrente: manda O mesmo 
augusto senhor declarar ao predito presidente, para sua satisfaç.ão e 
par" quehaja de o fazer constar aos outros membros da crimrnissk, 
que Fiu com muita satisfa@b os importantes e lom aveis esfurços que 
tèem feito para obter a maior perfei~ão na execução do importante 
trabalho de que se acham encarregados; adquirindo a enoperaqão de 
jurisconsultos ti% justamente celebres, como são os sr-S. Tittcnnqer: 
Bome~iile, Ortoittll, Calmcls, Hans c Moiiriier; esperaiido da sua in- 
tetligencia e reconhecido zêlo pelo ser~lpo do estado e da nqão que 
continuarão pela mesma forma no desempenho da importante com- 
missão, que com tanta honra siia c proveito do paiz t,Aem erir~tado 

Paqo, em 40 de jiinho de 1860=JoZo Baptista da &lva Ferrão 
de Cci,mnlho Múrtens 

1)OCUWENTO N." 3 

A hfR. LE Dii. LÉVY IIARIA ~ 0 ~ ~ x 0  
* 

Beidclberg. ce 16 msi 4860 

1Ioiisieur.-I1 7 a bien longtemps déja que !-ou m'arez fait l'hon- 
neur de demander mon avis sur un de vos écrits sur le droit p& 
nal, cri m'annonçant quc vons me l'ciirci-rez sons bande Cepen- 
dailt je n'ai pas reçu cel hciit, dont proliaiilerrierit f'addressc a EIC 
déchiree en route. Néanmoins j'aurais d6 ~ o u s  dire cela,, après avoir 
attendu en ~ a i n  quelques semaines; et je suis vraimeut confus inain- 
tenant, en vons arouaiit que je Yai neglig6 de juur en jour et que, 
mt51ne plus lard, apiEs avoir. r g u  voti'c livre par mon anii Ahrcns et 
apr& l'avoir lu, j'ai toujours différé ma réponse. I1 serail iiiutile niairi- 
, tenant de vous énumerer ies circonstances qui pourront peut-être tant 

soit peu m'excuscr. Je vous prie de ~ouioir  bien le faire et de croire 
à mou sincdrc rcgrct de ce long délai. 

Eu veriie! j'ai Eprouvé une Ires grande joie eri rn'appc:rr,c~ant 
qu'il y aif en Porlugal uil honnrie qui enlrit daiis l'uiiique boniie ~o ie ,  
même en thkorie, Ia roie a laquelle appartieudra indubitahlement 
l'avenir. Dans I-otre pays vous êtes dans une situatiou infiniment 
meilleure qiie noiis nc Ic somnies dans le udtre, encombr~ d'iine 
fade de thkories absolumeiit fausses et impraticables, à lrarers des- 
quelles i1 faut que peu a peu, par une lutxe achasnée, Ia véritable 
thkorie se fasse jour. ç'est pourquoi j'ai, depuis Ia puùlication de mon 
pctit ócrit : ~ F u r  Rechtsbegrundung  de^ Besserungstrafe~ (18h6), ahan- 
doune! poui qnclque temps I'cemre de ia théorie, poiii cssaycr de 
mon mieux I'uppliratton dc Ia theoric justc :I Ia vic; eri me 1-ouanl a 
i'introduction et a ia r6aíisatiori du aystème penitcriitiaire, c'est-a- 



dire, de I'emprisonnement individuei. Je suis assez heureux de pou- 
voir s o u ~  dirc que sur ce diamp de bataillc j'ai reniporté plus d'uiic 
viaoire et que niaintenant nous avancons assz  rrite dans cette route 
vcrs lc ùut de l'amcridcirient du coupable. Eii même tcmps, on remar- 
que, de plus en plus, que nos codes actiiels sont en contradictionou~~erte 
avcc cc iiouvcl cspr~t véritablemeut juste qui eommence a se glisser 
dauç I'exéeu,tzo~i de Ia peine; 1011s ces codes parteut encore d'un prin- 
ct$e absolument faux, du principe que l'esse,itiel de Ia peine consiste 
dans sa qualité de mal, soit pliysiqic soit moral, dont on croit demir 
affliger le criminel, au lieu de lui donner; malgré liti, cette éducatiou 
qu'il ii'a pas rque  auparnTarit, dc rnaniére q~ic  tSt oii tard i1 e11 ré- 
sulte un bieufait tant pour lui que pour la société. et que lui-même, 
3u hout du compte, ne puisse s'empbcher de ie reconnaiire. La peine 
donc, quoigu'su coiruneucement (par suite d'une foule de restrictions 
de la liberté qii'elle doit enjoindre au prisoiinier, dans son vbritable 
intérêt; cornme dans celui de ia societé) lui pnrairvse presque toujours 
comirte uu mal, elle est si loiu de l'itre au fond, qda-la Tiri elle ne 
ponrra mauquer de se présenter c o m e  un bien (ou bieufait) sous 
tous les rapports, pour Iiii et poiir Ia sociét4, malgrb ses dbliors ter- 
rifiants. 

Le seiil biit jiiste de 13 peine, selou moi, est dc donrier ai1 crimi- 
nel routes les eonditions extdrieures de sa regénération, de son amen- 
demeili moral, et eu rnbme temps de son insiruciion, iion sculcmcrit 
réligieuse, mais aussi inteliectuellé et professionelle; je regarde donc 
le draif penal comme uue espete du dvoit de tu,t~llc en gériéral, ct j'ai 
tãché de démoutrer, que son application doit Ptre faite en ce sens, dans 
un niemoire adressé au çouveruemeut prussisn soiis le titrc: LJip Vw- 
bessert~i~g des Cefnngnisswese)~ mittelst der Einzelhaft, 1866, qui a 
rkiissi i déterminer ce gourernemcut i fairc tili prcmicr essai sé- 
rieux de I'crriyrisonrieinei11 iridiiiduei4 Moabit, pres de Berlin; et dans 
un autre rote, qui a été doum! par suite d'uue invitation du comité 
úu cougks de bie18:lisancc dc Rruxellcs ct publié en 1857 par le con- 
gr&s de Francfort, j'ai tiché de dér7elopper les cbangcmcns cardinaux 
necessaires dans les eodes pénaux aetuels, à fin que le but de l'intrn- 
ductioii de l'eitiprisonneri1eii1 srparé nc soit absolumerir manque; chan- 
gemeiits qui doirent, tôt ou tard, se faire partout ou i'ou est entré 
dans Ia mie de f'am6lioralioil du coupable. Lc titre de ee petít écrit, 
dont je ne possede plus d'exemplaires et qui ne se vend pas, comnie 
l'aiitrc, chpz 1 ~ s  lihr:+ir~s cst: c~ lT~br i .  die nothu~endige Rzicktcirkung 
der Einfukrunfl der Ei?zzell&aft nuf dze Gesetzgrb?rng». 

. . . . . . Le principe du &ozt demande, qu'autant qu? possihie, 
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tout l'ordre de l'étnt dii droit, troublk pa;r le crime, soit rktabli; par 
conséquent aiissi l'ordrc rnatericl, mojreiinant la restirutiori ou r-épa- 
rution du bien v~alirtel lésé; mais i1 n'y a pns de doute que eel- 
le-ci ri'cutre jamais dans Ic bnt de Ia pe i i~ ,  et ne peut dtrc ide~ztip'e 
ayec l'ensemhlc dcs rrioyeus de réparatiou dc loti,s les effets du crime. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cette identiíication n'apptlr- 
lient qu'i I'erifance des peaples, qui confondcrit 1o~ijour.s le riiatbriel 
et le sensucl alec l'idéel. Xulle législalion moderne u'a jamais i~nasi- 
iiCe de placer ia restimtioii de 1a chose volée oii Ics dommages intd- 
rêts sous Ia riti~riqie de la pane, quoiqbie rien ne soit plus certain 
que l'oliligation du voleur de rcstifuer. La pine n'a ricri i faire qu' 
arec le crimiuel lui-meme, aTec sou état inlellcctiiel et moral, leque1 
(comnie sa manière $agir, sori crime, l'a demontrk), Cttanl essentiel- 
lement maladif ou anormal, doit Ptre charigé autant que. possilile 
(pour qiic I'on ne doi)-e s'attm1dr.e de lui a d'autres crirries semlila- 
liles) par l'applicatiori de tous les moyens justes et propres a ce but 
unique, c'est-Mire, immédicll dc Ia peine elle meme. Tout ce que I'on 
fera pour atteindre ce but ne manqiera pas en wu7me temps de rétablir 
I'ordrc moral, I'harmonie, Ia silreté publique etc. de toute ln societè, 
de prévénir les furicstes effets du mauvais exemple, et de frappcr 
les csprits; mais sans empioyer nullemeut des mo~ciis iqustes na 
em-nzimes seulcn~crit [toar atteindre cet cfict, m e  uii but fl pri7.l. 
l'intimidation. Tous ces cffels ultbrieurs, ces conséquenees saiutaires, 
utiles, mais indirectes, de Ia peine s'ensitivcnt naturellenetit dc ccl- 
lc-ci (comme en guérissant url membre on rktablit a Ia fois Ia smt6 
de tout le eorps), . . . . . . . . . . . . . . . . . sans que pour cela c111 pui'sc 
niênie dire, aTec Ahrens, sam tomber par le vngde de cette expressiou 
dans le dangcr d'etre mal enteiidu, que Ia peiue a en troiuie'sne lieii 
(mura de droit naturel, õme @di[iou, pag 288), poiir biit de ~estascrer 
l'ordre de droit. Tous les rémedes médicaux ont sms doute le bul de 
rétablir la santé; c'est ce qu'ils ont de co9nm~in tous; mais s'íl s'agit 
de sal-oir de quelle nianière i1 faut agir pour atteiildre ce but ~C116ral 
ct final, i1 faut connaitre que1 rcmède spécial oii doit appliquer pour 
a ~ o i r  te1 et iel efFct syl'cifique pour cornbaltre et guérir le mal spécid 
et pour rétalilir ainsi en dernicr lieu ia smté. De meme Ia peiiie n'est 
qu'uil de plurieurs renièdes justes pour rétalilir I'ordre du droit trou- 
blé; c'cst cclui dout I'opération spócifiqile, le but déter?>2i12J; ou ùien 
prociiain ou spécial iie consiste que daus ia réactioii iiidispenqable 
r0iiti.e Ia, voloiitç! peryerse et par cotlséquent dangcreuse, qui s'cst 
manifestíx par lc crime. Elle 11's qu' a donrier ali crimiuel totitos les 
condtlionr du changement, c'est-a-dire de Ia r6foririe eomplète, des 



niolifs qui jusque la l'ont conduit au mal. Si Ia peine il'est pas a w o -  
price i ce but, d'òter et de changer en bien ces motifs, elle inarique 
de seny de justesse.et de justice. Voila son caractkre, son but propre 
Tout ce qu' aide à I'atteindre est juste; au contraire, tout ce qiii le 
manque ou le surpasse est une injustice oul-erte. Comment donc réa- 
gir contre le mal en questiou: Ia ~olontk perverse? comment legue- 
rir raisonnablenierit saris couna~tre et avoir Bgard aiix motifs, qui mal- 
gre le mèmc cffct cntEricur peuvcnt êtrc tout-a-fait diffcrents, et 
proiiver iin d e g é  esseutidiement diff6rent de i'immoralit6 et du da* 
gereux du crimiriel? C'est donc une pure fiction d'égalii6 de ne \.ou- 
loir s'en tenir qu' an dihws du crime pour dctcrminer la peine juste 
qu'il lui faut; ct toute mewre soi-disant objectine, tiree de la est cs- 
sentiellement faiisse et injiiste, parceqiie toiit re qiii para~t  au déhors, 
lout extérieur, a u  poiut de rue moral e1 du droit, ne tire so i~  seris, sa 
signification ct sou importance que de l'intérienr qu'il exprime, de Ia 
qiialite de la rolonté qu'il fait counaitre. 

Voili, inoiisieur, loul court, nioil opiiliori, rua corivictiou intime 
sur le droit penal. Ce serait pour moi une satisfaction tres grande, 
si, comme j'ai toute raison a croire, vous la partagiez; et j'p attache- 
rais uil grarid espoir poiir l'avenir de rotre pays, auqiiel ii falit, avant 
tout: des hommes de priiicipes I-raies et bieri étahliy et de wn~ictions 
fcrmes. J'ai tãchc de T~)US  iudiqucr cn quoi, i1 me semble, yous n'êtes 
pas toiit-a-fait d'accord al-ec mon opinion. Je rous em-oye mon an- 
cienile dévlaration de guerre contre l'esprit dominant de rios législa- 
bions actuelles, ma Cornmentntio etc. Dans la deuxième edition de mes 
~Gru?zdzuye des Katurrechts)~, qui va paraitre, j'ai tout cxpròs tâché 
de montrer les rncines des errews, en TogUe par rapport au droit 
p énal .................. 

E u  vous assurant dc ma hautc eonsideration, j'ai l'honncur d'êtro 
sinckrement le vôtre -Charles Roedet- 1. 

3laPPA DAS EXECUSÕES CAPITAES QUE TIVERAM LOGAR 
Ehl P O R T U G L  DESDE i833 ATÉ 48h6' 

- 
- 
- 
-- 

M n l  ............ 
... ..... J11lho.. ,. 

Agosto ........... 
Agosto. .......... 
Setembro.. ......- 
Setembro. ........ 
Julho ............ 
Julho. ........... 
Outubro. ......... 
Julho ....... .\ ... 
Dezembro ........ 
Feyereiro ......... 
Al-iril ............ 
Abril ............ 

l e z e s  
iliuuero 

Localidade 

..... li 1 P n m n r e h ~ n d ~  este m a m a  os dois d~stricto- das rel: ieI+sl>oa~ PoI'lo, // 

.. 

.. 

.. .. 

. . 

.. .. 

.. 

.. 

.. 

. .  

.. 
... 
... 

i Professor de direito criminal na univeriidnde de Heidelberg, e um dos crimina- 
listas mais distinctos de alcm do Rhcno 

- 

Porto.. ........... 
Porlo.. ........... 
1,isboa.. .........- 
Algarve ......-.... 
Vianna do Castcllo.. 
Braga.. ........-.. 
Porto.. ........... 
Coimhra .......... 

............ Lisboa 
Basto.. ........... 
Lishoa.. .........- 
Lisboa. .......-.-. 

............ Lisboa 
Leiria.. ........... 



RESUMO 

Hurorin 1 
doi 

e i ~ u l ~ J a r  

1 
1 
1 
1 
I 

3841 
1841 
ia2 
1842 
1842 
1%2 
1843 

DOCUMENTO R'.' 4-A 

1845 Outubro. .............. Lisboa.. ............. 
............. 1845 Movenibro.. ........... Tavira.. 

$846 Janetro ............... Lagos.. .............. 
1846 Abril. ................ Lagos.. .............. - 

Totsl. ....... 
' Foi a ultima execução capital. 

I 1837 ........................ 
1838 ........................ 
1839. ....................... 
1860 ........................ 
19bl ........................ 
1842 ........................ 
i813 ........................ 
1844 ........................ 
1%: ........................ 
1846 ........................ 

Total.. .............. 

XOTICIA DE ALGIJkIAS EKECU@ES ANTERIORES 4 isJh, 

FORNECIDA PELO SR. h .  I. MOREIRA, 

Ileees 

Agosto.. .............. 
Setembro.. ............ 
Jaueiro ............... 
Abril ................. 
Abril ................. 
Maio.. ................ 
Mavqo ................ 

1 
6 
3 
3 
7 
4 
2 
2 
5 
2 - 
34 

Officiai maior da academia real das scisncias 

-- 

Localidadt 

Lisboa.. ............. 
Aveiro .........-..... 
Penafiel.. ............ 

............... Lisboa 
Rougzs.. ............. 
Lisboa ............... 
Viauua do Castello.. ... 

Daia das sentenças 
ou exeaçóes 

i? iga ................ 
.-L..ntalegre. .......... 
Porto.. .............. 
Moimenta da Beira .... 
Chaves ............... 

i8&3 :'.?;II'CO ................. 
i@& seioi~ibro ............... 

Nomes dos execohdos 

3N4 
4 i 
la4b 

Setembro.. ............ 
Maio.. ................ 
Setembro.. ............ 

I/ 
- 

' Vem no livro mauiiscripto, ordenaç5es de el-rei D.  Duarte, qrte possue o 
exm0 conde do Farrobo. 

Niiues de LeZo, chronica de pl-rci D Pcdro, ful. l i 9  
Munarcbia luailana, tom 8. Lisboa 1717, ~a"k6 

.... 1326 julho 4. 

............ 1357. 

1371 setembro? . . , 

... 1483 junho 20 

.. 4615 agosto 18. 

João Affonso, filho bastardo de el-rei D. 
Diniz, degolado por traidor por seu- 
tema dada por D. Affoi~so IV, seu 
irm%l. ......................... 

Al~~aro Goncalves, meirinho-niór, e Pe- 
&o CoeUio, executados em Santarerri 
por ordcm de el-rei D. Pedm I, como 
assassirios dc D. Igricz de Castra; ar- 
rancados os coraçõcs a uni pelas cos- 
tas, a outro pclos peitos, e queima- 
dos2 ............................ 

Fernao Vasques, morto como cabep do 
motim que n'esse auno se Iel-antou ein 
Lisboa por causa do casamento de el- 

.. rei D. Frrrianrlo rnrn D. Leoiior 3 . .  
'D. Fernarrdo, drique, de Rragau~a, por 

................ traidor, degolado 4 
Francisco d:i Silva, vi.dor das obras da 

~.i.I.~de de Lisboa, por niatar suamu- 
ihei D. Brites, filha do liceuciado Mi- 

............. guel Nuuo, degolado 5 

i 

2 

1 

1 

i 



li Daia das sentenças 
ou cxecuçóea 

n'omcs dos exetuiados 
Data das seriierijar Tomes da? rireuladus 

1631 janen'ci 31 . . 

16ki fel-ereiro 28 

1641 agosto "L.. . 

1651 agosto 2 6 . .  . 

16k3 nhril %I .... 

16k7 agasto 1%. .. 

I .......... 
qlic os condiizia, por mar, prrsos para 
soldados. (Manuseripta.) 6 

1666 agosto 1 6 . .  . Pascoal Paes de Rulhão, por desacato, 1 

164.9 setembro 33 

. 

4669 dezenihro 1 

1671 novembro 4 

16ik maio 8 . .  . 

Simão Pires Solis, pelo desacato de Santa 
Engracia. Ha qmsi certeza de que 
morreuinnoeente Mãos cortadas, gar- ..................... rotc c: fogo.. 

Luiz Alvares Castello, enforcado corno ................... bancarroteiro1 
Duque de Caminha, inarquez de Trilla 

Real, condo dc Armamar e D. &os- 
tinho Manuel, degolados por traido- ................ rcs. (Manuscripta) 

Pedro de Baeça, Belchjor Correia da 
Frauça, Diogo de Brito Nabo, &Iilunuel 
Talente, Chnsto~ão Coqominho e An- 
tonioCoricia, eriforead~i por Iraidores. 
(Manuscripta.) .................... 

Franciieo dc Luccaa, secretario d'esla- 
do, pelo terem por traidor, que n a  
foi ; degolado. Manuscripta.) ....... 

Domiwos Leite kreira.  enforcado gor 

I 

4 

4 

6 

1 

................ traigor. (Impressa ) 
Sebastião Villela, Antonio Machado, An- 

tunioGouqalves, brge  Delgado c Fr ali- 
cisco Soares, enforcados por matarem 
o licericiado Manucl Vicira dc Mtllos. 
juiz de fGra de Villa Franca de Xira, 

.I 

morte e roubo, enforcado e arrastado. 
(braui~scripta ). .................. 

Lourenço Paeheco, ourires da prata eni 
Leiria, por furtar uma alampada dc 
pratadaigreja das freiras da dita cida- 
dc,enforeadocmLisboa.(Manuscripta.) 

Antonio Ferreira, pelo desacato de Odi- 
ve,!las, arrastado, cor tadas as mãos 
eni \ri&& garrotado e queirriado. (Im- 
pressa.) .......................... 

D. Fcrnarido M'ascareiil~as, D. Gasyar 
Maldouado de Ez eleta, sei1 filho D. 
João Maldoriado, fi. JoSo de Melio de 
Aùreu, o calca larga> a: Francisco Fnr- 
iado de Meudoca (este em cstatiia), 

acastcllado mm oiitros facinorosos, 1 
degolado. ~Jlanuscripta.) . . . . . . .  ' /  1616 al~ril l i  . . .  /Bernrrdino de Vascou~eilos Caitello I 

degolados: Diogo de Lemos de Faria, 
J o d  Pessauhs Pereira e D. Andres 
Perasos Cachussin~, enforcados por 
conspirarem contra el-rei D. Pedro 
I l .1  (Manuscripta.). .............. 

O reyulo Rnv Ilendes d'Abreu. chamz- 
dÒo reL ~erides,  por se tornar senhor 
de honras, J-idas e fazendas, vivendo 

i 

I 

1 

7 

1711 agosto 27. .  . 

17!2 -~o~  ~ m h r o  26 

' Passados tempos lhes foram rastituidos bens e f m a  
? Vangiieric. par t  2 a. cap 25, 11 o i 
a O r:u pedi3 para scr c a r r a ~ ~ o .  nzo Iii,o conscniirani ~ i o i s  atrocidade do 

.. 1723 junho 8.. 

. 1738 a.gosto 9 3 . .  

. .  1733 janeiro S. .  

1734 outubro 9 . . 

1736 rio~xmhro 16 

Bianco degolado por matar sua mu- 
lher (dann\er iota ) .............. 

Çarlos Mathias Brens, enforcado por la- 
droe!ras qiic praticou na alfaqdcga 
grande de Lishoaz ............. 

Francisco Antuncs r Guiomar Luiz, si?a 

1 

1 

amiga, enforcados, elle por matar, e 
clla por pedir a morte de seu rnarido 
Manuel Rodrigues Coude 3. (Nanus- 
cripta.) .......................... 

Fi-anesco Jorge Ayres, degolado por ser 
dos principaes cabeças do rancbo da 
Car uei a que se levanrou na univer- 
si.1 7.. ic~oirrihro, rios annos de 1721 
e I ::.' (Nannscrípta ) ........... 

Luiz Rodrigiics, arrastado, cortadas as 
msos, gai-rotado e queimado, pelo des- 
acato commcttido na igreja, matriz dc 

.......... lloiiforte. iManuseripta ) 
Isac Eliot e 'sei1 creado Henrique Ru- 

tier, eilforcados por matarem I). Ali- 
tonia Joaquina Xariei', mulher do pri- 
rrieiro r&, cirureize mór do reino, e 
fr. Atidre ~uilh&me, religioso trino. 

................... ($ariuscripta.) 
LUIP Alvares dc Indradc e Cnnha, de- 

golado or matar sua mulher D Mi- 
.......... ehaela kanna da Cunha. 

Luiz da Cunha, mulato, escraso dos an- 

2 

1 

1 

% 

1 



88!a das scn$2(ai 

o i  rsrçu;ãcs 
fianrs das rsa-talas 

...................... riuseripta.) i 1 1711 b< ereiio 17. jlriiuel Dlarlim, ;os matar Tliamj-r Coe / 

tccedentes, matador, por ordem de 
seu senhor, n'aqiicl!a D. Xichaela, 
an'asiado e erikrcttdo. (Yanuscr i- 

....................... ~ltt.) :.... 
CatharinaGonçalves, por matar seuma- 

rido João Gowal\es, enforcada. (Ya- 

...... 
. i I lho, enforcado. (Manuscripta ) 1 

L735 agosto 2 3 . .  Manuel Goncalres Pailos, e seu filho, 
enforcados nor ladrões salteadores. 

1 

1755 agosto "L.. . 

4727 outiih,o 12.. 

. 8759 janriro 12.. 

I 

/ 1735 oululiro li. .  

1736 janeiro 19 . . 
i 1736 rnarc,.o 13. .. 

. 

.... 

. 
ij 
I /  

I, 
!j 

( ~ i r i i i s c r i ~ t i j  Eram castelhanos .... 
Frailciçco de _Arau.jo de Lacerda e Gon- 

calo de Sonsa Vaswncellos, por morte 
............ roilbo. , i 1  nuscripta.) 

Bartholomeu Rodrigues, enforcado por 
ladrão r assassino. (9Iariiiscripta.). . - 

Antonio Lopes Tro~nada, por mortc: e 
............. roubo. (Ikfanuscripta.) 

hanna Baptish mulaia, por matar e 
ro~ibar Francisca Uaria, enforcada 

.................... (hlaniiçcripta.) 
Antoilio José e Jo50 nifariins, por desrca- 

to e roubo de igreja, arrasi~do. cor- 
tadas as m - 3 ~  em  ida, çarrotados e 

......... queimados. (nilanuscripta.) 
Fru<iioso F r e i  a i a  c i n c o  

r h s ,  enforcados por sorcni chcfrs dc 
uma companhia de trinta e cinco su 
cios; que com sisnaes falsos em letras 
e pspeis, roubavan~ ainheiro em va- 
rias iirwas da Europa. (Wanus~si- - " 
pta.) ............................. 

Bento Luiz de Magali?ães, +ntonjo José 
da Sil~eira e Antonio Jose Pernandes, 
enforcados por moeda falsa, roubo de 

i B i i i  Os i ibi<ii  / 
I! Oi i  Flrc'j.,aLS 

- I 

2 

3 

4 

1 

1 

2 

6 

......... igrcja etc. (lanuscripta.). 
Sentença coz~lra os nmclinadus do Porto 

contra 3 institui@,j da companhia dos 
~iuhos; sairam a morrer vinte e um 
homens ecineo mulheres. (Impressa ) 

JtisC: U:iscarcuEias, ducjiic! de A~eiro, 
Francisco de Assis, iiiarqiiez de Ta- 
Tom, b i z  Bemardo, iilarqrirz de Ta- 
\-or;?. cho. D. Jero:i?- no de Aiaide, 

?7GD marco I . .  

2 

, 
2C 

conde de Atoiig~iia, Jo4 Milari'~ dc Ta 
vara D Leorior, marilueza de Tavo- 
].a, lhe, Braz José Romeiro, João 3% 
giioi, Mamel Alrares, dnro:lio A11 a- 
res Perrejra e Jose Poiyesrpo de A7e- 
. ido,  pela conjiiração contra el-rei 
8 lo..:, rli~irsnc,~.upplirlo~ t»dci;?ri~cia 
e tiark~ai o<. (Irnpr essa.) . . . . . . . . .  

ernurdo Vasq ues, gallego, por ter inu- 
liado seu amo, enforcado (Ma~uscri- 

........................... *ta.]. 
.. $163 mzr@ 22. / Joio Alvare,s fie Oi~vc~ra e e~rrw: pela 

c o ~ $ u r ~ ã ~ ~ ,  reLeIIi2o e alta liaiyão. I roubo e asssssi~iato no reino de Ari- 1 rrola. mortos de forca e deoritrs 1112~. 
&irás. (&~inuscrlpt,a.) ............. 

. .  Socioç de diversas compan':iias de Ia- I drõcs q!ie vagsvarn por LisI?o~; ~ I I -  .............. forcados. (Iniyressa.) 
. i ~ n i i a  Joaquinl Iiosa, eobrcada por la- 

% 1 ara. (Impresso.).., ............... " $765 dez.embro $8 Antonio de Rarros Rczcrra dc Oiircira, i! I coroucf qne gowru;~;l +s armas da 
i/ ilha de S. Tniago de Cabo Verde e 

outi~s,  pela morte do ouvidor João 
Vieira de ,kndradc, enforcados. (Im- 
pressa.) ......................... /' 1 W l  iu~siiiliru i. I Jus& dntouio t M:niuLl Acbo~iiiu, por Ia-1 

11 driies e assassincts, enbrcados. (Ma- 
nuscrjp ta.) ....................... 

. Mariuei ipnlonio, Izidoso i>iogiieiro, Rer- 
nardo Atonio Trigo, Jos;: Gorit;alvrs, 
.Iriãn Estí!v~:s e Son.nna 1VI:ui;l de Jesus, 
~&rcados~«r  ladrões. (3lai1useripra.j 1 li65 i i w e a t o  7. Pela sedqão e tomuitos de Vil!& Real, 
enforrados treç em pessoa e cinco em 

I! ............ esiatt~a. (ifa!ius:riph.) 
Ke~irique LUX de iili\eloa, ia- 

1: zil:id,~por ter pi-acaa snppostas rio seu 
re~inienic. (Impressa.) ..........-.. 

.. 17G.j cgosfê. 29. J~P! Yoaquini ~ a m a s o  ~ a i ~ i e i ,  Jerorijmo 
iJar??s da Costa. Feiiciuno José COU- 
ceiio e Matheus Ignacio, enforor.<!ado~ 
peios roiilios fcitos tias des i r i~a~ (lm- 

i; ........................ i presya.) 
Ig. 



knes dos erzcn!aCar 

l i 6 9  agosto 29.  .. Francisco X~T-icr  da Sil\-a c Antonio Ba- / p:isIa, enforcados p ios  roubos fciloi 1 
nas decirnas. (impiessa.). ......... 

l i 7 0  julho 10. ... Joaquim José de Nlello Pimentel e Diogo 
Fernandes, enforcados ~e loe  roubos 
feitos lias decimas. (Imfressa ) ..... 

1772 marqo 5 .  ... Zírn soldado que resistiu e feriu mortal- 
mente uni sarg-enlo queo prendla por 
ladrno; mãos cortadas na presença de 
q~iatro regimentos, e enforcado no 
campo de Sant'Anna. .............. 

. 1772 marpo 2 8 . .  Izabel Sarier Clesse, por deitar ama 
mczinb:, dc agua forte em seu mari- 
do 1, cnforrada. (Inipressa.) 

I 
........ 

l i72  maio 9 .  .... Y2ria Joaquina, Thereza de Jesus e Ma- 
nuel Jcaquim, pretos, por matarem 
seu serilior João da Fonseca ; a pri- 
irieira aieriazada: m5os cortadas e eg- 
forçada; os dois ultirnos enforcados e 
cortadas as mãos. (Impressa ) ...... 

1772 julho 1 ..... Luiza de Jesus, de vinte e dois annos, 
por matar com suas proprias mãos 
trinta e tres expostos que ha mexes 
ia huscar á roda de Coimhra, uns 
crn ÇCU nome, outros em nomes sup- 
postos, para se utilisar do cnxoral c 
de 600 réis em dinheiro respectivos 
a cada um d'elles; atenazada com fcr- 

1 ro em brazs, cortadas as mãos, gar-/ 
.... rotada e queirriada. (Irripressa.). 

Alexaildre Frariço Vicenie, armador da 
natriarchal. oor ter lanradn f n ~ o  6 - --o- - I dita iercia.'oara cncoirir'o roiihn mie1 

L " ,. 1 fizera das suas armacões ricas. ar-\  
rastado, acoitado, ga&otado e 

.............. mado. (Iinpressa.) 
1775 outuhro 9. .  . Jnào Baptiita PPIIP, pelo supposfn crime 

de querer inatar o marque7 de Pom- 
bal, morte Irarbara e cruel. (Imrires- 

.......................... S 3 . ) . .  
1780 rriaio f 7 .... Francisco Rodrigues, i"v1anuel da Silva, 

' O ~nnrido crs  piloto, e não souno de ta l :  1 

h 

3 

6 

1 

I 

178% janeiro 8.. . .  

. 
,1788 dczcmbro 9 .  

.... 11792 abril 18 

. . .  179k julho 1.. 
.. 1795 janeiro 26 .... 1797 julho H .  

1799 novembro 26 

47831 ngt3sto li  . 
_ - 

...... 1781 julho 

478ir novenlhro Z8 

1785 norembro 22 

João Baptista Cardoso, Lcão José, pelo 
desacato de Palmclla; os primeiros 
tres arrastados: garrotados e queima- 
dos, c o quarto enforcado. (hpres-  ............................. sa ) 

João Paulo lo i~ j e ,  Antonio Joaquirn 
Monje e Placido Fernandes Maciel, 
pclo roubo e mortes que praticaram 
a bordo do natio sueco Palristen, ar- 
rastados, enforcados,e esquartejados. 
(Impressa.) ..................... 

Domiiigos Fklho Torres e mais cinco, 
enforcados por desacatos e iouhos de 

........... igrejas. (Mauuscripta.). 
dnronio José de Oliveira Guimarães, por 

matar a mulhcr, cnforcado. (Impres- 
........................... sa.& ,... : 

%se io Jose da Si l~a ,  sapateiro, por 
matar seu mcstrc, cnforcado. (Im- 

' Hoiirr ri,:riicis ioii!ro~ i.crl, C ~ ~ I I ,  ,I:Y,:, <,)i ~ a s t i g o ~ ,  eiilrc e1135 alguns elrrigon ' 
Conbta d l  orlyinal ofiieio do corre;ctor dou Rririiulares, LUIE D!IS Ytrclra, 

ao general da provincia ' 
Idem do corregedor do bairro alto 

pressa.) .......................... 
logo Gonçalves de Carvalho e Sill-a, rne- 

dico, por matar a mulher, enforcado, 
cortada a cabeça e rnãos (Impress-) 

Nicolsu Luiz da Costa, pela revoluç.ao 
de Goa, e oulros, enforcados; bois fo- 
iam arrastados, cortadas as maos em 
nda, enforcados e esqiiartcjados '. 

................... (Manuscripta ] 
Joaquim José. da Silva Xavicr, o Tira- 

clentes, e mais dez rCi~ç, rondcrnnados 
á rnorte pela conjuraçao de Minas Ge- 
raes. A rainha perdoou a morte a dez 
rCus c só morreu enforcado o Tira- ............... dentes. (impressa.). 

......... Um réu ladrão ou matador 2. 

......... Um r6u ladrão ou matador 3. 
Manuel de Sousa Ribeiro, por assassino, 

enforcado, conio os dois 8,nteçedenles. 
................... (fifanuscripta.) 

Angclo Raymundo Albino, João Arnaut 

1 

1 

f Ci 

I 
1 
1 

I 



! 

1805 maio 28.. . .  

I806 novembro 1C 

i802 ja.neiro 43 . . 

1802 janeiro 19 . . 

181)3 jiilho 6 .  .... 

1803 junho 25.. .. 

180L junho 12 ... 
180i julho 10. ... 

1808 fevere~ro 1 . 

1808 marco 30. .. 

.. 1868 julho 2 4 . .  

Piaente& Manuel Ail~onio Gonça!ves, 
Manuel RodriguesTa~~ares, JosO Theo- 
philo Arnaut e Joaquim Camillo Pog- 
ge, por ladrões astuciosos, enforcados. 

................... (Nanuscripta ) 
Ferissimo -4ntonio da Gama Lobo, te- 

nente coronel governador, de Jurome- 
nha, pela entrega da praça aos inimi- 
gos, fuzilado. (Impressa.).. ........ 

Franc,isco Garcia, Victnle Jo~é, José 
Marques, José Maria, José Joaquim 
Durme-drirme, como cahecas de uma 
grande quadriiha de ladr6eeç em Lis- 
boa, ciiforcados (Impressa.). ....... 

lilan~iel h:onio Barra!, Joik Pedro A 
Bento JosB Ferreira, por serem da so- 
brcdita quadrilha de ladrões salica- 
dores. enforcados. (Impressa.) ...... 

José de' Campos, que com outros fazia 
partc dc uma grandc conlpanhia dc 
ladróes salteadores e assassinos nas 
estradas do norte do reino; sentença 
de forca pcla relação do Porto. (Im- 
pressx.) ......................... 

......... João Francisco de Oli~~eira 1 
José Alvcs de Menezes e Domingos José 

411 es da Cruz, enfcrcaclos pela rricrte 
violenta de Paa!o da Cunlia Sotto- 

li ' :.Ie2,ç, de i.esl arriara, por fiigir con D Eiigeni,i, darn.1 do paço, suntenga 
! de f m z ,  qne c60 se  executou por estar aus?rit.: (Msuiiscripia ) 

17 
- 
. 

1 maior (Impressa) ............... 
Fortunato Simfie<, aaaassiilo e ladrão, 

enforcado (Impressa ) ............ 
JosB Loureiro, por matar sua mulher e 

a um preso na cadeia do Castello. en- 
forcado. (Impressa ) .............. 

Jacinto Correia.-ma~;dado fuzilar pelo 
rrisrechal Juiiot, [or matar dois sol- 
dados francezes (Impressa ) . . . . . .  

hiacario 50.é. fu~ilado pelo mesmo ma- 
rechal Juziot, por matar tres france- 

.................. zcs (Impressa ) 
Bla::uel Tusé (doi60 ( i in ido)  Pdi barba- 

' Da!a das sen!cu$üs /I ou <i"?l{.ii 

6 

1 

5 

3 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

1811 março 30. . 

1811 junho 27.. . .  

I 

i 

2 

ramente fuzila.do no Terreiro do Pa- 
co, por ordcm do mesmo marechal 1 (Mmuscripta ). .................. 

1803 Jniiho 17 . . . '  Jacinto Valentim, alcaide de Alcobaça, 

jl I I 

' Ordem do dia de 1 de julho de 1811. . I! 

1809 oututra 3 . . 

1810 fe~creiro '27 

(Impressa ) .................. :. . 
Manuel Luiz de Brito e Ailtonio Carlos 

Fernandcs, por amotinadores publi- 
c o ~ ,  cornmetlendo crimes atrozes em 
Arcos de Valie de Vez, enforcados, 
cortadas as cabeças (Impressa ) . . .  

Manuel Isnacio Martins Parnplona, Iza- 
bel de Roxas, sua mulher, Josc Ma- 
nuel de Nogonha, João da Gama, E- 
boi], Foilunato JosB Barreiras, José 
Pereira Pinto, João Freire Salazar, o 
Nobre, Alexandre IIenriques Lima, 
Henrique J>ima, Francisco Tayeira 
Cardoso, JosC Soares de Albergaria, 
João Reyeend, condemnados politicos 
(escaparam) ...................... 

João hlascarenhas Seto, por traidor á 
patria, garrotaclo e depois queimado 
(Impressa) ...................... 

Joaquim Mestre Crcspo o Francisco Lou- 
renqo Cliamorro, soldados de milicras 
de Evora, José Rodrigues das de Beja, 
Manuel Pernandes da Sih-a, das de 
Tavira, e Francisco Antonio Conduto, 
das de Lagos, todos fuzilados pelas 

....... suas rrpettdas clesercõesi.. 

enforcado por ser espião dos france- 
zes e ladrão . (Impressa ) .......... 

Antonio Carhonai c Manuel Pircu, o liri- 
meiro, ouri\res, por cercear moedas cle 
oiro, e o segundo, cambista, pelas pas- 
sar; garrotados e queimados (Im- 

........................ pressa) 
AntonioGorreia e outros, que faziam 

partc de m a  grande associacão de 
.criminosos de Iiornicidios, brçarnen- 

6 

2 

- 

1 

.5 

tos de cadeias, soltura de facinorosos, I etc Enforcados e cortadas as cahecas 



i811 sctcmhro 11 

1814 abril 2. .  ... 

1812 abril 10.. ... 

1813 agosto 3 . .  . 

4817 janeiro 28 . 

1817 jullio '3.. . .  
1817 marlo até 1 

dc julho. . 

4817 outubro 15. 

Antonio José Coelho de Faria, ajudanie 
de cirurgia da guarda da olicia, en- 
forcado por andar mubao~o em ua 
tlrilha, eom o seu aniforme, dan%o à 
voz do rri para lhe ahrircrn as por- 
tas; Antonio Ribeiro da Si l~a ,  soldu- 
do do mesmo corpo. or igual crime, 
J.uiz Antonio, so1dad)o de infanteria 
n o  17 e Eraristo Joaquim, como so- 
cios de outra quadriilia de latlrõcs, 
todos enforcados 1 ................ 

José Antonio, niarcineiro, por assassino 
c ladrão, enforcado. (Impressa ). .... 

Fraricisco Bcrnardo da Costa e -4lmei- 
da, coronel ienent~-rei da Fraca de 
Almeida, fuziiado l~or dar s~gnab.: dc 
fraqueza, e accelerar a entrega da 
dita praça aos francezes tImpres- 

............................. 53) 
Manuel Anttrnitr Carrasco c Man~el Es- 

teve~, enforcados por ladrões saltes- 1 
dores. (Impressa.) T ................ 

Jose Joaquim d e  Barros, Francisco José 
da Costa, Antonio Manuel Pires c Ma. 1 

~ . - . . - - - -. 

iiuel ~ o ~ i i i i i  Domingues, enforcados, 
cabecas e mãos cortadas, ror assas- 
sinos, com desacato, que forarri com- 
metter a Galliza (impressa ) ...... 

João JOSE Ca~tclbano, enforcado Dor as- 
. . .  ........ sassinu IIni~;rcssa.) :. 

Foram espingardeados c cnforratlos na 
Bahia e Pernambuco alguns dos rr;iis 
da rcrolu$ão de Pernambuco, entran- 
do quatro clerigos. (Manuscripta) . . 

Tfincntc general Gomes Freire de An- 
drade e oui.r(!s, enforcados e garro- 
tados e queirfiados, por crimes poli- 

/ ticos ̂? .......................... 
1818 no~~c~!.rrihro 10 José ri1i;jpe Aniceto, enforcado, corta- 

da :L cabeda e inâusj por desacato e 
roubo ùc igreja (Impresso ) .... , .. 

--  - 

' Ordem do  dia de l i  de sclen,hrù d i  1811 
?~I::u~el Jos- Gome? de  ASrcu Vldal: 8:lcracão rm graii dc  revssta a hior I/ i 0 1  n-ir$res da .irirci, ixne7::erirnr d' i i l i  c r i  gr%he&tco, ekc , LIS,, i@? ) /  

Cata bs sen'ongas 

os EIPECSOPS 

1821 no~e inb~o  S$ 

1P22 abril 2 7 .  . .  

1842 junho $5 . . .  

1â22 julho O 

,122, j,ineiro 28 . 

1&8 junho 17.. . 

1029 janeiro 2L . . 

Numrr~ 
som*i das ~\fcsLad~s t o s  

nurto! 

T~Ianuel Ferreira, enforcado por assas- 
sino e ladrão (Impressa ) .......... 1 

Antonio Gonealves ?ilarinho, por assas- 
sino e ladrão (Impressa ) ......... 1 

Jorge Nune, soldado de infanteria n o 

1, fuzilanlo por-attentar duas vezes de 
. . . . .  bayoueta contra o seu tenente 1 

;$anue1 Boalhosa e José Bento Remige- 
rio, por ladrões salteadores, enforca- 

.............. dos (Yanuscripra ) 2 
FiIa~iuel Soares, por hdr.50 salteador, en- 

........... forcadu (Ma~iuscri~~ta ). 1 
Frabcisco lar ia  Frade, soldado de Ca- 

'ailaria n o  5, fuzilado por ter morto 
a traição o tenente ajtj~idante do icu 

......... regimorito (Ordcrri ùo dia ) 1 
Manuel hntailio; Ignacio Ranios, José 

de Moraes e Elancisco José, por la- 
drões assassinos, enforcados e corta- 

....... das as cahecas ilmpressa ) .  4. 
Joaquim Sil~iino, por ladrão salteador 

e assas.ino, eriforcado e corlada a ca- 
beca (Impressa ................ 1 

4 0 ~  estudantes de Coimbra dos que ma- 
tara na estrada seus mestres e ou- 
t roa3or  sentença (!c 6 de jullio de 
bS30 ,  mai. um implicado no niesmo 

w n s  cor- crime; todos ecforcados e al, 
tadas as cabecas e nlãos (Irnpressa.) 40 

Joaquim ~uarre"e  Baltlrasar Gonçal~es, 
enforcados, cortadas as cahecas e 
niãoq. ~c i r  deiarato c roiiho. i~mnrcs- , . 

I ?a! ............................ 
1 8 9  lerereim 26. O I>riidairo Nomira a outros, conic re- 

x-el~osos (Impressa.) . . . . . . . . . . . .  
1839 fel-ereiro 17. Dento José da Fonseca. Antonio José da 

Mota e João Pinto, enforcados c cor- , 1 taílas as cahcças, por ladrões saltca- 
dores (Irripressa.) ................. 

..... O deseriib;irgador Graiilo e outros: pela 
re\.olla do Porto, enforcados e corta- 

. . . . . . . .  k s  as cahecas (Iniitresia.) 
..... 1 1829 julho 1 /Ignaeio 3fonir'Coelho da Silua; enfcrca-1 

.................. do (Impressa,). 1 I 1829 setc;n~bro 18. lliáo Hennquos Ferrara e Clsriierile dei I! 



homcs Esa eic~i;!adas 

Moraes Sarrnento, enforcados e cor- 
..... tadas as cabeças (Impressa).. 2 

Francisco Luiz, por assassino, enforea- 

niiel de Sequeira, danuario Soares. 

.................. 
i 

do (lrupreesa ) i 
JosA Marreiros, .lacinto Fernandes, Ya- 

João nodrigiies e José de Antli'adc, 
arrastados, earrotados e queimados, 
por dcsacatõc roubo (Impressa . . 6 

Francisco Jo-6 da Silw, por assassino 
.. e roubo: enforcaílo. (Impressa). I. 

Luiz Soares, por assassino, eilforçado 
(Iiiiyressa ) ..................... 1 

João Antonio Soares, por ladrão, saltca- 
dor, assassino e commelter desacatosj 
enforcado, cortada a cabeça e mãos 1 

, 
I 

1 

...................... (Impressa i 
Antonio Germano de Bri'o e Veiga, Je3;- 

quim José Pedreira, José de Vasa- 
Ihàes, Manuel 1,iliz da SIII-a, Joaqt~im 
1,opes Martins, Viceute Dias de Cam- 
pos c FIorenc10 Pereira da Costa, por 
tcntalirra dc re~olta, grrotados, cor- 
tadas as cabccae. c quemiados (Im- 

no;-epibro 2j 

.......... ............. ~rcs sa . ' ~  .: 
3Iannel ~hetano%.oelho de Macedo. por 

cu l~as  de revolta e traiçao, enforea- 

/, ixao mayo  O . .  .. 

................... do '(1mpressa.i. 
Soldados de iíifanterin n @ 4: que erri a 

noile da doiriingu 41 de agoslo de 4831 
se insurgiram a f~x-or da c a t a  consti- 

..... tucional fuzilados (Impressa ). 
Idem, idem1 ....................... 
Joaquiin de Almeida Santos, ferrador, 

por apente revolucionario, garrore, 
...... cortada a cal-lega. (Impressa.) 

,Ba se de i'izeu ha um mausoleu levan- 
lado lia ::ouro, onde se v& esfulpitlo 
o seguinte epitaphio : 

<(PIO hbcrtalc, rharta, ct rcgina Maria 

li * i'or sentetca dei7 de o u t u l r o  do mesma ariaa. mais trinta soldados do mes- 
mo rca.i;<:ento de inD:iteiia o 1' 4, foram cocdcrfinados pelo mesmo feito; mas foi, 
I ici perdoada 3 !i:i,rie, e t ibenm diii;rentes deyredos 

Ioaes Esa crcc~ti2os 

1 TI, nefando judicio insantes dainnati, 
/ et. rrncidati anno I832 et IH:l:I.,, 
' *Pela adlirsão á liberdade, rartz e rai- 

nlis » Maria 11, por iaiquas sentcu- 
eas foram innoccnlomonte eonõcmna- 
dos e f~~zi!ados no a m o  dc 1831 c 
1832 : i 

1833 ~eiern?tro i9  

.. 1833 maio 2 2 . .  

-1823 junho 17.. .. 
... 1833 jull?o 10. 
.. 1833 julho 2% .. 

..... 

POXTUGUEZES 
Laureano ,lntonio Pinto de Nnronhz, 

Caetano José Pinheiro, Antonio -41- 
berco Pereira Finto Moate Roio, An- 
tonio da Waia; preabiteros seculares; 
S1"mso de Ti,?sçonceIlos, pr eùliiier'o cis- 
toreençe; Francisco dc Sandc Sar- 
mento, Felisherto ,de Sande; ,José de 
Oliveira, Josi! Maria de Oliveira, José 
Franco, Antonio Joaquim Gonçalves, 
Antonio Joaquim, Antonio ITomrm de 
ri--1eiredo e Soiisa, loaqi~im .InsP da 
-:, a. Guilherme Riiiies da Silva e ........... 1,iiiz ~ e r r e i ~ a  da Costa.. 

HEEP-4KUC'ES 
D. Paseoal Alpalhcz, D Euschio P3s- 

coai, D. Fernando Gutierres Galrin, D 
Bento José, D Autoiiio Bimnes, D. Ma- 

......... nuel Sanches de Garcia.. 
Cesario Aritonio Fortes, sargento de in- 

faíiteria 1 i . O  h, prisio~ieiiu J indo de 111- 
&terra, garrote, cortada a caleya. 
(Irnpresst? j ...................... 

Manuel Rodrrg~cs~ agente rcvohclona- 
........... f io, garrote. (Impresew.) 

José Miguel, idem, Idem . . . . . . . . . . . .  
Manuel Roùrigiies Cha~~es, idrm, idem 
Joào Freire Sa!azar, transtuga par% o 

inimigo eni Iernpo de gilprra, sendo 
alferes de infanteria n." 8, garroisdo. 
(Inlpressa !. ...................... 

- ......... Sortirna 
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XOTA DOS YALOKZS PRODUZIDOS PELO TRABALHO 

DOS CONDEXKADOS NA PRISAO CIVII, DE LISBOA 

DESDE 185'2 ATE 1860' 

Media dn culto Hcdia de prreo Dif f t r rya  / dos nhjeln ) p r e e  i i i o i  (( 
prodiizidos foram rendidos do produclor 

' Esta nota f t  da peld procuradoria r e g a  de L i s b o a , ~ e m  ug'ora puhls- 
c a d l  ji~ias so alc i no Boletirn do isinirkrio doenegocios eeclcsinrlicos e de  
JU"liCj. 

O namero de presos que trsòalhnram n ' a s s ~  anno d ?  1559 Foi, termo m e d ~ o ,  
635 

'I 

DE BMICHS.4L EM DADEN 

Jc T'OUS ~ C I I I C ~ C ~ C  curdialelnent de wtre lettre affédueuse et dc 
tout l'intérgt qu'ellc exprimo Dans.les jours d'épreure, quelques mois 
d'amitit soulagent le cceur Jc suis acc:11118 d'occupalions. J'ai le plan 
de me rendre dans peu à Vionric pour rue ierriellie a HLudiel Ia me- 
decine et Ia chirurgie, puis je viendrai rria fixer a Rade; j'aiirai l i  l'oe- 
caeion et le temps de me rendre utue a tout ue qui rcinrernc le:: pri- 
soni 

Jc ri':li pas besoin de ~ o u s  exprimer combien i1 m'est pénihlc de 
rdsigncr me's rorictions Ii: les ai exereties ayec honneur, j'ose le dire, 
aussi Inngtemps que possil~lc. Mais i1 m'est maintenant de toute irn- 
possibilieé de diriger un i.ta11lis~crrif:nl i deux faces: Gefaizg)zissfa- 
briek et ifbscili-eckungshnigl. Je quittc iiion poste toutefois avee Ia fer- 
me con~~iction qu'en Allemagne le systèmcpc'izitenlrnv,.e sera plus tard 
pleinement en viçueur. 

Qui sait si, daus ma nour-elle position, je ne serai pas plus utilc 
pour Ia prison do Brlichsal, qui, hélas! marche de plus en plus a pas 
r6rrogradcsl Rieii que je sois forci: de dkposer rrion titre de directeur, 
loin de moi de vouloir abandonnci. Ia sainte iiiissioii d'homme utile 

I O sr. Hoikings, diroctor da. prisjo de Pentonrille seguiu o exemplo do dr P!ies- 
Iio, ienuncianilo ás  $nas fnniçúes quando l i  lhe quizsrsrii irilroduiir um systema nllst0.  



aus  pr:salinierç: ee n'est qu'un ddplacement sur le mèmc' terrain. h-lit- 
terriaver partnçe notre nianière de voir : i1 me l'a pliisieurs fois as- 
suré Solre ami Roecler ~ o u s  a sans doule appris comhien est restreint 
le nurrilire des [irisonnicrs doni Ia positiori nor'nialc iiécses>itait l'em- 
prisonncment hors dc Ia ccllulc Si l'ou e!oignait ceux quu leurs dis- 
posirions d'esprit dispensent de la cellule, i1 ne rescerair plus que cenx 
qui ont tyiilin8 leur eemps de six annees, et qui ne ~eulent  ylus y 
rester davautnçe: leur uombrc serait for1 niiuiiiie. 

.ri: çrois de ~1011 ùi:voir de d6clarc~ dc la fapon ia plus hrnielle 
qnc ~ P ~ I X  systtr'rnes, réz~nis dons iln seu1 et &me étnblissrrnr~t~l, wzpeu- 
v m t  nbso:rimnt dontzer des r&s~i,ltuts fot%oraSles. Si Ic gouvernanicnt 
en vient a uiic parcillo solution, je considbrerai cette meçure comme 
fitm?ste pozir Ia réforme des pl-isons chez Tons, fitneste poi11" 16 CO?%- 

struction des prhom, fzineste pour les en%ployés et fuiteste pour les dd- 
tenzis eztx-azêmes 

Le maairnurri de Ir03 années nie semllic aussi trop C O U T ~  Gour 
rarriPnc:r raàiualcrrie!rt au 11il::i dcs Iiorniries :~rofo:idí?nis:il ta1.á~. 

EiiAn jc nc puis rroirc qu'il soit baiutairc: pour (les tlC!t:ii::s, dont Ic 
maximom est de trois années, de prononcer d'ahord un arroí Ce 136- 
tenriçn céilulaire. Que1 médecin sençé voudra, a-vant de comtriencrr 
la  guérison du malade conrié à. ces soins> l'exposer a une plus çrand 
coniagion et empirer son nlal? 

Je vais donc, Inon ami, quitter Br~ichsal 
Dans quatre sen:aines j'en'srepi.endr.;ri nion voyage ~ Q i l i  sait s'il 

il'y a pas cncorc (lu bien a faircPn Ces paroles cnipruntées a une de 
nzes chèrcs parentes, serreni dc rnaxinie a ma eonduite. . Je fie prcpds 
donc pas cougé de rous en abdiquans mon tiire d'anli des prisonniers, 
J'espere encore cornbattre souvent avec vous sous le mêrrie drapeau. 
= Ftieslin 

3 *  

Plns le renips s'approclie ou je doisrésiçner mes ior:eliuils et quit- 
ter Biu?hsal, aprks un séjour de dia a r ~ ,  plus je me senç cirrnne 
identitiè a\-ec cet 6tahlissement. Pouitant j'ai perséreré aussi locg- 
tenips que j'ai pu cornpter sur !SS risul-tb r u c t u í : ~ ~  de rnon travaii, 
mais jc r;c piiis e1 ne r e u i  plus davalilago prdlnr los mainç a l'ir,%i.o- 
dur!tion coniplèteznent rnonq~cie clu systfime ii'isoiement 

T'oici uii faii qui sans doute ~ o u s  intéréssera Ls çemaiae der- 
nihre, i1 y a eu dan': notre salle romohzrna des dksr~rdrea, nzxquels 

oni pris part ceux des détenuc qui araicnt achc~-b lcur tcmps de siu 
années en eellule. L'ec:ksiastii~iic Ics arait consid6res commt des 
gens reJ7enus rudlca1e:irc:rii. au bien; moi-m81i;e je partageais cem 
eor~kancc,, do nroins à l'égard d'un d'eux Ce pi vient de se passrr 
me confirme pluç que jamais la r6rité de ee cpe disait nnguòre noire 
pr6tre eaxholiqiie: Ia cmilaglo~i ca;.rsée pa7. la r.~uri~ci?t ~ P . s ~ ~ z s ~ ~ z I ~ ~ c ~ - . s  
en snlles commu~zcs est telk, yu,'cllr iittci?~ t c71 frciln d'e?i:i e9 pnrtzcz~, 
l l ~ r  Cette opinion sert d'kp~graphc mon opusrula: Urber rlEe Bin- 
ze l l r~/ t ,  et les partiraris du s?l.stème rniste, reuni dans un seu1 établis- 
scrrient, fcronl hien dc lire ct de reiire ce? oumaçe. 

Bien que je ne vaie pas d'inconu6iiierit a ce que i'nn acco?.de 
quelques petites faveurs aux dttsrius cbell~ilairac~, çooL;anir\ds ~ioui. LIU 

certain comhre d'annees, corrirr;~, par excrnple; dc cultivar des fleurs, 
d'élever un oiseau, ile lui fairc passcr une demi-journ6e dans !e far- 
din, r:Lc., j'avoue amr: sindrité que ces récentç d9règleinents daiis 
lcs salles conununes ont de baucoup augmenié nies pre~renrions con- 
tre le sptème des salies 

........................................................ 
Je pars dans 8 ou 10 jows et se POUS 6erir:~i de Vierir:e 



Lisboa; 1 de rriaio dc 1854 1.- 111 mo e ex sr.- Trallsp~rtafidu- 
se da ilha da Nadeira para Goa o cx mo D Xanuei de Portugal e Cas- 
tro, ultimo vice-rei da India portugueza, e tendo embarcado coni arluelle 
destino em 6 de maio de 1827 na charrua Princeza R ~ u l ,  cmprcgou 
a sua c% henefica, quanto Superior interrenção, logoque chegou a 
bordo, para que o cominandante, que era o capitão tenente Manuel 
Antonio Barreiras, fizesse tratar, como aos ordinarios passageiros, a 
perto ile trexenti~s degradados que transporra\ra para dirersas colo- 
nias, scndo a maior parte para o dito estado da India. 

O commandaiite Barreiroa respeilando, ccario devia, as lieneficen- . 
tes idéas do dito ex mo vice-rei, se dirigiu aos degradados no momento, 
em que estes, depois de se lhes passar a ordinaria rerista, cleveiiiarri 
descer ao porão e ser ali encarcerados, e lhes disse: C O  sr. vice:rei 
quer que sejzs  dispensados de recolher á prisão, e que sejaes trata- 
dos coww OS passagewos ~~ 'o l~~n tar io s  e maLs pradas da gucirnigão. As- 
sim se farj, mas torna-se indispenssvel, que vos torneis dignos de 
urri tão sranrle fa\nrprla. regiitxridade do vosso fiiiilro prnc.ci~lirrieiifo~~. 

Cinco mczcr. duron a viagem, terminando no porto de Goa cm 6 
de outubro do mesmo anrio, e durante etla; nenhum dos ditos [lega- 
dados deixou de conlportar-se dignameníc, nem de acudir com a me- 
incr vontade a todo o serviço do nauio; conser~~ando-se sempre em 
perfeitissima harmonia corri os passageiros ~:oluntarios e prata, da 
tripulação. 

Desemharcaclos em Goa os que para ali se deshinavam (il~izrnios 
proxiniamente) determinou o ex mo vice-rei, que o ajudanrc! de ordens 
da sua pessoa, auctor do presente apontamento, lhes louvasse em seti no- - 

' Esta e a B B ~ U ~ I I ~ C  carias; dirigidas a o  sr ronsellie~roFerrZo~ são extrzhidds ida S6-t  

Tl~eorta do dzre~to penal, t o n  ir,  :IA$ 73 e se:.liin:es 

ine o bom comportamento que hntianr inantido durante a riageni, e 
lhes fizesse saber que n'aquelie psiz, aonde seus antigos erros não eram 
conhecidos, continmarsclrn a sw  t~.ccuzdos, sem dzfíere~zp alguma dos 
soldados ~.oluntarzos, emquanto assznt continuassem a nzerere-10 pelo 
smr hrirn estylo rlP proceder. 

Ordenou mais que nas listas dos mesmos degradados, rrmetticlas 
aos corpos militares aonde fossem servir, se não menczonassem, como 
w a  pratica, os crimes pelos quaes se lizes tntpoza-um as prnns de Qe- 
gredo, e que em sulistituição se declarasse sómente o numero de an- 
n ~ s ,  que cada um era obrigado a ser) ir, corrio simples recrutado no 
reino para o sernço da India; sendo-llies lidas taes relações nos 
acr,os de assentanientos de praças e juramentos de bandeiras; ficando 
as fundamentaes listas ou alardos da casa da Iiiclia, qiie sempre os 
acompanhavam, arcl~ieudas em particular ns secretaria d'estado, e não 
sc podendo extrahir copia alguma, sem preceder despacho dos vice- 
reis ou governadores. 

O mesmo ~o?ati?tumd a paticat-se nos annos decorridos até 1835, 
em que terminou o pro.c.idcnte governo d'aquelle tão illmtre, corrio 
recomniendarel vicci-rai; e o mpsmo (segundo consta) se pratica ain- 
da, com reconhecida aantugem do publico seroiço e du publica mora- 
lidade. 

A conducta dos degradados, d'ahi erri cliaitte, ma?aifestozc consz- 
derauel mell~oramento, e muitos se /tão estabelecido no puiz, aonde rz- 
vem com estimagão e dece?aciu. Alguns, tendo-se aperfeiçoado nu in- 
stmccfão przmaria, de que já levaram luzes, se mcltricularam na 
academia militar, est~ldmndo com uprooeitamento. Estes e outros pro- 
cederam tão dignamente que mereceram ser prorno~~dos u oficiue.~ de 
patente; e, para citar alguns exemplos, apontarei o major Joaquim 
Fricente da Si l~~a,  ha POUCO fallecido em cmmanrlante militar d m  zlhas 
de S o l ~ r ;  o alferes Joaquim Garcia, que tamhem ha poueo foi morto, 
combatendo gloriosamente contra piratas mneassares; o segundo-te- 
nente de artilherza de Goa, Thcodoro Maria Maciel, que ha poiicos 
annos veiu ao reino, e aqui serviu liem, já como official, regressando 
depois a Goa, aonde t'alleceu; o alferes Joáo de Carvalho, que ainda 
seroe com dsstilac$ão rio seguntlo liatalhão de infanteria de Goa; e fi- 
nalmente outro alferes, dc appcllido Dias, que, ferido concluido com 
Sistinccão todos os estudos da academia militar de Coa, mwecelr. por 
seTus ditos estudos e conducta ser ednutrdinariamente promovido ao 
dito posto, no qual falleceu em riagcm ao reino, aonde uli.iniarnente 
viera. 

Taes foram os-effeitos das hcneficas e judiciosas pro~~idencias em- 
16 



uregadas por D. Manuel de Portugal c Castro, governador da India 
portugueza, aonde o seu nome sera sempfr ou-ido com reqpeitosa 
saudade2 ete, ctc, etc -F L Cabl-eira. 

Lisboa, 9 de janeiro de 488{.-1i11uo c cx." sr -A pergunta que 
v. ex a tcvc a bondadc de rnc fazer, acerca do cstabclccimento de uma 
casa penitenciaria nas nossas possessões da costa occidental de Africa, 
tenho a lionra de responder, que a cidade de S. Paulo eni Luanda, 6 
o ponto principal aonde, segundo meu entcndcr, melhor sc póde csta- 
beleccr umz casa d'csta ordem, fundando-me nãn s6 em ser a ca,pital 
da pro~iiicia de Angola, séde de todas as auctoridades superiores e 
da relação novaniente ali creada, ruas tambeni em haver ali todas as 
proporções para esse fim. 

-k outra pergunta, se nos criminosos que para ali vão degrada- 
dos se ohserrra rnuda.rrpa pala  melltor condu,cttr, tenho taulbrm a honra 
de responder que, esta murlanga é um facto rüo reco?~hecidopor todos 
quc conhecem bcm o paz, quc ning?~em. o poderá contestar, c, sc não 
póde dar-se como regra geral, 6 pela negligencia de se não ter for- 
mado u11a estatislica arcunistanciada a este respeito. 

Todo o europeu que para ali %e, soffrc as febres da aelirnatacão, 
e estas febres continuam sempre, de tempos a tempos, a affectar o in- 
di~iduo: tornando-se de tal fbnna um habito, que pouco caso de~ois  
se faz d'elias Estes soffrimentos, fazendo uma re~olucão conipleta na 
parte physiea, chocam eonsidcra~clmcntu a partc moral, que cic 
natiiralmente em abaiiniento, e tarnani o homem diverso do que era 
Cantes. Náo E a influencia do clima da zona do equador que modifica 
as inclinações do homem: porque .i7cmos o contrario zo outro hcmis- 
phcrio; os criminosos continuam ali, pela maior parte, a corninett~r 
crimes; mas é induhita~:el, que a Afrlca, aonde se soffrem as inoles-, 
tias endeniicas, f ia  sempre u ~xcepcGo da regra. 

Podem-se citar muitos cxcmplos dos que: não só mudaram com- 
pi~tamente de ronducta, mas tarnhmi se dedicaram ao rommercio e 
industria, e fizeram fortuna, e alguns considera~xl; d'estes citarei al- 
guns 

Um tal Barbosa: que falleceu-em J'aanda eni 1817, restou Ci mi- 
IEes de c~wzudos, e instituiu seu 1:erdeir.o El-Rei D JoãoVI, dizendo 
quc este monarcln, tendo-o mandado degradado para aquelle pniz, a 
e! le devia a sua fortuiia, por isso Ih'a doara; foi a fragata Peroka e 
o brigue Pri~zczpepesid~o bcscar a Loanda a lierarica a que me refiro 

Um tal Aspalhão, salteedor de cstrada, que sê estabeleceu em 
-ibvo Redondo, e ali esisiia em 1822, f ~ z  cro?isi/ler!rn??al ,fortu?zo,c3n- 
tava a todos seus assassinatos e roubos, mas perguntando-lhe eu iima 
x-ez, se el!e ví~ltasse a Iboriuga& ccntinuaria nomesmo; respondeu-nie : 
.que isso era ialposslcel, porque at? liorrcrzsaaa do pue tinha jeito; c se 
o contava s todos, era porque iiãu pensasse,ni que elle se queria apre- 
sentar um homem sem mancha. 

Cm napolitaiio. cliainado KicoIau Thobano 1: que foi, com outros 
da mesma nacão, para ali degradado, no tempo do usurpador, a pc- 
dido 60 rei de iYapo!cs, fez pelo cummwslo urna fortuna milllonui-ia. 

nuns, exer- Dos outros napolitanos, que com cllc foram, I existem al, 
cendo seus officios de sapate~ros, alfaiates; etc, e têem fortuna. 

Em 1842 foram alguns degradados para a provincia de S ShO- 
mé e Principe, a maior parlc salTeadores de estradas; comporiarairi- 
se bem, á excepção de dois ou tres, que exerceram ali os scus costu- 
mcs, roubando a prata das igrejas Enl ~d'aquelles fez brtuna pelo 
mmmercio e, pela sua boa colzãz~çta mereceu occt!parpor vrzes os car- 
gos munic@ues, p:mn que foi eleito. . Como disse, se se t i~esse feito uma. estatistica sobre t2o importante 
objecto, ver-seia que, pela maior parte, os criminosos naudom para 
mslhol" cond?jrtn, sem nutra causa que não scja a que uenlio de indi-r. 

Quando ali cl!egam os degradados, assenla-sc-lhcs praça nos 
corpos de primeira linha, e ficam sómente sujeitos á di~ciplina mili- 
ias, mais rigorosa que no reino, porquc as faltas ou dvhctos que com- 
niettem szo punidos com quinlhenfas a tres mil I-aradas! Outro des- 
tino aos criminosos e outros meios de os corrigir, seriam sem dul-ida 
melhores do quc t5o tyraniiictrs castigos. 

Temos visto na imprensa geriodics d'esta capital advogar com 
afinco a causa dos escravos, estigmatisando os castigos qxe se Ilics 
dào, quc não chegam nunca, nem ao mliiimo dos que j-enlio de indi- 
car; mas ainda ninguem advogou, da mesma fórma, a causa dos in- 
felizes degradados 

Parcee-me que tenho respondido a qualito 1.. ex ie.i~e a hondade 
de perguntar-me; por isso concluo, pedindo a v eu a que acredite que 
Lerii~o a ho11l.a dc ser.-De T~ ex.a, amigo e scu mcnor ereado -&- 
cinto Pereira Carwiro. 

' Aliás Tarano -Um SEU filho doutortu-se recenlerficnte em rr.cdicinana Belgica 
(NOTI DO BE.LATOR) 
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DOCl 11 I*:YTO 1V.O 6-A 

PORTARIA R a 156-B ' 

O governador ger a1 da provincia de Cabo Yerde, determina o se- 
guinte : 

Corno a despeito das previdentes ordens estahelqcidas: que re- 
gulam a inspecção e uigilancia dos degradados que \.em do reino 
cumprir sentenqa a esta província, seja ainda necessario estabelecer 
disposipões, pelas q u ~ s  possam ser melhor rpigiadoc, para não conti- 
nuarem na  carreira dos crimes que chamaram sobre elles a accão 
da justica; e scndo wrto quc o mcio mais cfíicaz dc tal se conseguir, 
6 assentando praça, para servir militarmente no batalhão de primeira 
linha, aqucilcs que forem julgados aptos, e addindo ao mesmo corpo 
os que por qualquer circurnstancias não podérem prestar-se áquelle 
serviço; empregando-se nas obras publicas da pro~incia; como ope- 
rarios, os que tiverem oEcio; e como ser~entes, os que o não tiverem, 
evitando-lhes d'este modo o ocio, que não pouco contri ue para a pre- 
varicação; e considerando mais que curn lal alistaiii & se lhes pro- 
prc iona  o ruraiivo gratuito no hospital, qiianclu acontepa adoecererri: 
hei por conveniente determinar o seguinte: 

Artigo 1.0 Todos os degradados que vierem do reino cumprir 
senteiiCa n'esta provincia, e que forem julgados aptos, assentarão 
praça no hatalhão de artilheria de primeira linha 

5 uniro. Os que por qualquer circumstancia não podérem assen- 
$ar praça, scrão addidos ao mesmo corpo. 

Art. 2 o Para a classificaçào dc cffeetivos ou de addidos serão os 

degradacios submertidos a urna inspecção saniearia, que nttendendo ao 
estado d'elles, os designará como aptos para esta ou aquella classe. 

Art 3.0 Aos degradados considerados como addidos sómente se 
alioilara vencimento de pão e rancho, que todalia cessará, quando 
6 t h  erern ernpregaclos nas oliras publicas, pela5 quaes T encerão o sa- 
lario wrrespondenle ao seu trabalho, seguuclo u yrecu corrente do 
paiz, e d'este se deduzirá a quarta parte, que relerterá a fa7,or do 
cofre puhlico, em atten@o ás circumstancia peculiares dos mesmos 
degradados, e a serem curados gratuitamente no hospital 

Art. 4.0 Os sentenciados a trabalhos puhlicos. que pela poriaria 
d'este go'verno geral n." 97, de 27 de janeiro de 1855, foram sujeitos 
ao commando militar, scrão, em qualquer circumstancia, addidos ao 
mesmo batalhão de artilheria, fiando uns c outros degradados sub- 
ordinados ã disciplina do corpo. 

Art. 5: Todos os degradados que vieram no vapor D Pedro da 
companhia união mercantil, na sua ultima viagem de Lisboa, ser% 
inspeccionados, para confoi'rne o artigo 2 o d'estd portaria assentarem 
praça ou ricareilr cun~o addidos. - 

As auctoridades a quem o conhecimento d'esta pertencer o te- 
nham assim entendido e cumpram. 

Quartel general do g o ~  ernc! da provincia. na cidade da Ra ia  de 
S. Thiago. 14 de maio de 1861 = Carlos Azcgzcsto Franco, gor ernador 
geral 

Boletzm ofioal do g.lzterno geral da  prot'incia de Ciibo-r'erde n $1 de 25 de maio 
de i861 



DOCUMENTO R'." 7 

NOTA DOS COKDEMNADOS A DEGREDO, EMB.4RCADOS 

PARA OS SEUS DESTINOS DESDE 1837 A T ~  4861 

I! 4837 .......................... '/ 1838. .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1839 .......................... 1 1840.. ........................ 

/ 184-1.. ........................ . 18112 .......................... 
t! 48L3.r ....................... 
1 1844 .......................... 'I 

- 
1865. ......................... 
1846.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. .  ; ...................... 

......................... 
........................ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(1 18%. ......................... 

8 48 K- .......................... 1; ............................ 
:I 4 . ' .  
I J " ; .  ........................ 11 4. ..:a ......................... 

........................ 

......................... 
......................... 

1857. 

.......................... 
........................ 

I! 1861 (até 30 dc setembro) ....... // Total dos 23 a~iuos.. ..... 

YAPPA DA DFSPEZA DA FIAGEM E VESTUAR10 DOS DEGRADADOS 

LMBARCADOS ATÉ 30 DE SETK3IBRO EM 1861 

' Falta a di?speza da viagem de nove ru!ilheres, que foramparaS Tliomé em 30 11 
de s~teuibro, e de que a n d a  não temos a noto 

Falb a dospezs do vestusrio de cento trinta c trcs dugradsdos (een!o tr:n!a I\ 
e uma mulheres B d o ~ s  homens), embarcados ein 30 ds junho, 31 de ju:ho, 1 s 30 
de setembro, e da qual ainda nãù temos unta 

O vestiiario forn"cidi~ aos drgr; h. que o uZo tseru, e o segumie: 
Dnas camizas d e  riscado a - , a  .eis.. . . . . . . . . . .  $00 rPis 
Um p a r  de ealilçns de zusrti.. . . . . . . . . . . . . . . . . .  300 = 
Um dito de linhagem.. .......................... 350 . 
[Irna blousc de zuarte od de l inho. .  . . . . . . . . . . . .  250 " 
U;nlioiteL. ................................. ! .. > 
Um par dc sapatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : a *  

/ 

. . . . . . . .  
- 

Total fd89O n 

- 

Africa oriental.. .. 
India.. .......... 

91 547 d 2 7 7 l 3 0 2  820 i iU I  1 
I 

5 

- 
75 

15 -- 

5:8%í)&(KIO 

9W6000 

!i 
1 Zb3éRIO 1 
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III.'IIu e ex mD Sr.- AO conselho de saude naral e do ultramar foi 
limscntc? n offirio da, trrreira rep:irtiç:%o ila lirimeira, direcgáo il'rsse 
rninisterio, de 27 de outubro findo, acompanhando o projecto do co- 
digo penal para que, de ordetn de v. exa ,  seja examinado o artigo 128.0 
c scu paragrapho, relativo á classificação de alguns pontos da bfrica 
portuguezq no qne respeita i sua insalubridade; c info~rie este çon- 
selho se o dito paragrapho carece de ser alterado, e no caso aíürma- 
tiro proponha as alterapões con~e~en te s ,  consen-ando-se todavia o 
niimeia das c:lasscs fixado no niesmo paragrapho. 

A apreciacão da salubridade relativa de pontos diversos de uma 
ou mais pro~incias não pode ter logar com a exac$ão prescripta pela 
sciencia sem se tomar por base os trabalhos de topographia mcdica 
I ,  de estatistica pelatiias a ess:i.s localidndes. 

O servico de saude das colonias não se acha ainda organisado de 
modo a produzir trabalhos d'essa ordem, de que este conselho deve- 
ria lançar m50 para fundamentar o parecer que lhe é exigido. Por- 
tanto 6 forçoso soccorrer-se a obssrrac,.ão geral e á imprcss50 que 
resulta de noeões incompletas sobre a insalubridade das nossas pos- 
sessões iiltramarinas, para sc tentar a distribuição das colonias se- 
gundo a presumida insali11irid;ade de unias cin reIap'io i s  outras. 

A classificação adoptada no artigo 128.* d'ese projecto não pa- 
rece de todo o ponto conforme com os resultados d'essa observa~ão: 
i.", porquc assimilha e reune pontos muito differentes e entre os 
quaee a analogia 6 forçada; 9 O, porque considera cm globo provin- 
cias que devem ser decompostas nas suas diversas localidades, quan- 
do se encaram sob o ponto de vista da respectiva salubridade. 

N5o pódc equiparar-se a .salubridade de Mossamedes á do archi- 
pdaço de Cabo Verde, onde ha ilhas tZo saudai-eis como ~lossamcdcs, 
e outras de manifesta insalubridade Poi exemplo: a ilha Brava I! sa- 

iafierrinia e dr certo mais salubre do que Mossamedes; as ilhas do 
Fogo, de Santo -4ntZo e S. Vicentg são pelo menos tão saudareis como 
Mossamedes; porem rpasi toda a ilha de S. Thiago e a ilha de &lla,io 
350 insalul.iies e teem localidades eonstanicIilente docntias. 

A salubridade da provincis de -4ngola varia lambem conforme 
as localidades e as suas esposigões; os Iitoraes, em gera& são insa- 
lubres; as margens paludosas do Bengo, do Cuanza, do Loango, do 
Cubo e do Catunihclla são rriortiferas; o clima dc Pungo Andongo é 
saliliiirerrimo, e podt~rá rir'alisar com os niaia benigrios clinias da Eu- 
ropa. 

O niesmo acontece á prorincia de Moçamùique, ás ilhas de S. Tha- 
mC c do Principc. O districto de Benguella, Bissau e Cneheu s5o in- 
saliitiferos ein subido grau 

Náo podendo este conselho au-dentar o numero das classes das 
colonias penaes, e ao mesmo teppo desejando eritar uma classificagão 
demasiado c,ii?:urnstançiada das differcntes localidades dc cada pro- 
rinciq avaliada segundo o respectivo grau de s.?lubridade, entende 
que se poderá adoptar a classificação apresentada no artigo 128 o do 
codiço com as seguintes modificações 

Colonias penacs. 
De I.* classe. As ilhas dc Cabo Verde (eacepto as de S. Thiago e 

do Maio)> Mossamedcs. 
De 2.* classe. As ilhas de S. Tbiago e do Maio, Angola e as ilhas 

do S. Thomé e do Principe. 
De 3.a classe. Moqambique, Benguella, Bissau e Caeheu. 
Deus guarde a 7. ex.* Hospital da marinha, 1 2 d e  norembro de 

1860.-111.m~3 e ex.rr80 Sr. ministro e secretario d'estado dos negocios 
da marinha c ul tramai.=Dr. ~ V a ~ u e l  iFfu~.irc Ruh-igi~es de Bastos, p r e  
sidente do conselho de saude naval e do ultramar. 



QCADRO DOS PRINCIPAES ESTABELECIMENTOS EÇPECIAES 

DE CURRECÇÂO PARA DIEXORES N A  EUROPA 

Bclgica Bernem ....................... Ruysselde 
........... Estados Pontificios. . . . . . . . . . .  . . . . . e .  

............ i is Luiz. 

Franga ..... 

I Petit-Uotirç .......... 
......... I foci.\rault. 

Petit-Querdb ........ / ~ r i n t - ~ o v  ........... 
Sai~itIIaii ........... 
Clairvaus ........... 

3ouçsaroque. ........ 
Ostwald ............. 

......... 
... St Joseph d'Oullins 

............. Clteaux 
\ Pont~ombault ....... 

Gra.ri-Brctanha. ............... Pail&urL<t, i ~ a  ilha de Winht 

Lccal do es!~btlcc~rnesto 

Eerne . . .  

\ Zurich ... 

.. Eerlin . . . . . . . . .  
Schsnebuhl 

. j s ~ h ~ ~ * t a n n ~  
Veçelinseck 

. . Grindoldingen 
/ Eautheler 

I ,;z;.;:n 

. . Soleurr 
. BernrJn 
i L'chibens 
1 Jcan-dcs-Rois 

Friensteln 1 , Kq,yrl 



APPENDICE I APPENDICE I I  

ADDITAMENTOS 

Pagina 37 nala L 

Deve addicionar-se aos auctores eirados a excellente monographia 
de Vaillant: De libtra roluntate ud delict?im contrahenilum n.ccessa- 
ria, Amsterdani 4837, a qual cseapou na impressão. 

Pagina 56 nota 1 a 

Dew addicionar se-lhe, por ter igualmcntc escapado na iuiprcssão, 
a importante monoçraphia do jurisconsulto hollnndgz, H. Calkoen. 
Ocer hct coorkomnelz en Straffen der misdarlen, Amsterdam 1778 

Pagina 86 

Deve acrescentar-se no lkn do paragrapho o seguinte periodo. 
*Terminando as suas considerações sobre a penalidade dos menores, 
a comniissão deixaria incompieta a rcfonr~a que propõe nos estabele- 
cimentos penses, se não rcclamasse conio uma nccessiil~di: a crm@o 
de estabeleciriicntos yenaee especiaes para'velhos criminosos, neces- 
sidade que a Inglaterra já comprehendeu, e cuja satisfação não é por 
certo de grande diniculdade~. 

Pagina 107 linha 5 a 

Depois de ~~Fanstin Hélie 8 Bonnerille. acrescente-se. noa Italia 
por Conzo, p~esidente do tribunal civil de Capitanatas com a seguinte 
nota, indicati~a do seu escripto, c~St1~  ntezzz da ristovare la cicile sr en- 
tiircc esente du oynz colpu, o du rzsrcrcire 1 zn~~ocenzn ingizcstarnerlfe ac- 
c?&sut« e p~riizt(r, 185S N 

PRlKCIPAES ESCRIPTOS SOBRE O FUNDAMENTO, NATUREZA 

E LIMITES DO DIREITO DE PUNIR, CQNSULTADQS 
PEL'A COI~~ISSÃO 

RIEGGR~ : Vorn$erkangrn zihr pelnliclien BrrhbgeMrsamkeit, Au- 
gsburg 1766. 

FORTCNA (JOSEPH FERNBKDES ALVARES) : de Martini, Delars  
natto.ce positiones, dilucidiori s t yb  et ol-dine ia usum nudit. i% d t r ~ s  
iibros digestaq. Conimbricpe 1816, torii. li, p 365433. 

BRISSÜT DE WARXILLE: Tlttorie iks Icus c~~rt~inelIea, Neui'chatel 
1781 (2." edi~ão, Paris 18'36). 

Roniacsosr: Gm~si de1 dzritbo yfwnlf, P a ~ i a  1791 (5." edição, Yí- 
lano 1839-1840, 3 vol.) 

~E'E~JFRUACII  : Reli~ion der G7 undsiilie und Gruwrlheyrzffe dcS pma- 
licltnz. Rrchts, Erfuri 1799 (2" edicáo, 1508), tiirrio I. 



WEI.CKFR: Dir letzten-çrlirrde con Elt7chá, strrat unci strafc,, Gicas 
srn 1813 

Scaczz~ : Leitfaden der Cnfzctckk:?zg de~.pktlosophischen Prinzipe 
des bdrgerlzchen itnd pe?lzbcken Rechts, Gottmgen 1813. 

~)I<RSTED : k b r i  &i: Gi.andr.;dhz der Si.i,iifgesrtz{!r,bu,rg, Kojieeha- 
gen 1818. 

~ I E P P .  IíI itzsche Darstell~cng de- Straft-e-echtstkeoneen, Iieidelierg 
1829 (2 a edição, 18113). 

MITTEKMAIER : beber den neuesten Zztstand der. Slrafgrlsctzgt~h~ing 
?n Drulsclik~zd, ti~riddiicrg 1825 

MTTTEIIMAIER' Dte Strafgezerzqebung in ihrer r'ortbzld?ing, 3.- 
prfift nach den Fordencnpn dtr U.Tzssenschoft etc , Heidelberg 18tl- 
6883. 

DOXKER-Cu~rrrrs: iets ocer de thecris der strafen etc., Vtl'rc11t 
4827. 

Rossi ' Trutti de drozt pr'nnl, P ~ I  i? 1829. 

Con.ror,i. Dei delitta e delle pene, Bologna 1830. 

1-AN HUI~DEK: E~rna sur le pinci'e fondunenlitl de ltc juslacc; 
Lausanne 1833. 

~ I A R C U ~ C I .  Delta leçzttirnztd gocilzva o negatiucc delle pene, Lu- 
galio 1835. 

P i b ~ d ~ :  Esqt~tsse h~stortq?(e (IpS tJIéOr~e( nllirnandes esncr le fonde- 
melit légul clc lu  pu~tztao~:, na Re~zte de législuáion de 4835, pag 420 
e ceg. 

BROCHER: Essa$ szw I't'llmnli moral dtt droit crznzinel, Génere 
1536. 

C ERLZXRS: Dzt 61-ott de punir, Paris 1836 

ABEGG : DZI> trrscittcdenen Strafrecktstheotreen in ilirer F'mlcctltnls- 
sen zu einu~ttlrr, rtc , 18'56. 

RALTER: Trnzlc fl~~orzyae et pratique du droit critulinel, Pai - 
1636. 

XOHL . treber de?% Z u'eck dor Sti.afcn, Heidelberç 1837. 

REI: H M A ~  Das Strafi.ecdit des Staates, Wicqbaùcri 1837. 

KOEDER . Commentctdio (ir y?*~sldunc: AB yçena maltcin esse de- 
bacrc? Gisz 1839 

IER B F X ~ I I A ~ I ' S :  Gr:i$ldsutze der crimi?aal Pclitik etc. dargasbrlll 
con F. C. Tii. Nem, Tubinçuert 1859, 



PACHECO : Estltdios de de? ecko pe.rcu1, filadr'id 1%0. 

BOI ER . Exptiázon mz5th«phgszque tles pei~zes tentpo~ ella?, Xisrries 
i a3. 

SCHAFFRATH : Dze Grundn,zssenschafts des Neckts, insbesoudercdes 
Strrlfrec!its, Leipzig 1861. 

BZISATTI:  De1 dirzlko n l l l ~  ir~oguziono delú! pene, Sieiia 184i. 

TORRIGIBXI. Tr'e dissertazioni stcl diritto di punire, Firenze 1341. 

AD. C H A U T E A ~  ET FAUSTIR. HELIE : Théorie du eodepénal, Bruxel- 
Ies (cdifào do Nypels) 1S8. 

CHAUFFOUR. Fondenzt>+?t d a  dg-ott depunir cl'apres les dzftrerltes 
theories allenzandes, na Recue de legaslation de 1855, pag 239 e seg. 

LEVP MARIA JOKDÃO. O f!~~dizrn&Uo do direifo rk punir, disa. 
inaug, Coimbra 1853. 

TREBLTIEEN: Caurci él~nenentaére de droit crzwtinel, Paris 18% 

II.4us : Cours de droit criminel, Gand 186P. 

BIBLIOGRAPWIA DOS PRINCIPBES ESCRIPTOS SOBRE PBISÕES 
E SYSTEMA PENITENGARIO, CORSULTAUUS 

PELA COMMISSÃO 

J. H o w ~ n n :  Thr: slrrle of tha py-isons, Warrington 47%. 

LCCAS: Du systeme penkl ct du systeme repressif en yensral, Pa- 
ris 1827. - 

BERTH-IM: Tf~iot'i8 de8 pe i~~es  el réccimpe.risc!s, edição, Paris 
4827. 

Cflsse: E : r t m n  v~íidical e1 plilnsnph,iyur! swr I(: sgst$,tne pbr~iten- 
tiaire, Genè5-e l828. 

LEFORT (LC CONSEILLIIRJ . Rapport snr le p o j e t  de rçaision de la 
1o.l pour le rlgwne t n t r n ~ ? w  dei prisans. Paris 1830 

LUCAS: systè~r~e pénitsntiaare en Europe, et aux  Etcrts-~rnis, 
Paris 1828-1831. 

BEKTII~M : li uztá de l(a tíqislrrtion ciz.~Ie et pénale, 3 a edição, Pa- 
ris 1831. 

IIE BPAUMOKT ET TOCQWVILLB: D ~ c  systèmc génitentiitzre au.1: 
Étnts-lJnis, Paris 4 K32 (3 a edição. 1848) 
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SELT~ON (COMTE DE) . Quelyues notes et riflenons sur le syst&n~pé- 
nltrnliuire de$ Éfuts-òitis de l ' iimc~ique, Geneve 1833 

Jarrs (DE BERLIN) : Du système pénitentzazre améi'zcct.in en 1836, 
suiz~il de quelqtces obseraations par M .  Victor.Fouchn; Paris 1837. 

DELBVLT~E DE MIREMOPU'T: Obseraations sur Ies tnazsons centrales 
d o  dit~nf ton,  Paris 1833 

G. W. SMITH: A rlefence of the s y t e m  o f  solètarg conRncment of 
i~risoners, ctdopled bg ifie sáate of Pcnrtsyltanza, I'hiIadelphia 1833. 

TAILLARDIER: 1CiOtice sur les n~aisons pz'nitentiaires cle Lazcsccnlze 
et de Genèor, na Reriue de droit francaes et etTanger de 1834. 

DUP~CTJAGX: Rupport sur I'organzscctton du quurtier c(es jeu?tes 
dctenus dass Ia mnison de cor.recl~on de St Bernc~rd, Bruxelles 1835. 

ROUD: D u  patronaye dos d ~ t c ~ t u s  lihé~~és, p-écz'dt: d'une n o t i c ~  sttr 
lu maison pértrtentzaare d ~ c  cunton d e  Vuud, Lausanne 1834 

Rcpo: t o( the joellt conhittee of the legi.~latur~ of Pensylounzu re- 
latiae to th? eostern state penifenfiars of Ph~ladelphia, Hansburç 1835. 

Prisnn chscipliny: society of Scotlund d r e s s  hy the comittee, Ediru- 
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A necessidade dc terminar a impressão do projecto, que devia 
ser apresentado ao gox-er'no no corrente mez de nnvembro, exigiu 
que para maior brevidade se oniittissern no doe~menton.~  1, algurrias 
6utras apreciacões do nosso trabalho por sabios estrmgeiros, entre 
ellas as dos distinctos criminalistas Schletter e Iloltaendort~, as quaes 
farzo objecto de um folheto supplenientar que eni breve será pubii- 
cado. 
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raiz s'appocher de lapkcs grandeperfection. Selon te quc j'cn connais, , 

je crois que ce projet de code portuga,is, decra swtir  de mo&le à Ia 
ylupurl de.s l!gislulions pina2rs.a 

E D W . ~ ~  MICHAUX : La Gugane et ses r'tdlisscments pénitentzaz 
res, thcse pour le doctorat en medecin~ ( n  o 8), Paris 1860 
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